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PROJETO DE LEI Nº 1.717, DE 2019  

Altera a Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, integrante do Anexo do 

Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, para incluir a 

rodovia BR-431 no Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que dispõe sobre o Plano 

Nacional de Viação. 

 

Recebido o Ofício nº 41, de 2023, da CI, comunicando a apreciação do Substitutivo, em 

turno suplementar. 

 

Concluída a instrução da matéria, fica aberto o prazo de cinco dias úteis para 

interposição de recurso, por um décimo dos membros da Casa, para que a matéria seja apreciada 

pelo Plenário, nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento Interno. 

 

Prazo: de 15/5/2023 a 19/5/2023. 
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Senado Federal 

Comissão de Serviços de Infraestrutura 

Comissão de Serviços de Infraestrutura 
Ala Senador Alexandre Costa, sala nº 11 “B” – Fone: (61) 3303.4607  –  Fax: (61) 3303.3286 

Anexo II - Senado Federal       70.165-900 – Brasília - DF 

 

 
Ofício nº 41/2023-CI/PRES      

Brasília, 10 de maio de 2023 
 
 
 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente do Senado Federal 

 
 
 
Assunto: Aprovação em turno suplementar de substitutivo ao PL 1717/2019 

 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 
Nos termos do § 2º do artigo 91 do Regimento Interno do Senado 

Federal, comunico a Vossa Excelência que, em conformidade com o artigo 284 do 
Regimento, após o encerramento do turno suplementar sem a apresentação de emendas, 
esta Comissão deu como definitivamente adotado, sem votação, o substitutivo (emenda 
nº 1/CI) oferecido ao Projeto de Lei nº 1717, de 2019, de autoria do Senador Lucas 
Barreto, que “altera a Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, 
integrante do Anexo do Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 
de setembro de 1973, para incluir a rodovia BR-431 no Anexo da Lei nº 5.917, de 10 
de setembro de 1973, que dispõe sobre o Plano Nacional de Viação”. 

 
Respeitosamente, 

 
 

Senador Confúcio Moura 
Presidente da Comissão 
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As seguintes matérias vão às Comissões competentes em decisão 

terminativa, nos termos do art. 91, inciso I, do Regimento Interno, podendo receber 
emendas perante a primeira ou única comissão do despacho pelo prazo de cinco dias 
úteis, nos termos do art. 122, II, c, do Regimento Interno: 

 
Matéria Ementa Despacho 

PL 767/2020 

Altera o art. 339 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 – Código Penal. 

CCJ/DT  

PL 771/2020 

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor) e a Lei nº 8.137 
de 27 de dezembro de 1990 (crimes contra a ordem 

tributária, econômica e contra as relações de 
consumo), para dispor sobre o aumento abusivo de 

preços por ocasião de endemias, epidemias e 
pandemias e suas consequências. 

CTFC/CCJ/DT  

PL 773/2020 

Altera a Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010, 
para dispor sobre transparência e controle na 
aplicação dos recursos públicos em caso de 

pandemias. 

CCJ/CAE/CTFC/DT  

PL 776/2020 

Altera o Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 
1967, que dispõe sobre a responsabilidade dos 

Prefeitos, para incluir no rol dos crimes de 
responsabilidade a subtração de bens ou rendas 
públicas e para instituir a pena de multa para as 

infrações. 

CCJ/DT 

PL 777/2020 

Institui o Estatuto do Aprendiz e dá outras 
providências. 

CCJ/CAE/CE/CAS/DT  

PL 799/2020 

Altera a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
para conceder isenção do imposto de renda aos 

rendimentos de pessoas físicas vítimas da pandemia 
de covid-19 (coronavírus). 

CAS/CAE/DT 

PL 840/2020 

Suspende, por cento e oitenta dias, a exigibilidade 
da cobrança de multas de trânsito em caso de 
calamidade pública decretada pelo Congresso 

CAE/CCJ/DT  

10 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 12 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 0922C30D00524819. 

00100.085551/2023-10



   
 

 
 

Nacional. 

PL 876/2020 

Autoriza a realização a distância, utilizando-se de 
meios ou recursos tecnológicos, de reuniões de 

Conselhos Fiscais e de Administração de empresas 
públicas ou privadas, bem como, os conselhos 

públicos criados por Lei. 

CAE/CTFC/DT  

PL 883/2020 

Regulamenta a prática de cuidados paliativos nos 
serviços de saúde, no território nacional. 

CDH/CAS/DT  

PL 1042/2020 

Dispõe sobre a obrigatoriedade das aplicações de 
internet e sites de relacionamento de informar seus 

usuários a respeito da prevenção de doenças 
sexualmente transmissíveis. 

CCT/CAS/DT  

PL 1045/2020 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 – Código Penal –, para prever a aplicação da 
causa de aumento de pena de que trata o § 2º do 
art. 327 ao ocupante de cargo em comissão ou de 

funções de confiança em todos os órgãos da 
administração pública direta ou indireta, além de 

em empresas prestadoras de serviço contratadas ou 
conveniadas para a execução de atividade típica da 

Administração Pública. 

CTFC/CCJ/DT  

PL 1046/2020 

Dispõe sobre a redução progressiva das 
desigualdades de gênero nas contratações e na 

formação dos quadros de empregados no setor de 
segurança, vigilância e transporte de valores, e dá 

outras providências. 

CDH/CAS/DT  

PL 1047/2020 

Altera a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, 
que regulamenta o art. 159, inciso I, alínea c, da 

Constituição Federal, institui o Fundo 
Constitucional de Financiamento do Norte – FNO, 

o Fundo Constitucional de Financiamento do 
Nordeste – FNE e o Fundo Constitucional de 
Financiamento do Centro-Oeste – FCO, e dá 

outras providências, para estabelecer tratamento 

CAE/CDR/DT  
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preferencial aos empreendimentos de economia 
solidária. 

PL 1048/2020 

Altera o § 5º do art. 197-E da Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), para definir medidas aplicáveis nas 
hipóteses de desistência do pretendente em relação 

à guarda para fins de adoção e de devolução da 
criança ou do adolescente depois do trânsito em 

julgado da sentença de adoção. 

CDH/CCJ/DT 

PL 1051/2020 

Altera a Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997, 
para prever a obrigação de elaboração de lista de 

passageiros e de itinerário da embarcação. 
CI/CCJ/DT  

PL 1052/2020 

Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para 
permitir a contratação dos pais de menores com 

deficiência, assim como de seus responsáveis legais, 
quando não houver, no município da prestação dos 
serviços, pessoas com deficiência habilitadas para a 
admissão nos moldes do referido dispositivo legal. 

CDH/CAS/DT  

PL 1053/2020 

Institui Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico incidente sobre a importação e 

comercialização de agrotóxicos e afins (Cide-
Agrotóxico). 

CMA/CRA/CAE/DT  

PL 1054/2020 

Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 
(Lei dos Partidos Políticos), para dispor sobre os 
recursos previstos para os programas de promoção 
e difusão da participação política das mulheres. 

CDH/CCJ/DT  

PL 1058/2020 

Altera a Lei n° 11.947, de 2009, a Lei 10.880, de 
2004 e a Lei 11.494, de 2007, com relação ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE), ao Programa Nacional de Transporte 
Escolar (PNATE) e ao Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação 

(FUNDEB) a fim de flexibilizar o uso dos recursos 
de repasse para municípios, estados e Distrito 

Federal, em caráter excepcional, durante o período 

CE/CAE/DT  
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de suspensão das aulas em razão de situações de 
emergência ou calamidade pública para garantia de 

alimentação escolar. 

PL 1122/2020 

Altera a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que 
institui o Código Brasileiro de Telecomunicações 

(CBT), para estabelecer a gratuidade na 
transmissão, pelas emissoras de radiodifusão, de 

informações sobre medidas para prevenção e 
contenção de epidemias, pandemias, endemias e 

outras doenças. 

CAE/CCT/DT  

PL 1153/2020 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 – Código Penal, para tornar mais severas as 
penas de crimes contra a saúde pública e contra a 
administração pública; a Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, para prever com crime contra as 
relações de consumo a conduta de elevar 

exorbitantemente o preço de bens essenciais 
durante estado de calamidade pública; e a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, para inserir causa 

especial de aumento das penas dos crimes contra as 
licitações e os contratos públicos. 

CTFC/CAS/CCJ/DT  

PL 1167/2020 

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, que aprova a Consolidação das Leis do 

Trabalho, para prever que, no caso de paralisação 
do trabalho motivada por ato de qualquer esfera do 
Poder Público no âmbito de medidas de combate a 

pandemias e epidemias, o pagamento das 
indenizações devidas ficará a cargo da União. 

CCJ/CAE/CAS/DT 

PL 1171/2020 

Altera a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, 
para dispor sobre pagamento em dobro a ser 

realizado no mês de dezembro, e altera a Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, para dispor sobre 

o abono natalino. 

CAS/CAE/DT 

PL 1172/2020 

Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que 
dispõe sobre os planos e seguros privados de 

assistência à saúde, para dispor sobre a autorização 
remota de consultas, de exames e de 

procedimentos. 

CAS/DT 
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PL 1174/2020 

Dispõe sobre a realização de Assembleias Gerais de 
Acionistas e Reuniões de Sócios com possibilidade 
de votação e participação a distância, por meio da 

rede mundial de computadores (internet) e do 
emprego de outras tecnologias, autoriza a utilização 

de mecanismos de registro eletrônico e dá outras 
providências 

CCJ/CAE/DT  

PL 1207/2020 

Inclui § 3º-A ao art. 7º da Lei nº 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, para prever a prorrogação 

automática de prazos para o contribuinte em caso 
de reconhecimento de estado de calamidade pelo 
Congresso Nacional, a partir de solicitação do 

Poder Executivo. 

CAE/DT 

PL 1279/2020 

Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 
(Estatuto da Advocacia), para dispensar a 

aprovação no Exame de Ordem aos que obtiverem 
média igual ou superior a 80% de aproveitamento 
em todas as disciplinas obrigatórias do curso de 
graduação em Direito ou no Exame Nacional de 

Desempenho de Estudantes – Enade. 

CE/CCJ/DT  

PL 1360/2020 

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
para dispor sobre medidas de adequação dos 

estabelecimentos na hipótese de surto, epidemia ou 
pandemia. 

CTFC/CAS/DT 

PL 1540/2020 

Dispõe sobre o percentual máximo a ser retido 
pelas empresas organizadoras do serviço de 
prestação de transporte remunerado privado 

individual de passageiros. 

CCJ/CAS/CAE/DT  

PL 1601/2020 

Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 – 
Estatuto da Cidade, para autorizar a suspensão do 
prazo de revisão do plano diretor em situação de 

emergência ou estado de calamidade pública. 

CCJ/DT  

PL 1645/2020 

Altera a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, 
que dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam 
sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos 

farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e 
outros produtos, e dá outras providências, para 

tratar da realização de ensaios clínicos com idosos. 

CDH/CAS/DT  
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PL 1648/2020 

Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1990, que 
dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência 
Social e dá outras providências, e o Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, que aprova a 
Consolidação das Leis do Trabalho, para 

determinar que os prazos de licença-maternidade e 
de recebimento do salário-maternidade sejam 
acrescidos do número de dias em que o recém-
nascido prematuro permanecer em internação 

hospitalar. 

CDH/CAS/DT  

PL 1670/2020 

Revoga o art. 5º, §4º, da Lei nº 4.717, de 29 de 
junho de 1965; o art. 12, §1º, da Lei nº 7.347, de 24 
de julho de 1985; o art. 25 da Lei nº 8.038, de 28 de 

maio de 1990; o art. 4º da Lei nº 8.437, de 30 de 
junho de 1992; o art. 16 da Lei nº 9.507, de 12 de 

novembro de 1997 e o art. 15 da Lei nº 12.019, de 7 
de agosto de 2009, para extinguir a suspensão de 

liminar. 

CCJ/DT 

PL 1870/2020 

Dispõe sobre a postergação do pagamento de 
despesas essenciais intermediadas por instituições 

financeiras, prazo de 60 dias, de trabalhadores 
autônomos e profissionais liberais, no caso de 

situações extremas como pandemias. 

CAS/CAE/DT  

PL 1991/2020 

Altera a Lei n° 9.656, de 3 de junho de 1998 (Lei 
dos Planos de Saúde), para dispor sobre a 

assistência aos beneficiários de planos privados de 
saúde nas emergências em saúde pública de 

importância nacional ou internacional. 

CAS/CAE/DT  

PL 2021/2020 

Autoriza o afastamento de cláusulas de fidelidade 
em contratos firmados antes da decretação da 

calamidade pública do coronavírus. 
CAE/CTFC/DT  

PL 2031/2020 

Institui e dispõe sobre a pensão especial devida aos 
profissionais da saúde que atuaram no 

enfrentamento à COVID-19 presencialmente em 
hospitais ou assemelhados e a seus dependentes. 

CAE/CAS/DT  
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PL 2033/2020 

Dispõe sobre a indenização e a pensão por lucros 
cessantes cabíveis em decorrência de óbitos por 

ausência de leitos de UTI no período de emergência 
de saúde pública de importância nacional e 

internacional, decorrente do coronavírus (COVID-
19). 

CAE/CAS/DT  

PL 2035/2020 

Transforma o Seguro Obrigatório de Danos 
Pessoais causados por Veículos Automotores de Via 

Terrestre (DPVAT) em Seguro Facultativo de 
Danos Pessoais causados por Veículos Automotores 

de Via Terrestre (DPVAT). 

CAE/DT 

PL 2036/2020 

Veda, a partido político, coligação e candidato, a 
contratação de qualquer forma de propaganda 

eleitoral ou outro serviço relacionado à campanha 
eleitoral provido por pessoa condenada em segunda 

instância, nos termos da Lei de Inelegibilidade. 

CCJ/DT 

PL 2111/2020 

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 
a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para 

obrigar o Sistema Único de Saúde a manter sistema 
com informações sobre insumos, equipamentos, 
serviços e profissionais das unidades de saúde. 

CAS/DT 

PL 2140/2020 

Altera o Código Penal para criminalizar a apologia 
à tortura e à instauração de regime ditatorial no 

país. 
CSP/CCJ/DT  

PL 2189/2020 

Altera a Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor –, para tipificar 

como crime o aumento abusivo do preço de 
produtos ou serviços em situações de epidemia, 
desastres de grandes proporções e calamidade 

pública. 

CTFC/CCJ/DT  

PL 2192/2020 

Institui adicional de tributação sobre o preço de 
comercialização final de bens de consumo 

supérfluos ou de luxo, altera a Lei n.º 9.249, de 26 
de dezembro de 1995, e revoga o art. 9º e 

respectivos parágrafos da Lei nº 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995, e o art. 1º e seu § 1º da Lei nº 

11.312, de 27 de junho de 2006, e dá outras 
providências. 

CCJ/CAE/DT  
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PL 2195/2020 

Autoriza o Poder Executivo Federal a adquirir o 
controle da EMBRAER S/A. 

CCJ/CAE/DT  

PL 2260/2020 

Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991– que 
dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência 
Social e dá outras providências, para incluir novos 

parágrafos no art. 60, disciplinando o chamado 
“limbo previdenciário”. 

CAE/CAS/DT  

PL 2293/2020 

Dispõe sobre a caracterização da Covid-19 como 
doença ocupacional e sobre o regime especial de 

aposentadoria em decorrência de danos 
permanentes causados pela Covid-19 

CAE/CAS/DT  

PL 2356/2020 

Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, 
para vedar a dispêndio de recursos do fundo 

partidário com a contratação de pessoas que se 
enquadram na situação de inelegibilidade a que se 

refere a Lei de Ficha Limpa, nos termos da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 

CCJ/DT 

PL 2621/2020 

Altera a Lei nº 10.835, de 8 de janeiro de 2004, que 
institui a renda básica de cidadania, para 

concretizar as disposições da Lei. 
CCJ/CAE/CAS/DT  

PL 2693/2020 

Altera a Lei nº 8.662, de 7 de junho de 1993, para 
instituir o piso salarial nacional do Assistente 

Social. 
CCJ/CAE/CAS/DT  

PL 2695/2020 

Altera a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, e a 
Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para tratar 

de licença compulsória nos casos de emergência 
nacional decorrentes de declaração de emergência 
de saúde pública de importância nacional ou de 

importância internacional. 

CAE/CAS/CCT/DT  

PL 2707/2020 

Altera a Lei nº 11.196, de 2005, para permitir que o 
excedente do percentual dos dispêndios com 

pesquisa tecnológica excluído do lucro líquido das 
empresas possa ser aproveitado em períodos de 

apuração posteriores. 

CCT/CAE/DT  
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PL 2719/2020 

Obriga o ressarcimento, por parte de hospitais, 
postos de saúde e clínicas, aos profissionais de 
saúde que tiverem adquirido equipamentos de 

proteção individual por conta própria. 

CCJ/CAE/CAS/DT  

PL 2838/2020 

Altera a Lei nº 11.196, de 21 de Novembro de 2005 
– Lei do Bem. 

CCT/CAE/DT  

PL 2845/2020 

Dispõe sobre as medidas, extraordinárias e 
temporárias, para autorização da fabricação, 

comercialização ou doação de produtos decorrentes 
de projetos de inovação, pesquisa científica e 

tecnológica para para enfrentamento do estado de 
calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da 
emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do Coronavírus (Covid-
19), de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro 

de 2020, e dá outras providências. 

CAS/CCT/DT  

PL 2846/2020 

Altera o art. 312 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), o art. 96 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e o art. 1º da Lei 
nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para tipificar os 

crimes de peculato qualificado e de hipótese 
qualificada do crime de fraude em licitação ou 

contrato administrativo, quando a conduta recair 
sobre bens, valores ou mercadorias destinadas ao 
combate de epidemia, bem como para tornar as 

referidas condutas crimes hediondos. 

CAS/CCJ/DT  

PL 2869/2020 

Altera a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, 
para implementar a alíquota variável da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) 
para instituições financeiras e dá outras 

providências. 

CCJ/CAE/DT  

PL 2922/2020 

Acrescenta dispositivo à Lei Federal nº 12.695, de 
25 de julho de 2012, para proibir o anúncio 

publicitário em sites que veiculem Fake News. 
CCT/CCJ/DT  
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PL 2925/2020 

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que 
dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, para instituir a possibilidade de 
manutenção do acolhimento institucional após o 

adolescente completar dezoito anos. 

CDH/CCJ/DT  

PL 2944/2020 

Altera a Lei 8.213 de Julho de 1991 para conceder 
pensão vitalícia ao cônjuge ou companheiro do 

segurado falecido em decorrência do Covid-19 no 
exercício de suas funções profissionais. 

CAS/CAE/DT  

PL 2986/2020 

Altera a Lei nº 10.703, de 18 de julho de 2003, que 
dispõe sobre o cadastramento de usuários de 

telefones celulares pré-pagos e dá outras 
providências, para estabelecer o cadastramento 

presencial dos usuários. 

CTFC/CCT/DT  

PL 3020/2020 

Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 
que dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e atividades 
lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências, 

para aumentar as penas aplicadas aos crimes 
ambientais praticados na vigência de 

reconhecimento de estado de emergência ou de 
calamidade pública. 

CMA/CCJ/DT  

PL 3049/2020 

Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil), para dispor sobre a possibilidade de 
revogação de doação feita durante a emergência de 

saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 

2019, quando o doador for idoso. 

CCJ/DT  

PL 3057/2020 

Determina que as instituições financeiras, públicas 
ou privadas, ficam vedadas de estabelecer limites, 

independentemente do canal utilizado para as 
transações, seja online ou presencial, para que seus 
clientes utilizem recursos próprios depositados em 

conta corrente, disponíveis, para realização de 
pagamentos ou quitação de débitos. 

CTFC/CAE/DT  

 
Prazo: 15/5/2023 a 19/5/2023 
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- Projeto de Lei nº 4.668, de 2020, do Senador Zequinha Marinho, que altera 
os arts. 302 e 303 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito 
Brasileiro, para incrementar as penas do homicídio e da lesão corporal praticados 
na direção de veículo automotor, quando o condutor estiver sob a influência de álcool 
ou de qualquer outra substância psicoativa que determine dependência, e o art. 313 
do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, prever 
a possibilidade de decretação de prisão preventiva nos casos que especifica. 

 
 
A matéria vai à CCJ, em decisão terminativa, cabendo apresentação de 

emendas perante a Comissão pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, 
II, “c”, do Regimento Interno. 

 
 
Prazo: 15/5/2023 a 19/5/2023. 
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As seguintes matérias vão às Comissões competentes em decisão 
terminativa, nos termos do art. 91, I, do Regimento Interno, podendo receber 
emendas perante a primeira ou única comissão do despacho pelo prazo de cinco 
dias úteis, nos termos do art. 122, II, “c”, do Regimento Interno: 

Matéria Ementa Despacho 

PL 2405/2023 

Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 

que dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e atividades 

lesivas ao meio ambiente, e dá outras 

providências, para instituir a conciliação ambiental 

nos processos administrativos relativos à apuração 

de infrações administrativas ambientais. 

CMA/CCJ (dt) 

PL 2420/2023 

Altera a Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, que 

dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, e a Lei n.º 14.300, de 6 de janeiro 

de 2022, que institui o marco legal da 

microgeração e minigeração distribuída, o Sistema 

de Compensação de Energia Elétrica (SCEE) e o 

Programa de Energia Renovável Social (PERS), 

altera as Leis nºs 10.848, de 15 de março de 2004, 

e 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e dá outras 

providências. 

CCJ/CI (dt) 

PL 2440/2023 

Dispõe sobre o incentivo fiscal às doações 

realizadas a organizações gestoras de fundo 

patrimonial, constituídas nos termos da Lei 

13.800/2019, e sobre sua tributação; altera a Lei nº 

9.249, de 26 de dezembro de 1995; a Lei n° 9.250, 

de 26 de dezembro de 1995; a Lei n° 9.532, de 10 

de dezembro de 1997; e dá outras providências. 

CE/CAE (dt) 

 

Prazo: de 15/5/2023 a 19/5/2023. 
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Gabinete Senador Marcio Bittar 
 

 

 

 
Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II – Subsolo - Ala Afonso Arinos – Gabinete 12 - CEP 70165-900 - Brasília DF 

Telefone: +55 (61) 3303-2115 / 2111 – 2119 – 1652 - e-mail: sen.marciobittar@senado.leg.br 

 
 
 
 
Ofício 045 / 2023 / GSMBITTA Brasília, 11 de maio de 2023. 
 
 
 
Ao Excelentíssimo Sr. 
Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente do Senado Federal 
 
  
 
Assunto: Cancelamento de requerimento 
 
    
 

Senhor Presidente, 
 
 
Com meus cordiais cumprimentos, gostaria de comunicar a Vossa 

Excelência que em virtude de agenda política, não poderei mais participar da 
Conferência Parlamentar Sobre Diálogo Inter-Religioso em Marrocos, autorizada pelo 
plenário através do Requerimento nº 217 / 2023. Desta forma solicito as necessárias 
providências no sentido para o cancelamento deste expediente. 

 
 
 
Atenciosamente, 

 
 
 

Marcio Bittar 
Senador da República  

(UNIÃO - Acre) 
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            Ofício nº 45/2023, do Senador Marcio Bittar, por meio do qual 

comunica que não participará da Conferência Parlamentar Sobre Diálogo Inter-

Religioso em Marrocos, a ser realizada no período de 13 a 15 de junho de 2023, 

objeto do Requerimento nº 217, de 2023, da Comissão Diretora. 

O ofício vai à publicação. 

O Requerimento vai ao Arquivo. 
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A Presidência determina a tramitação conjunta dos seguintes projetos, por tratarem de 
tema correlato, nos termos do artigo 48, §1º, do Regimento Interno: 

 

- Projeto de Lei nº 783, de 2020, do Senador Jaques Wagner, que proíbe o corte de 
fornecimento dos serviços públicos de energia elétrica, telefonia, gás e de água e esgoto, prestados 
ao consumidor, durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Congresso Nacional;  

- Projeto de Lei nº 784, de 2020, do Senador Fernando Collor, que altera a Lei n º 
8.987, de de 13 de fevereiro de 1995, para vedar a interrupção de serviços públicos em situação de 
emergência ou calamidade pública por razões sanitárias ou de saúde pública; 

- Projeto de Lei nº 801, de 2020, do Senador Fabiano Contarato, que altera a Lei nº 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, para dispor sobre o adiamento do vencimento de tarifas do 
serviço público em casos de força maior ou calamidade pública; 

- Projeto de Lei nº 1.017, de 2020, da Senadora Eliziane Gama, que proíbe a interrupção 
por falta de pagamento, durante o estado de emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus, dos serviços públicos e atividades consideradas essenciais, 
dentre eles: o tratamento e abastecimento de água e saneamento básico e o fornecimento de energia 
elétrica;  

- Projeto de Lei nº 1.121, de 2020, da Senadora Mara Gabrilli, que altera a Lei nº 8.987, 
de 13 de fevereiro de 1995, para vedar a interrupção da prestação e a revisão de tarifas de serviços 
públicos essenciais em regime de concessão ou permissão durante o período em que for decretada 
calamidade pública federal reconhecida pela Congresso Nacional; e 

- Projeto de Lei nº 3.902, de 2020, do Senador Randolfe Rodrigues, que proíbe a 
interrupção no fornecimento dos serviços de energia elétrica, telefonia, gás e de água e esgoto, por 
falta de pagamento, durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Congresso Nacional. 

 

As matérias passam a tramitar em conjunto e vão ao exame da CAE, seguindo 
posteriormente à CI e à CAS, em decisão terminativa, nos termos do art. 91, inciso I, do Regimento 
Interno, podendo receber emendas perante a primeira comissão do despacho pelo prazo de cinco 
dias úteis, nos termos do art. 122, II, c, do Regimento Interno.  

 

Prazo: 15/5/2023 e 19/5/2023.  
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A Presidência determina a tramitação conjunta dos seguintes projetos, por tratarem de 
tema correlato, nos termos do artigo 48, §1º, do Regimento Interno: 

 

- Projeto de Lei nº 868, de 2020, do Senador Weverton, que cria a Tarifa Social 
Emergencial de Água, Esgoto e Energia Elétrica com anistia de 100% dos pagamentos por 90 
(noventa) dias e dispõe sobre a proibição de cortes nas tarifas de água, esgoto e energia elétrica 
durante a vigência de Estado de Calamidade Pública Nacional; e  

- Projeto de Lei nº 943, de 2020, do Senador Marcos Rogério, que dispõe sobre o custeio 
extraordinário das despesas de energia elétrica de unidades consumidoras alcançadas pela Tarifa 
Social de Energia Elétrica. 

 

As matérias passam a tramitar em conjunto e vão ao exame da CI, seguindo 
posteriormente à CAS e à CAE, em decisão terminativa, nos termos do art. 91, inciso I, do 
Regimento Interno, podendo receber emendas perante a primeira comissão do despacho pelo prazo 
de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, c, do Regimento Interno.  

 

Prazo: 15/5/2023 e 19/5/2023.  
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A Presidência determina a tramitação conjunta dos seguintes projetos, por tratarem de 
tema correlato, nos termos do artigo 48, §1º, do Regimento Interno: 

 

- Projeto de Decreto Legislativo nº 183, de 2020, do Senador Paulo Rocha, que susta a 
Instrução Normativa nº 9, de 16 de abril de 2020, que disciplina o requerimento, análise e emissão 
da Declaração de Reconhecimento de Limites em relação a imóveis privados; e  

- Projeto de Decreto Legislativo nº 187, de 2020, do Senador Randolfe Rodrigues, que 
susta a Instrução Normativa nº 9, de 16 de abril de 2020, do Ministério da Justiça/Fundação 
Nacional do Índio, que “Disciplina o requerimento, análise e emissão da Declaração de 
Reconhecimento de Limites em relação a imóveis privados.” 

 

As matérias passam a tramitar em conjunto e vão ao exame da CMA, seguindo 
posteriormente à CCJ.  
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A Presidência determina a tramitação conjunta dos seguintes projetos, por tratarem de 
tema correlato, nos termos do artigo 48, §1º, do Regimento Interno: 

 

- Projeto de Lei nº 2.813, de 2020, do Senador Lucas Barreto, que altera o Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, para incluir dentre as agravantes genéricas 
do art. 61 a circunstância de cometer crime contra profissionais de imprensa no exercício da sua 
profissão ou em razão dela; 

- Projeto de Lei nº 2.874, de 2020, do Senador Weverton, que altera o Decreto Lei 2.848 
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para agravar a pena cometida ao crime de lesão corporal 
cometido contra profissionais de imprensa no exercício da sua profissão ou em razão dela; e  

- Projeto de Lei nº 4.522, de 2020, do Senador Fabiano Contarato, que altera o Decreto-
Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, para incluir o art. 146-A que criminaliza 
a hostilização a profissionais de imprensa. 

 

As matérias passam a tramitar em conjunto e vão ao exame da CCT, seguindo 
posteriormente à CCJ, em decisão terminativa, nos termos do art. 91, inciso I, do Regimento 
Interno, podendo receber emendas perante a primeira comissão do despacho pelo prazo de cinco 
dias úteis, nos termos do art. 122, II, c, do Regimento Interno.  

 

Prazo: de 15.5.2023 a 19.5.2023. 
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 A Presidência determina a tramitação conjunta dos seguintes projetos, por tratarem de 
tema correlato, nos termos do artigo 48, §1º, do Regimento Interno: 

 

- Projeto de Lei nº 3.754, de 2020, do Senador Alessandro Vieira, que institui e dispõe 
sobre o regime de trabalho sob demanda; e 

 

- Projeto de Lei Complementar nº 90, de 2023, do Senador Rogerio Marinho, que 
estabelece direitos para a melhoria das condições de exercício das atividades dos prestadores de 
serviços independentes de transporte remunerado privado individual de passageiros ou serviço 
remunerado de entregas, cria mecanismos de inclusão previdenciária e disciplina a relação jurídica 
entre esses prestadores e as operadoras de plataformas tecnológicas de intermediação. 

 

 

As matérias vão ao exame da CAE, seguindo posteriormente à CAS. 
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As seguintes matérias vão às Comissões competentes do despacho:  
 

Matéria Ementa Despacho 

PL 573/2020 

Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para 
determinar a redução à metade e a limitação, pelo prazo 
de vinte anos, do volume de recursos do Fundo Especial 

de Financiamento de Campanha. 

CTFC/CAE/CCJ 

PLP 47/2020 
- 

Complementar 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, para estabelecer a isenção de impostos e 

contribuições das empresas abrangidas pelo Simples 
Nacional em casos de calamidade pública e dá outras 

providências. 

CAS/CAE  

PDL 107/2020 

Susta os efeitos do Decreto do Presidente da República, 
de 19 de abril de 2007, sem número, que homologa a 

demarcação administrativa da Terra Indígena 
Apyterewa, localizada no Município de São Félix do 
Xingu, no Estado do Pará, estabelecendo os seus reais 

limites. 

CMA/CCJ  

PLP 81/2020 
- 

Complementar 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, para instituir o Fundo Garantidor de Crédito 
ao Microempreendedor Individual, às Microempresas e 

às Empresas de Pequeno Porte (FGMICRO). 

CAE  

PEC 11/2020 

Institui o Fundo Anticíclico de Combate à Pobreza – 
FACP; estabelece limites para a taxa de pobreza 

infantil; prevê que o FACP seja fonte de recursos para 
políticas de assistência social em caso de 

descumprimento dos limites de pobreza, bem como para 
premiação financeira de entes federativos que tenham 

avanços relevantes na área social; e dá outras 
providências. 

CCJ 

PDL 151/2020 

Susta os efeitos do Decreto nº 10.046, de 9 de outubro 
de 2019, que dispõe sobre a governança no 

compartilhamento de dados no âmbito da administração 
pública federal e institui o Cadastro Base do Cidadão e 

o Comitê Central de Governança de Dados. 

CTFC/CCJ  
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PEC 13/2020 

Cria Fundos Garantidores solidários no âmbito da 
política de desenvolvimento regional, para apoio e 

desenvolvimento de micro, pequenas e médias empresas. 
CCJ 

PLP 106/2020 
- 

Complementar 

Altera a Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 
1979, para instituir limite ao valor do auxílio-

alimentação devido aos magistrados. 
CAE/CCJ  

PEC 14/2020 

Altera o art. 155 da Constituição Federal para vedar a 
instituição do ITCD sobre as transmissões e doações às 

organizações da sociedade civil e aos institutos de 
pesquisa sem fins lucrativos. 

CCJ 

PDL 179/2020 

Susta os efeitos da Portaria n° 62 do Comando Logístico 
do Exército Brasileiro, pela qual se determinou a 
revogação das Portarias n° 46, 60 e 61, do mesmo 
Comando, que dispõem, respectivamente, sobre os 

procedimentos administrativos relativos ao 
acompanhamento e ao rastreamento de produtos 
controlados pelo Exército e o Sistema Nacional de 

Rastreamento de Produtos Controlados pelo Exército, 
sobre os dispositivos de segurança, identificação e 
marcação das armas de fogo fabricadas no país, 
exportadas ou importadas e sobre a marcação de 

embalagens e cartuchos de munição. 

CRE/CCJ  

PDL 193/2020 

Susta, nos termos do inciso V do art. 49 da Constituição 
Federal, a alínea “a” do inciso III do art. 5º e o §1º do 
art. 9º da Resolução Antaq n.º 1 de 2015 para afastar os 
requisitos para afretamento de embarcações estrangeiras 
no país, que extrapolam os limites estabelecidos pelo 

legislador na Lei 9.342/1997. 

CI/CCJ 

PDL 194/2020 

Susta a Portaria Nº 1.122, de 19 de março de 2020, que 
“Define as prioridades, no âmbito do Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

(MCTIC), no que se refere a projetos de pesquisa, de 
desenvolvimento de tecnologias e inovações, para o 

período 2020 a 2023 e, por consequência, a Portaria Nº 
1.329 de 27 de março de 2020, que “Altera a Portaria nº 
1.122, de 19 de março de 2020, que define as prioridades, 

CCT/CCJ 
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no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações (MCTIC), no que se refere a 
projetos de pesquisa, de desenvolvimento de tecnologias 

e inovações, para o período 2020 a 2023”. 

PDL 198/2020 

Susta a Portaria Interministerial n° 1.634/GM-MD, de 
22 de abril de 2020, que estabelece os quantitativos 
máximos de munições passíveis de aquisição pelos 

integrantes dos órgãos e instituições previstos nos incisos 
I a VII e X do caput art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003, 
pelas pessoas físicas autorizadas a adquirir ou portar 
arma de fogo, e pelos demais agentes autorizados por 

legislação especial a portar arma de fogo. 

CSP/CCJ 

PLP 126/2020 
- 

Complementar 

Institui o Fundo de Desenvolvimento do Ensino 
Profissional e Qualificação do Trabalhador – FUNDEP, 

e dá outras providências. 
CE/CAE/CAS  

PLP 129/2020 
- 

Complementar 

Afasta a aplicação do inciso II do art. 21 da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, 

relativamente ao aumento de despesa resultante do 
cumprimento de obrigações estabelecidas pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019, relativas ao aumento da 
contribuição para os regimes próprios de previdência 

social. 

CAS/CAE  

PDL 226/2020 

Susta o Decreto n° 10.347, de 13 de maio de 2020, que 
dispõe sobre as competências para a concessão de 

florestas públicas, em âmbito federal. 
CMA/CCJ  

PEC 16/2020 

Autoriza o Tribunal Superior Eleitoral a adiar as 
eleições municipais de outubro de 2020, em caso de 
necessidade e fixa o mandato dos Prefeitos, Vice-

Prefeitos e Vereadores a serem eleitos nessas eleições, a 
fim de que haja a coincidência de todos os pleitos a 

partir de 2026. 

CCJ 

PEC 19/2020 

Introduz dispositivos ao Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, a fim de tornar 

coincidentes os mandatos eletivos. 
CCJ 
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PEC 20/2020 

Determina a contagem em dobro, para fins de 
aposentadoria, do tempo de contribuição dos servidores 
públicos civis e militares das áreas de saúde e segurança 
pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, referente a serviço prestado nas ações de 
combate à pandemia do Coronavírus SARS-CoV-2 

(Covid-19). 

CCJ 

PLP 131/2020 
- 

Complementar 

Altera a Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para 
estabelecer regime diferenciado da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (COFINS) 
incidente sobre a receita bruta auferida pelas pessoas 
jurídicas com elevada receita que utilizam plataformas 

digitais. 

CCT/CAE  

PLP 134/2020 
- 

Complementar 

Altera a da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

CCT/CAE  
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- Projeto de lei nº 1.852, de 2023, da Câmara dos Deputados, que altera a Lei nº 8.906, de 4 de 
julho de 1994 (Estatuto da Advocacia), para incluir o assédio moral, o assédio sexual e a 
discriminação entre as infrações ético-disciplinares, no âmbito da Ordem dos Advogados do Brasil. 

 

A matéria vai ao exame da CCJ. 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI N° 1855, DE 2020  

(SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS)

Altera as Leis nºs 10.048, de 8 de novembro de 2000, e 10.205, de 21 de março de 2001,
para prever atendimento prioritário a pessoas com transtorno do espectro autista, a
pessoas com mobilidade reduzida e a doadores de sangue e reserva de assento nas
empresas públicas de transporte e nas concessionárias de transporte coletivo nos dois
primeiros casos.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do substitutivo da Câmara dos Deputados a projeto de lei do Senado-

Página da matéria

Página 1 de 5 Avulso do PL 1855/2020 (Substitutivo-CD)
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Substitutivo da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei nº 1.855-B de 2020 
do Senado Federal, que “Altera a Lei 
nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, 
e a Lei nº 10.205, de 21 de março de 
2001, para prever atendimento 
prioritário a pessoas com mobilidade 
reduzida e a doadores de sangue”. 

 
 
 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 
 
 

Altera as Leis nºs 10.048, de 8 de 
novembro de 2000, e 10.205, de 21 de 
março de 2001, para prever 
atendimento prioritário a pessoas com 
transtorno do espectro autista, a 
pessoas com mobilidade reduzida e a 
doadores de sangue e reserva de 
assento nas empresas públicas de 
transporte e nas concessionárias de 
transporte coletivo nos dois 
primeiros casos. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Esta Lei altera as Leis nºs 10.048, de 8 de 

novembro de 2000, e 10.205, de 21 de março de 2001, para prever 
atendimento prioritário em diversos estabelecimentos a pessoas 
com transtorno do espectro autista, a pessoas com mobilidade 
reduzida e a doadores de sangue, bem como prever reserva de 
assento nas empresas públicas de transporte e nas 
concessionárias de transporte coletivo nos dois primeiros 
casos. 

Página 2 de 5 Avulso do PL 1855/2020 (Substitutivo-CD)
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Art. 2º A Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, 
passa a vigorar com as seguintes alterações, numerado o 
parágrafo único do art. 1º como § 1º: 

“Art. 1º As pessoas com deficiência, as 
pessoas com transtorno do espectro autista, as 
pessoas idosas com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as 
pessoas com criança de colo, os obesos, as pessoas 
com mobilidade reduzida e os doadores de sangue terão 
atendimento prioritário, nos termos desta Lei.  

§ 1º .................................... 
§ 2º Os doadores de sangue terão direito a 

atendimento prioritário, mediante apresentação de 
comprovante de doação, com validade de 120 (cento e 
vinte) dias.  

§ 3º O atendimento prioritário poderá ser 
realizado mediante discriminação de postos, caixas, 
guichês, linhas ou atendentes específicos para esse 
fim.  

§ 4º Caso não haja postos, caixas, guichês, 
linhas ou atendentes específicos para realização do 
atendimento prioritário, as pessoas referidas no 
caput deste artigo deverão ser atendidas 
imediatamente após a conclusão do atendimento que 
estiver em andamento, antes de quaisquer outras 
pessoas.”(NR) 

“Art. 3º As empresas públicas de 
transporte e as concessionárias de transporte 
coletivo reservarão assentos, devidamente 
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identificados, às pessoas idosas, às gestantes, às 
lactantes, às pessoas com deficiência, às pessoas 
com transtorno do espectro autista, às pessoas com 
mobilidade reduzida e às pessoas com criança de 
colo.”(NR) 
Art. 3º O art. 15 da Lei nº 10.205, de 21 de março 

de 2001, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 
“Art. 15. ............................... 
Parágrafo único. Para fins de incentivo à 

doação regular de sangue, os doadores terão direito 
a atendimento prioritário, nos termos da Lei nº 
10.048, de 8 de novembro de 2000, mediante 
apresentação de comprovante de doação, com validade 
de 120 (cento e vinte) dias.”(NR) 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de maio de 2023. 

 
 
 

MARCOS PEREIRA 
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 102/2023/SGM-P 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

Assunto: Envio de substitutivo para apreciação 

Senhor Presidente, 

Brasília, 10 de maio de 2023. 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Substitutivo da Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei nº 1.855, de 2020, do Senado Federal, que "Altera as Leis nºs 10.048, 
de 8 de novembro de 2000, e 10.205, de 21 de março de 2001, para prever 
atendimento prioritário a pessoas com transtorno do espectro autista, a pessoas 
com mobilidade reduzida e a doadores de sangue e reserva de assento nas 
empresas públicas de transporte e nas concessionárias de transporte col Ivo nos 
dois primeiros casos". 

Atenciosamente, 

1 ° Vice-Preside 

-------P._..~~±-" Ju [i.an ~-
,\/1 ;:; tricuia iv1 
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PROJETO DE LEI Nº 1.855, DE 2020  

(SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS) 

 

             Altera as Leis nºs 10.048, de 8 de novembro de 2000, e 10.205, de 21 de março de 2001, 

para prever atendimento prioritário a pessoas com transtorno do espectro autista, a pessoas com 

mobilidade reduzida e a doadores de sangue e reserva de assento nas empresas públicas de transporte 

e nas concessionárias de transporte coletivo nos dois primeiros casos. 

 

A matéria vai à CAS. 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 928, DE 2021

Aprova o texto do Protocolo de Contratações Públicas do Mercosul, aprovado pela
Decisão do Conselho do Mercado Comum (CMC) nº 37/17, assinado em Brasília, em 21
de dezembro de 2017.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2098115&filename=PDL-928-2021

-

Página da matéria
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Aprova o texto do Protocolo de 
Contratações Públicas do Mercosul, 
aprovado pela Decisão do Conselho 
do Mercado Comum (CMC) nº 37/17, 
assinado em Brasília, em 21 de 
dezembro de 2017. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Protocolo de 

Contratações Públicas do Mercosul aprovado pela Decisão do 
Conselho do Mercado Comum (CMC) nº 37/17, assinado em 
Brasília, em 21 de dezembro de 2017. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Protocolo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de maio de 2023. 
 
 
 

MARCOS PEREIRA 
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência  

 
 

Avulso do PDL 928/2021   [2 de 64]

12 Maio 2023 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 45

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 0922C30D00524819. 

00100.085551/2023-10



Avulso do PDL 928/2021   [3 de 64]

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 99/2023/SGM-P 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente, 

Brasília, Jo de maio de 2023. 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração do 
Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 928, de 2021 (Mensagem nº 
599, de 2018, do Poder Executivo), que "Aprova o texto do Prato lo de 
Contratações Públicas do Mercosul, aprovado pela Decisão do Co elho do 
Mercado Comum (CMC) nº 37/17, assinado em Brasília, em 21 de zembro de 
2017". 

Atenciosamente, 

24.579 (AGOntiJ 
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Mensagem nQ 59-9, 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores, da Indústria, 
Comércio Exterior e Serviços e do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, o texto do 
Protocolo de Contratações Públicas do Mercosul, aprovado pela Decisão CMC nº 37 /17, 
assinado em Brasília, em 21 de dezembro de 2017. 

Brasília, 24 de outubro de 2018. 
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• PMSIOêM(;tA DA REPÚBLICA 
Seoretllla Clt Gowerno 
~IK:htfl• de /IHIIIIIOI 
PartamentarH 

DQÇUilElt'rQ~ElflRÕIIICAMENTi 
CONFERE COM O O!UOIIW. 

EMI n2 00031/2018 MRE MDIC MP 

Edlnar Alvea de Jesua /"g 
Bralll <:} l..l-J.:!Í-H g : 

Brasília, 24 de Agosto de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de mensagem que encaminha o texto do Protocolo de 
Contratações Públicas do MERCOSUL, aprovado pela Decisão CMC Nº 37/17 e assinado em 
Brasília, em 21 de dezembro de 2017, pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores, Aloysio 
Nunes Ferreira, pelo Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Dyogo 
Oliveira, pelo Secretário-Executivo do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, 
Marcos Jorge, pelos Ministros de Relações Exteriores da Argentina, Jorge Faurie, e do Paraguai, 
Eladio Loizaga, e pela Coordenadora Nacional do . Grupo Mercado Comum no Uruguai, 
Embaixadora Valeria Csukasi. 

2. O referido protocolo, em cuja confecção e negociação atuaram conjuntamente o 
ltamaraty, o Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e o Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão, busca fortalecer a União Aduaneira do MERCOSUL, visando à 
construção do Mercado Comum; conferir segurança jurídica aos agentes econômicos dos Estados 
Partes; criar novas oportunidades de negócio para o setor privado e, assim, gerar emprego e renda; e 
reduzir os custos para o setor público, a fim de contribuir para o desenvolvimento econômico e 
social dos Estados Partes do bloco. 

3. À luz do exposto, e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o art. 84, inciso VIII, combinado com o art. 49, inciso 
I, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autênticas do protocolo. 

Respeitosamente, 
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Assi11ado eletronicamente por: Aloysio Nuues Ferreira Fillto, Marcos Jorge de Lima, Esteves 
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PR O TOCO LO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DO MERCOSUL 

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a República Oriental do Uruguai, Estados Partes do MERCOSUL signatários deste Acordo, doravante denominados Estados Partes, 

ACORDAM: 

Capítulo 1 
ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Artigo 1º - DEFINIÇÕES + 
CONTRATAÇÃO PÚBLICA: significa qualqu.ma de contratação de bens ou 
serv. iços, incluindo os serv~iç s de construção,ofiíma combinação deles, realizada por entidades dos Estado · es, com objetivos governamentais e sem almejar a revenda comercial ou o uso a produção de bens ou na prestação de serviços para venda comercial, salvo se especificado de outra forma; 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: significa um requisito de licitação que 
a) Estabeleça as características: 

i. dos bens que serão co_~atados, como qualidade, desempenho, 
segurança e dimensões, o~cessos e métodos de produção, ou 

ii. dos serviços que serão contratados ou de seus processos e métodos de 
fornecimento, e . -~~JlllF.:~~~. • b) Estabeleça o · e terminologia, símbolos, embalagem, rótulos ou "" -'.tu 

etí aplicáveis a bens ou serviços; 

ROCEDIMENTO COMPETITIVO: significa um procedimento de contratação pública em que todos os fornecedores interessados podem apresentar uma oferta, desde que atendam às condições pré-estabelecidas nos editais. Esse tipo de procedimento poderia implicar, entre outros, a possibilidade de convidar um número determinado de fornecedores interessados em apresentar ofertas, incluindo fornecedores do MERCOSUL; e, simultaneamente, publicar o aviso em seu portal eletrônico e em qualquer outro meio considerado oportuno e conveniente, podendo reduzir-se os prazos de acordo com o ordenamento jurídico vigente em cada Estado Parte; 

PROCEDIMENTO DE EXCEÇÃO: significa um método de contratação pública no qual a entidade contratante seleciona um fornecedor ou fornecedores de sua escolha; 

PESSOA: significa uma pessoa física ou uma pessoa jurídica; 

PESSOA FÍSICA: significa um nacional ou residente permanente em qualquer um dos . 
Estados Partes; 
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PESSOA JURÍDICA: significa qualquer entidade devidamente constituída ou organizada de qualquer outra forma, de acordo com a lei aplicável, seja ela com fins lucrativos ou de outro tipo, privada ou estatal, incluindo qualquer corporação, fideicomisso, sociedade ou joint venture; 

ESCRITO OU POR ESCRITO: significa qualquer expressão que consiste em palavras, números ou símbolos que possa ser lida, reproduzida e subsequentemente comunicada. Pode incluir informações transmitidas e armazenadas em meios eletrônicos; 

CONDIÇÕES COMPENSATÓRIAS ESPECIAIS: significa qualquer condição ou compromisso que incentive o desenvolvimento local ou melhore as contas da balança de pagamentos de um Estado Parte, como os requisitos de conteúdo local, licenças de tecnologia, requisitos de inve~to, comércio compensatório ou requisitos semelhantes; 

MEDIDA: significa qualquer l.ei, regulamento, p+9imento ou ato administrativo que afete a contratação públic~erta; 

FORNECEDOR: significa~; pessoa que fornece ou poderia fornecer bens ou serviços a uma entidade contratante; 

A vrso DE CONTRATAÇÃO: significa um aviso publicado pela entidade em que são convidados os fornecedores interessados em apresentar uma solicitação de participação, uma oferta ou ambas; 

SERVIÇOS: inclui serviços de construd~alvo especificação em contrário; ' . _,,,_ 
1 

SERVIÇO DE CO : signif(ca serviço cujo objetivo é a realização, p~if;f qualquer · , e uma obra de engenharia civil ou de construção, com base na 1 ~-ca•v 51 da Classificação Central Provisória de Produtos das Nações Unidas, oravante "CPPC". 

Artigo 2° - ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

1. Este Protocolo é aplicável às contratações públicas realizadas pelas entidades listadas no Anexo 1 "Entidades", por qualquer meio contratual, para a aquisição de bens e serviços listados nos Anexos li "Bens", Ili "Serviços" e IV "Serviços de Construção", respectivamente, cujo valor seja igual ou superior aos patamares estabelecidos no Anexo V "Patamares" sem prejuízo do disposto no Anexo VI "Notas Gerais". 

2. Todos os Anexos deste Protocolo constituem parte integrante deste. 
3. Este Protocolo não é aplicável: 
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a) às contratações públicas realizadas pelas Entidades Públicas entre si, definidas 
ou não no Anexo 1 "Entidades", sempre que o objeto contratado não seja 
subcontratado a um terceiro que não uma Entidade Pública; 

b) à contratação de servidores públicos; 

c) aos acordos não contratuais ou a qualquer forma de assistência governamental 
fornecida por um Estado Parte, como quaisquer bônus, créditos, incentivos 
fiscais, subsídios, doações, garantias e acordos de cooperação; 

d) às aquisições realizadas com a finalidade imediata de prestar assistência 
internacional; 

e) à aquisição de serviços de agências ou serviços de armazéns alfandegados, 
serviços de liquidação e administração para instituições financeiras reguladas 
e serviços de venda e distribuição de dívida pública; 

f) às contratações públicas fora do território de um Estado Parte para consumo 
fora do território do Estado Parte; 

g) à contratação de serviços financeiros; 
h) à aquisição ou ao arrendam?ito de terras, ao aluguel de edificações ou de 

outros bens imóveis, ou seu · . itos; 
i) às contratações realizadas e virtud$( .. dos procedimentos ou condições 

particulares de uma organização interna ai, ou do financiamento por meio 
de doações . interna~nais, empréstimo ou outras formas de assistência, 
quando os procedt · s ou condições aplicáveis forem incompatíveis com 
este Protocolo. . 

Artigo 3° - PRINCÍPIOS GERAIS 

1. Os processos de contratações públicas de bens e serviços deverão ser realizados 
de forma transparente, observan~_ os princípios básicos de legalidade, 
objetividade, imparcialidade, igual~, devido processo legal, publicidade, 
concorrência e demais princípios correspondentes. 

2. Os processos d oes públicas de bens e serviços serão orientados~ ~ 
e envolvimento sustentável dos Estados Partes. 

Nenhum dos Estados Partes pode elaborar, projetar ou estruturar qualquer 
contratação pública com o propósito de eximir-se das obrigações deste Protocolo. 

4. Nenhuma disposição deste Protocolo impedirá um Estado Parte de desenvolver 
novas políticas de contratação pública, procedimentos ou modalidades 
contratuais, sempre que não forem incompatíveis com as disposições deste 
Protocolo. 

Artigo 4° - VALORAÇÃO DOS CONTRATOS 

1. Ao calcular o valor de uma contratação pública com o propósito de determinar se 
corresponde a uma contratação coberta, uma entidade: 
a) incluirá o cálculo do valor total máximo estimado ao longo de toda a sua 

duração, incluindo as prorrogações previstas, levando em consideração todas 
as formas de remuneração, como bônus, quotas, honorários, comissões e juros 
estipulados na contratação pública; 
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b) deverá, nos contratos adjudicados em partes separadas, bem como nos de 
execução contínua, basear seu cálculo no valor máximo total estimado durante 
todo o período de vigência, incluindo suas eventuais prorrogações 
expressamente autorizadas nos contratos ou no ordenamento jurídico vigente 
em cada Estado Parte; 

e) deverá, no caso de contratos cujo prazo não esteja determinado, valorá-los de 
acordo com os critérios estabelecidos no ordenamento jurídico vigente em cada 
Estado Parte para cada modalidade contratual ou, na ausência de legislação 
específica, será tomado como base o valor mensal estimado multiplicado por 
quarenta e oito (48) . 

2. Não poderá fracionar-se a lidtação nem utilizar-se método de valoração com a 
finalidade de impedir a aplicação deste Protocolo. 

Capítulo JI 
OBRIGAÇÕ'lDISCIPLINAS GERAIS 

Artigo 5°-TRATAMENTO DE NAÇ O MAIS i ORECIDA 

No que diz respeito às di:Fop sições es.tabelecida neste Protocolo, cada Estado Parte 
concederá imediata e in · · • ionalmente aos bens, serviços e aos fornecedores e 
prestadores de qualquer ou o Estado Parte tratamento não menos favorável do que 
aquele que tenha concedido aos bens, serviços e aos fornecedores e prestadores de 
qualquer outro Estado Parte ou de terceiros países, de acordo ao estabelecido no 
Anexo IX "Tratamento de Nação Mais Favorecida". 

A 
Artigo 6° - TRATAMENTO NACION~ ÃO DISCRIMINAÇÃO 

1. Com relação a qualquer medid ~..á~.e,~r-st~J~'-'&ff«~ ~aâe~ 
concederá imed· · c1onalmente aos bens e serviços dos outros Estado~ 
Parte , rnecedores dos outros Estados Partes que forneçam bens e serviços 

ualquer Estado Parte um tratamento não menos favorável que o tratamento 
mais favorável que o referido Estado Parte conceda a seus próprios bens, serviços 
e fornecedores. 

2. Com relação a qualquer medida coberta por este Protocolo, nenhum Estado Parte 
poderá discriminar: 
a) um fornecedor ou prestador estabelecido em qualquer um dos Estados Partes 

por seu grau de afiliação ou propriedade estrangeira, nem 
b) um fornecedor ou prestador estabelecido em seu território pelo fato de os bens 

ou serviços oferecidos por esse fornecedor ou prestador, para uma contratação 
específica, serem os bens ou serviços dos outros Estados Partes. 
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3. Este Artigo não se aplica: 

+++ 
+ -----MERCOSUL 

a) aos direitos aduaneiros, incluindo as tarifas ou outros encargos de qualquer tipo 
que sejam impostos à importação ou que estejam a ela relacionados, ao método de arrecadação desses impostos e encargos, nem a outras regulamentações de importação, incluindo as restrições e formalidades; b) às medidas que afetam o comércio de serviços, diferentemente das medidas que regem especificamente a contratação pública coberta por este Protocolo. 

Artigo 7° - REGIME DE ORIGEM 

Para fins do tratamento previst~· no Artigo 6° "Tratamento Nacional e Não Discriminação", a determinação de dos bens será realizada em uma base não preferencial. · • 

Artigo 8° - DENEGAÇÃO_!f_BENEFÍCIOS + 
Um Estado Parte poderáTnegar os benefícios derivados deste Protocofo a um prestador de serviços de outro Estado Parte, mediante notificação prévia, se esse prestador: 

a) for uma pessoa jurídica de outro Estado Parte que não realiza operações comerciais substanciais no território de qualquer outro Estado Parte, ou 
b) for uma pessoa que presta o se~.- de um território que não seja de um Estado 

Parte. -T 
Artigo 9° - CONDIÇÕES COMPEN~A~~ ~~Tie:~-
Com rela - · e ntratações cobertas, as entidades não poderão considerar, solicitar nei;idlfffiípor condições compensatórias especiais em nenhuma etapa de uma contratação pública. 

Artigo 1 O - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1. As especificações técnicas que estabelecerem as características dos bens e serviços objeto da contratação, bem como as prescrições relativas aos procedimentos de avaliação da conformidade, não serão elaboradas, adotadas nem aplicadas para anular ou limitar a concorrência, criar obstáculos desnecessários à negociação nem discriminar os fornecedores. 

2. As especificações técnicas serão elaboradas em função das propriedades de uso e aplicação dos bens e da finalidade do serviço, e incluirão requisitos objetivos que sejam essenciais para a realização do objeto da contratação. 

3. As especificações técnicas deverão fazer referência, sempre que adequado, a normas do MERCOSUL, a normas técnicas da Associação MERCOSUL,..d~~ 
/4~ { f :;~~(~\·:e,·!~~;\\; 
\'>~(:~t~!fi ('~ 

1 ' 

1 1 
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Normalização (AMN) ou a normas internacionais, se houver, ou, caso contrário, a 
normas nacionais reconhecidas ou a regulamentos técnicos nacionais. 

4. Os Estados Partes garantirão que as especificações técnicas a serem estabelecidas pelas empresas não exigirão nem farão referência a nenhuma marca ou nome comercial, patente, design ou tipo, origem específica nem fornecedor ou prestador, a não ser que seja indispensável ou que não haja outra maneira suficientemente precisa ou abrangente de descrever os requisitos da contratação, e, nesses casos, deve-se incluir no edital da licitação expressões como "ou equivalente". 

5. Cada um dos Estados Partes garantirá que suas entidades não solicitarão nem aceitarão de nenhuma pessoa que tenha interesse comercial no contrato assessoramento passível de ser utilizado na preparação das especificações 
técnicas do contrato c~m a finali':f: de anula.r ou limitar a concorrência. 

Artigo 11-TRANSPARENCIA T 
Com ? º. bjetivo de asseg. u±r· a transparência *ntratações e supervisioná-las de maneira eficaz: 

a) cada Estado Part publicará e disponibilizará todas as leis, regulamentos, 
resoluções administrativas de aplicação geral, procedimentos de aplicação 
específica, bem como suas modificações, referentes às contratações 
públicas cobertas neste Protocolo. 

b) cada um dos Estados Partes coletará estatísticas e disponibilizará ao Grupo 
Mercado Comum um rei~ anual sobre os contratos adjudicados conforme os critérios a sere tados. 

Artigo 12 - DIVULGAÇÃO DE INF 

1. Os Es es não divulgarão informações confidenciais sem a autorização por 
o do fornecedor que as concedeu quando essa divulgação puder prejudicar os interesses comerciais legítimos de determinada pessoa ou puder prejudicar uma concorrência justa entre os fornecedores. 

2. Os Estados Partes não fornecerão informações privilegiadas sobre uma contratação pública de forma a impedir o caráter competitivo do processo licitatório. 

Artigo 13- EXCEÇÕES GERAIS 

1. Nenhuma disposição neste Protocolo será interpretada no sentido de impedir que um Estado Parte adote medidas que considera necessárias para proteger seus interesses essenciais em matéria de contratações relativas à segurança e à defesa nacional. 

- ----- ------
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MERCOSUL MERCOSUR 

2. Nenhuma disposição deste Protocolo será interpretada no sentido de impedir que 
um Estado Parte estabeleça ou mantenha as medidas necessárias para proteger a 
moral, a ordem e a segurança pública, a vida ou a saúde humana, animal ou vegetal, 
incluindo as medidas ambientais, e para proteger a propriedade intelectual ou os 
bens ou serviços de pessoas com deficiência, de instituições beneficentes ou de 
trabalho penitenciário, sempre que essas medidas não forem aplicadas de modo a 
constituir um meio de discriminação arbitrária ou injustificável, ou que impliquem uma 
restrição dissimulada do comércio entre os Estados Partes. 

Capítulo Ili 
REGRAS_l_PROCEDIMENTOS 

Artigo 14 - PROCEDIMENTOS T 
De acordo com as regra±belecidas nes~tocolo, as entidades adjudicarão 
seus contratos por mei procedimentos competitivos ou procedimentos de 
exceção, incluindo os de co tratação direta, nos casos previstos no Artigo 15 "Regras 
e Procedimentos de Exceção às Licitações Públicas". 

Artigo 15 - REGRAS E PROCEDIMENTOS DE EXCEÇÃO ÀS LICITAÇÕES 
PÚBLICAS 

1. Sempre que esta disposição não fo.Ân.~rnda para impedir a concorrência entre 
fornecedores ou de forma que discrim7rí'~s fornecedores de outro Estado Parte ou 
proteja os fornecedores nacionais. . miti~~elfffflãffle~W~ánmíli!Z!a~Yl!;- ~ . ,..,.,. 
procedimentos de apenas nas seguintes circunstâncias: ·"' 

a) 
nenhuma oferta tiver sido apresentada ou nenhum fornecedor houver 
solicitado participação; 

ii. nenhuma oferta que atenda aos requisitos essenciais exigidos nos 
editais de licitação tiver sido apresentada; 

iii. nenhum fornecedor houver atendido às condições de participação; ou 
iv. tenha havido colusão na apresentação de ofertas; 

e sempre que os requisitos dos editais não forem substancialmente 
modificados; 

b) quando os bens ou serviços puderem ser fornecidos somente por um 
fornecedor particular e não existir uma alternativa razoável ou bem ou serviço 
substituto devido a quaisquer dos seguintes motivos: 

i. a solicitação for para realização ou restauração de uma obra de arte; 
ii. proteção de patentes, direitos autorais ou outros direitos exclusivos_ ,e!~ l--~~ ...... ......,_, 

propriedade intelectual; ou ,.,~-iZióNt:~ 
iii. devido à ausência de concorrência por motivos técnicos; !~1hJ:-~:;{?:~. 

~
11 .:i S,,i :-... 't:-l.-:1 , 

,: ~i: ·P ,~ 1 (~;· 1::,1f. 
.l. t<•; ., .. ,':'." 'd' ::i 'i \~ ;;,''- -": 5J' 

' ~ :-~-~-
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e) para entregas ou prestações adicionais do fornecedor inicial de bens ou serviços não incluídos na contratação pública inicial, quando a mudança de fornecedor desses bens ou serviços adicionais: 

i. não puder ser realizada por motivos econômicos ou técnicos, como 
requisitos de permutabilidade ou compatibilidade com equipamentos, 
programas de informática, serviços ou instalações existentes objeto da contratação inicial; e 

ii. puder causar inconvenientes significativos ou uma duplicação relevante dos custos para a entidade contratante; 
d) quando estritamente necessário, por motivos de extrema urgência decorrentes de acontecimentos imprevistos para a entidade contratante, os bens ou serviços não puderem ser obtidos oportunamente, e o uso desses procedimentos puder resultar em um prejuízo grave para a entidade contratante; 
e) para aquisições de bens em~mercado de commodities; 
f) quando uma entidade cont e adquirir um primeiro bem em quantidade limitada ou um protótipo, ou contratar um serviço desenvolvido mediante solicitação durante e para. um contrato.cífico de pesquisa, experimento, estudo ou desenv$to original, incTuJíclo os insumos para tanto, quando estes forem adquir' · la entidade contratante. Uma vez que esses contratos sejam cumpridos, as ontratações posteriores desses bens ou serviços estarão sujeitas ao disposto neste Protocolo; 
g) quando um contrato for adjudicado ao vencedor de um concurso de projeto, sempre que: 

i. o concurso tiver sido organizado de maneira coerente com os princípios 
deste Protocolo, principa:fnte a respeito da publicação do aviso de contratação pública; e 

ii. os participantes forem qua ficados ou avaliados por um júri ou órgão 
independente. ~~ili! 

2. Uma e · contratante deverá manter registros ou elaborar um relatório escrito cada contrato adjudicado de acordo com este Artigo, de maneira coerente com o Artigo 22 "Publicação dos Resultados das Licitações". Quando um Estado Parte elaborar relatórios escritos de acordo com este parágrafo, estes incluirão o nome da entidade contratante, o valor e a natureza dos bens ou serviços contratados e uma justificativa indicando as circunstâncias e as condições descritas neste Artigo que justifiquem a utilização de outros procedimentos de contratação diferentes dos procedimentos competitivos. Quando um Estado Parte mantiver registros, estes devem indicar as circunstâncias e as condições descritas neste Artigo que justifiquem a utilização de outros procedimentos de contratação diferentes dos procedimentos competitivos. 

Artigo 16-CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

1. Cada Estado Parte deverá garantir que suas entidades: 
a) limitem as condições de . participação àquelas essenciais para garantir que qualquer fornecedor tenha capacidade legal, comercial, técnica e financeira para atender os requisitos técnicos de contratação pública, que serão avaliado~ 

,,#'f~~~.' /4<",<<-\.1,GI;,;/;;,;;~~. 
,:; (.:'~,\~ ·':é 'f , . <:\\\ ~/,-f~:1·:·· .-,-': ,' -~<,~~~:(;~)\' f /o ,e ,., .. ,;;,;, ·>' .,.,\· . \ ~J{ti;) ,;::i~; 
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com base nas atividades comerciais globais de negociação do fornecedor. 

b) tomem como base para suas decisões sobre a qualificação dos eventuais 
fornecedores somente as condições de participação especificadas com 
antecedência nos avisos ou editais de licitação; e 

e) reconheçam como qualificados todos os fornecedores dos Estados Partes que 
atenderam às condições de participação em uma contratação pública coberta 
por este Protocolo. 

d) comuniquem prontamente a qualquer fornecedor que se tenha apresentado à 
qualificação a decisão de se este foi considerado qualificado. Quando uma 
entidade rejeitar uma solicitação de qualificação ou deixar de reconhecer um 
fornecedor qualificado, essa entidade deverá, a pedido do fornecedor, 
conceder-lhe prontamente uma explicação por escrito sobre os motivos de sua 
decisão. 

2. Poderá ser exigida dos prestadores a comprovação de experiência anterior 
compatível com o objeto da con~ão, em característica e quantidade, inclusive 
com resp. eito às instalações, aos ~qÍipament~o· se. ª. o pessoal técnico disponível para 
a execução do contrato, quando a comptexida do serviço exigir. 

i. 

3. Nenhuma entidade podÂimpor como condição para que um fornecedor possa 
participar de uma contr;t'fçi~ pública coberta por este Protocolo a adjudicação 
prévia de um ou mais contratos por uma entidade desse Estado Parte ou que esse 
fornecedor tenha experiência prévia de trabalho no território desse Estado Parte. 

4. Nenhuma das disposições incluídas nos parágrafos acima impedirá que uma 
entidade exclua um fornecedor por moEEti os como falência, liquidação ou insolvência, 
declarações falsas ou descumprimen brígações fiscais dentro de um processo 
de contratação pública, deficiências sig tficativas no cumprimento de uma obrigação 
sujeita a.um contrato anterior ou - ~~~1:>T,a:r,.,sem,t@-t.os 

~ &l!ll;'.!i1J',t; com entidades dos • a es. · 

1. Os Estados Partes que utilizarem as listas ou os registros permanentes de 
fornecedores de bens ou prestadores de serviços qualificados garantirão que: 

a) os fornecedores de outro Estado Parte possam solicitar sua inscrição, 
qualificação ou habilitação nas mesmas condições que os fornecedores e 
prestadores nacionais; 

b) as informações e os requisitos de acesso a essas listas ou registros estejam 
disponíveis publicamente; 

c) caso um fornecedor solicite sua inclusão nessas listas ou registros, o 
procedimento de inscrição será iniciado prontamente e será permitido que o 
fornecedor participe da contratação pública sempre que existir tempo suficiente 
para concluir todos os procedimentos de qualificação dentro do prazo 
estabelecido para a apresentação de ofertas; 

d) todos os fornecedores incluídos nas listas ou registros sejam notificados sobre 
a suspensão temporária ou o cancelamento dessas lístas ou registros ou de 
sua exclusão destes. ·· · 

1 
12 .. ; ' I 
~~:--;:>;- ··,•~-~ .... ; ... ;,r,,y /:(:·~; 
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2. Quando for exigida a inclusão de um fornecedor de bens ou serviços em uma lista 
ou registro de fornecedores ou prestadores, o objetivo não deverá ser outro que não 
a comprovação da idoneidade para celebrar contratos com o Estado, sem impedir a entrada dos interessados de qualquer outro Estado Parte. 

Artigo 18-PUBLICAÇÃO DOS AVISOS DE CONTRATAÇÃO 

1. Cada Estado Parte garantirá que suas entidades farão uma divulgação efetiva das 
oportunidades de licitação geradas pelo processo de contratações públicas, de forma 
que os interessados de qualquer um dos Estados Partes contem com todas as 
informações necessárias para pa~f r desse processo de contratação. 

2. Para cada contratação pública cobe a por est~ . .:.tocolo, a entidade deverá publicar com antecedência um aviso convidando os fo cederes interessados a apresentar 
ofertas ou, sempre que:equado, solicitar a articipação na contratação pública, com exceção do dispo · Artigo 15 "Regras e Procedimentos de Exceção às 
Licitações Públicas". Cada m desses avisos estará acessível durante todo o período 
estabelecido para a apresentação de ofertas da contratação pública correspondente. 

3. Os avisos de contratação serão publicados e deverão conter os elementos 
informativos necessários para permitir que os interessados avaliem seu interesse em 
participar da contratação pública, inc~ no mínimo: 

a) nome e endereço da entidade tante, incluindo, se possível, número de 
telefone e endereço de correio ele rônico; 

b) tipo de procedimento de lici -
e) síntese de~ . rpo de bem ou serviço, incluindo a natureza e a ·' 

como o local de execução no caso de prestação de serviço; 
•~ma, local, data e horário em que os interessados poderão ter acesso ao texto 

completo do edital, bem como às informações adicionais sobre o processo; 
e) custo do edital e forma de pagamento, se for o caso; 
f) as datas de entrega dos bens ou serviços a serem contratados ou a duração 

do contrato, a não ser que essas informações sejam incluídas nos editais de 
licitação; 

g) local, data e horário de entrega e abertura das ofertas. 

4. Os avisos de contratação e a informação para participar em contratações públicas 
serão publicados no diário oficial nacional ou em outro meio de grande circulação, 
inclusive pelos meios eletrônicos especificados no Anexo VII "Publicação de 
Informação". 

5. Uma vez publicado o aviso de contratação, qualquer alteração no edital implicará a 
obrigação de publicar um novo aviso com as mesmas características da publicação 
anterior e o reinício dos prazos de regulamentação, exceto quando a alteração 
inquestionavelmente não afetar a elaboração das ofertas. 

l. - ' ' v,;y/ ..-_,// ,Jt;, /.,/ 
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6. Visando a melhorar o acesso a seu mercado de compras públicas, cada Estado Parte 
procurará implementar um sistema eletrônico único de informações para a 
divulgação dos avisos de suas respectivas entidades. 

Artigo 19 - PRAZOS 

1. Cada entidade proporcionará aos provedores tempo suficiente para preparar e 
apresentar ofertas adequadas, tendo em conta a natureza e a complexidade da 
contratação pública. 

2. Cada entidade concederá um praz~. mínimo de vinte. e cinco (25) dias corridos entre 
a data da publicação do aviso . · contratação pública e a data final para a 
apresentação das ofertas. 

3. Sem prejuízo do disposto, no parágrafo 2º ste Artigo, as entidades poderão 
estabelecer um prazo in~porém, em nenhuma hipótese, inferior a dez (10) dias 
corridos, quando: · -T ·' 

a) tratar-se de contratação de bens ou de simples e objetiva especificação, cujos 
padrões de rendimento e qualidade podem ser definidos de maneira objetiva 
por meio de especificações habituais de mercado, que razoavelmente leve a 
um esforço menor na preparação das ofertas; 

b) por motivos de urgência devl~.ente justificados pela entidade, não seja 
possível cumprir o prazo mínimorbelecido no parágrafo 2° deste Artigo. 

4. Um Estado Parte poderá estabel l!l~~~mfêf~.,.fi1Y2:3:emiw'il!i\Ç~~ 
(5) dias corridos o presentação de ofertas estabelecido no parágrafo 2° 
deste A · cada uma das seguintes circunstâncias, quando: 
__.,.,., • ...,, aviso de contratação futura for publicado por meio eletrônico; 

todos os editais de contratação estejam à disposição do público por meio 
eletrônico na data de publicação do aviso de contratação; ou 

c) as ofertas possam ser recebidas por meio eletrônico pela entidade contratante. 

5. A aplicação dos parágrafos 3° e 4° deste Artigo não poderá resultar na redução 
dos prazos estabelecidos no parágrafo 2° deste Artigo para menos de dez (1 O) dias 
corridos contados da data de publicação do aviso de contratação. 

Artigo 20 - EDITAL DE LICITAÇÃO 

1. O edital de licitação estará à disposição do público a partir da primeira data de 
publicação do aviso, seja para adquiri-lo ou consultá-lo sem custo, e deverá conter 
todas as informações necessárias para que os licitantes possam apresentar suas 
ofertas corretamente, incluindo pelo menos os seguintes itens: 

~( ;~o::d~~:~:~~li:~~~:ade licitante; ~ ~~i)J 
\f' _ti?!\ \,/l 

~L_:'.:-;;.·;;-:.·>'.,;~ 
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e) objeto da contratação prevista, incluindo a natureza e a quantidade dos bens 
ou serviços a serem adquiridos; quando a quantidade for desconhecida, indicar 
a quantidade estimada ou os serviços de construção a serem executados e as 
exigências a serem atendidas, incluindo as especificações técnicas, os 
certificados de conformidade, planos, projetos e instruções que forem 
necessários; 

d) condições para a participação na licitação, entre as quais estejam: 
i. garantias; 
ii. comprovação de idoneidade jurídica e fiscal e da qualificação técnica e 

econômico-financeira, no caso de bens e serviços, quando necessário; 
e) forma e idioma de apresentaçªo das ofertas; 
f) moeda para a apresentaçã~fertas e para o pagamento; 
g) sanções por descumprimento Tontratual; , 
h) local, dia e hora para o recebimento da .. mentação e da oferta; 
i) a data ou o períod~ a entrega dos 5'8 ou a duração do contrato; 

j) critérios de avalíaçã0 das ofertas, inclusive qualquer outro fator que não o 
preço. Também, se for o caso, deverá constar uma explicação clara da fórmula 
de ponderação dos fatores utilizados para a seleção das ofertas; 

k} local, dia e hora para a abertura das ofertas; 
1) anexos que contenham, quando necessário: 

L projeto básico e/ou execu~i; 
ii. orçamento estimado; 

ííi. modelo do contrato a ser a · sinado entre as partes; e 
iv. as esp~ci_ficapõe~ggw_~~~~~-i..: 

para ·~--
m) r a idade das ofertas, a partir do qual os licitantes ficarão liberados dos 

compromissos assumidos; 
condições de pagamento, bem como qualquer outra disposição e condição; 
indicação da legislação específica relacionada à contratação e aos 
procedimentos recursais. 

2. Uma entidade contratante deverá fornecer prontamente, mediante solicitação prévia, 
a documentação das condições de licitação a qualquer fornecedor que participe da 
contratação, e responder a qualquer solicitação de informações por parte de um 
fornecedor que participe da contratação, sempre que as referidas informações não 
ofereçam a esse fornecedor uma vantagem sobre seus concorrentes na contratação 
e que a solicitação seja apresentada dentro dos prazos correspondentes. 

3. As entidades licitantes poderão exigir dos fornecedores uma garantia de manutenção 
da oferta, bem como ao fornecedor vencedor as garantias da execução. 

li' li' 
li' 

li' 
"' 

~. 

\ 
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4. Quando uma entidade modificar os critérios mencionados no parágrafo 1º deste 

Artigo antes da data limite acordada para a apresentação das ofertas, deverá enviar 
essas modificações por escrito: 

a) a todos os fornecedores que estiverem participando da contratação pública no 
momento da modificação dos critérios, caso sejam conhecidas as identidades 
desses fornecedores, e nos demais casos, da mesma forma como foram 
enviadas as informações originais; e 

b) com tempo suficiente para que os fornecedores modifiquem e apresentem 
novamente suas ofertas, de acordo com o parágrafo 5º do Artigo 18, conforme 
aplicável. 

Artigo 21 - TRATAMENTO DAS OFERTAS E ADJUDICAÇÃO DOS CONTRATOS 

1. Cada entidade receberá, abrirá e tratará todas as ofertas conforme os procedimentos 
que garantam a igualdade e a imparcialidade no processo de contratação pública e 
concederá tratamento confidencia~ ~fertas, pelo menos até sua abertura. 

2. Uma entidade não penalizará ne. fornecedor cuja oferta seja recebida depois 
do prazo especificado pa.ra o recebimen~ s ofertas quando o atraso for 
exclusivamente atribuive~ gligência da enli!lpcle. 

3. A fim de ser considerada p ra uma adjudicação, cada entidade exigirá que as ofertas 
sejam apresentadas por escrito e que, no momento da abertura das ofertas: 

a) sejam ajustadas aos requisitos essenciais contidos no edital de licitação, e 
b) procedam de um fornecedor que tenha atendido às condições de participação. 

4. A oferta apresentada pelo fornecedo+ - rá incluir todos os custos que integrem o 
valor final da contratação. 

5. A entidade adjudic ' "afo ao fornecedor que esta determine que atende as~'~ 
condi õ articipação, que esteja plenamente capacitado para cumprir o 
r.J:M~ ffio e cuja oferta seja considerada a mais vantajosa unicamente com base nos 
requisitos e nos critérios de avaliação especificados no edital de licitação, a menos 
que a entidade determine que essa adjudicação vá contra o interesse público. 

6. Caso uma entidade contratante receba uma oferta cujo preço seja anormalmente 
mais baixo que os preços das demais ofertas apresentadas, a entidade poderá 
verificar se o fornecedor reúne as condições para participar e se tem competência 
para cumprir o estabelecido no contrato. 

7. Se, por qualquer motivo atribuível ao adjudicatário, o contrato não se perfectibilize 
ou o adjudicatário não apresentar garantia efetiva ou não cumprir o contrato, este 
poderá ser adjudicado para a seguinte melhor oferta, e assim sucessivamente, desde 
que permitido pela legislação de cada Estado Parte. 

8. A entídade contratante poderá declarar nulas ou recusar todas as ofertas, quando 
aplicável. 
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9. Uma entidade não poderá cancelar uma contratação pública, nem rescindir ou modificar um contrato adjudicado, a fim de esquivar-se das obrigações deste Protocolo. 

Artigo 22-PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS DAS CONTRATAÇÕES 

1. Os Estados Partes garantirão que suas entidades farão uma divulgação eficaz dos resultados dos processos de contratações públicas. 

2. As entidades deverão disponibilizar a todos os fornecedores todas as informações relativas ao procedimento de contratação e, em especial, aos fundamentos da adjudicação e das características relacionadas à oferta vencedora. Mediante solicltaçao prévia, uma entidad±cará a um fornecedor cuja oferta não tenha sido selecionada para a adjudic . s motivos para não selecionar sua oferta ou as vantagens relativas da oferta se . cionada pela entidade. 

3. Uma vez assinado o co~ as entidades pÂão, se possível, o próprio contrato ou as informações sobr . ntratação, incl~~t~1nome do fornecedor ou prestador favorecido, valor, período e vigência e objeto do contrato, nome e localização da entidade contratante e o tipo de procedimento de contratação utilizado. 

4. As entidades publicarão essas informações no diário oficial nacional ou em outro meio de divulgação oficial nacional de fácil acesso para os fornecedores, prestadores e outros Estados Partes. Os meios d~lgação serão especificados no Anexo VII "Publicação da Informação". Os E s Partes buscarão disponibilizar essas informações para o público por meio el trônico. 

\ 

ArtigO 23 - RECU S--
~~~~-~H!'JJi1:i.tiimliSli:'fAi!ll!"V'.!iF\!ll.!llfli:21.!lllítl$!!111ítl$~-

stado Parte deverá garantir um procedimento administrativo ou judicial de análise que seja adequado, eficaz, transparente, não discriminatório e em conformidade com o princípio do devido processo legal, por meio do qual o fornecedor possa apresentar impugnações, sob a alegação de descumprimento deste Protocolo, que surjam no contexto das contratações públicas cobertas nas quais o fornecedor tenha ou tivesse interesse. 

2. Cada Estado Parte estabelecerá ou manterá no mínimo uma autoridade administrativa ou judicial imparcial, independente de suas entidades contratantes, para receber e analisar uma impugnação apresentada por um fornecedor em uma contratação pública coberta, e proferir as decisões e recomendações relevantes. 
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4. Sem prejuízo dos outros procedimentos de impugnação organizados ou 
desenvolvidos por cada um dos Estados Partes, cada Estado Parte garantirá o que 
segue: 

a) prazo suficiente para que o fornecedor prepare e apresente impugnações por 
escrito, o qual, em hipótese alguma, será inferior a sete (7) dias corridos, a 
partir do momento em que o ato ou omissão motivo da impugnação seja 
informado ao fornecedor ou que, razoavelmente, deveria ter sido conhecido por 
ele; 

b) a entrega expedita e por escrito das decisões relacionadas à impugnação, com 
uma explicação dos fundamentos de cada decisão. 

5. Cada Estado Parte adotará ou m~ os procedimentos que estabeleçam: 
a) medidas provisórias rápida~~ preservar a possibilidade de o fornecedor 

participar da contratação pública e !sejam aplicadas pela entidade 
contratante ou pef;E· toridade imparcia . erida no parágrafo 2° deste Artigo. 
Essas medidas ... o ter como efe to a suspensão do processo de 
contratação. Os pr . cedimentos poderão prever a possibilidade de se 
considerar as consequências desfavoráveis predominantes para os interesses 
afetados, incluído o interesse público, ao decidir se essas medidas deverão ser 
aplicadas. Será apresentada por escrito a razão pela qual essas medidas não 
serão adotadas; e 

b) medidas corretivas ou uma cornÁcação pelas perdas ou danos e prejuízos 
sofridos quando um órgão 1d~álise determinar a existência de um 
descumprimento mencionado , ~•M~'8€1~@.fi41ª~p1ILP 
ordenamento · . , · · . e em cada Estado Parte. - ~ 

Capítulo IV 
DISPOSIÇÕES INSTITUCIONAIS 

Artigo 24 - SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

As controvérsias que poderão surgir entre os Estados Partes com relação à aplicação, 
interpretação ou descumprimento dos compromissos estabelecidos neste Protocolo 
serão resolvidas em conformidade com os procedimentos e mecanismos de solução 
de controvérsias vigentes no MERCOSUL. 

Artigo 25 - CONSERVAÇÃO E ACESSO ÀS INFORMAÇÕES 

1. A documentação referente aos processos de contratação pública deverá ser 
conservada por no mínimo cinco (5) anos. 

2. Um Estado Parte poderá solicitar informações adicionais sobre a adjudicação do ;7~(;~:~~ 
contrato, principalmente a respeito de ofertas não selecionadas, para determinar s~~::(t/: ,'.,;', 

( \ (~ _::i/i; 
~4);: ' .,.,~,; 
,--1-:'/y 

~ --
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uma contratação foi realizad_a de forma coerente com as disposições deste 

Protocolo. Para esse efeito, o Estado Parte da entidade contratante fornecerá as 

informações sobre as características e vantagens relacionadas à oferta vencedora e 

ao preço do contrato. O Estado Parte solicitante não poderá revelar essas 

informações adicionais, salvo consentimento prévio do Estado Parte que forneceu 

as informações. 

Artigo 26 - COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE OS ESTADOS PARTES 

1. Os Estados Partes trabalharão conjuntamente para: 
a) desenvolver atividades de cooperação com o objetivo de atingir um melhor 

entendimento de seus respectivos sistemas de contratação pública e melhorar 

o acesso a seus respectivos mercados; 
b) avançar em direção à integração de seus sistemas e à convergência de seus 

procedimentos. 

2. As atividades de cooperação inclu.Âa..temas como: 
a) intercâmbio de experiênci;;Te infor.es, incluindo marco regulatório, 

melhores práticas e estatísticas; bem co todas as informações a respeito de 

programas de ca~itação e orienta o desenvolvidos em termos de 

contratações públi ·sando à participação de outros Estados Partes nesses 

empreendimentos; 
b) intercâmbio de listas de fornecedores; 
e) facilitação da participação de fornecedores dos Estados Partes na contratação 

pública coberta, principalmente das Micro, Pequenas e Médias Empresas 

(MPME's); 
d) reconhecimento mútuo da doc~tação equivalente para os procedimentos 

de qualificação de fornecedore , 
e) desenvolvimento e uso de meios · letrônicos de informação nos sistemas de 

f) ~~~=~i:~:=~~;;r;necedores em termos de acesso~~ ¾r~ 

~acontratação pública; 
cimento institucional para o cumprimento deste Protocolo, incluindo a 

p itação de funcionários públicos; e 
h) criação de um portal único do MERCOSUL, no qual serão publicados todos os 

avisos de contratação de cada um dos Estados Partes. 

3. Os Estados Partes notificarão o Subgrupo de Trabalho Nº 16 "Contratações 

Públicas" (SGT Nº 16) sobre a realização de qualquer atividade de cooperação. 

Artigo 27: FACILITAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO, PEQUENAS E MÉDIAS 

EMPRESAS (MPME's) 

1. Os Estados Partes reconhecem que as MPME's contribuem de maneira relevante 

para o crescimento econômico e o emprego, motivo pelo qual é importante facilitar 

sua participação na contratação pública. 

\ 
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2. Os Estados Partes também reconhecem a importância das alianças empresariais 
entre seus fornecedores e principalmente das MPME's, incluindo a participação 
conjunta nos procedimentos de contratação. 

3. Quando um Estado Parte mantiver medidas que ofereçam um tratamento 
preferencial para suas MPME's, este garantirá que essas medidas, incluindo os 
critérios de elegibilidade, serão objetivas e transparentes. 

4. Os Estados Partes fornecerão, caso estejam disponíveis, as informações a respeito 
de suas medidas utilizadas para auxiliar, promover, fomentar ou facilitar a 
participação das MPME's na contratação pública. 

5. Para facHitar a participação das MPME's na contratação pública coberta, cada 
Estado Parte, na medida do possível: 

a) fornecerá as informações r3:I ionadas à contratação pública que inclua uma 
definição das MPME's em . ai eletrônico; 

b) garantirá que os docum tos de contratação estejam disponíveis 
gratuitamente; 

e) id. entificará as MPM:ts interessadas em tornarem pare. eiras comerciais de 
outras empresas n · . 'tório dos outros stados Partes; 

d) desenvolverá bases • e dados sobre as MPME's em seu território para serem 
utilizadas por entidades de outros Estados Partes; e 

e) realizará outras atividades destinadas a facilitar a participação das MPME's nas 
contratações públicas cobertas por este Protocolo. 

Artigo 28 - MODIF 

C~loV 
DISPOS~ES FINAIS 

UALIZAÇÕES DAS LISTAS DE EN;;~~ 

er Estado Parte poderá modificar suas listas contidas no Anexo 1 "Entidades" 
sempre que: 

a) notificar os outros Estados Partes por escrito; 
b) incluir, na notificação, uma proposta dos ajustes compensatórios adequados 

aos outros Estados Partes para manter um nível de cobertura comparável ao 
existente antes da modificação, exceto pelo disposto nos parágrafos 2° e 3° 
deste Artigo; e 

e) os outros Estados Partes não se opuserem por escrito em um prazo de 
quarenta e cinco (45) dias corridos após essa notificação. 

2. Qualquer Estado Parte poderá fazer atualizações de natureza meramente formal em 
suas listas contidas no Anexo l "Entidades", sempre que não afetarem a cobertura 
mutuamente acordada no Protocolo, tais como: 

a) alteração no nome de uma entidade listada no Anexo 1 "Entidades", 
b) incorporação de duas ou mais entidades listadas no Anexo 1 "Entidades"; e 
e) separação de uma entidade listada no Anexo 1 "Entidades" em duas ou mais 

entidades adicionadas ao Anexo 1 "Entidades". 
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Os ajustes mencionados no presente parágrafo somente poderão ser realizados se 
notificados aos outros Estados Partes por escrito, e estes não se opuserem por escrito 
dentro de quarenta e cinco (45) dias corridos após a notificação. O Estado Parte que 
fizer essas atualizações não será obrigado a fornecer ajustes compensatórios. 

3. Um Estado Parte não precisará fornecer ajustes compensatórios quando a 
modificação proposta às suas listas contidas no Anexo 1 "Entidades" abranger uma 
entidade que deixou de estar efetivamente sob o seu controle ou influência. Quando 
os Estados Partes não concordarem que esse controle ou influência governamental 
tenha sido efetivamente eliminado, os Estados Partes que fizerem objeção poderão 
solicitar informações adicionais ou consultas visando a esclarecer a natureza de 
qualquer controle ou influência governamental e a chegar a um acordo sobre a 
permanência ou a exclusão da entidade na cobertura em conformidade com este 
Protocolo. 

4. Quando os Estados Partes tiver~ordado uma modificação ou atualização de 
suas listas contidas no Anexo 1 "E · . es", incluindo o caso em que nenhum Estado 
Parte tiver feito uma objeção dentro e quarenta e cinco (45) dias corridos, de acordo 
com os parágrafos 1° e 2° do presente Artig~. ' rgão encarregado que administrar 
o Protocolo elevará a ~ . ·~ dificação ou atua.ão proposta ao Grupo Mercado 
Comum (GMC). T 

5. Caso algum Estado Parte se oponha à modificação ou atualização proposta, os 
demais Estados Partes resolverão a questão mediante consultas. 

6. A modificação ou a atualização deverá ser aprovada pelo GMC. 

Artigo 29 - ADMINISTRAÇÃO DO P+COLO 

1. A administração deste Protocol . . , ~dblfróf""~~~@~,W~ 
competência na te contratações públicas que seja designado pelo GMC. 

As funções do órgão de administração do presente Protocolo incluirão: 
a) monitorar e avaliar a implementação e a administração deste Protocolo, 

incluindo seu aproveitamento, e recomendar ao Grupo Mercado Comum as 
atividades correspondentes; 

b) relatar ao Grupo Mercado Comum a implementação e a administração deste 
Protocolo, quando aplicável; 

c) monitorar as atividades de cooperação; 
d) considerar e propor ao Grupo Mercado Comum a realização de negociações 

adicionais com o objetivo de ampliar a cobertura deste Protocolo e/ou 
aperfeiçoar suas disciplinas gerais de aplicação; e 

e) tratar qualquer outro assunto relacionado a este Protocolo. 

3. Até que este Protocolo esteja vigente para todos os Estados Partes, as funções de 
administração a que se refere este Artigo serão cumpridas pelas Coordenações 
Nacionais do órgão do MERCOSUL com competência na temática de contrata~'.'\. 
públicas dos Estados Partes que o tiverem ratificado. 

Ir::• o· :· -.~, ;-e:. ·! !I 0. J ~=• •· .•°' t'•{ :T. ,. 

\ t)/::f:-') '1'/fí1 
~ s~~ /< i· l //' 
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Artigo 30 - REVISÃO 

1. A partir do terceiro ano após a entrada em vigor do presente Protocolo, os Estados Partes signatários poderão iniciar negociações a fim de aprofundar os compromissos assumidos no marco deste Protocolo, à luz dos princípios de gradualidade, flexibilidade e equilíbrio previstos no Tratado de Assunção, e de forma a promover os benefícios mútuos e atender os interesses de todos os participantes. 
2. Qualquer modificação e/ou ampliação do presente Protocolo deverá ser aprovada por Decisão do Conselho do Mercado Comum (CMC). 
Artigo 31 - DENÚNCIA 

O Estado Parte que desejar desvincular-se do presente Protocolo deverá comunicar essa intenção aos demais EstadoTes de maneira expressa e formal, ef. etuando 
no prazo de sessenta (60) dias a •. a do documento de denúncia ao depositário, que o distribuirá aos demais Estados artes. 

Artigo 32 - VIGÊNCIA E+ SITO 
1. O presente Protocolo, celebrado no âmbito do Tratado de Assunção, terá duração indefinida e entrará em vigor trinta (30) dias após a data do depósito do segundo instrumento de ratificação. 

Para os Estados Partes que o ratifiqi:e posteriormente à sua entrada em vigor, o presente Protocolo entrará em vigor . (30) dias após a data em que cada um deles depositem seus respectivos instr entos de ratificação. 
2. O presente Protocolo - umentos de ratifica=~~~ 

a Repúb · araguai, que deverá notificar aos Estados Partes a data dos , os desses instrumentos e a entrada em vigor do Protocolo, assim como enviar-lhes cópia devidamente autenticada deste. 
3.As modificações e atualizações que sejam feitas nos Anexos que fazem parte do presente Protocolo deverão ser comunicadas pela Secretaria do MERCOSUL ao depositário. 

1 
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Assinado em Brasília, República Federativa do Brasil, aos 21 do mês de ze bro de 2017, em um original, em português e espanhol, sendo ambos o t xtos igualmente autênticos. 

ARGENTll- PELA PÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL + 
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ANEXO 1 

ENTIDADES 

SEÇÃO A - ENTIDADES DO GOVERNO CENTRAL 

Argentina 

++ + 

_.--±--
MERCOSUL 

O presente Protocolo aplica-se às entidades do governo argentino listadas a 
seguir: 

1. Administração Central 
O presente Protocolo aplica-se a todas as entidades da Administração 
Central listadas a seguir, incluindo suas divisões centralizadas (salvo 
aquelas expressamente exc.f uíí,das), exceto as entidades ou organismos 
descentralizados e/ou as ~dades do estado sob sua órbita (a menos 
que se encontrem expressall)ente lista1_s no presente Anexo). 

1. Presidencia de la _!1:~?n (exceto a A. Federal de lnteligencía) 

2. Jefatura de Gabi~e Ministros 
3. Ministerio de Modernización · 

4. Ministerio dei Interior, Obras Públicas y Vivienda 

5. Ministerio de Relaciones Exteriores y Culto 
6. Ministerio de Justicia y Derechos Humanos 

7. Ministerio de Seguridad + 
8. Minísterio de Defensa 

9. Ministerio de Hacie:n~d~a~~~~illi!i1~~~~El'S~~5,ll~i'Llffi~:.~~ 

1 O. Ministerio 
1 no de Producción 
12. Ministerio de Agroindustria 
13. Ministerio de Turismo 
14. Ministerio de Transporte 
15. Ministerio de Energía y Minería 
16.Ministerio de Educación 
17. Ministerio de Ciencia, Tecnología e lnnovación Productiva 

18. Ministerio de Cultura 
19. Ministerio de Trabajo, Empleo y Seguridad Social 

20. Ministerio de Salud 
21. Mínisterio de Ambiente y Desarrollo Sustentable 

22. Ministerio de Desarrollo Social 

li. Organismos descentralizados 
1. Sindicatura General de la Nación 
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2. Instituto Nacional dei Agua 
3. Registro Nacional de las Personas 
4. Dirección Nacional de Migraciones 
5. Tribunal de Tasaciones de la Nación 
6. Instituto Nacional de Asuntos Indígenas 

+ + + 
___.t--
MERCOSUL 

7. Instituto Nacional contra la Discriminación, la Xenofobia y el Racismo 
8. Centro Internacional para la Promoción de los Derechos Humanos 
9. Comisión Nacional de Valores 
10.Superintendencia de Seguros de la Nación 
11 . Superintendencia de Servicios de Salud 
12. Tribunal Fiscal de la Nación 
13. Unidad de lnformación Financiera 
14. Instituto Nacional de Tecnol~aía Industrial 
15. Instituto Nacional de la Pr+-d Industrial 
16.lnstituto Nacional de Tecnología Agropluaria 
17. Instituto Nacional de lnvestigación y D rollo Pesquero 
18. Instituto NacionaLdÂ.\!itivinicultura 
19. Instituto Nacional Tsemillas 
20. Servicio Nacional de Sanidad y Calidad Agroalimentaria 
21 . Instituto Nacional de Promoción Turística 
22. Dirección Nacional de Vialidad 
23. Comisión Nacional de Regula_ci1~:' Transporte 
24. Organismo Regulador dei SistT,acional de Aeropuertos 
25.Administración Nacional de Aviación Civil 
26. Junta de Investi a ·, • . s e viación ·civ~~.i.~~~. 
27.Se · · lbgico Minero Argentino 

.-~cv· . nte Nacional Regulador dei Gas 
29. Ente Nacional Regulador de la Electricidad 
30. Ente Nacional de Comunicaciones 
31. Comisión Nacional de Evaluación y Acreditación Universitaria 

(CONEAU) 
32. Consejo Nacional de lnvestigaciones Científicas y Técnicas (CONICET) 
33. Biblioteca Nacional 
34. Instituto Nacional del Teatro 
35. Fendo Nacional de las Artes 
36. Superintendencia de Riesgos dei Trabajo 
37. Instituto Nacional Central Único Coordinador de Ablación e Implante 
38.Administración Nacional de Laboratorios e Institutos de Salud Dr. Carlos 

G. Malbrán .:::...:-~ -;---:._,_. 
39. Instituto Nacional de Rehabilitación Psicofísica dei Sur Dr. Juan Otim~~~';'.:~t?f2,;J~~-T esone e.) .-s-.,,1:~c,.~ .· .;:, 6 

0 di~--:-, _ • J\o rn 
-- e r~- ·, ~1· e l \r~1 tS_.'.. f~\:;/ '~,[:;fj,' 
:,;.,s;•:' .• 0'/ -,~·/. / ,1 
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40. Servicio Nacional de Rehabilitación 
41.Administración de Parques Nacionales 
42. Instituto Nacional de Asociativismo y Economia Social 
43. Teatro Nacional Cervantes 
44. Servicio Meteorológico Nacional 

MERCOSUL 

45.Administración Nacional de Medicamentos, Alimentos y Tecnología 
Médica (ANMAT) 

Ili. Instituições de Seguridade Social 
1. Caja de Retiros, Jubilaciones y Pensiones de la Policía Federal 

Argentina 
2. Instituto de Ayuda Financiera para el pago de Retiros y Pensiones 

Militares 
3. Administración Nacional d:}!eguridad Social 

IV. Universidades Nacionai~ + 
1. Universidad de Buenos Aires · . ·· 
2. Universidad Naci~.de Catamarca 
3. Universidad Nac~el Centro de la Província de Buenos Aires 

4. Universidad Nacional de Comahue 
5. Universidad Nacional de Córdoba 
6. Universídad Nacional de Cuyo 
7. Universidad Nacional de Entre flí. íooss 
8. Universidad Nacional de For~ 
9. Universidad Nacional de San Martin 
10.Universida · 1 - fol-e:a[~•~e~n~Ómi;l!l!$l'illtB511~~~· ~~~~151~ ,'JK~"5; 

e uJuy 
. niversidad Nacional de La Matanza 

13. Universidad Nacional de La Pampa 
14. Universidad Nacional de La Plata 
15. Universidad Nacional dei Litoral 
16. Universidad Nacional de Lomas de Zamora 
17. Universidad Nacional de Luján 
18. Universidad Nacional de Mar dei Plata 
19. Universidad Nacional de Misiones 
20. Universidad Nacional dei Nordeste 
21. Universidad Nacional de la Patagonia San Juan Bosco 
22. Universidad Nacional de Quilmes 
23. Universidad Nacional de Río Cuarto 
24. Universidad Nacional de Rosario 
25. Universidad Nacional de Salta 
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26. Universidad Nacional de San Juan 
27. Universidad Nacional de San Luis 
28. Universidad Nacional de Santiago dei Estero 
29. Universidad Nacional dei Sur 
30. Universidad Tecnológica Nacional 
31. Universidad Nacional de Tucumán 
32. Universidad Nacional de la Rioja 
33. Universidad Nacional de Lanús 
34. Universidad Nacional Tres de Febrero 
35. Universidad Nacional de Villa Maria 
36. Universidad Nacional de la Patagonia Austral 
37. Universidad Nacional de las Artes 

++ + 

.----±---
MERCOSUL 

39. Universidad Nacional dei - ste de la Província de Buenos Aires 
38. Universidad Nacional de ~no 

40. Universidad Nacional de Rí · Negro ~ · 
41. Universidad Nac~el Chaco Aus 
42. Universidad Nac· e Villa Mercedes 
43. Universidad Nacio Ide Avellaneda 
44. Universidad Nacional dei Oeste 
45. Universidad Nacional de Tierra dei Fuego, Antártida e lslas dei Atlántico 

Sur 
46. Universidad Nacional de More± 
47. Universidad Nacional Arturo J che 
48. Universidad Nacional de José · emente Paz 
49. Universidad Nacional li1i1'§1:l~Ufi~z,~~~~~~ 

50. Univ c1onal dei Alto Uruguay 
--~ . rnversidad Nacional de Rafaela 

52. Universidad de la Defensa Nacional 
53. Universidad Nacional San Antonio de Areco 
54. Universidad Nacional Guillermo Brown 
55. Universidad Pedagógica Nacional 
56. Universidad Nacional Raúl Scalabrini Ortiz 
57. Universidad Nacional de los Comechingones 

Notas da Argentina à sua lista de entidades: 

1. Estão excluídas do presente Protocolo as seguintes contratações: 
a. Ministerio de Salud: 
i. 3003, 3004, 3005 e 3006: medicamentos; 
ii. 841920: esterilizadores médicos; _ 
iii. 9018, 9019, 9021, 9022, 9025: instrumentos e aparelhos médico~,1\\ 

\. ,_:;_ () ,, \ '.'f'/" 
Y.!:v e-;;/ 
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b. Ministerio de Defensa y Ministerio de Seguridad: 
i. 61, 62 e 4203: vestuário e seus acessórios; 
ii. 64: calçados; 
iií. 650610: somente se excluem os capacetes blindados; 
iv. Equipamento militar. 

c. Ministerio de Seguridad: 
i. 8903: somente se excluem lanchas. 

d. Ministerio de Desarrollo Social: 

++ + 

,.----±--
MERCOSUL 

i. 2005, 0402, 1006 e 1902: conserva enlatada, leite, arroz e massas 
alimentícias. 

e. Ministerio de Transporte, Ministerio de Energía y Minería y Ministerio de 
Interior, Obras Públicas y~i ·enda: 

i. 8413, 8414, 8415, 8419, 481, 8483, 8504: máquinas, aparelhos e 
material elétrico. + Brasil · 

O Protocolo aplica-se às entidades listadas a seg.uir, incluindo suas respectivas 
entidades vinculadas que não estejam excluídas de outra forma: 

1. Poder Executivo 
1. Presidência da República -~ 
2. Vice-Pre~idência da Re_~úblic~ 
3. Advocacia-Geral da Urnao . . 
4. Assessoria Es . : • ,~r~República 
5~ t a Presidência da República 

~ Gabinete Pessoal do Presidente da República 
<tJ~ 7. Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República 

8. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
9. Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
1 O. Ministério da Cultura 
11. Ministério da Defesa 
12. Ministério do Desenvolvimento Social 
13. Ministério dos Direitos Humanos 
14. Ministério da Educação 
15. Ministério da Fazenda 
16. Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
17. Ministério da Integração Nacional 
18. Ministério da Justiça e Cidadania 
19. Ministério da Saúde 
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20. Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da 
União 

21. Ministério das Cidades 
22. Ministério das Relações Exteriores 
23. Ministério de Minas e Energia 
24. Ministério do Esporte 
25. Ministério do Meio Ambiente 
26. Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 
27. Ministério do Trabalho 
28. Ministério do Turismo 
29. Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 
30. Secretaria Especial de Comunicação Social 
31 . Secretaria de Governo da Presidência da República 
32. Secretaria do Programa d:+.,;ceria de Investimentos 
33. Ministério Público da União ,. MPU +·. 
li. Poder Judiciário~ 

1. Supremo Tribunal~ ral - STF 
2. Justiça Federal (Tribunais Regionais Federais) 
3. Superior Tribunal de Justiça - STJ 
4. Superior Tribunal de Justiça Militar - STM 
5. Tribunal Superior Eleitoral - TSE 
6. Justiça Eleitoral (Tribunais Regi. Eleitorais) 
7. Tribunal Superior do Trabalho -T 
8. Justiça do Trabalho (Tribun · • · . ~5§Ei~ -atra1're,~~ll,!if'"~ 
9. Justi~ · eral e dos Territórios 

~ er Legislativo 
1 . Câmara dos Deputados 
2. Senado Federal 
3. Tribunal de Contas da União 

a. Não estão incluídas as seguintes entidades: INCRA {Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária); ANATER (Agencia Nacional de Assistência 
Técnica e Extensão Rural); AEB {Agência Espacial Brasileira); CNEN (Comissão 
Nacional de Energia Nuclear); e INPI (Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial). 
b. Não estão incluídas as empresas estatais vinculadas às entidades listadas na 
Seção A. 
e. Aplicam-se a esta Seção as Notas Gerais do Brasil contidas no Anexo VI 
"Notas Gerais". 

Notas do Brasil à sua lista de entidades: 

)( ... 
)( 
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1. Presidência da República, Ministério das Relações Exteriores e Ministério da 
Justiça: 

a. O Protocolo não se aplica: 
i. aos serviços relativos à tecnologia da informação: desenvolvimento e 
manutenção de programas informáticos empregados na criptografia de 
comunicações, armazenagem e manutenção de banco de dados que 
contenham informações pessoais sobre cidadãos brasileiros, decorrentes de 
pedidos de documento e/ou passaporte; desenvolvimento e manutenção de 
programas informáticos responsáveis pelo processo de elaboração de 
documentos expedidos pelo serviço diplomático a cidadãos brasileiros; 
produção de livro de passaporte (CPC 3261 O); e 
ii. aos serviços relativos às atividades de demarcação de limites. 

2. Ministério da Saúde: 
a. O Protocolo não se ap~s aquisições dos seguintes códigos da 
Nomenclatura Comum do OSUL (NCM): 3003, 3004, 3005 e 3006 
(medicamentos), 841920 (es rilizadores médicos) e 9018, 9019, 9021, 
9022, 9025 (instrumentos e equipame~édicos). 

3. Ministério da Defesa ~stério da Educação: 
a. O Protocolo não se aplica às aquisições das seguintes posições da 
Nomenclatura Comum do MERCOSUL (NCM): 61051000, 61061000, 
61091000,61099000,61102000,62034200,62052000. 

LISTA POSITIVA DE ENTIDAD 

cutivo 
inisterio de Relaciones Exteriores (MRE) 

2. Ministerio de Industria y Comercio (MIC) 
3. Ministerio de la MuJer (Min. Mujer) 
4. Ministerio de Hacienda (MH) 
5. Vicepresidencia de la República (VPR) 
6. Ministerio de Justicia (MJ) 
7. Ministerio de Trabajo, Empleo y Seguridad Social (MTESS) 
8. Secretaria de Acción Social (SAS) 
9. Secretaria Nacional por los Derechos Humanos de las personas con 

discapacidad (SENADIS) 
1 O. Secretaria Nacional de la Juventud (SNJ) 
11.Auditoría General dei Poder Ejecutivo (AGPE) 
12.Consejo Nacional de Ciencia y Tecnología (CONACYT) 
13.Dirección General de Estadísticas, Encuestas y Censo (OGEEC) 
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MERCOSUR 

14. Escribanía Mayor de Gobíerno (EMG) 
15. Procuraduría General de la República (PGR) 
16. Secretaría de la Función Pública (SFP) 
17. Secretaría de Políticas Lingüísticas (SPL) 
18. Secretaria de Prevención de Lavado de Dinero (SEPRELAD) 
19. Secretaría de Repatriados 
20. Secretaria Nacional Anticorrupción (SENAC) 
21. Secretaría Nacional Antidrogas (SENAD) 
22. Secretaría Nacional de Turismo (SENATUR) 
23. Secretaria Técnica de Planificación (STP) 
24. Instituto Nacional de Desarrollo Rural y de la Tierra (INDERT) 
25. Secretaria Nacional de la Niriez y la Adolescencia 
26.Secretaría de lnformación~ municación para el Desarrollo 

li. Poder Legislativo +· 
1. Congreso Nacional 

Ili. Poder Judiciári_j,_ 
1. Consejo de la M~~atura 
2. Jurado de Enjuiciamiento de Magistrados 
3. Ministerio Público 
4. Ministerio de la Defensa Pública (MDP) 

IV. Contraloría General de la R+ca 

+ + + 

__.-±----
MERCOSUL 

V. Entes Autônomos e Autár- ~---
1. Instituto Na · ~)og1a, Normalización y Metrologia (INTN~ ~ 

.~ · · o acional de Desarrollo Rural y de la Tierra (INDERT) 
~· ~:tituto Paraguayo dei Indígena (INDI) 
4. Secretaria de Transporte dei Área Metropolitana de Asunción (SETAMA) 
5. Dirección de Beneficencía y Ayuda Social (DIBEN) 
6. Dirección Nacional de Correos dei Paraguay (DINACOPA) 
7. Dirección Nacional de Aduanas (DNA) 
8. Dirección Nacional de Propiedad Intelectual (DINAPI) 
9. Instituto Paraguayo de Tecnología Agraria (IPTA) 
1 O. Secretaría dei Ambiente (SEAM) 
11. Servicio Nacional de Calidad y Sanídad Vegetal y de Semillas (SENAVE) 
12. Comisión Nacional de Valores (CNV) 
13.Agencia Nacional de Evaluación y Acreditación de la Educación Superior 

(ANEAES) 
14.Agencia Nacional de Tránsito y Seguridad Vial (ANTSV) 
15. Autoridad Reguladora Radiológica y Nuclear (ARRN) 

)( )( 

)( 
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MERCOSUR -------MERCOSUL 

16.Comisión Nacional de Competencia (CONACOM) 
17. Consejo Nacional de Educación Superior (CONES) 
18. Dirección Nacional de Transporte (DINATRAN) 
19. Fondo Nacional de la Cultura y las Artes (FONDEC) 
20. Instituto Forestal Nacional (INFONA) 
21. Instituto Paraguayo de Artesanía (IPA) 
22. Secretaría de Defensa dei Consumidor y el Usuarío (SEDECO) 
23. Secretaria Nacional de Cultura 

V. Entidades Financeiras 
1. Crédito Agrícola de Habilitación (CAH) 
2. Fondo Ganadero (FG) 
3. Agencia Financiera de Desa rollo (AFD) 
4. Banco Nacional de Fomeo.mts.J F) 
5. Caja de Préstamos dei Mini erio de Delensa Nacional 
6. Instituto Nacional de Cooperativismo ~ 

VI. Defensoria dei +o ' 
1. Comisión Nacional de Prevención contra la Tortura y Otros Tratos 
2. Defensoría dei Pueblo 

VII. Entidades Públicas de Seguridade Social 

2. Caja de Jubilaciones y Pensio el Personal Municipal 
1. Caja de Jubilaci.ones y Pensio*·~el Personal de la ANDE 

3. Caja de Seguridad Socral de 
..,, 

IX. U · a es 
niversidad Nacional de Canindeyú 

Uníversidad Nacional de Concepción 
Universidad Nacional de ltapúa 

4. Universidad Nacional de Pilar 

Uruguar 

A menos que se especifique em contrário nesta Seção, todas as 
entidades/organismos que integram as entidades listadas estarão cobertas por 
este Acordo. 

1. Poder Executivo 
1. Presídencia de !a República (1) 

.~.:-.::.~ 
• No marco da cobertura de sua oferta, o Uruguai outorga tratamento nacional aos bens, serviços .1k(,'fJ,1.1,~ 
e obras dos fornecedores do MERCOSUL. «-~0-~-0 ~' ;~-;: //~, v / "•,_; 

11· ,'j: l• .. j' ;:'..··:. '\ 
~

.-- . h - ·,.r, ! 11 .. ' .. , i\ -- ,..• 

~
,-:;,, . . ~-- . .... _ .~ 
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2. Ministerio de Defensa Nacional (2) 
3. Ministerio dei Interior (2) 
4. Ministerio de Economía y Finanzas 
5. Ministerío de Relaciones Exteriores 
6. Ministerío de Ganadería, Agricultura y Pesca 
7. Ministerio de Industria, Energía y Minería 
8. Ministerio de Turismo 
9. Ministerio de Transporte y Obras Públicas 
1 O. Ministerio de Educación y Cultura 
11. Ministerio de Salud Pública 
12. Ministerio de Trabajo y Seguridad Social 

++ + 
+ .,,-----

MERCOSUL 

13. Ministerio de Vivienda, Ordenamiento Territorial y Medioambiente 
14. Ministerío de Desarrollo S+(3) 

li. Poder Legislativo 
1. Cámara de Senadores 
2. Câmara de Repr~ntes 
3. Asamblea Genera + 
4. Comisión Permanente 
5. Comisión Administrativa 

Ili. Poder Judiciário 
1. Suprema Corte de Justicia + 
2. Tribunales de Apelaciones . 
3. Juzgados Letrados de Primera lnstan · :i.. . 

4. Juzgados de ~a •,,. . · · · · en a es de la Capital 
5. J e Faltas 

Juzgados de Paz Departamentales dei Interior 
7. Juzgados de Paz de las Ciudades, Villas o Pueblos dei Interior 
8. Juzgados de Paz Rurales 

IV. Corte Electoral 

V. Tribunal de Cuentas 

VI. Tribunal de lo Contencioso Administrativo 

VII. Outras entidades cobertas. Organismos descentralizados 
1. Banco Central dei Uruguay (BCU) 
2. Administración Nacional de Correos (ANC) 
3. Administración Nacional de Educación Pública (ANEP) (4) 
4. Consejo Directivo Central (CODICEN) 
5. Universidad de la República (UDELAR) (5) 

)( 

4 
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6. Universidad Tecnológica (UTEC) 

Notas do Uruguai à sua lista de entidades: 

+ + + 
+ -----MERCOSUL 

(1) As contratações de bens e serviços realizadas pela Presidencia não incluem 
aquelas destinadas ao Sistema Nacional de Emergencias para atender situações 
de emergência, crises ou desastres excepcionais. 

(2) As compras realizadas pelo Ministerio de Defensa e pelo Ministerio dei 
Interior não incluem as compras de bens de caráter estratégico que estão listas 
a seguir: 
a. armamento; 
b. material nuclear de guerra; 
c. equipamento de combate a incêndio; 
d. munições e explosivos; 
e. mísseis; 
f. aeronaves e componentes par · õnaves; 
g. equipamento para decola. gem, p uso e m~r ntação terrestre de aeronaves; 
h. embarcações e equipamentos marítimos. , 

Tampouco estão cobertA contratações de bens realizadas pelo Ministerío de 
Defensa e pelo Ministeri~def Interior que se encontrem compreendidas na Seção 
2 (Alimentos, Bebidas e Tabaco; Têxteis e Vestuário; e Produtos de Couro) da 
Classificação Central de Produtos (CPC versão 1.0) das Nações Unidas. 

(3) As compras realizadas pelo Ministerio de Desarrollo Social não incluem 
aquelas que sejam realizadas com•. icatos de trabalhadores, associações 
profissionais e fundações vinculadasafJiíiversidad de la República. 

( 4) As compras da ~~~~~q~5;~?a~"ãffi~=~x;:;i. 
adquirir, exe , · -'é1fârãr- bens ou contratar serviços destinados à manutenção 
e s âe infraestrutura de locais de ensino sob sua dependência. 

(5) As compras da Universídad de la República não incluem aquelas que sejam 
realizadas para adquirir, executar, reparar bens ou contratar serviços destinados 
à pesquisa científica. 
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+ + + 
+ ------MERCOSUL 

SEÇÃO B - ENTIDADES DE NÍVEL SUBCENTRAL (SUBFEDERAL) 

Argentina 

A partir da assinatura do presente Protocolo, a Argentina iniciará um processo 
interno de consultas com seus governos provinciais com o propósito de obter 
sua incorporação de maneira voluntária. 

Brasil 

A partir da assinatura do presente Protocolo, o Brasil manterá um processo 
interno de consultas com seus governos estaduais e municipais com o propósito 
de obter sua incorporação de maneira voluntária. 

+ Paraguai 
.<QM~ 

1. Governos Depart~ tais 
1. Gobernación d~iõlp~rtamento de Concepción 
2. Gobernación dei Departamento de San Pedro 
3. Gobernación dei Departamento de Cordillera 
4. Gobernación dei Departamento de Guairá 

6. Gobernación dei Departamen aazapá 
5. Gobernación dei Departamen:Eo e Caaguazú 

7. Gobernación dei Departa .. m -~e~n~to~~e~M~i~si~o~n .. es•m21~~!Sll!~~li:!ra>l 
8. Gobernación ~ 1:1' · apua 

Go . Jita~ Departamento de Paraguarí 
. obernación dei Departamento de Alto Paraná 

11 . Gobernación dei Departamento de Central 
12. Gobernación dei Departamento de Neembucú 
13. Gobernación dei Departamento de Amambay 
14. Gobernación dei Departamento de Canindeyú 
15. Gobernación dei Departamento de Boquerón 
16. Gobernación dei Departamento de Presidente Hayes 
17. Gobernación dei Departamento de Alto Paraguay 

Uruguai 

A partir da assinatura do presente Protocolo, o Uruguai realizará um processo 
de consultas com seus governos departamentais, com o objetivo de o~ ~:-s~~ 
incorporação voluntária ao âmbito de aplicação do presente instrumen~ i.ft~ mi$: cP'...,,,.. ,' <'-:.1, 

<t ,, 42.ª'~'}\ é. ,,, ~·)·· 
JJ. ~{ ' f.:..~r:,,., ri;\ 7 ·1 -- . \\:f: !.L~~: ,:-3rrfv, 

:'•. ·>' 
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MERCOSUR 

SEÇÃO C - OUTRAS ENTIDADES 

+++ 
+ ----MERCOSUL 

Os Estados Partes comprometem-se a iniciar negociações para a inclusão de empresas estatais no prazo de dois (2) anos após a entrada em vigor do 
Protocolo. 

+ 
+ 
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ANEXO li 

BENS 

Argentina 

+ . + + 

MERCOSUL 

O presente Protocolo cobre todas as contratações públicas de bens realizadas 
pelas entidades da Argentina listadas na Seção A do Anexo 1 "Entidades", com 
exceção dos bens correspondentes aos códigos da NCM listados a seguir, 
sujeito às Notas das respectivas Seções e às Notas Gerais: 
a. 8528: Monitores e projetores. 
b. 9403: Móveis de escritório. 
c. 8415: Máquinas e aparelhos de ar-condicionado. 

+arasil 
O Protocolo aplica-se :e· s ontratações púb.de todos os bens adquiridos 
pelas entidades listada . Seções A, B e C do Anexo 1 "Entidades", exceto 
quando se tenha especific · do o contrário no Protocolo, incluídos seus Anexos. 

Paraguai 

LISTA NEGATIVA DE BENS 
* EmNCM2017 + 

NCM DESCRIÇÃO 
02,.0..!... Carnes de animais da espécie bovina, frescas ou refrigeradas. 

M,'2.02 Carnes de animais da espécie bovina, congeladas. 
02.03 Carnes de animais da espécie suína, frescas, refrigeradas ou 

congeladas. 
02.07 Carnes e miudezas, comestíveis, frescas, refrigeradas ou 

conQeladas, das aves da posição 01.05. 
0302.59.00 -- Outros 
04 Leite e lacticínios; ovos de aves; mel natural; produtos 

comestíveis de origem animal, não especificados nem 
compreendidos noutros Capítulos 

0903.00 Mate. 
10.06 Arroz. 
1101.00 Farinhas de trigo ou de mistura de trigo com centeio (métei~. 
11.02 Farinhas de cereais, exceto de trigo ou de mistura de trigo com 

centeio (méteil). 

-

1108.12.00 -- Amido de milho ¼,, ~e~- r ; ' ·-:':r 1108.14.00 -- Fécula de mandioca I "',-t , · .,, r. 
' , ,,,, - .. . 

)( 
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MERCOSUR 
15.15 

15.16 

1517.10.00 
1601.00.00 

17.01 

19.02 

19.04 

19.05 

2008.11.00 
20.09 

2101.20.20 
2201 .1 0 

.49 
2710.12.5 
2710.19.21 
2710.19.22 
2710.19.3 
2710.19.92 
2711.19.10 
2804.30.00 
2804.40.00 
2815.20.00 
30 
32.08 

+ + + 

MERCOSUL 
Outras gorduras e óleos vegetais (incluindo o óleo de jojoba) e 
respectivas frações, fixos, mesmo refinados, mas não 

uimícamente modificados. 
Gorduras e óleos animais ou vegetais e respectivas frações, 
parcial ou totalmente hidrogenados, interesterificados, 
reesterificados ou elaidinizados, mesmo refinados, mas não 

re arados de outro modo. 

Enchidos e produtos semelhantes, de carne, de miudezas ou de 
san ue; re ara ões alimentícias à base de tais rodutos. 
Açúcares de cana ou de beterraba e sacarose quimicamente 

ura, no estado sólido. 
Massas alimentícias, mesmo cozidas ou recheadas ( de carne 
ou de outras substâncias) ou preparadas de outro modo, tais 
como espaguete, macarrão, aletria, lasanha, nhoque, ravioli e 
canelone; cuscuz, mesmo re arado. 
Produtos à b.ee cereais, obtidos por expansão ou por 
torrefação (fio · · milho (comflakes), por exemplo); cereais 
(exceto milho) em grãos~ a forma de flocos ou de outros 
grãos trabalhados (com . . ão da farinha, do grumo e da 
sêmola pré-cozidos ou A1 eparados de outro modo, não 
es e os nem com reendidos noutras ost oes. 
Produto de padaria, pastelaria ou da indústria de bolachas e 
biscoitos, mesmo adicionados de cacau; hóstias, cápsulas 
vazias para medicamentos, obreias, pastas secas de farinha, 
amido ou fécula, em folhas, e rodutos semelhantes. 
-- Amendoins 
Sucos (sumos) de ta (incluindo os mostos de uvas) ou de ...,.,._,.. 
produtos hortícolas, ao fermentados, sem adição de álcool, 
mesmo com adi ão corantes. 
De mat 

uas minerais e á 
Outras 
Gasolinas 
"Gasóleo" óleo diesel 
Fuel-oif 

issões hidráulicas 
róleo (GLP 

Prod utosfa rmacêuticos 
Tintas e vernizes, à base de polímeros sintéticos ou de 
polímeros naturais modificados, dispersos ou dissolvidos em 
meio não aquoso; soluções definidas na Nota 4 do presente _ 
Ca ítulo. .,,,.,q --;~. 

'•, 
. ' .\• , 
:.; 'ô 
,;. 'Il 

rn 
·':/) 
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ME R C OS U R MERCOSUL ,------ -,---- - - --------------------, 32.09 Tintas e vernizes, à base de polímeros sintéticos ou de 

32.14 

32.15 

34.01 

39.17 

39.23 

39.25 

3926.10.00 
4011.40.00 
44.18 

4818.10.00 
48.19 

48.20 

48.21 

polímeros naturais modificados, dispersos ou dissolvidos num 
meio a uoso. 
Mástique de vidraceiro, cimentos de resina e outros mástiques; 
indutes utilizados em pintura; indutos não refratários do tipo 
utilizado em alvenaria. 
Tintas de impressão, tintas de escrever ou de desenhar e outras 
tintas, mesmo concentradas ou no estado sólido. 
Sabões; produtos e preparações orgânicos tensoativos 
utilizados corno sabão, em barras, pães, pedaços ou figuras 
moldadas, mesmo que contenham sabão; produtos e 
preparações orgânicos tensoativos para lavagem da pele, em 
forma de líquido ou de creme, acondicionados para venda a 
retalho, mesmo que contenham sabão; papel, pastas (ouates) , 
feltros e falsos tecidos, impregnados, revestidos ou recobertos 
de sabão ou de deter entes. 
Tubos e seus cessórios (por exemplo, juntas, cotovelos, 
flan es, uniõe lástico. 
Artigos de trans orte ou~ embalagem, de plástico; rolhas, 
tampas, cápsulas e outro ositivos para fechar recipientes, 
de lás ·co. -
Artigo ra apetrechamento de construções, de plástico, não 
es ecificados nem com reendidos noutras 

Obras de marcenaria e peças de carpintaria para construções, 
incluindo os painéi.s celulares, os painéis montados para 
revestimento de pis avimentos) e as fasquias para telhados 
shin Jes e shakes, , e madeira. 

Caixa sas, carfüêhos e outras ·em alã'giffi'~~~ 
a e, cartão, pasta (ouate) de celulose ou de mantas de fibras 

de celulose; cartonagens para escritórios, lojas e 
estabelecimentos semelhantes. 
Livros de registro e de contabilidade, blocos de notas, de 
encomendas, de recibos, de apontamentos, de papel para 
cartas, agendas e artigos semelhantes, cadernos, pastas para 
documentos, classificadores, capas para encadernação (de 
folhas soltas ou outras), capas de processos e outros artigos 
escolares, de escritório ou de papelaria, incluindo os formulários 
em blocos tipo rnanifold, mesmo com folhas intercaladas de 
papel-carbono (papel químico), de papel ou cartão; álbuns para 
amostras ou para coleções e capas para livros, de papel ou 
cartão. 
Etiquetas de qualquer espécie, de papel ou cartão, impressas 
ou não. 
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61 
63.02 
68.10 

6906.00.00 

70.07 

72.14 

72.15 
72.16 
72 .1 7 
73.05 

73.07 

73.08 

7309.00 

7311.00.00 

7313.00.00 

73.14 

7317.00 

8303.00.00 

Vestuário e seus acessórios, de malha 
Rou as de cama, mesa, toucador ou cozinha. 

+ -----MERCOSUL 

Obras de cimento, de concreto (betão*) ou de pedra artificial, 
mesmo armadas. 
Tubos, calhas ou algerozes e acessórios para canal izações, de 
cerâmica. 
Vidros de segurança consistindo em vidros temperados ou 
formados or folhas contracoladas. 
Barras de ferro ou aço não ligado, simplesmente forjadas, 
laminadas, estiradas ou extrudadas, a quente, incluindo as que 
tenham sido submetidas a tor ão a ós lamina em. 

Outros tubos (por exemplo, soldados ou rebitados), de seção 
circular, de diâmetro exterior superior a 406,4 mm, de ferro ou 
a o. 
Acessórios pa os (por exemplo, uniões, cotovelos, luvas 
man as* , de ferro fundido · ferro ou a o. 

Constru ões e suas parteS1~r exemplo, pontes e elementos 
de p s, comportas, t . res, pórticos, pilares, colunas, 
armaço , estruturas para telhados, portas e janelas, e seus 
caixilhos, alizares e soleiras, portas de correr, balaustradas), de 
ferro fundido, ferro ou aço, exceto as construções pré-fabricadas 
da posição 94.06; chapas, barras, perfis, tubos e semelhantes, 
de ferro fundido, ferro ou a o, ró rios ara constru ões. 
Reservatórios, tonéis, cubas e recipientes semelhantes para 
quaisquer matéria~eto gases comprimidos ou liquefeitos), 
de ferro fundido, ferrfóu aço, de capacidade superior a 300 1, 
sem dispositivos ~- com 
revesf - ·~íru o. ~ia;~_~~ 

eservatórios, barrls, tambores, latas, caixas e recipientes 
semelhantes para quaisquer matérias (exceto gases 
comprimidos ou liquefeitos), de ferro fundido, ferro ou aço, de 
capacidade não superior a 3001, sem dispositivos mecânicos ou 
térmicos, mesmo com revestimento interior ou calorífu o. 
Recipientes para gases comprimidos ou liquefeitos, de ferro 
fundido, ferro ou a o. 
Arame farpad9, de ferro ou aço; arames ou tiras, retorcidos, 
mesmo far adQs, de ferro ou a o, do ti o utilizado em cercas. 
Telas metálica;s (incluindo as telas contínuas ou sem fim), 
grades e redes, de fios de ferro ou aço; chapas e tiras, 
distendidas, de ferro ou a o. 
Tachas, pregos, percevejos, escápulas, grampos ondulados ou 
biselados e artiµos semelhantes, de ferro fundido, ferro ou aço, 
mesmo com a q:;abe a de outra matéria, exceto cobre. 
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83.11 

84.71 

85.04 

85.07 

8535.40 

85.39 

85.44 

* A definir 

MERCOSUL 
Fios, varetas, tubos, chapas, eletrodos e artigos semelhantes, 
de metais comuns ou de carbonetos metálicos, revestidos 
interior ou exteriormente de decapantes ou de fundentes, para 
soldadura ou depósito de metal ou de carbonetos metálicos; fios 
e varetas, de pós de metais comuns aglomerados, para 
metaliza ão or ro·e ão. 
Máquinas automáticas para processamento de dados e suas 
unidades; leitores magnéticos ou ópticos, máquinas para 
registrar dados em suporte sob forma codificada, e máquinas 
para processamento desses dados, não especificadas nem 
com reendidas noutras osi ões. 
Transformadores elétricos, conversores elétricos estáticos 
(retificadores, por exemplo), bobinas de reatância e de auto-
indu ão. 
Acumuladores elétricos e seus separadores, mesmo de forma 

uadrada ou retan ular. 
- Para-raios, !imi dores de tensão e supressores de picos de 
tensão elimina'l'll•!S de onda 
Lâmpadas e tubo elétrico;;,incandescência ou de descarga, 
incluindo os artigos de dos "faróis e projetores, em 
unidai~reladas" e as 1am das e tubos de raios ultravioleta 
ou in melhos; lâmpadas de arco; lâmpadas e tubos de 
diodos e issores de luz LED . 
Fios, cabos (incluindo os cabos coaxíais) e outros condutores, 
isolados para usos elétricos (incluindo os envernizados ou 
oxidados anodicamente), mesmo com peças de conexão; cabos 
de fibras ópticas, constituídos por fibras embainhadas 
individualmente, me o com condutores elétricos ou munidos 
de e as de conex 
Produtos do setor au emotivo 

Uruguai 

Este Protocolo aplica-se a todas as contratações públicas de bens adquiridos 
pelas entidades listadas na Seção A do Anexo 1 "Entidades", salvo especificação 
em contrário no Protocolo, inclusive em seus Anexos. 

-· 
n1 -<,/, , t 

f .. ·./' 

- . ~:::.:: .. :::---· 
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ANEXO Ili 

SERVIÇOS 

Argentina 

Este Protocolo cobre todas as contratações públicas de serviços listados a 
seguir, realizadas pelas entidades da Argentina listadas na Seção A do Anexo 1 
"Entidades'', sujeito às Notas das respectivas Seções e às Notas Gerais. 

1. SERVIÇOS PRESTADOS ÀS EMPRESAS 

A Serviços profissionais 
a. Serviços jurídicos 861 
b. Serviços de contabilidac:re rauditoria e 

escrituração 862 
e. Serviços de assessoria tributária ., ,.. 863 
d. Serviços de -· tura 8671 
e. Serviços de en~ enharia 8672 
f. Serviços integrados de engenharia 8673 
g. Serviços de planejamento urbano e 

e de arquitetura de paisagens 8674 
h. Serviços médicos e odontol( oicos 9312 
i. Serviços veterinários - - 932 __, ,... 
j. Serviços prestados por parte iras, enfermeiras -

fisioterapeuta~ 0 -...ll\,U;::, ~ ~3, '9"f~ ·~ 
k. () ·-

Serviços de psicologia 
Serviços de biologia 
Serviços de biblioteconomia 
Serviços de farmácia 

B. Serviços de informática e serviços conexos 
a. Serviços de consultores em instalação de 

equipamentos de informática 841 
b. Serviços de instalação de programas de informática 842 
c. Serviços de processamento de dados 843 
d. Serviços de bases de dados 844 
e. Outros 845+849 ,,,~--~ 

e. Serviços de pesquisa e desenvolvimento 
a. Serviços de pesquisa e desenvolvimento de 1 , 

l ' 

• ' 

12 Maio 2023 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 89

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 6100E1FF00524814. 

00100.085551/2023-10-1 (ANEXO: 001)



Avulso do PDL 928/2021   [47 de 64]

+ + + + 
' + + ----- ----

+ + 

MERCOSUR MERCOSUL 
ciências naturais {não inclui a investigação 
científica e técnica no mar territorial, na zona econômica 
exclusiva e na plataforma continental Argentina). 851 

b. Serviços de pesquisa e desenvolvimento de 
ciências sociais e humanidades 852 .1 

e. Serviços interdisciplinares de pesquisa 
e desenvolvimento 853 

D. Serviços imobiliários 
-a. Serviços imobiliários relativos a propriedades imóveis 

próprias ou alugadas 821 
b. Serviços imobiliários por comissão ou contrato 822 

E. Serviços de aluguel/leasing sem operadores 
- 1 a. Serviços de aluguel de ni vios 

sem tripulação (não incml .serviços de aluguel 
de embarcações destinac as à pescq 83103 

b. Serviços de alui uel de ..., P"' 

aeronaves se,,_ ~ulação 83104 
e. Serviços alugue de 

outros meios de transporte sem operadores 83101+83102+83105 
d. Serviços aluguel de outras 

máquinas e equipamentos sem operadores 83106-83109 
e . Outros 832 --..., ,... 

F. Outros serviços prestados às err presas . .. ,.. 
a. Serviços publir-it!!i-' - -~ "=m~1~ ~~;,.,; 
b. e- · .. n, ue pesquisa de mercados e 

i......---- pesquisas de opinião pública 864 
e. Serviços de consultoria em administração 865 
d. Serviços relacionados à 

consultoria em administração 866 
e. Serviços de testes e análises técnicas 8676 
g. Serviços relacionados à pesca 882 
h. Serviços relacionados à mineração 883+5115 
i. Serviços relacionados à produção manufatureira 884+885 
m. Serviços conexos de consultoria em ciência e tecnologia 8675 
n. Serviços de manutenção e reparo de 

equipamentos (com exceção das embarcações, 633+ 
das aeronaves e demais equipamentos de transporte) 8861-8866 

o. Serviços de limpeza de edifícios 874 
p. Serviços fotográficos (com exceção dos serviços fotográficos ~.::-.-:=~ especiais e obras audiovisuais - CCP 87504 e 87506) 

875~~ /j-j.ç~:;- ::~);;\t j (' "'- ' \''" ·:, -9 ú { ., ~r:J;f .. :!.? 
\{(. ,Í.~• ,Oj; // .r:; 
:;-?-> o'•"""''·" e-, 

êi} J ;v,,,. • A 
t ,_.,-_'À 
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q. Serviços de empacotamento 876 
r. Serviços editoriais e de publicação 88442 
s. Serviços prestados por ocasião de assembleias 

ou convenções 87909* 
t. Outros 8790 

2. SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

A Serviços postais 7511 
B. Serviços de correios 7512 
C. Serviços de telecomunicações: Não inclui fornecimento de facilidades 

satelitais dos satélites artificiais geoestacionários do Serviço Fixo por 
Satélite. 

--ª. Serviços telefônicos ...., ,-
b. Serviços de transmissão âe dados e lffi --comutação de Aacotes -, r 
e. Serviços de t _ issão de dados c1 )m 

comutação de e rcuitos 
d. Serviços de telex 
e . Serviços de telégrafo 
f. Serviços de fac-símile 
g. Serviços de circuitos privado; arrendados 
h. Correio eletrônico 
í. Correio de voz 
j. Extração de inform--- ......... 

e ri- ~;::> ae dados 
---:r.- Serviços de intercâmbio eletrônico 

_,,,,,,,,.- de dados (IED) 
l. Serviços de fac-símile ampliados/de valor agregado, 

incluídos os de armazenamento e retransmissão 
e os de armazenamento e recuperação 

m. Conversão de códigos e protocolos 
n. Processamento de dados e/ou informação online 

( com inclusão do processamento de transação) 
o. Outros 

4. SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO 
A. Serviços de agentes comissionados 
B. Serviços de comércio atacadista 
C. Serviços de comércio varejista 

7521 

7523** 

7523** 
7523** 
7522 

7521 **+ 7529** 
7522**+ 7523** 

7523** 
7523** 

,J)i~~ 

7523** 

7523** 

7523** 
n.d. 

843** 

621 
622 
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D. Serviços de franquia 

6. SERVIQOS RELACIONADOS AO MEDIO AMBIENTE 
A Serviços de esgoto 

B. Serviços de eliminação de resíduos 
e. Serviços de saneamento e serviços similares 
D. Outros 

9. SERVIÇOS DE TURISMO E SERVIÇOS RELACIONADOS 
A VIAGENS 

A Hotéis e restaurantes (incluindo os serviços 
defornecimentode alimentos importados 
por contrato) ..J .... 

B. Serviços de agências de víage ,se organização 
de viagens em grupo ..... L 

e. Serviços de guias turísticos r 

D. Outros r 

+++ 
+ -----MERCOSUL 

8929 

9401 

9402 
9403 

641-643 

7471 
7472 

, 
NOTA: O astensco (*) md1ca que o serviço especificado e um elemento de uma 
rubrica mais agregada da CCP especificada em outro lugar desta lista de 
classificação. Os dois asteriscos (**) indicam que o serviço especificado constitui 
apenas uma parte da gama total de atividades abrangidas pela rubrica 
correspondente da CCP (por exemplo, os serviços de correio de voz são apenas 
um elemento da rubrica 7523 da cc+ 

Protocolo aplicar-se-á a todos os serviços adquiridos pelas entidades listadas 
no Anexo 1 "Entidades", sujeito às Notas do Anexo 1 "Entidades" e às Notas 
Gerais do Anexo VI "Notas Gerais1'. 

Paraguai 

LISTA POSITIVA DE SERVIÇOS 

SETORES E SUB-SETORES 

NÚMERO 

DACCP 

Seção B 

)( 

92 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 12 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 6100E1FF00524814. 

00100.085551/2023-10-1 (ANEXO: 001)



Avulso do PDL 928/2021   [50 de 64]

+ + + 
+ ,----. 

MERCOSUR 

Aos serviços abrangidos por esta lista e ainda não registrados ou não 
consolidados na Hsta de compromissos específicos do Protocolo de Montevidéu 
sobre Comércio de Serviços serão aplicadas provisoriamente as limitações de 
acesso ao mercado e tratamento nacional de acordo com a legislação nacional 
vigente. 

1. SERVIÇOS PRESTADOS AS 
EMPRESAS 

B. Serviços de informática e serviços 
conexos 

a. Serviços de consultores em instalação de 
equipamentos de informática 

b. Serviços de análise de sistellJd._ 

e. Serviços de processamento d~dos +·. 
d. Serviços de bases de , a dos 

e. Servi 
desenvolvimento 

b.Serviços de pesquisa e desenvolvimento das 
ciências sociais e humanidades 

F. Outros serviços prestados 
às empresas -A._ 

84100 

84220 
843 
844 

852 

b. Serviços de realização de pesqui~e opinião B"' 0 

,,p;ú~b;li;ca~~~<!e!'l!t:ira:'::"°'--------... --~::~~ll 
u~~em MS 

d. Serviços relacionados à consultoria em 
administração 

h. Serviços relacionados à 
mineração 

n. Serviços de manutenção e reparo de 
equipamento (com exceção das embarcações, das 
aeronaves e demais equipamentos de transporte) 

s. Serviços prestados por ocasião de assembleias 
ou convenções 

866 

883+5115 

633+8861-8866 

87909* 
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4. SERVIÇOS DE 
DISTRIBUIÇÃO 

8. Serviços de comércio 
atacadista 

C. Serviços de comércio 
varejista 

D. Serviços de 
franquia 

7. SERVIÇOS FINANCEIROS 

C. Serviços de resseguro e 
retrocessão 

9. SERVIÇOS DE TURISMO E IÇOS 
RELACIONADOS A VIAGENS 

A. Hotéis e restaurant~uídos os serviç~ l!re 
fornecimento de alime · portados por contrato) 

C. Serviços de guias turísticos 

++ + 
___.-L--
MERCOSUL 

622 

631+632 
6111+6113+ 

6121 

8929 

81299* 

641-643 

7472 

Este Protocolo a · s as contratações públicas de serviços · r~.i 

contrata entidades listadas na Seção A do Anexo 1 "Entidades", salvo 
~-~cação em contrário no Protocolo, ou em seus Anexos. 

\, )( 
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ANEXO IV 

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 

Argentina 
O presente Protocolo cobre todas as contratações públicas de serviços de construção do CPC 51 listados a seguir, realizadas pelas entidades da Argentina listadas na Seção A do Anexo 1 "Entidades''. sujeitas às Notas Gerais das respectivas Seções e às Notas Gerais: 

GRUPO CLASSE SUBCLASSE 

511 

512 

514 
515 

Obra de pré-construção e:e· anteiros de obras 5111 51110 Obra de pe de campo 
5112 51120 Obra de demo!. ão 
5113 51130 Obra de limpeza e prepa. do terreno 5114 51140 Ob~escavação e re.o de terra 5116 51160 O andaimes 
Obras de construçã para edifícios 
5121 51210 De uma e duas moradias 
5122 51220 Para habitações múltiplas 
5123 51230 Para armazéns e edifícios industriais 5124 51240 Para edifícios comerciais 
5125 51250 Para ed~ícíos ~:f~tenimento público 5126 51260 Para hotéis, re . tese edifícios similares 5127 51270 Para edifícios edu acionais 

'
5!1~2~8~5l1~28;0~P;a:ra~e~d~if~íc~i ~t;:'._ __ ...,..,.,...,.....,.....,"""'~~ 5129 512 os edifícios 

engenharia civil 
5131 O Para estradas (exceto estradas elevadas), ruas, estradas, ferrovias e pistas de pouso 

5132 51320 De pontes, estradas elevadas, túneis, trens subterrâneos e estradas de ferro 
5134 51340 De colocação de tubos de longa distância, linhas de comunicação e linhas elétricas (fiação) 
5135 51350 Tubagem e fiação local, trabalhos auxiliares 5136 51360 De construções para mineração 5137 51370 De construções esportivas e recreativas 5139 51390 De obra de engenharia não classificada em outra parte Montagem e construção de edifícios pré-fabricados 
Obra de construção especializados para o comércio --··· 5151 51510 Obra de construção, incluindo instalação de pilares ,f!}jI~-'.~~- .. ·. 
55115523 5511552300 PTerft uraç~o de poçob~,-de ~gua /;/?l):' ::-_,,\~7, . e os e ,mpermea , ,zaçao li i;, ;i :·:', · .};; ; ;.,. \ 5154 51540 Obra em concreto ~~w ~;f?fl 5155 51550 Dobra e construção de aço, incluindo soldagem ~.J;:-;:::'s§:} 
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5156 51560 Obra de alvenaria 
5159 51590 Outras obras de construção especializadas para comércio 

516 Obra de instalação 
5161 51610 Obra de calefação, ventilação e ar condicionado 
5162 51620 Obra de encanamento hidráulico e drenagem 
5163 51630 Obra para a construção de conexões de gás 
5164 51640 Obra elétrica 
5165 51650 Obra de isolamento (fiação elétrica, água, aquecimento, 
som) 
5166 51660 Obra de construção de grades e corrimões 
516951690 Outras obras de instalação 

517 Obra de finalização e acabamento de edifícios 
5171 51710 Obra de selagem e instalação de janelas de vidro 
5172 51720 Obra em gesso 
5173 51730 Obra de pintura 
517 4 517 40 Obra de ladrilmento de pisos e colocação 
de azulejos em paredes ·. 
5175 5. 1750 Outr.as obras e de pisos, revestimentos de 
paredes e estofamento de paredes. 
5.176 51760 madeira ou me e carpintaria 
5177 51770 O decoração de interiores 
5178 51780 Obr de ornamentação 
5179 51790 Outros trabalhos de finalização e acabamento de edifícios 

518 5180 51800 Serviços de locação relacionados com equipamentos para 
construção ou demolição de edifícios ou obras de engenharia civil, com 
operador. 

Este Protocolo será aplicado aos c~s de concessão de obras, entendidos 
como qualquer acordo contratual c~j~incipal objetivo é dispor da construção 
ou reabilitação de infraestrutur · · , 
obras públicas, · a uma entidade concede a um fornecedor, através 
de u e por um período determinado, a propriedade temporária ou o 

--"~roo de controlar, operar e exigír o pagamento pelo uso das referidas obras 
durante o prazo do contrato. 

Brasil 

O Protocolo aplicar-se-á a todos os serviços de construção do CPC 51 
contratados pelas entidades listadas nas Seções A, B e C do Anexo 1 

"Entidades", sujeitos às Notas daquelas Seções e às Notas Gerais do Anexo VI 
"Notas Gerais". 

\ 
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O Protocolo aplicar-se-á aos contratos de concessão de obra de infraestrutura, entendidos como qualquer acordo contratual cujo principal objetivo seja realizar a construção ou reabilitação de infraestruturas físicas, plantas, edifícios, instalações e outras obras públicas, e segundo o qual, tendo em conta a execução de um contrato por um fornecedor, uma entidade concede ao fornecedor, por um período determinado, a propriedade temporária ou o direito de controlar, operar e exigir o pagamento pelo uso de tais obras durante a vigência do contrato. 

Paraguai 

Não ofertado. 

4.-uguai 

Este Protocolo aplica-s3:todas as contrà.es públicas de obra pública realizadas pelas entida · tadas na Seção A do Anexo 1 "Entidades", salvo especificação em contrárí neste Protocolo, inclusive em seus anexos. 

+ 

.,,,..., ..... ,., . ......, 
~ :--;:;:-

' ,/.• 
j.- ,/,./' ,----~,;r .. ,_.,,,.,. 

7 
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ANEXO V 

PATAMARES 

Argentina, Brasil e Uruguai 

Este Protocolo aplica•se às contratações de bens e serviços cobertos pelos 
Anexos li "Bens", Ili "Serviços" e IV "Serviços de Construção", adquiridos pelas 
entidades listadas no Anexo! ''Entidades", quando o valor da contratação pública 
estimado em conformidade com o Artigo 4º "Valoração de Contratos" é igual ou 
maior que os patamares abaíxo: 

ENTIDADES MOEDA _.J L ... ENS SERVIÇOS SERVIÇOS DE • 1 
(Anexo li) (Anexo Ili) CONSTRUÇÃO 

.... L (Anexo IV) 
(SEÇÃO A} DES 95.000 1 r 95.000 4.000.000 

-.., ,--
1. As Partes calcularão e l-Onverterão o valor dos patamares em sua respectiva 
moeda nacional utilizando as taxas de câmbio dos valores diários da respectiva 
moeda nacional em termos de Direitos Especiais de Saque (DES), publicados 
mensalmente pelo Fundo Monetário Internacional (FMI) nas ºEstatísticas 
Financeiras Internacionais", tomando como base o período de dois anos anterior 
a 1º de outubro do ano imediatament,anterior a que os patamares passem a 
ser aplicados. , 

. ada Parte notificará à outra Parte, em sua respectiva moeda nacional, o valor 
de novos patamares calculados, no mais tardar, um mês antes que tais 
patamares tenham vigência. Os patamares expressos na respectiva moeda 
nacional serão fixados para um período de um ano (ano-calendário). 

Paraguai 

a. Bens e Serviços: USO 700.000.-
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MERCOSUR 

ANEXO VI 

NOTAS GERAIS 

Argentina 

+++ 

.,..--±--
MERCOSUL 

1. Este Protocolo não se aplica aos programas de contratação pública para 
favorecer as micro, pequenas e médias empresas (identificadas no "tramo 1"), 
de acordo com a legislação nacional vigente. 

2. Este Protocolo não se aplica às contratações públicas destinadas ao fomento 
de ciência, tecnologia e inovação. 

3. Este Protocolo não se aplica às concessões de serviços públicos. 

4. A Argentina reserva-se a p~idade de adjudicar contratos por meios 
distintos aos procedimentos c~Tetitivos quando se trate de reparos de 
máquinas, veículos, equipamentos ou mo!9.._ cujo desmonte, translado ou 
exame prévio seja im. pre,~ível para deter. o reparo necessário e resultar 
mais oneroso em caso oção de outro procedimento de contratação. Não 
se poderá utilizar a co tratação direta para as contratações comuns de 
manutenção de tais elementos. 

5. Sem prejuízo do disposto no Artigo 9° "Condições Compensatórias Especiais", 
quando as entidades listadas no Anexo 1 "Entidades" realizem contratações 
públicas cobertas por este Acordo~a. rgentina poderá solicitar ou exigir, em 
conformidade com seu ordenam · rídico, que o adjudicatário realize 
contratações de bens e serviços loc s vinculados ao objeto da contratação. 
Estas condições compensatórí · · · · · , • e~ . 
de contratação e - a er não discriminatório e deverão estar claramente 
defini 1tais. Nos casos em que não seja viável contratar bens e serviços 

..... ~ais, a Argentina pode exigir ou autorizar que essa compensação seja 
completada através da fixação de investimentos no território nacional, 
transferência de tecnologia, investimentos em pesquisa ou desenvolvimento e 
inovação tecnológica. A partir do décimo ano depois do início da vigência do 
Protocolo para a Argentina, só poderão solicitar ou exigir condições 
compensatórias especiais, nos termos descritos acima, as seguintes entidades: 

i. Ministerio de Transporte 
ii. Ministerio de Energía y Minería 
iii. Ministerio de Interior, Obra Pública y Vivienda 
iv. Ministerio de Salud 
v. Ministerio de Defensa 
v1. Ministerio de Seguridad 
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Brasil 

+ + + 
+ ------MERCOSUL 

A menos que se tenha disposto o contrário, as seguintes Notás Gerais aplicam-
se sem exceção a este Protocolo. 

1. O Protocolo não se aplicará: 
a. aos programas de contratações públicas para favorecer as micro e pequenas 
empresas; 
b. às contratações públicas de bens e serviços adquiridos por meio de 
programas de segurança alimentar e nutricional e de alimentação escolar que 
apoiem agricultores familiares ou cooperativas da agricultura familiar portadores 
de registro específico; 
e. às contratações públicas relacionadas a bens ou serviços de instituições sem 
fins lucrativos dedicadas à ass;sf."'.::ª social, ao ensino, à pesquisa e ao 
desenvolvimento institucional, e · . tratações de entidades sociais de direito 
privado submetidas a contratos de estão; 
d. às contratações públicas nas quais b.siL_ transferência de tecnologia 
de produtos estratégico: E o Sistema ÚniCõll'Saúde (SUS) e para aqu. isição 
de insumos estratégico a saúde; 
e. às contratações públi as relacionadas às políticas voltadas a ciência, 
tecnologia e inovação, inclusive aquelas destinadas às políticas de tecnologia da 
informação e comunicação, energia nuclear e aeroespacial , conforme a 
legislação nacional; 
f. às contratações públicas que realizam as embaixadas, consulados e outras 
missões do serviço exterior do Brasil, ef lusivamente para seu funcionamento e 
gestão. 

2. Mediante justificativa prévia · ~~'ffl!l~á~ . 
considerá-las nã nminatórias e estejam indicadas nos editais de ~\') 
licitaç- srl reserva-se o direito de exigir condições compensatórias 

Jidlllff!!!r.1ais relacionadas ao objeto da contratação, limitadas à transferência de 
tecnologia e conteúdo nacional, nos procedimentos de contratação pública das 
seguintes entidades: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Comunicação; Ministério da Defesa; Ministério da Saúde, Ministério das Minas e 
Energia; Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil. 

Paraguai 

1. O Paraguai outorgará o acesso ao seu mercado de compras governamentais 
à República Argentina e à República Federativa do Brasil quando realizem a 
abertura ao Paraguai dos mercados de governos estaduais e provinciais 
limítrofes com os Estados Partes. 
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+ + + 
+ ----MERCOSUL 

3. O Acordo não se aplicará quando o objeto da licitação se refira a políticas 
nacionais, como: educação, saúde, social, industrial, rural, ambiental, científico 
e tecnológico, defesa e segurança nacional, agricultura familiar (Decreto Nº 
3.000/2015), sempre que sejam declarados estratégicos pelo Governo Nacional. 

4. Regulamentação nacional: em tudo o que não estiver previsto por este 
Protocolo, e sempre que isso não contradiga os princípios consagrados, será 
aplicável supletoriamente a legislação nacional vigente em matéria de 
contratações públicas. 

5. Exceções ao âmbito de aplicação. Este Protocolo não se aplica a: 
í. compras de empresas públicas e qualquer outra entidade não listada no 

Anexo 1 "Entidades"; 
ii. contratos de delegação de serviços, tais como autorizações, permissões 

e concessões, inclusive a concessão de obra pública. 

+ Uruguai+ 
As seguintes notas ger~icam-se, sem exceção, a este Protocolo: 
1. Este Protocolo não s;~~a: 
a. aos contratos de delegação de serviços, tais como autorizações, permissões 
e concessões, Inclusive a concessão de obra pública; 
b. às compras de petróleo bruto e seus derivados, óleos básicos, gás natural, 
aditivos para lubrificantes e seus respectivos fretes; 
c. às compras de energia; + 
d. às compras de semoventes por , quando se trate de exemplares de 
características especiais; 
e. aos contratos com empresas · :t~~~~a<iia~~ ~ ~. se encontrem re · 1msterio de Industria, Energía y Minería (MIEM) e . ...; 
que o o esquema de Contratos Remunerados por Desempeno, nos 

o investimento seja financiado integral ou parcialmente pela empresa de 
serviços energéticos; 
f. à aquisição de bens ou serviços quando haja notória escassez dos bens ou 
serviços a contratar. 

2. Não obstante qualquer outra disposição do presente Protocolo, o Uruguai 
poderá reservar, a cada ano, contratos de compra das obrigações deste 
Protocolo em um montante equivalente a 15% de suas compras totais do ano 
anterior, com o objetivo de promover planos específicos de promoção de algum 
setor ou atividade, fundados em políticas públicas e instrumentados em normas 
que especifiquem seu conteúdo e alcance. 

3. Não obstante qualquer disposição do presente Protocolo, nos contratos de 
obra pública, o Uruguai poderá condicionar a concessão de uma margem de 
preferências no preço das ofertas no que corresponder à utilização de mão de 
obra nacional, entendendo-se por tal, a mão de obra uruguaia segundo o.;;;.s--=~ 
critérios de qualificação estabelecidos na legislação nacional. _;<.,'~~~~?,6J)~'.:,; 

. ~ 's.~~ '-j";J;,;f)f ·:~··~,.\ 
~! 1f''. f r fg,\ 0;:; 'iJJ . ....... ..,.. ·... ,, , _, ....... 

,~ .,.._ ~ ~,/' l,:; C:t , 

\{.~ =,,.. ,;3/) . __ ,,,,,,,,, 
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4. Estão excluídos do âmbito de aplicação deste Protocolo, os acordos de contratação pública do Uruguai com terceiros países que se encontrem vigentes à data de entrada em vigor deste Protocolo. 
5. Estão excluídos do âmbito de aplicação deste Protocolo, as contratações realizadas no marco do Programa de Contratación Pública para EI Desarrollo e da Ley de Agricultura Familiar y Pesca Artesanal. 
6. As entidades poderão adjudicar contratos por outros meios distintos dos procedimentos de licitação aberta, em qualquer uma das seguintes circunstâncias: 
a. no caso de serviços de construção ou obra pública, quando se requeiram serviços de construção adicionais aos originalmente contratados, que respondam a circunstâncias imprevistas e que sejam necessários para o cumprimento dos objetivos do contrato que os originou. No entanto, o valor total dos contratos adjudicados para, f. ·s :uerviços de construção ou obras públicas adicionais não poderá excede · enta por cento (50%) do montante do contrato princípal; 

b. quando uma entidade r.equeira serviço!!consultoria relacionados com aspectos de natureza
6
fdencial, cuja , são se poderia razoavelmente esperar que comprom informação con idencial do setor público, cause sérias perturbações econ micas ou, de forma similar, seja contrária ao interesse público; 

e. quando sejam contratadas instituições sem fins lucrativos dedicadas à assistência social, ao ensino, à pesquisa e ao desenvolvimento institucional. 

+ 

1/. " 

~
'0."<:, Q --., . 
,., 

t0 r 
"1;:, 

'~~,.;~----_;-

:,e. l 

4 
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ANEXO VII 

PUBLICAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

a. www.boletinoficial.gob.ar 
b. https://comprar.gob.ar 
e. https://contratar.gob.ar 

Argentina 

~ asil 

1. Toda a informação sobre co,;J;ções p+ -ªs é publicada nos seguintes endereços eletrônicos: 

a. Legislação e Jurispru~ : www.planalto.qov.br e 
www.comprasgovernam~;_gov.br 
b. Oportunidades de contratações públicas de bens e serviços: 
www.comprasgovernamentais.gov.br 
e. Oportunidades na contratação de concessões de obra pública e contratos BOT: www.proietocrescer.gov.br e www.epl.gov.br/logistica-brasil d. Sistema de Cadastramento Unificad de Fornecedores (SICAF): htt s://www3.com rasnet. ov.br/SIC b/index."sf 

~dlllrf1!'~::::::::::~:""iP~a:r;a:g~u:a;i __ ..,..,. ... ...,..., .... ...,..,....,._, ,.. ""'~-1 

::i .contrataciones.gov.py 

Uruguai 

a. www.comprasestatales.gub.uy 
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ANEXO VIII 

NOTA COMPLEMENTAR 

++ + 
+ ..-----MERCOSUL 

As ofertas de acesso a mercado constantes dos Anexos a este Protocolo, bem como as condições previstas pelos Artigos 5º "Tratamento de Nação Mais Favorecida" e 6º "Tratamento Nacional e Não Discriminação", terão validade para a República do Paraguai, de maneira improrrogável, até 30 de junho de 2019. 

Ao fim desse prazo, as referídiertas e condições para a República do Paraguai serão prorrogadas tenham sido concluídas negociações mutuamente satisfatórias que res tem em ."+. 1 similar de acesso a mercado entre todas as Partes. + 
+ 
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ANEXO IX 

TRATAMENTO DE NAÇÃO MAIS FAVORECIDA 

++ + 
+ ----MERCOSUL 

O disposto no Artigo 5º "Tratamento de Nação Mais Favorecida" deste Protocolo não se aplica àqueles tratados internacionais bilaterais ou multilaterais na matéria em vigor ou assinados anteriormente à data de entrada em vigor do presente Protocolo. 

+ 
+ + 

+ 
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Avl·so n-º 5.1 9 c c· ·1 - . IVI. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PRIMEIRA SECRETA~ 
RECEBIDO Nesta ? 1 g_ ( I I O I I~ M : hora~ • 
Em_~ r-J, . 4-'::J '-' 

Nome leQtwel ,.,.., 

·~; 
:"'"!" 

i~ ;.::: 
9 O) 
;-: . t--..J, 
ul I-1. 

~1 t:~ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República relativa ao texto do Protocolo de Contratações Públicas do Mercosul, aprovado pela 
Decisão CMC n-º 37 /17, assinado em Brasília, em 21 de dezembro de 2017. 

E-1:15-E-l:J-P-A-9-l-bl=I-A------
M ini e Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

PRIMEIRA-SECRETARIA 
Em i? I_/J)_IJJ.if.. 

De ordem, ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa, para as devidas providências. 
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-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art49_cpt_inc1
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 164, DE 2022

Aprova o texto do Acordo sobre Facilitação do Comércio do Mercosul, assinado em
Bento Gonçalves, em 5 de dezembro de 2019.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2176795&filename=PDL-164-2022

-

Página da matéria
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Aprova o texto do Acordo sobre 
Facilitação do Comércio do 
Mercosul, assinado em Bento 
Gonçalves, em 5 de dezembro de 
2019. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo sobre 

Facilitação do Comércio do Mercosul, assinado em Bento 
Gonçalves, em 5 de dezembro de 2019. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de maio de 2023. 
 
 
 

MARCOS PEREIRA 
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 100/2023/SGM-P 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

Brasília, JO de maio de 2023. 

Assunto: Envio de Projeto de Decreto Legislativo para apreciação 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração do 
Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 164, de 2022 (Mensagem nº 
512, de 2020, do Poder Executivo) , que "Aprova o texto do Acordo sobre Facilitação 
do Comércio do Mercosul , assinado em Bento Gonçalves, em 5 de deze ro de 
2019". 

Atenciosamente , 

1 ° Vice-Presi 

----- - -+=~=~=---.J;i.[ia.t • 
:Vié'ltricul· - rv: 

24.579 (AGú, 101 
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MENSAGEM Nº 512 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combi:iado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Economia, 
o texto Acordo sobre Facilitação do Comércio do MERCOSUL, assinado em Bento Gonçalves, em 
5 de dezembro de 2019. 

Brasília, 8 de setembro de 2020. 
idfrlH Assinado d 1g1talmente por: 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 

CPF: /CNPJ 
45317828791 

Assinado em: 
08/09/2020 

12 Maio 2023 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 111

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 6100E1FF00524814. 

00100.085551/2023-10-1 (ANEXO: 001)



Avulso do PDL 164/2022   [5 de 22]

EMI n2 00038/2020 MRE ME 

Brasília, 28 de Abril de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à sua elevada consideração, para posterior envio ao Congresso Nacional, o 
anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do "Acordo de Facilitação do Comércio do 
MERCOSUL", assinado pelos estados partes do MERCOSUL, em Bento Gonçalves, em 05 de 
dezembro de 2019. 

2. O Acordo de Facilitação de Comércio do MERCOSUL vai além das medidas exigidas 
pelo Acordo de Facilitação de Comércio da Organização Mundial do Comércio (OMC), 
consolidando e estabelecendo disciplinas adicionais a fim de reduzir os custos de transação no 
comércio intrazona. Os objetivos do acordo em apreço são agilizar e simplificar os procedimentos 
associados às operações de importação, exportação e trânsito de bens, mediante o desenvolvimento 
e a implementação de medidas para facilitar o movimento e a livre circulação transfronteiriça de 
bens. 

3. O acordo visa a remover entraves desnecessários ao comércio intrazona, tais como: a) a 
cobrança de taxas estatísticas ou consulares ' ad valorem' aos produtos brasileiros quando ingressam 
nos demais estados partes; b) atrasos para a liberação de mercadorias nos postos aduaneiros; e c) 
atrasos para a resposta das autoridades alfandegárias a consultas de operadores privados. Esses 
entraves dificultam a expansão do fluxo comercial entre os sócios do MERCOSUL e, 
consequentemente, o pleno aproveitamento dos benefícios do processo de integração regional, 
como a formação de cadeias regionais de valor. 

4. À luz do exposto, e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o artigo 84, inciso VIII, combinado com o artigo 49, 
inciso I, da Constituição Federal, submetemos à sua apreciação o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autenticadas do acordo em seu formato original. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo, Paulo Roberto Nunes Guedes 
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MERCOSUL/CMC/DEC. Nº 29/19 

ACORDO SOBRE FACILITAÇÃO DO COMÉRCIO DO MERCOSUL 

TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção e o Protocolo de Ouro Preto. 

CONSIDERANDO: 

Que, de acordo com o Tratado de Assunção, o Mercado Comum implica, entre outros 

compromissos, a livre circulação de bens e serviços no mercado ampliado. 

Que, no âmbito do MERCOSUL, os Estados Partes aprofundaram o desenvolvimento 

de normas tendentes à aplicação de mecanismos facilitadores do comércio intrazona, 

com o objetivo de fortalecer a integração regional. 

Que é conveniente consagrar as regras e princípios para a facilitação do comércio do 

MERCOSUL em um instrumento comum, a fim de fortalecer a integração regional. 

O CONSELHO DO MERCADO COMUM 
DECIDE: 

Art. 1 º - Aprovar o texto do projeto do "Acordo sobre Facilitação do Comércio do 

MERCOSUL", que consta como Anexo e faz parte da presente Decisão. 

Art. 2° - A vigência do Acordo anexo à presente Decisão reger-se-á pelo estabelecido 

no seu artigo 21. 

Art. 3º - Esta Decisão não necessita ser incorporada ao ordenamento jurídico dos 
Estados Partes, por regulamentar aspectos da organização ou do funcionamento do 
MERCOSUL. 

LV CMC - Bento Gonçalves, 04/Xll/19 

114 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 12 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 6100E1FF00524814. 

00100.085551/2023-10-1 (ANEXO: 001)



Avulso do PDL 164/2022   [8 de 22]
( 

ACORDO SOBRE FACILITAÇÃO DO COMÉRCIO DO MERCOSUL 

PREÂMBULO 

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e 
a República Oriental do Uruguai, na qualidade de Estados Partes do MERCOSUL, 
doravante denominados Estados Partes. 

Reafirmando que, de acordo com o Tratado de Assunção, o Mercado Comum implica, 
entre outros compromissos, a livre circulação de bens e serviços no mercado 
ampliado; 

Reconhecendo que, no âmbito do MERCOSUL, os Estados Partes aprofundaram o 
desenvolvimento de normas tendentes à aplicação de mecanismos facilitadores do 
comércio intrazona, com o objetivo de fortalecer a integração regional; 

Desejando consagrar regras e princípios para a facilitação do comércio do 
MERCOSUL em um instrumento comum, a fim de fortalecer a integração regional; 

Levando em conta o Acordo sobre Facilitação de Comércio da Organização Mundial 
do Comércio (OMC). 

ACORDAM: 

Artigo 1° - Objetivo e Abrangência 

1. Os objetivos deste Acordo são contribuir com os esforços dos Estados Partes para 
agilizar e simplificar os procedimentos associados às operações de importação, 
exportação e trânsito de bens, mediante o desenvolvimento e a implementação de 
medidas para facilitar o movimento e a livre circulação transfronteiriça de bens, 
promovendo o comércio legítimo e seguro; estimulando a cooperação e o diálogo 
entre os Estados Partes em questões relacionadas à facilitação do comércio . 

2. Os Estados Partes reafirmam os direitos e obrigações decorrentes do Acordo de 
Facilitação de Comércio da Organização Mundial do Comércio (OMC), bem como 
as recomendações e diretrizes da Organização Mundial de Aduanas (OMA), que 
são a base dos requisitos e procedimentos de importação, exportação e trânsito. 

3. Os Estados Partes aplicarão seus procedimentos aduaneiros e demais 
procedimentos relacionados ao comércio de maneira previsível, uniforme e 
transparente, bem como utilizarão tecnologias da informação para tornar mais 
eficazes e eficientes seus controles, a fim de alcançar os objetivos. 

4. Este Acordo deve ser considerado complementar aos direitos e obrigações dos 
Est:r.. s Partes no âmbito do Acordo sobre a Aplicação de Medidas Sanitárias e 
Fit/i nitárias e do Acordo sobre Barreiras Técnicas ao Comércio, da OMC. 
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Artigo 2° - Princípios gerais 

1. Os Estados Partes, com o objetivo de servir aos interesses de suas respectivas 
comunidades empresariais e criar um ambiente de negócios que lhes permita 
aproveitar as oportunidades oferecidas pelo Acordo, acordam que os seguintes 
princípios são a base para o desenvolvimento e a administração de medidas de 
facilitação do comércio por parte de suas autoridades competentes: 

a) transparência, eficiência, simplificação, harmonização e coerência dos 
procedimentos comerciais; 

b) administração consistente, imparcial, previsível e razoável de leis, 
regulamentos e decisões administratívas relevantes para o comércio 
internacional de bens; 

e) o melhor uso possível das tecnologias da informação; 

d) aplicação de controles baseados na gestão de riscos; 

e) cooperação dentro de cada Estado Parte entre as autoridades aduaneiras 
e outras autoridades de fronteira; e 

f) consultas entre os Estados Partes e suas respectivas comunidades 
empresariais. 

Artigo 3° - Transparência 

1. Cada Estado Parte publicará, de maneira não discriminatória e facilmente 
acessível, pela internet, a legislação e os procedimentos gerais relativos à 
importação, à exportação e ao trânsito de bens e à facilitação de comércio, bem 
como as alterações em tais legislação e procedimentos, de maneira compatível 
com a legislação interna dos Estados Partes. Isso inclui as seguintes informações: 

a) os procedimentos de importação, exportação e trânsito, incluindo 
procedimentos em portos, aeroportos e outros pontos de entrada, horário 
de funcionamento das autoridades competentes, bem como formulários e 
documentos exigidos; 

b) as alíquotas dos direitos aduaneiros aplicados e os impostos de qualquer 
natureza cobrados sobre a importação ou exportação ou em conexão com 
elas; 

c) as taxas e encargos cobrados por ou em nome de organismos 
..., fi.' ·. governamentais na importação, exportação ou trânsito, ou em conexão com 

. eles; 
d) as regras para a classificação ou valoração de bens para fins aduaneiros; 
e) as leis, os regulamentos e as disposições administrativas de aplicação geral 

relativas às regras de origem; 

/
\ , f) as restrições ou as proibições em matéria de importação, exportação ou I trânsito; 

·~.!~ "'-',/" 1/ 
\__// 

/ 
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g) as disposições sobre sanções por infração de formalidades de importação, 
exportação ou trânsito; 

h) os procedimentos de apelação ou revisão; 
i) os acordos ou partes de acordos com qualquer país ou países relacionados 

a importação, exportação ou trânsito; 
j) os procedimentos relacionados à administração de cotas tarifárias; 
k) os pontos de contato para consultas de informação; e 
1) outras informações administrativas pertinentes relacionadas às anteriores. 

2. Cada Estado Parte estabelecerá ou manterá serviços de informação para 
responder a pedidos razoáveis de informação sobre questões aduaneiras e outras 
relacionadas com o comércio de bens, que poderão ser realizadas em espanhol 
ou português, por meio da internet. As respostas às perguntas serão, na medida 
do possível, no mesmo idioma da pergunta. Os Estados Partes não exigirão o 
pagamento de taxas para responder a pedidos de informação. 

3. Cada Estado Parte estabelecerá ou manterá mecanismos de consulta com os 
operadores comerciais e outras partes interessadas na elaboração e 
implementação de medidas de facilitação do comércio, prestando especial atenção 
às necessidades das micro, pequenas e médias empresas. 

Artigo 4° - Oportunidade para formular observações. Consultas 

1. Cada Estado Parte oferecerá, na medida do possível, oportunidades e um prazo 
adequado para que as pessoas interessadas envolvidas no comércio exterior 
comentem as propostas de introdução ou modificação de resoluções de aplicação 
geral relacionadas a procedimentos de importação, exportação e trânsito, antes da 
sua entrada em vigor. Em nenhum caso, essas observações serão vinculantes. 

2. Cada Estado Parte garantirá, na medida em que seja viável e de maneira 
compatível com seu direito interno, que a legislação, os procedimentos, os direitos 
aduaneiros ou as taxas novas ou modificadas relativas a importação, exportação 
e trânsito sejam publicados, ou que as informações sobre eles sejam 
disponibilizadas ao público de outra maneira, com a brevidade possível, antes de 
sua entrada em vigor. 

3. Ficam excluídas dos parágrafos 1 e 2 as alterações de alíquotas dos direitos 
aduaneiros ou de tarifas aplicadas, as medidas que tenham efeitos mitigatórios, 
medidas cuja eficácia seja prejudicada em virtude do cumprimento dos parágrafos 
1 e 2, medidas que se apliquem em circunstâncias urgentes ou pequenas 
alterações do direito interno e do ordenamento jurídico. 

Artigo 5° - Despacho de bens 

1. Cada Estado Parte adotará ou manterá procedimentos aduaneiros simplificados 
para o despacho eficiente de bens, a fim de facilitar o comércio legítimo entre os 

/l Estados Partes. 

/,, \, 2. . conformidade com o parágrafo 1, cada Estado Parte adotará ou manterá ri< p (•dimentos que: 

J5 r!J-...:~J 
\ / 
\ .. / 

I 
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a) prevejam que o despacho seja efetuado dentro de prazo não superior ao 
necessário para assegurar o cumprimento da legislação aduaneira e, na 
medida do possível, que os bens sejam despachados no prazo de doze (12) 
horas úteis a contar da apresentação dos bens para seu despacho, quando não 
houver seleção para análise de documentos, verificação de bens ou outro 
procedimento aduaneiro, ou quarenta e oito {48) horas úteis, se for objeto de 
seleção, desde que esteja em conformidade com todos os requisitos legais para 
isso; 

b) prevejam a apresentação e o processamento eletrônico da informação 
aduaneira antes da chegada dos bens, a fim de acelerar o desembaraço 
aduaneiro na chegada; 

c) permitam, na medida do possível , desde que sua legislação admita e que 
tenham sido cumpridos todos os requisitos regulamentares, que os bens sejam 
despachados no ponto de chegada, sem transferência temporária para 
armazéns ou outras instalações; e 

d) permitam, em conformidade com a sua legislação nacional, a retirada de bens 
de suas alfândegas antes da determinação final dos direitos aduaneiros, 
impostos, taxas e encargos aplicáveis. O Uruguai cumprirá esta disposição de 
acordo com a notificação feita em conformidade com o Artigo 16 do Acordo 
sobre Facilitação de Comércio da OMC (G/TFA/N/URY/1, de 7 de março de 
2019). 

3. Cada Estado Parte assegurará, na medida do possível, que suas autoridades 
competentes no controle das operações de importação, exportação e trânsito dos 
bens coordenem, entre outros, os requerimentos de informações e documentos, 
estabelecendo um único momento para verificação física , sem prejuízo dos 
controles correspondentes no caso de auditorias posteriores ao despacho. 

4. Os Estados Partes esforçar-se-ão para calcular e publicar o prazo médio 
necessário para o despacho de bens, periodlcamente e de maneira uniforme, 
utilizando ferramentas como o "Estudo sobre o Tempo de Liberação" da OMA. 

Artigo 6° - Automatização 

1. Os Estados Partes utilizarão tecnologias de informação que agilizem os 
procedimentos de importação, exportação e trânsito de bens. Para tanto, os 
Estados Partes: 

a) esforçar-se-ão para usar padrões internacionais; 

b) esf9rçar-se-ão para que os sistemas eletrônicos sejam acessíveis aos usuários 
da f dministração aduaneira, quando apropriado; 

~ } \ ríl 
\,// 
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c) preverão o envio e o processamento eletrônico de informações e dados antes 
da chegada de bens, com o objetivo de permitir o despacho dos bens no 
momento de sua chegada; 

d) preverão o processamento das operações de importação, exportação e trânsito, 
por meio de documentos eletrônicos, e a possibilidade de digitalização de 
documentos complementares às declarações aduaneiras, bem como o uso de 
mecanismos de validação previamente acordados pelas administrações 
aduaneiras para o intercâmbio eletrônico seguro da informação; 

e) utilizarão, na medida do possível, sistemas eletrônicos ou automatizados para 
análise de risco e seleção de objetivos; 

f) adotarão procedimentos que permitam a opção de pagamento eletrônico de 
direitos aduaneiros, impostos, taxas e encargos determinados pela 
administração aduaneira que sejam devidos no momento da importação e 
exportação; 

g) trabalharão na interoperabilidade dos sistemas eletrônicos das administrações 
aduaneiras dos Estados Partes, a fim de facilitar o intercâmbio de dados do 
comércio internacional, assegurando os mesmos níveis de confidencialidade e 
proteção de dados previstos no ordenamento jurídico de cada Estado Parte; e 

h) esforçar-se-ão para que as entidades responsáveis pela emissão das licenças 
internacionais de transporte de carga, emitidas no âmbito dos acordos 
internacionais subscritos na matéria, avancem na integração informatizada, de 
forma a facilitar a troca das respectivas autorizações. 

Artigo 7° - Requisitos e dados de documentação 

1. Os Estados Partes aplicarão o modelo de dados comum acordado para integrar as 
declarações de destinos e operações aduaneiras no MERCOSUL em 
conformidade com o Modelo de Dados da OMA. 

2. Cada Estado Parte assegurará que os requisitos de dados e documentação para 
os procedimentos de importação, exportação e trânsito: 

a) sejam adotados e/ou aplicados com o objetivo de alcançar a liberação rápida 
de bens, especialmente os bens perecíveis, desde que sejam atendidas as 
condições necessárias; 

b) sejam adotados e/ou aplicados de forma que tendam a reduzir o tempo e os 
custos de conformidade para os operadores; 

c) sejam a medida menos restritiva do comércio escolhida, quando duas ou mais 
medidas alternativas estejam razoavelmente disponíveis para cumprir o 
objetivo ou os objetivos da política em questão; e 

d) nã 1sejam conservados, total ou parcialmente, se não forem mais necessários. 
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Artigo 8° - Soluções Antecipadas 

1. Cada Estado Parte emitirá, antes da importação de bens no seu território, uma 
solução antecipada mediante pedido escrito de um importador no seu território ou 
de um exportador ou produtor no território de outro Estado Parte que contenha 
todas as informações necessárias. 

2. No caso de um exportador ou produtor no território de outro Estado Parte, o mesmo 
solicitará uma solução antecipada em conformidade com as regras e 
procedimentos administrativos internos do território do Estado Parte a quem o 
pedido é dirigido. 

3. As soluções antecipadas serão emitidas em relação: 

a) à classificação tarifária do bem; 

b) ao caráter originário do bem; Argentina cumprirá esta disposição de acordo 
com a notificação feita nos termos do Artigo 16 do Acordo sobre Facilitação de 
Comércio da OMC (G/TF A/N/ARG/1 /Add.1, de 12 de março de 2018). 

4. Os Estados Partes são incentivados, além das soluções antecipadas definidas nas 
alíneas a) e b) do inciso anterior, a expedir soluções antecipadas quanto: 

a} à aplicação de critérios de valoração aduaneira para um caso particular, de 
acordo com as disposições contidas no Acordo Relativo à Aplicação do Artigo 
VII do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio de 1994 (GATT-1994); e 

b} a outros assuntos que os Estados Partes acordarem. 

5. Os Estados Partes emitirão uma solução antecipada no prazo máximo de cento e 
cinquenta (150) dias após o pedido, desde que o requerente tenha apresentado 
todas as informações necessárias, incluindo, se o Estado Parte assim o solicitar, 
uma amostra do bem para o qual o requerente solicita uma solução antecipada. 

6. A solução antecipada será válida a partir da data de sua emissão ou em qualquer 
outra data posterior à especificada na mesma, e permanecerá em vigor por pelo 
menos três (3) anos, a menos que a legislação, os fatos ou as circunstâncias em 
que se baseou a solução tenham mudado. 

7. O Estado Parte que emitir a solução antecipada pode modificá-la ou revogá-la, de 
ofício ou a pedido da parte que o solicitar, conforme o caso, nos seguintes casos: 

a} quando a solução antecipada foi baseada em um erro; 

Y b) quando forem alteradas as circunstâncias ou os fatos que a embasam, ou 

· \ c} para dar cumprimento a uma decisão administrativa ou judicial, ou para 

Á star-se a uma mudança na legislação do Estado Parte que emitiu a solução. 

~ / ; 
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8. Nenhum Estado Parte aplicará retroativamente uma revogação ou modificação em 
prejuízo do solicitante, a menos que a solução seja baseada em informações 
incompletas, inexatas ou falsas fornecidas pelo solicitante. 

9. Sujeito aos requisitos de confidencialidade estabelecidos em sua legislação, cada 
Estado Parte disponibilizará ao público, inclusive na internet, as soluções 
antecipadas que emitir. 

10. O Estado Parte que emitir a solução antecipada poderá aplicar as sanções ou 
medidas correspondentes, incluindo ações civis, penais e administrativas, se o 
requerente forneceu informações falsas ou omitiu fatos ou circunstâncias 
relevantes relacionadas à solução antecipada ou não agiu de acordo com os 
termos e condições da referida solução. 

Artigo 9° - Gestão de Riscos 

1. Cada Estado Parte adotará ou manterá sistemas de administração ou de gestão 
de riscos que permitam a sua autoridade aduaneira concentrar suas atividades de 
inspeção em operações de maior risco e que simplifiquem o despacho e a 
movimentação nas operações de baixo risco, respeitando o caráter confidencial 
das informações obtidas por meio dessas atividades. 

2. As administrações aduaneiras dos Estados Partes aplicarão um controle seletivo 
para o despacho de bens, com base em critérios de análise de risco, utilizando, 
entre outros, meios de inspeção não intrusivos e instrumentos que incorporem 
tecnologias modernas, a fim de reduzir a inspeção física de bens que entrem em 
seu território. 

3. Os Estados Partes adotarão programas de cooperação para fortalecer o sistema 
de administração ou gestão de riscos, com base nas melhores práticas 
estabelecidas entre suas autoridades aduaneiras. 

4. As disposições deste artigo são aplicáveis aos procedimentos administrados por 
outros órgãos de fronteira. 

Artigo 1 O - Bens Perecíveis 

1. A fim de prevenir perdas ou deterioração evitáveis de bens perecíveis, e desde 
que todos os requisitos legais tenham sido cumpridos, cada Estado Parte 
providenciará que a liberação de bens perecíveis: 

a) seja realizada o mais rapidamente possível em circunstâncias normais; e 

b) seja realizada fora do horário de trabalho da autoridade aduaneira e de outras 
autoridades competentes, em circunstâncias excepcionais em que seja adequado 
fazê-lo. 

Parte outorgará a devida prioridade aos bens perecíveis na 
ramação e realização de quaisquer verificações exigíveis. 
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3. Cada Estado Parte providenciará instalações adequadas para o armazenamento 

de bens perecíveis até seu despacho ou permitirá que um importador o faça. Os 

Estados Partes poderão exigir que as instalações de armazenamento 

disponibilizadas pelo importador tenham sido aprovadas ou designadas por suas 

autoridades competentes. 

4. A transferência dos bens para essas instalações de armazenamento, incluindo 

autorizações dadas ao operador para a circulação dos bens, pode estar sujeita, 

quando exigido, à aprovação das autoridades competentes. 

5. Quando viável e compatível com a legislação interna, e a pedido do importador, o 

Estado Parte estabelecerá os procedimentos necessários para que o despacho 

seja realizado naquelas instalações de armazenamento. 

Artigo 11 - Controle Aduaneiro. Auditoria posterior ao Despacho 

1. As administrações aduaneiras dos Estados Partes aplicarão controles seletivos, 

com base na análise do risco aduaneiro, na entrada, permanência, transferência, 

circulação, armazenamento e saída de bens, unidades de carga e meios de 

transporte com destino ou origem no território aduaneiro dos Estados Partes. 

2. A fim de agilizar o despacho de bens e manter um controle eficiente, as 

administrações aduaneiras dos Estados Partes adotarão controles a posteriori, 

que permitam assegurar o cumprimento da legislação e das obrigações 

aduaneiras. 

3. O controle aduaneiro a posteriori será efetuado por meio de controle documental 

diferido e auditorias, com base na análise do risco aduaneiro, independentemente 

do canal de seleção ou do regime aduaneiro solicitado. 

Artigo 12 - Uso e intercâmbio de documentos no formato eletrônico 

1. Os Estados Partes se esforçarão para: 

a) utilizar documentos em formato eletrônico em exportações, importações e 

trânsito; 

b} adotar padrões internacionais relevantes, quando existentes, para os modelos, 

a emissão e a recepção de documentos em formato eletrônico; e 

c) promover o reconhecimento mútuo de documentos em formato eletrônico 

exigidos para importação, exportação e trânsito emitidos pelas autoridades de 

cada Estado Parte. 

Os Estados Partes promoverão, com base em padrões internacionais, o 

int I câmbio de certificados de origem, certificados fitossanitários e outros 

c rtificados em formato eletrônico, que sejam exigidos em transações comerciais. 

\ 
\ 
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Artigo 13 - Taxas e encargos com relação à importação e à exportação 

1. Cada Estado Parte garantirá, em conformidade com o Artigo VIII do GATT de 
1994, incluídas suas Notas e Disposições Suplementares, que todas as taxas e 
encargos de qualquer caráter que não forem os direitos de importação e 
exportação impostos sobre ou com relação à importação ou à exportação limitar-
se-ão ao custo aproximado dos serviços prestados, que não se calcularão sobre 
uma base ad valorem, e não representarão uma proteção indireta para os 
produtos nacionais ou um imposto às importações ou exportações com fins fiscais. 
Para maior segurança, a "taxa consular" do Uruguai e a "taxa estatística" da 
Argentina regem-se pelo parágrafo 3. 

2. Cada Êstado Parte poderá impor encargos ou recuperar custos somente quando 
se prestarem serviços específicos, em particular os seguintes: 

a) assistência, quando assim for solicitado, do pessoal de aduanas fora do horário 
de escritório ou locais oficiais; 

b) análises ou relatórios de especialistas sobre os bens e as despesas de 
postagem para a devolução dos bens a um solicitante, em particular no que se 
refere às decisões relativas à informação vinculante ou ao fornecimento de 
informação sobre a aplicação da legislação aduaneira; 

c) o exame ou a amostragem de bens com fins de verificação, ou a destruição 
delas, quando se tratar de custos distintos dos derivados da utilização do 
pessoal de aduanas; 

d) medidas de controle excepcionais, quando forem necessárias, devido à 
natureza dos bens ou a um risco potencial. 

3. Nenhum dos Estados Partes exigirá transações consulares, incluindo as taxas e 
os encargos relacionados, em conexão com a importação de mercadorias da outra 
Parte. Os períodos de transição para Argentina, Uruguai e Paraguai serão de, 
respectivamente, um (1) ano, três (3) anos e dez (1 O) anos iniciando-se 
bilateralmente a partir de cada entrada em vigor. O período de transição de um 
Estado Parte não será computado em relação a outro Estado Parte para o qual 
este Acordo não tenha entrado em vigor. 

4. Cada Estado Parte publicará uma lista das taxas e dos encargos que imponha 
com relação à importação ou à exportação. 

C, Artigo 14-Trânsito 

V 1. Os Estados Partes implementarão o Sistema Informático de Trânsito Internacional 
Aduaneiro (SINTIA) para a Informatização do Manifesto Internacional de Carga/ 
Decla ação de Trânsito Aduaneiro e o acompanhamento da operação entre os 

~ ' 

1/ 
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Estados Partes do MERCOSUL. A implementação do Sistema por um Estado 

Parte deve efetuar-se a mais tardar até um ano após a entrada em vigor deste 

Acordo para esse Estado Parte. 

2. Com a finalidade de agilizar os procedimentos de trânsito e reduzir as inspeções 

físicas, as administrações aduaneiras dos Estados Partes aplicarão um controle 

seletivo baseado em critérios de análise de risco, utilizando meios de inspeção não 

intrusivos e ferramentas que incorporem tecnologias modernas. 

3. Os Estados Partes não poderão exigir a utilização de escoltas aduaneiras ou 

comboios aduaneiros para o trânsito aduaneiro, salvo em circunstâncias de alto 

risco. 

4. Os Estados Partes nomearão um coordenador nacional do trânsito, que será o 

ponto focal de intercâmbio de informação sobre questões pontuais relacionadas 

às operações de trânsito. 

Artigo 15 - Admissão temporária para reexportação no mesmo Estado Parte 

1. Cada Estado Parte se compromete a conceder a admissão temporária para 

reexportação no mesmo Estado Parte, conforme definido no artigo 53 do Código 

Aduaneiro do MERCOSUL (CAM), sem pagamento ou com pagamento parcial 

dos direitos aduaneiros e sem aplicar restrições à importação ou proibição de 

natureza econômica, de acordo com as disposições de suas leis e regulamentos, 

aos seguintes bens: 

a) bens para exibição ou uso em exposições, feiras, reuniões ou eventos 

similares; 

b) equipamento profissional para a imprensa ou para a radiodifusão sonora 

ou televisiva; equipamento cinematográfico; qualquer outro equipamento 

necessário ao exercício da função, do ofício ou da profissão de uma 

pessoa que visite o território de outro país para executar uma tarefa 

específica; 

c) bens importados em conexão com uma operação comercial, mas cuja 

importação não constitui, por sí mesma, urna operação comercial; 

d) bens importados relativos a uma operação de fabricação (tais como, 

placas, desenhos, moldes, planos e modelos, para utilização durante um 

processo de fabricação); meios de produção de substituição; 

e) bens importados exclusivamente para fins educacionais, científicos ou 

culturais; 

f) bens importados para fins esportivos; e 

# 
ty 

-1f'? g) animais importados para fins específicos. 
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2. Nenhuma disposição neste artigo deve ser interpretada no sentido de liberar bens 
importados de satisfazer exigências comerciais de natureza não econômica, em 
particular, medidas sanitárias e fitossanitárias. 

3. Cada Estado Parte poderá aceitar, para a admissão temporária dos bens 
mencionados no parágrafo anterior e independentemente de sua origem, A.T.A. 
Carnets emitidos pelo outro Estado Parte, subscritos e garantidos por uma 
associação que pertença à cadeia de garantia internacional, certificada pelas 
autoridades competentes e válida no território aduaneiro do Estado Parte 
importador. Alternativamente, os Estados Partes podem estabelecer outros 
procedimentos simplificados que incluam um sistema de garantia. 

Artigo 16 - Gestão Coordenada de Fronteiras 

1. Os Estados Partes assegurarão que suas autoridades competentes envolvidas no 
controle de operações de importação, exportação e trânsito de bens cooperem para 
facilitar o comércio, garantindo uma gestão mais eficiente dos fluxos de bens e 
viajantes. 

2. Da mesma forma, esforçar-se-ão para coordenar, entre outros, os requisitos de 
informação e documentação, estabelecendo um único local e hora para a 
verificação física, sem prejuízo dos controles correspondentes em caso de 
auditorias posteriores ao despacho. 

Artigo 17 - Operador Econômico Autorizado 

1. As administrações aduaneiras dos Estados Partes promoverão a implementação 
e o fortalecimento de seus programas de Operador Econômico Autorizado (OEA), 
de acordo com a Estrutura Normativa da OMA para Assegurar e Facilitar o 
Comércio Mundial (Marco Normativo SAFE), e avançarão na concretização de 
Acordos de Reconhecimento Mútuo de tais Programas entre eles e com outros 
países da região e do mundo. 

2. A esse respeito, serão adotadas as medidas necessárias para o cumprimento dos 
benefícios acordados no âmbito do Acordo de Reconhecimento Mútuo de OEA do 
MERCOSUL. 

Artigo 18 M Guichê Único de Comércio Exterior 

i. Os Estados Partes promoverão o desenvolvimento de seus respectivos Guichês 
Únicos de Comércio Exterior para agilizar e facilitar o comércio, a fim de que as 
autoridades e operadores comerciais participantes do comércio exterior utilizem 
documentação e/ou informação para a importação, exportação e trânsito de bens 
por meio de um ponto de entrada único e por intermédio dos quais se notificarão 1 oportunamente os resultados aos solicitantes. 

2. Os Estados Partes promoverão a interoperabilidade entre os Guichês Unices de e, Co;é ,cio Exterior, a fim de íntercambiar informações que agilizem o comércio e 

/ 
/ 
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1;wl 
9 

permitam aos Estados Partes verificar as informações das operações de comércio 
exterior realizadas. 

3. A implementação e o funcionamento da interoperabilidade, sempre que possível, 
serão orientados pelas seguintes diretrizes: 

a) os Guichês únicos de Comércio Exterior assegurarão a interoperabilidade 
para os documentos e informações que os Estados Partes determinarem; 

b) a interoperabilidade dos Guichês Únicos de Comércio Exterior deverá 
assegurar o cumprimento dos requisitos legais dos Estados Partes em 
relação à confidencialidade e proteção das informações compartilhadas; 

c) a interoperabilidade dos Guichês Únicos de Comércio Exterior deverá 
assegurar a disponibilidade das informações dos documentos de acordo 
com as condições operacionais estabelecidas pelos Estados Partes; 

d) os Guichês Únicos de Comércio Exterior deverão dispor de sistemas de 
informação que permitam a transferência eletrônica de informações entre os 
Estados Partes; 

e) os Guichês Únicos de Comércio Exterior devem basear-se no Modelo de 
Dados da OMA e em outros padrões internacionais, conforme apropriado; e 

f) a interoperabilidade dos Guichês Únicos de Comércio Exterior será 
implementada gradualmente. 

4. Os Estados Partes promoverão o intercâmbio de experiências e a cooperação 
para implementação e_ melhora de seus sistemas, utilizando as redes 
internacionais de cooperação na matéria_ 

Artigo 19 - Cooperação e Assistência Técnica 

1. Os Estados Partes oferecerão cooperação e assistência técnica entre si com o 

/ 

objetivo de: 

a) 

b) 

e) 

d) 

e) 

organizar programas de capacitação conjunta sobre temas relacionados 
à facilitação do comércio; 

desenvolver e implementar as melhores práticas e técnicas para 
fortalecer seus sistemas de gerenciamento de riscos; 
desenvolver e implementar as melhores práticas para fortalecer a gestão 
coordenada de fronteiras; 

promover a segurança e facilitação da cadeia de suprimentos; 
simplificar e aperfeiçoar procedimentos para o despacho aduaneiro de 
bens; 
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f) contribuir para a harmonização da documentação utilizada no comércio 
e a padronização de dados; 

g) aprimorar seus processos de controle aduaneiro, incluindo o uso de 
dispositivos de segurança com o uso de tecnologias que garantam a 
integridade e segurança das cargas; 

h) melhorar o uso de tecnologias para o cumprimento da legislação e 
regulamentação relativa a importações, exportações e trânsito; 

i) desenvolver iniciativas em áreas de interesse que acordem; e 

j) incentivar a cooperação entre as autoridades aduaneiras e outras 
autoridades ou organismos governamentais em relação aos programas 
de OEA. 

2. Para fins de cooperação sobre os ternas deste artigo, os Estados Partes 
promoverão a coordenação entre suas respectivas autoridades competentes e, 
quando apropriado, entre seus Comitês Nacionais de Facilitação do Comércio. 

Artigo 20 - Comitê 

As disciplinas de assuntos aduaneiros e facilitação de comércio regulados neste 
Acordo serão tratadas no âmbito da Comissão de Comércio do MERCOSUL (CCM), 
na instância correspondente. 

Artigo 21 - Disposições Finais 

1. O presente Acordo, celebrado no âmbito do Tratado de Assunção, terá duração 
indefinida e entrará em vigor sessenta (60) dias após o depósito do instrumento de 
ratificação pelo segundo Estado Parte do MERCOSUL, e suas disposições serão 
aplicáveis para os Estados Partes que o tenham ratificado. Para os Estados Partes 
que o ratifiquem posteriormente, o presente Acordo entrará em vigor sessenta (60) 
dias após a data em que cada um depositar seu respectivo instrumento de 
ratificação. 

2. Os Estados Partes, quando julgarem oportuno, poderão revisar o presente Acordo. 

3. A República do Paraguai será depositária do presente Acordo e dos respectivos 

1 .. ,~ .. JJ· ·, ... instrumentos de ratificação, devendo notificar às Partes a data dos depósitos 
desses instrumentos e da entrada em vigor do Acordo, assim como enviar-lhes 
cópia devidamente autenticada deste. 

1JJ~. 

12 Maio 2023 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 127

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 6100E1FF00524814. 

00100.085551/2023-10-1 (ANEXO: 001)



Avulso do PDL 164/2022   [21 de 22]

.. 
00001.002244/2020-79 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Secreta ria -Gera 1 

OFÍCIO NQ 539/2020/SG/PR/SG/PR 

A Sua Excelência a Senhora 
Deputada Soraya Santos 
Primeira Secretária 
Câmara dos Deputados - Edifício Principal 
70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhora Primeira Secretária, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 
relativa ao texto do Acordo de Facilitação de Comércio do MERCOSUL, assinado em Bento 
Gonçalves, em 5 de dezembro de 2019. 

Atenciosamente, 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral 

da Presidência da República 

/4"",;H4.q~ /~"}; . lf \ 
! . ') Documento assinado eletronicamente por Jorge Antonio de Oliveira Francisco, Ministro de Estado 
( ' Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 08/09/2020, às 19:52, conforme horário 

~o/ oficial de Brasília, com fundamento no art . 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 
~ ~IVtC~ 

· A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2104630 e o código 1' :a.:-_.,...... , . f =- ,=.~-;,,;cs: ·;,i; CRC 8D2E9B32 no site: 
~, htn,s J/sei -Qr. wcs i denci a .. gov. br/sci/contro lador externo. pl!pl 
r:,--i..~,;"1.L- . acao=documento confenr&1d orgao acesso externo=O 
L!J '/' :.ili':!:. ·, 'I -

Referência: Caso responda este Oficio, indicar expressamente o Processo nº 00001.002244/2020-79 

Palácio do Planalto - 4Q andar sala 402 - Telefone: (61)3411-1447 

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br 

SEI nº 2104630 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art49_cpt_inc1
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 169, DE 2022

Aprova o texto do Primeiro Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação

Econômica entre os Governos da República Argentina, da República Federativa do Brasil,

da República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, Estados Partes do

Mercosul, e o Governo da República da Colômbia, assinado na cidade de Puerto Vallarta,

México, em 23 de julho de 2018.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:

Texto do projeto de decreto legislativo-

Legislação citada-

Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2176822&filename=PDL-169-2022

-
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Aprova o texto do Primeiro 
Protocolo Adicional ao Acordo de 
Complementação Econômica entre os 
Governos da República Argentina, da 
República Federativa do Brasil, da 
República do Paraguai e da 
República Oriental do Uruguai, 
Estados Partes do Mercosul, e o 
Governo da República da Colômbia, 
assinado na cidade de Puerto 
Vallarta, México, em 23 de julho de 
2018. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o texto do Primeiro Protocolo 

Adicional ao Acordo de Complementação Econômica entre os 

Governos da República Argentina, da República Federativa do 

Brasil, da República do Paraguai e da República Oriental do 

Uruguai, Estados Partes do Mercosul, e o Governo da República 

da Colômbia, assinado na cidade de Puerto Vallarta, México, 

em 23 de julho de 2018. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 

do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 

aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão do referido Protocolo Adicional, bem 

como quaisquer ajustes complementares que acarretem encargos 

ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de maio de 2023. 

 
 
 

MARCOS PEREIRA 
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art49_cpt_inc1
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Projetos recebidos da Câmara dos Deputados

Projeto de Decreto Legislativo no 928, de 2021, que aprova o texto do Protocolo de Contratações
Públicas do Mercosul, aprovado pela Decisão do Conselho do Mercado Comum (CMC) no 37/17, assinado
em Brasília, em 21 de dezembro de 2017;

Projeto de Decreto Legislativo no 164, de 2022, que aprova o texto do Acordo sobre Facilitação do
Comércio do Mercosul, assinado em Bento Gonçalves, em 5 de dezembro de 2019; e

Projeto de Decreto Legislativo no 169, de 2022, que aprova o texto do Primeiro Protocolo Adicional
ao Acordo de Complementação Econômica entre os Governos da República Argentina, da República
Federativa do Brasil, da República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, Estados Partes do
Mercosul, e o Governo da República da Colômbia, assinado na cidade de Puerto Vallarta, México, em 23
de julho de 2018.

As matérias vão à CRE, onde poderão receber emendas pelo prazo de cinco dias úteis, tendo a
referida Comissão o prazo de 15 dias úteis para opinar sobre a matéria, prorrogável por igual período, nos
termos do art. 376, III, do Regimento Interno.

Prazo: de 15.5.2023 a 19.5.2023.
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1085, DE 2023

Dispõe sobre a igualdade salarial e remuneratória entre mulheres e homens; e altera a
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2242565&filename=PL-1085-2023

-
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Dispõe sobre a igualdade salarial e 
remuneratória entre mulheres e 
homens; e altera a Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a igualdade salarial 

e remuneratória entre mulheres e homens para a realização de 
trabalho de igual valor ou no exercício da mesma função e 
altera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

Art. 2º A igualdade salarial e remuneratória entre 
mulheres e homens para a realização de trabalho de igual valor 
ou no exercício da mesma função é obrigatória e será garantida 
nos termos desta Lei. 

Art. 3º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 461. .............................. 
................................................... 

§ 6º Na hipótese de discriminação por 
motivo de sexo, raça, etnia, origem ou idade, o 
pagamento das diferenças salariais devidas ao 
empregado discriminado não afasta seu direito de 
ação de indenização por danos morais, consideradas 
as especificidades do caso concreto. 

§ 7º Sem prejuízo do disposto no § 6º, no 
caso de infração ao previsto neste artigo, a multa 
de que trata o art. 510 desta Consolidação 
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corresponderá a 10 (dez) vezes o valor do novo 
salário devido pelo empregador ao empregado 
discriminado, elevada ao dobro, no caso de 
reincidência, sem prejuízo das demais cominações 
legais.”(NR) 
Art. 4º A igualdade salarial e remuneratória entre 

mulheres e homens será garantida por meio das seguintes 
medidas: 

I - estabelecimento de mecanismos de transparência 
salarial e remuneratória; 

II - incremento da fiscalização contra a 
discriminação salarial e remuneratória entre mulheres e 
homens; 

III – disponibilização de canais específicos para 
denúncias de discriminação salarial; 

IV – promoção e implementação de programas de 
diversidade e inclusão no ambiente de trabalho que abranjam a 
capacitação de gestores, de lideranças e de empregados a 
respeito do tema da equidade entre homens e mulheres no mercado 
de trabalho, com aferição de resultados; e 

V - fomento à capacitação e à formação de mulheres 
para o ingresso, a permanência e a ascensão no mercado de 
trabalho em igualdade de condições com os homens. 

Art. 5º Fica determinada a publicação semestral de 
relatórios de transparência salarial e remuneratória pelas 
pessoas jurídicas de direito privado com 100 (cem) ou mais 
empregados, observada a proteção de dados pessoais de que trata 
a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais). 
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§ 1º Os relatórios de transparência salarial e 
remuneratória conterão dados anonimizados e informações que 
permitam a comparação objetiva entre salários, remunerações e 
a proporção de ocupação de cargos de direção, gerência e chefia 
preenchidos por mulheres e homens, acompanhados de informações 
que possam fornecer dados estatísticos sobre outras possíveis 
desigualdades decorrentes de raça, etnia, nacionalidade e 
idade, observada a legislação de proteção de dados pessoais e 
regulamento específico. 

§ 2º Nas hipóteses em que for identificada 
desigualdade salarial ou remuneratória, independentemente do 
descumprimento do disposto no art. 461 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, a pessoa jurídica de direito privado apresentará 
e implementará plano de ação para mitigar a desigualdade, com 
metas e prazos, garantida a participação de representantes das 
entidades sindicais e de representantes dos empregados nos 
locais de trabalho. 

§ 3º Na hipótese de descumprimento do disposto no 
caput deste artigo, será aplicada multa administrativa cujo 
valor corresponderá a até 3% (três por cento) da folha de 
salários do empregador, limitado a 100 (cem) salários mínimos, 
sem prejuízo das sanções aplicáveis aos casos de discriminação 
salarial e remuneratória entre mulheres e homens. 

§ 4º O Poder Executivo federal disponibilizará de 
forma unificada, em plataforma digital de acesso público, 
observada a proteção de dados pessoais de que trata a Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais), além das informações previstas no § 1º deste artigo, 
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indicadores atualizados periodicamente sobre mercado de 
trabalho e renda desagregados por sexo, inclusive indicadores 
de violência contra a mulher, de vagas em creches públicas, de 
acesso à formação técnica e superior e de serviços de saúde, 
bem como demais dados públicos que impactem o acesso ao emprego 
e à renda pelas mulheres e que possam orientar a elaboração de 
políticas públicas. 

Art. 6º Ato do Poder Executivo instituirá protocolo 
de fiscalização contra a discriminação salarial e 
remuneratória entre mulheres e homens. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de maio de 2023. 
 
 
 

MARCOS PEREIRA 
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 92/2023/SGM-P 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

Brasília , J O de maio de 2023. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação (urgência constitucional) 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 1.085, de 2023, do Poder 
Executivo, que "Dispõe sobre a igualdade salarial e remuneratória entre mulheres e 
homens; e altera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1° de maio de 1943". 

Informo que a matéria tramita em regime de urgência solicitada pelo 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República , nos termos do §1° do art. 64 da 
Constituição Federal. 

Atenciosamente , 

1 ° Vice-Presi 

Recebido em Q 1_::S_JJY&d-3 
Hora: 

-- Jlmorim 
M SLSF/SGM 

24.579 (AGU/lll) 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de Maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho (CLT);
CLT  - 5452/43 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1943;5452

art461
Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
(LGPDP) - 13709/18 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2018;13709
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Projeto recebido da Câmara dos Deputados 

- Projeto de Lei nº 1.085, de 2023, de iniciativa do Poder Executivo, que dispõe sobre a 
igualdade salarial e remuneratória entre mulheres e homens para o exercício de mesma função e 
altera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n ° 5.452, de 1 ° de maio de 
1943. 

O projeto terá tramitação com prazo determinado de quarenta e cinco dias, nos termos do 

art. 64, § 1 º, da Constituição, combinado com os arts. 122 e 375, do Regimento Interno, e será 

apreciado pela CDH, CAS e CAE, podendo receber emendas perante a primeira Comissão pelo 

prazo único de cinco dias úteis. 

Prazo de emendas: de 12/05/2023 a 18/05/2023. 

PROJETO EM REGIME DE URGÊNCIA CONSTITUCIONAL 
(Art. 64, § 1 º, da Constituição e 375 do RISF) 

Leitura: 11/5/2023 
Emendas (5 dias úteis): 12/5/2023 a 18/5/2023 
Parecer: 05/6/2023 
36º dia: 16/6/2023 (art. 353, § único - inclusão em OD) 
45º dia: 25/6/2023 

(SOBRESTANDO A PAUTA A PARTIR DO 46º DIA: 26/6/2023) 
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SENADO FEDERAL 
OFÍCIO "S" N° 3, DE 2023

(nº 47/2023, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 130-A, inciso III, da
Constituição Federal, o nome do Senhor PAULO CEZAR DOS PASSOS, para compor o
Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, na vaga destinada ao Ministério
Público dos Estados.

AUTORIA: Conselho Nacional dos Procuradores-Gerais

DOCUMENTOS:
Texto do ofício-

Página da matéria
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NORMA ANGELICA 

REIS CARDOSO 

CAVALCANTI:1784

9357515

Assinado de forma digital 

por NORMA ANGELICA REIS 

CARDOSO 

CAVALCANTI:17849357515 

Dados: 2023.05.04 16:20:18 

-03'00'
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Procuradoria-Geral de Justiça Ministério Público 
MATO GROSSO DO SUL 

Oficio nº 004/2023/20ªP JC 
Campo Grande, 28 de abri I de 2023. 

A Sua Excelência a Senhora 
DRA. NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CA V ALCANTI 
Presidente do Conselho Nacional dos Procuradores-Gerais do Ministério Público dos Estados e da 
União- CNPG 
Brasília- DF 

Excelentíssima Senhora Presidente, 

Cumprimentando-a, cordialmente, em resposta ao Ofício nº 

44/2023/PRES, encaminho a Vossa Excelência a documentação necessária, consoante art. 383 do 

Regimento Interno do Senado Federal e Resoluções correlatas. 

Aproveito o ensejo para renovar m nifestações de elevada estima e de 

distinta consideração e respeito 7Jo-me sem eá disp sição de Vossa Excelência. 

,__-r-Tncurador de Justiça e 
Conselheiro do Conselho Nacional do Ministério Público 

Rua Presidente Manuel Ferraz de Campos Saltes n· 214. Bairro Jardim Veraneio. CEP 79031-907. Campo Grande/MS. telefone: 
(67) 3318-2000 - WW\v.mpms.mp.br 
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Procuradoria-Geral de Justiça Ministério Público 

CURRICULUM VITAE 

Identificação 

Paulo Cezar dos Passos 

Endereço 

Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul 
Procuradoria-Geral de Justiça 
Rua Presidente Manoel Ferraz de Campos Salles, 214 
Jardim Veraneio - Campo Grande/MS - Brasil 

Formação Acadêmica 

MATO GROSSO DO SUL 

2022 - Doutorando em Direito Constitucional pela Universidade de São Paulo -
USP 

2008 - 2005 Mestrado em Direito Processual e Cidadania 
Universidade Paranaense - UNIPAR 

1992 - 1991 Especialização em Direito Civi l. 
Universidade Católica Dom Basco - UCDB 

1989 - 1985 Graduação em Ciências Jurídicas 
Faculdades Unidas Católicas de Mato Grosso - FUCMA T 

Atuação Profissional 

2021-2023 Conselheiro Nacional do Ministério Público 

2021 Procurador-Geral Adjunto de Justiça Institucional do Ministério Público do 
Estado de Mato Grosso do Sul 

2020-2018 Procurador-Geral de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul 

2020-2019 Presidente do Conselho Nacional de Procuradores-Gerais do 
Ministério Público dos Estados e da União 

20 18-2016 Procurador-Geral de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul 

Rua Presidente Manuel Ferraz de Campos Salles n· 214, Bairro J rdim Veraneio. CEP 79031-907. Campo 
Grande/MS. telefone: (67) 3318-2000 • ww.mpms.mp.br 

J 
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Procuradoria-Geral de Justiça 
Procuradoria-Geral Adjunta de Justiça 
de Gestão e Planejamento Institucional 

00100.077157/2023-08 - 00100.077157/2023-08-3 (ANEXO 003) 

Ministério Público 
MATO GROSSO DO SUL 

2016 - 2014 Procurador-Geral Adjunto de Justiça Institucional do Ministério 
Público do Estado de Mato Grosso do Sul 

2014 - 2010 Chefe da Secretaria de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça do 
Estado de Mato Grosso do Sul 

2014 -1991 Promotor de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul 

2014 Promovido a Procurador de Justiça 

2009 - 2007 Presidente da Associação Sul-Mato-Grossense dos Membros do 
Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul 

2007 - 2004 Assessor do Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado de 
Mato Grosso do Sul 

1992 - 1991 Defensor Público do Estado de Mato Grosso do Sul 

Prêmios e Títulos 

2022 Recebeu o Colar do Mérito Manoel Ferraz de Campo Salles, do Ministério 
Público do Estado de Mato Grosso do Sul 

2022 Recebeu o Colar do Mérito do Ministério Público do Rio de Janeiro 

2021 Recebeu a Medalha de Reconhecimento do Conselho Nacional do 
Procuradores - Gerais do Ministério Público dos Estados e da União - CNPG 

2020 Recebeu a Moção de Reconhecimento da Associação Nacional do 
Ministério Público - CONAMP 

2019 Recebeu a Comenda Grã-Colar dos 40 anos da Ordem dos Advogados do 
Brasil, Seccional Mato Grosso do Sul (OAB/MS) 

2019 Recebeu o Diploma de Honra ao Mérito Legislativo, em comemoração aos 
40 anos da Assembleia Legislativa de Mato Grosso do Sul 

2019 Recebeu o Título de Cidadão Anaurilanden ~ urilândia - MS) 

Rua Presidente Manuel Ferraz de Campos Salles n· 214. Bairro era e10 CEP 79031-907, Campo 
Grande/MS. telefone: (67> 3318-2000 - www.mpms. p r 
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Mp~As I Ministério Público 
.. ,. MATO GROSSO DO SUL 

2018 Recebeu o Título de Cidadão Campo-grandense (capital de MS) 

2017 Recebeu a Medalha do Mérito da Polícia Mil itar de Mato Grosso do Sul 

2017 Recebeu a Medalha da Ordem do Mérito do Ministério Público Militar 

2016 Recebeu a "Medalha Prêmio" da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul 

2015 Recebeu o Título de Cidadão Corumbaense (Corumbá -MS) 

1998 Recebeu o Título de Cidadão Camapuanense (Camapuã -MS) 

Outras informações relevantes por meio de Relatório de Anotação "-Funcional 
extraído da Corregedoria-Geral do Ministério Público/ dó,,Estado dd Mato 
Grosso do Sul, cópia anexa. / - \ 

Campo Grande, 28 de abril de 2023 . / \ 
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Procuradoria-Geral de Justiça MPt~S 1 

Ministério Público 
MATO GROSSO DO SUL 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal - Senador 
RODRIGO PACHECO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão de Constituição e 

Justiça -Senador DAVI ALCOLUMBRE 

Excelentíssimo Senhor Senador Relator 
Excelentíssimas Senadoras da República 

Excelentíssimos Senadores da República 

Tenho a honra de submeter à análise de Vossas 

Excelências a presente argumentação escrita, apresentada de forma 

sucinta, destinada a demonstrar meu perfil pessoal e minha experiência 

profissional, bem como a adequada técnica e afinidade moral e intelectual 

para o exercício do cargo de Conselheiro do Conselho Nacional do 

Ministério Público, visando atender ao comando que se extrai do 

Regimento Interno do Senado Federal. 

Por indicação das senhoras Procuradoras-Gerais de 

Justiça e dos senhores Procuradores-Gerais de Justiça do Ministério 

Público dos Estados, reunidos pelo Conselho Nacional dos Procuradores-

Gerais de Justiça (CNPG) especificamente para essa finalidade, fui 

indicado pela maioria dos votos para uma das vagas destinadas aos 

representantes do Ministério Público dos Estados para o Conselho 

Nacional do Ministério Público, em conformidade com o que dispõe a Lei 

n. 11 .372/2006, em seu artigo 3°. 

O Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) atua 

em prol do cidadão executando a fiscalização administrativa, financeira e 

disciplinar do Ministério Público no Brasil e de seus membros, respeitando 

Rua Presidente Manuel Ferraz de Campos Saltes n· 214, Bairro Jardim Veraneio. CEP 790 
Grande/MS, telefone: (67) 3318-2000 - www.mpms.mp.br 
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Procuradoria-Geral de Justiça M P t A 5 1 Ministério Público II MATO GAOSSO DO SUL 

a autonomia da instituição. O órgão, criado em 30 de dezembro de 2004 

pela Emenda Constitucional nº 45, teve sua instalação concluída em 21 de 

junho de 2005. A sede fica em Brasília-DF. 

Formado por 14 membros, que representam setores 

diversos da sociedade, o CNMP tem como objetivo imprimir uma visão 

nacional ao MP. Ao Conselho cabe orientar e fiscalizar todos os ramos do 

MP brasileiro: o Ministério Público da União (MPU), que é composto pelo 

Ministério Público Federal (MPF), Ministério Público Militar (MPM), 

Ministério Público do Trabalho (MPT) e do Distrito Federal e Territórios 

(MPDFT); e o Ministério Público dos Estados (MPE). 

Presidido pelo Procurador-Geral da República, o 

Conselho é composto por quatro integrantes do MPU, três membros do 

MPE, dois juízes, indicados um pelo Supremo Tribunal Federal e outro 

pelo Superior Tribunal de Justiça, dois advogados, indicados pelo 

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil e dois cidadãos de 

notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um pela Câmara dos 

Deputados e outro pelo Senado Federal. 

Sou natural de 

onde nasci em 
, estado de -

mas desde o ano de 1969 passei 

a residir em Campo Grande, então no estado de Mato Grosso, sendo que 

posteriormente, em razão da divisão do estado, passou a ser a Capital do 

novo estado de Mato Grosso do Sul. Meus pais eram pouco alfabetizados, 

sendo que fizeram o MOBRAL, tendo concluídos os estudos, sendo que 

ambos, com esforço próprio e muito amor (completaram 55 anos de 

casados em 14.05.2021) conseguiram vencer na vida, tendo meu pai 

concluído a Faculdade de Direito com quase 40 anos e minha mãe a 

Faculdade de Pedagogia, tendo ambos destaque nas profissões que 

Aua Presidente Manuel Ferraz de Campos Salles n· 214, Bairro Jardim Veraneio. CEP 790 
Grande/MS. telefone: (67} 3318-2000 - www.mpms.mp.br 
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Procuradoria-Geral de Justiça M P .. A 5 1 Ministério Público l''I MATO GAOSSO DO SUL 

escolheram, sendo modelos de ética, dedicação, amor e respeito ao 

próximo. 

Comecei a trabalhar muito novo, com cerca de 14 anos, 

como office boy, tendo conseguido aprovação na única Faculdade de 

Direito de Campo Grande à época, tendo cursado de 1985 a 1989 o curso 

de Direito na antiga Faculdades Unidas Católicas (FUCMAT), tendo obtido 

a graduação em dezembro de 1989. 

A necessidade de melhorar meus conhecimentos, 

visando sempre prestar um serviço público de excelência, orientou-me na 

realização de inúmeros cursos no campo do Direito Público. 

Ao longo dos anos fiz vários cursos de pós-graduação, 

sendo especialista em Direito Processual Penal pela FUCMAT especialista 

em Processo Civil pela UCDB, Mestre em Direito Processual Penal e 

Cidadania pela Universidade Paranaense (Unipar) e Doutorando em 

Direito Constitucional pela Universidade de São Paulo (USP). 

Tive a oportunidade de ser professor contratado e 

voluntário por dez anos na Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 

(UFMS), professor da Escola Superior da Magistratura (Esmagis) e da 

Fundação Escola Superior do Ministério Público. Também sou professor 

da disciplina Processo Penal em cursos de Pós-Graduação. Também 

rofessor da Pós-Graduação da UCDB - Universidade Católica Dom Bosco 

em Direito Penal e Processual Penal e professor da Edamp - Escola de 

Direito do Ministério Público em Direito Processual Penal. 

Advoguei de 1990 a 1991 . Fui Defensor Público em Mato 

Grosso do Sul de 1991 a 1992. Ingressei no Ministério Público do Estado 

de Mato Grosso do Sul em 22 de maio de 1992. Fui titular da 19ª 

Aua Presidente Manuel Ferraz de Campos Salles n· 2l4. Bairro Jardim Veraneio. C 
Grande/MS, te le fone: (67) 3318-2000 • www.mpms.mp.br 
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Procuradoria-Geral de Justiça M P A 5 j Ministério Público I'' 1 MATO GROSSO DO SUL 

Promotoria de Justiça de Campo Grande, com atribuições perante o 1 ° 
Tribunal do Júri, de 1° de março 2001 até 2 de dezembro de 2014, tendo 

atuado em mais de 700 julgamentos. 

Fui assessor do Corregedor-Geral do Ministério Público 

do Estado de Mato Grosso do Sul, de 2005 a 2007; Presidente da 

Associação Sul-Mato-Grossense dos Membros do Ministério Público, de 

2007 a 2009; Chefe da Secretaria de Gabinete do Procurador-Geral de 

Justiça de maio de 2010 até dezembro de 2014, quando, após ser 

promovido ao cargo de Procurador de Justiça, fui nomeado para exercer 

o cargo de Procurador-Geral Adjunto de Justiça de Gestão e Planejamento 

1 nstitucional. 

Em 2016, fui nomeado para exercer o cargo de 

Procurador-Geral de Justiça, biênio 2016/2018, reconduzido no biênio 

2018/2020, oportunidade em que - por eleição unânime de todos aqueles 

e aquelas que Chefiavam o Ministério Público brasileiro - fui Presidente 

do Conselho Nacional de Procuradores-Gerais do Ministério Público dos 

Estados e da União (CNPG), 2019/2020. 

Nos anos de 2020 a 2021 , fui novamente nomeado para 

o exercício do cargo de Procurador-Geral Adjunto de Justiça Institucional 

do Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Atualmente, após aprovação pela maioria absoluta desta 

Casa Legislativa e nomeação pelo Presidente da República, exerço o 

cargo de Conselheiro do Conselho Nacional do Ministério Público, 

referente ao biênio 2021/2023. 

Rua Presidente Manuel Ferraz de Campos Saltes n' 214, Bairro Ja im V · CE 
Grande/MS. telefone: (67) 3318-2000 - www.mpms.mp.b 
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Ao longo de quase 31 (trinta e um) anos que integro o 

Ministério Público de Mato Grosso do Sul, tendo ocupado quase todos os 

cargos de chefia nesta Instituição, sempre atuei com zelo e dedicação as 

honrosas funções que a mim foram confiadas, buscando ser norteado pelo 

diálogo franco, leal e transparente com pessoas, instituições e poderes. 

Relevante mencionar, inclusive, que tive a oportunidade 

de receber homenagens do Poder Judiciário, da Assembleia Legislativa, 

do Poder Executivo, da Ordem dos Advogados do Brasil e de inúmeras 

outras entidades, demonstrando o apreço e dedicação que sempre 

busquei na promoção da justiça. 

Sem prejuízo de quaisquer outros esclarecimentos que 

Vossas Excelências possam entender necessários, são essas as 

informações que, por ora, vos apresento para subsidiar a decisão quanto 

ao preenchimento dos requisitos legais e constitucionais para o exercício 

das relevantes funções de Conselheiro do Conselho Nacional do Ministério 

Público (CNMP). ,,,.~ 

~' Campo Grande/f)/1{, 28 de a~, ril e 2023. 

Z ZARD; 

Rua Presidente Manuel Ferro2 de Campos Saltes n' 214, Bairro Jardim Veraneio. CEP 79031-907, Campo 
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MATO GROSSO DO SUL 

DECLARAÇÃO 

Eu, Paulo Cezar dos Passos, Procurador de Justiça do Ministério Público do Estado de 

Mato Grosso do Sul, CPF nº RG nº nascido em 

- declaro, para os devidos fins, em observância ao disposto no artigo 383, inciso 1, 

alínea b, 5 e § 2º, do Regimento Interno do Senado Federal, sob as penas da legislação brasileira, 

que atuei, nos últ imos 5 (cinco) anos, contados desta data, como Membro do Ministério Público 

do Estado de Mato Grosso do Sul, por meio de manifestações processuais, em âmbito judicial e 

extrajudicial , nos exatos limites das atribuições constitucionais inerentes ao Ministério Público. 

Declaro, ainda, que não exerci, nos últimos 5 (cinco) anos, contados desta data, cargos públicos 

ou privados, em conselhos de administração de empresas estatais ou em cargos de direção de 

agências reguladoras. /' 
/ 

Cam{ç Grande/MS, 
\ 

Procurador Justiça e Conselheiro do Conselho Nacional do Ministério Público 

Rua Presidente Manuel Ferraz de Campos Salles n· 214. Bairro Jardim Veraneio. CEP 79031-907. Campo Grande/MS. telefone: 
(67) 3318-2000 - www.mpms.mp.br 
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Procuradoria-Geral de Justiça Ministério Público 
MATO GROSSO DO SUL 

DECLARAÇÃO 

Eu, Paulo Cezar dos Passos, Procurador de Justiça do Ministério Público do Estado de 

Mato Grosso do Sul, CPF nº RG nº nascido em 

- declaro, para os devidos fins, em observância ao disposto no artigo 383, inciso 1, 
alínea b, 4 e§ 2°, do Regimento Interno do Senado Federal, sob as penas da legislação brasileira, 

que não figuro como autor ou réu de ação judicial, inexistindo qualquer tipo de antecedente 

criminal ou adm inistrativo disciplinar. 

Procurador Justiça e eiro do Conselho Nacional do Ministério Público 

Rua Presidente Manuel Ferraz de Campos Saltes n' 214. Bairro Jardim Veraneio. CEP 79031-907, Campo Grande/MS. telefone: 
(67) 3318-2000 - WW\v.mpms.mp.br 
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Procuradoria-Geral de Justiça Ministério Público 
MATO GROSSO DO SU L 

DECLARAÇÃO 

Eu, Paulo Cezar dos Passos, Procurador de Justiça do Ministério Público do Estado de 

Mato Grosso do Sul, CPF nº RG nº nascido em 

- declaro, para os devidos fins, em observância ao disposto no artigo 383, inciso I, 

alínea b, 3 e§ 3°, do Regimento Interno do SLdo Federal. ob as penas da legislação brasi leira, 

que me encontro em situação de regularidade fiscal nos âmbi os federal, estadual e municipal. 

Procurador Justiça e 

Rua Presidente Manuel Ferraz de Campos Saltes n· 214, Bairro Jardim Veraneio. CEP 79031-907, Campo Grande/MS. telefone: 
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Procuradoria-Geral de Justiça Ministério Público 
MATO GROSSO DO SUL 

DECLARAÇÃO 

Eu, Paulo Cezar dos Passos, Procurador de Justiça do Ministério Público do Estado de 

Mato Grosso do Sul, CPF nº RG nº nascido em 

- declaro, para os devidos fins, em observância ao disposto no artigo 383, inciso 1, 

alínea b, 1 e §2º, do Regimento Interno do Senado Federal, sob as penas da legislação brasileira, 

que não possuo familiares meus que exercem ou exerceram atividades, públicas ou privadas, 

vinculadas a minha atividade profissional. .,,. 

Í'/ , 

Cam o~rande/MS, 28 de 
1/ 

Rua Presidente Manuel Ferraz de Campos Salles n· 214, Bairro Jardim Veraneio. CEP 79031-907, Campo Grande/MS. telefone: 
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Procuradoria-Geral de Justiça Ministério Público 
MATO GROSSO DO SUL 

DECLARAÇÃO 

Eu, Paulo Cezar dos Passos, Procurador de Justiça do Ministério Público do Estado de 

Mato Grosso do Sul, CPF nº RG nº , nascido em 

- declaro, para os devidos fins, em observância ao disposto no artigo 383, alínea b, 2 e 

§2º, do Regimento Interno do Senado Federal, sob ás penas d egislação brasileira, que não possuo 
// 

participação, em qualquer tempo, como,.s9.o-icr,-p prietário ou erente, de empresas ou entidades ,y 
não governamentais vinculadas r • atividade 

.,,,..,... 
" 
ROOS PASSOS 

do Conselho Nacional do Ministério Público 
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MPt'15 1 Ministério Público 
MATO GROSSO 0 0 SUL 

Procotocolo 1111ificl1do 11" 02.2023.0()()5 l 62R-5 

CERTIDÃO 0004/2023/CGMP /MS 

Certifico, a pedido, e por determinação do Chefe de Gabinete da 

Corregedoria-Geral do Ministério Público, Élcio Félix D'Angelo, que, cm consulta aos 
registros funcionais desta Co1Tegedoria-Geral do Ministério Público, NADA CONSTA 

em desfavor do Procurador de Justiça PAULO CEZAR DOS PASSOS, podendo 
atestar que até a presente data não respondeu ou responde a procedimento de natureza 

disciplinar, bem como não sofreu nenhuma das sanções disciplinares previstas nos 

artigos 176 e 177 da Lei Complementar nº 72/1994. 

Por ser verdade, firmo a presente. 

Campo Grande/MS, 28 de abril de 2023. 

COfreged()(ia@mpms.mp.br 
(67) 3318-2139 

Luciana Benito Crepaldi 
Assessora da Corregedoria 

Rua Presidente Manuel Ferraz de Campos saues. 214 
Jardim Veraneio· 71).031-!107 • CampoGrandeCMSI 
(67) 3318-2000 • www.mpms.mp br 
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DADOS DO CONTRIBUINTE: 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS· CNDG 

Nº2 7 5833/23-1 7 

Nome/Razão Social: PAULO CEZAR DOS PASSOS 
CPF/CNPJ: 

SEFIN 
Secretaria Municipal 
de Finanças e 
Planejamento 

Em cumprimento à solicitação, ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, 
após a emissão desla, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados e comprovados. 

CERTIFICAMOS para fins de direito, que esta Certidão refere-se a débitos Tributários e não Tributários restritos ao 
Cadastro Fiscal Imobiliário e Mobiliário do CPF ou CNPJ do Contribuinte acima identificado. 

CONSTATAMOS A NÃO EXISTÊNCIA DE DÉBITOS PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL até a presente data . 

A presente certidão foi emitida através de pesquisa realizada de acordo com as informações prestadas pelo 
solicitante e tem a sua eficácia até a data de validade, desde que sem rasuras. 

Validade até:28 de maio de 2023 

Campo Grande, 28 de abril de 2023. 

Certidão emitida em conformidade com a Lei n°. 6.539 de 08 de janeiro de 2021 . 

A aceitação desta Certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço eletrônico 

http://certidoes.campogrande.ms.gov.br/#/verificar-autenticidade 

Código de Autenticidade: 829246EAEB6345F83587ED7203390EF8 

28 de abr de 2023 17:24 Página: 
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0007840598 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

CERTIDÃO Nº: 6959703 

CERT I DÃ O ES TADUAL 
CÍVEL 

FOLHA: 1/1 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis, na base de dados do 
sistema de automação da justiça do Estado de Mato Grosso do Sul até a data de 27/04/2023, verifiquei NADA 
CONSTAR contra: 

PAULO CEZAR DOS PASSOS, portador do RG: - CPF: 
************** .. * * • ******* 

filho de ............... 
Certifico, ainda, que foram pesquisados os registros dos feitos de todas as comarcas do Estado, 

inclusive os registrados no âmbito dos Juizados Especiais e as execuções fisca is. 

XXXXXXXXXXXXXXXX)()(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

OBSERVAÇÕES: 

a) Os dados que serviram de parâmetros para a realização da busca, para fins de expedição desta certidão, 
foram inseridos pelo usuário e suas conferências compete ao interessado/destinatário. 

b) A confirmação da autenticidade deste documento poderá ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de sua emissão, no endereço eletrônico: www.qms.jus.br, disponível no menu e-Saj, 
utilizando-se o número do pedido e o número da Certidão. 

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

Campo Grande, sexta-feira, 28 de abril de 2023. 

0007840598 
PEDIDO Nº: 

111111111 llll llllllllllll lllll lllllllll lllllllllll 
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0007840591 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

CER TI DÃO ES T A DU A L 
CRIMINAL - COM EXCECÃO DE PROCESSOS DE EXECUÇÃO 

PENAL REGIS"fRADOS NO SISTEMA SEEU 

CERTIDÃO Nº: 6959696 FOLHA: 1/1 

CERTIFICO que. pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais, na base de dados 
do sistema de automação da justiça do Estado de Mato Grosso do Sul até a data de 27/04/2023, verifiquei 
NADA CONSTAR contra: 

PAULO C~ ador do RG· 
- e ~ nascidoao 

PF: 
•••• 

filho de 

Certifico, ainda, que foram pesquisados os registros dos feitos de todas as comarcas do Estado, 
inclusive dos feitos registrados no âmbito dos Juizados Especiais. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

OBSERVAÇÕES: 

a) Os dados que serviram de parâmetros para a realização da busca, para fins de expedição desta certidão. 
foram inseridos pelo usuário e suas conferências compete ao interessado/destinatário. 

b) Esta certidão não se destina aos fins previstos no art. 4°, 1, da lei 10.826/03 (Estatuto do Desarmamento). 

c) A pesquisa realizada não abrangeu processos de execução penal registrados no Sistema Eletrônico de 
Execução Unificada - SEEU. 

d) O presente documento deve ser complementado pela certidão de antecedentes criminais extraída do Sistema 
Eletrônico de Execução Unificada - SEEU. 

e) A confirmação da autenticidade deste documento poderá ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de sua emissão, no endereço eletrônico: www.tjms.jus.br, disponível no menu e-Saj, 
util izando-se o número do pedido e o número da Certidão. 

Certidão expedida gratuitamente pela internet. com validade de 30 dias. 

Campo Grande, sexta-feira, 28 de abril de 2023. 

0007840591 
PEDIDO Nº: 

1111111111 llll lllilllll lllllm 11111111111111111111 
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28/04/2023 0007840713 
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7 / '" ....,_,tJ ,,-,. 'IA'' v r••• ,:1 

. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

CERT I DÃ O ES TADUAL 
FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO Nº: 6959852 FOLHA: 1/1 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos civeis, na base de dados do 
sistema de automação da justiça do Estado de Mato Grosso do Sul até a data de 27/04/2023, verifiquei NADA 
CONSTAR contra: 

PAULO CEZAR DOS PASSOS, portador do RG:- CPF: -- •••••••••• .. ••••• .. •••••• .. ••uuu 

OBSERVAÇÕES: 

a) Os dados que serviram de parâmetros para a realização da busca, para fins de eKpedição desta certidão, 
foram inseridos pelo usuário e suas conferências compete ao interessado/destinatário. 

b) A confirmação da autenticidade deste documento poderá ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de sua emissão, no endereço eletrônico: www.tjms.jus.br, disponível no menu e-Saj, 
utilizando-se o número do pedido e o número da Certidão. 

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

Campo Grande, sexta-feira, 28 de abril de 2023. 

0007840713 
PEDIDO Nº: 

11111111~11 Ili rnlllllll ll m lllilll 11111111111111 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3a REGIÃO 
CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 

Abrangênc.ia - Regional 
N. 2023/000002586813 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM. até a presente data e 
hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: PAULO CEZAR DOS PASSOS ou CPF n~ 

Certidão emitida em: 28/04/2023, às 18:12:43 {data e hora de Brasíl ia). 

Observa~ões: 
a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 {noventa) d ias, por qualquer interessado no site do TRI BUNAL 
REGIONAL FEDERA L DA 3a REGIÃO, endereço b.itps·//web,trf3.jus.br/certidao-
tt9i9DªI/CertidaoCjyefEleitora!Çrjmjna1NerjfjcarAutentjcjdade. com base no código de segurança 399CA3E2708E3995. 
b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventua l espólio figure como parte; 
c) Nos casos do§ 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta será de 
responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatá rio; 
d) Certidão e~pedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/201 O. Resolução CJF n. 680/2020 e Resolução PRES n. 
529/2022; 
e) Certidão emitida em consulta ao Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais do 1 ° Grau e do 2° Grau e ao P Je - Sistema 
Processual Eletrônico; 
f) A pesquisa abrange reg istros desde 25/04/1967 até a presente data. na Justiça Federal de 1º Grau. Seção Judiciária de São Paulo. 
desde 22/09/1980 na Seção Judiciá ria de Mato Grosso do Sul e desde 30/03/1989 no Tribunal Regional Federal da 3ª Reg ião (2º Grau). 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região / Secretaria Judiciária 
seju@trf3.jus.br - Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul. 14° andar, São Paulo/SP 

Seção Judiciária de São Paulo/ Núcleo de Apoio Judiciário 
admsp-nuaj@trf3.jus.br - {11) 3225-8666 

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul/ Núcleo de Apoio Judiciá rio 
admms-nuaj@trf3.jus.br - Rua Delegado Carlos Eduardo Bastos de Oliveira , 128 - Campo Grande - MS 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3a REGIÃO 
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 

Abrangência - Regional 
N. 2023/000002586756 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, até a presente data e 
hora. PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra: PAULO CEZAR DOS PASSOS ou CPF nº -

Certidão emitida em: 28/04/2023, às 18:08:13 (data e hora de Brasília}. 

Observações: 
a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) d ias, por qualquer interessado no site do TRIBUNAL 
REGIONAL FEDERAL DA 3a REGIÃO, endereço hnP-s://web.trf3.jus.br/certjdao-
n:gional/CertidaoCivelEleitoralCriminalNerificarAutenticidade, com base no código de segurança CB8B960A048EF2BD. 
b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio figure como parte; 
c) Nos casos do§ 1 ° do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta será de 
responsabilidade do soli citante da certidão, devendo a titu laridade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010, Resolução CJF n. 680/2020 e Resolução PRES n . 
529/2022; 
e) Certidão emitida em consulta ao Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais do 1° Grau e do 2° Grau e ao PJe - Sistema 
Processual Eletrónico; 
f) A pesquisa abrange registros desde 25/04/1967 até a presente data, na Justiça Federal de 1 ° Grau, Seção Judiciária de São Paulo, 
desde 22/09/1980 na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul e desde 30/03/1989 no Tribunal Regional Federal da 3ª Reg ião (2° Grau). 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região/ Secretaria Judiciária 
seju@trf3.jus.br - Av. Paulista, n. 1842. Torre Sul. 14° andar, São Paulo/SP 

Seção Jud iciária de São Paulo/ Núcleo de Apoio Judiciário 
admsp-nuaj@trf3jus.br - (11) 3225-8666 

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul/ Núcleo de Apoio Jud iciário 
admms-nuaj@trf3.jus.br - Rua Delegado Carlos Eduardo Bastos de Oliveira , 128 - Campo Grande - MS 

1/1 
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9 
GOVERNO DOESTADO DE MA TO GROSSO DO SUL 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DOESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE D8BITOS NÚM :289875/2023 

Certifico que, verificando os registros relativos aos control es de cré -
ditos tributários do Estado , constatou-se que, até a presente data, não 
constam dívidas decorrentes de créditos tributários constituídos e débitos 
não tributários , inscritos ou não em dívida ativa, pendentes de pagamento , 
e nem pendências de obrigações acessórias e cadastrais , de res?onsabilidade 
da pesso física ou jurídica acima indicada . 

fica ressalvado o direi to de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, 
constituir, i nscrever e cobrar créditos tributários e não tributários 
anteriores e posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidao . 

O núme ro do CPF/CNPJ acima indicado corresponde ao número informado , sob 
a responsabilidade do próprio solicitante da certidão, circuns tância que 
torna necessária a sua conferênci a pe lo des tinatário da certidão . 

Esta certidão refere- se a s i tuação f i scal do contribuinte do âmbito da 
Secretaria de Estado de Fazenda e da Procuradoria- Geral do Estado . 

Certidão expedida com base no art . 294 da Lei n . 1 . 810 , 22 de dezembro 
de 1 .997 ; art . 178 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 9203 , de 
18 de setembro de 1998, e art . 3° do Decreto n . 15 . 491 , de 5 de agosto de 
2020 . 

Certidão emitida às 1 8 : 25 : 22 horas do dia 28/04/2023 (hora e data - MS) . 

Certidão válida até sessent a dias a c ontar da data de s ua expedi ção. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Se-
cretaria de Estado de Fazenda (www .sefaz . ms.gov .br) ou da Procuradoria- Geral 
do Es t ado (w,1w . pge . ms .gov .br) . 

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br 
www.sefaz.ms.gov.br 
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• MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

00100.077157/2023-08 - 00100.077157/2023-08-3 (ANEXO 003) 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PAULO CEZAR DOS PASSOS 
CPF: 

Ressalvado o direito de a Fazen da Nacional co brar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 
5 .1 72, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 19:26:29 do dia 28/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/10/2023. 
Código de controle da certidão: FB9A.19CF.3BBA.6952 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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SENADO FEDERAL 
OFÍCIO "S" N° 4, DE 2023

(nº 47/2023, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 130-A, inciso III, da
Constituição Federal, o nome do Senhor FERNANDO DA SILVA COMIN, para compor o
Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, na vaga destinada ao Ministério
Público dos Estados.

AUTORIA: Conselho Nacional dos Procuradores-Gerais
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por NORMA ANGELICA REIS 
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• M?sc MINISTÉRIO PÚBLICO 
San1a Ca t arina 1 

Escritório de 
.. f.-C. Representoçào 

em Brasília 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
Escritório de Representação em Brasília 

Ofício nº 001 /2023/ERB Florianópol is, 2 de maio de 2023. 

A Sua Excelência a Senhora 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Presidente do Conselho Nacional dos Procuradores-Gerais do Ministério Público dos 
Estados e da União (CNPG) 

Assunto: Documentação prevista no art. 383 do Regimento Interno do Senado Federal. 

Excelentíssima Senhora Presidente do CNPG, 

Cumprimentando-a cordialmente, em atenção ao Ofício n. 046/2023/PRES, de 
28 de abril de 2023, com fundamento no Provimento n. 01 /2023 do CNPG, encaminho a 
Vossa Excelência a documentação preconizada em referido ato normativo, bem assim 
aquela prevista no art. 383 do Regimento Interno do Senado Federal, para a adoção das 
providências cabíveis à espécie. 

Colho do ensejo para manifestar a Vossa Excelência votos de elevada estima e 
distinta consideração. 

Atenciosamente, 
FERNANDO D~~::-,:: "LVA 

MUnplaVS, ou 09461647000195. 

SILVA COMIN: g:=-...~A~.,J;..":..,, 
Razão EU60UO.MorC1815teCIXU'l'lffllo 

02229615971 ~~::,~-.. 
f"Olllftea1Jer\ler530 9..7.0 

FERNANDO DA SILVA COMIN 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 

Coordenador do Escritório de Representação 

SAFS, Quadra 02, Lote 02, Ed. Via Office, 2° Andar, Sala 202, Brasília/DF - CEP 70.070-600 
Fone (61) 3226-0375 - E-mail: erb@mpsc mp.br 
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FERNANDO DA SILVA 

COMIN 
Ex-Procurador-Geral de Justiça 
do Estado de Santa Catarina 

00100.077157/2023-08- 00100.077157/2023-08-4 (ANEXO 004) 

Foi Procurador-Geral de Justiça no Ministério Público do Estado de 
Santa Catarina. Atualmente é Coordenador do Escritório de 
Representação do MPSC em Brasília. Mestre em Ciências Juríd ico-
Políticas pela Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa. 
Especialista em Ciências Jurídico-Políticas pela Faculdade de 
Direito da Universidade de Lisboa. Lecionou na Escola da 
Magistratura do Estado de Santa Catarina e na Escola do 
Ministério Público de Santa Catarina. Foi professor da 
Universidade do Oeste Catarinense. Graduado em Direito pela 
Universidade do Va le do ltajaí (2000). 

Identificação 

Nome: Fernando da Silva Comin 
Nome em citações bibliográficas: COMIN, F. S. 
Lattes ID: http:l/lattes.cnpg.br/2425858814714441 
ID Lattes: 2425858814714441 

Endereço 

Ministério Público, Procuradoria-Geral de Justiça. 
Rua Bocaiúva, 1750 - Paço da Bocaiúva 
Centro CEP: 88015-904 Florianópolis, se - Brasil 
Telefone: (47) 36422425 - www.mp.sc.gov.br 

Demais Contatos 
li fcomin@mpsc. mp.br '9 (48) 48 99951-1079 fm Fernando da Silva Comin 
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FERNANDO DA SILVA COMIN Ex-Procurador-Geral de Justiça do Estado de Santa Catarina 

Formação Acadêmica 

Ili 

Ili 
., 
UNIV/\LI 

Universidade de Lisboa - UL, Portugal 

2009 - 2012 
Mestrado em Ciências Jurídico-Políticas, Direito 
Título: Reserva do possível e ponderação: por uma metodologia adequada 
no controle dos deveres fundamentais sociais, Ano de Obtenção: 2012. 
Orientador: Professor Doutor David Peixoto Duarte. 

2009 - 201 O 
Especialização em Ciências Jurídico-Políticas, Direito 
Título: A objeção da reserva do possível na ponderação de direitos 
fundamenta is segundo a Teoria dos Princípios. Orientador: Professor Doutor 
David Peixoto Duarte. 

Universidade do Vale do ltajaí - Univali se 
1995 - 2000 
Graduação em Direito, Direito 

Atuação Profissional 

M?SC Ministério Público, MPSC. 21 anos e 10 meses 

2023 - O momento 
Coordenador do Escritório de Representação do MPSC em Brasília 

2019 - 2023 - 4 anos 
Procurador-Geral de Justiça 
Foi Procurador-Geral de Justiça no Ministério Público de Santa Catarina nos 
biênios 2019-2021 e 2021-2023. 

2001 - 21 anos e 1 O meses 
Promotor de Justiça 
É Promotor de Justiça do Ministério Público do Estado de Santa Catarina -
MPSC desde 10/8/2001. Atualmente, lotado na 2ª Promotoria de Justiça da 
Comarca de Balneário Camboriú. 

2015- 2018- 3 anos e 8 meses 
Secretário-Geral do Ministério Público 
Foi Secretário-Geral do Ministério Público de Santa Catarina nos biênios 
2015-2017 e 2017-2019. 
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FERNANDO DA SILVA COMIN Ex-Procurador-Geral de Justiça do Estado de Santa Catarina 

.... 
ID 

• 

2013- 2016- 2017 
Integrante das Comissões dos 38°, 40°, 41º e 42º Concursos de 
Ingresso na Carreira do MPSC 

Outubro de 2005 -Julho de 2007 · 1 ano e 1 O meses 
Promotor de Justiça Assessor da Coordenadoria de Recursos 

Conselho Nacional de Procuradores-Gerais dos 
Ministérios Públicos dos Estados e da União (CNPG). 

Junho de 2017 -Junho de 2018 · 1 ano e 1 mês 
Secretário Executivo 

Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) 

2013 - 2015 · 2 anos 
Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional do Ministério Público 
Coordenador do Núcleo de Inspeções 

Associação Catarinense do Ministério Público, ACMP. 

2009 - 2009 
Membro da Diretoria, Enquadramento Funcional: 1° Secretário 
Como membro da Diretoria da Associação Catarinense do Ministério Público 
foi o 1º Secretário. 

2007 - 2009 
Membro da Diretoria, Enquadramento Funcional: Diretor 
Administrativo 
Como membro da Diretoria da Associação Catarinense do Ministério Público, 
foi Diretor Administrativo no período indicado. 
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FERNANDO DA SILVA COMIN Ex-Procurador-Geral de Justiça do Estado de Santa Catarina 

• 

UNOE5C 

---• Cel ""• 

ffil -UFSC 

Escola de Preparação e Aperfeiçoamento do Ministério 
Público, EPAMPSC, Brasil 

2006 / 2008 / 2009 
Professor titular 
Foi professor titular das disciplinas de "Ações Constitucionais" e "Direito 
Processual Civil IV" na Escola do Ministério Público de Santa Catarina nos 
anos de 2006, 2008 e 2009. 

Escola da Magistratura de Santa Catarina, ESM ESC 

2004 / 2008 
Professor titular 
Como Professor Titular, ministrou aulas nas disciplinas "Tópicos 
selecionados de Direito Penal" e "Direito Penal Parte Especial" nos anos de 
2004 e 2008. 

Universidade do Oeste de Santa Catarina 

2002 
Professor titular 
Como Professor Titular, ministrou aulas no curso de graduação em Direito, 
disciplina Direito Penal Ili. 

Ministério Público, MPSC. 

1997 - 2000 · 3 anos 
Estagiário no MPSC 

Universidade Federal de Santa Catarina 

1995 
Bolsista 
Responsabilidades: digitalização de acórdãos do 
Tribunal de Justiça de Santa Catarina. 
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FERNANDO DA SILVA COMIN 

Áreas de atuação 

Grande área: Ciências Sociais Aplicadas 
Área: Direito 
Subárea: Direito Público 
Especialidade: Direito Constitucional. 

Grande área: Ciências Sociais Aplicadas 
Área: Direito 
Subárea: Direito Público 
Especialidade: Direito Penal. 

Grande área: Ciências Sociais Aplicadas 
Área: Direito 
Subárea: Direito Público 
Especialidade: Direito Processual Penal. 

Idiomas 

00100.077157/2023-08- 00100.077157/2023-08-4 (ANEXO 004) 

Ex-Procurador-Geral de Justiça do Estado de Santa Catarina 

Inglês - Compreende Bem, Fala Bem, Lê Bem, Escreve Bem. 

Espanhol 
Compreende Razoavelmente, Fala Razoavelmente, Lê Razoavelmente, Escreve 
Razoavelmente. 

Artigos completos publicados em periódicos 

1. COMIN, F. S. Os crimes hediondos e a individualização da pena à luz de uma 
nova proposta de atuação. Atuação (Ministério Público Catarinense}, v. 4, p. 
227-246, 2006. 

Capítulos de livros publicados 

1. COMIN, F. S. Aspectos destacados da publicidade do inquérito civil: 
atividade investigatória e sigilo .. ln: DINIZ, Cláudio Smirne; ROCHA, Mauro 
Sérgio; CASTRO, Renato de Lima (Coord.) .. (Org.). Aspectos controvertidos 
da Lei de Improbidade Administrativa: uma análise crítica a partir dos 
julgados dos tribunais superiores. 1 ed.Belo Horizonte: Dei Rey, 2018, v. 2, 
p.125-166. 
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FERNANDO DA SILVA COMIN Ex-Procurador-Geral de Justiça do Estado de Santa Catarina 

Apresentações de Trabalho 

1. COMIN, F. S. Palestra: Apresentação Núcleo de Apoio ao 
Superendividamento (NAS). 2022. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou 
palestra). 

2. COMIN, F. S. Seminário Discurso de Ódio e Seu Enfrentamento. 2022. 
(Apresentação de Trabalho/Seminário). 

3. COMIN, F. S. O Perfil Constitucional do Ministério Público Brasileiro. 2022. 
(Apresentação de Trabalho/Seminário). 

4. COMIN, F. S. Os Desafios da Modernização do Sistema de Justiça: O 
Ministério Público do Século XXI. 2020.(Apresentação de 
Trabalho/Conferência ou palestra). 

5. COMIN, F. S. Atuação do Ministério Público em Tempos de Crise. 2020. 
(Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra). 

6. COMIN, F. S. A importância da Ciência de Dados na Tomada de Decisão. 
2020. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra). 

7. COMIN, F. S. Modernização no Sistema Judiciário Catarinense. 2019. 
(Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra). 

8. COMIN, F. S. Participação do Notário e Registrador no Combate ao Crime de 
Lavagem de Dinheiro. 2019. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou 
palestra). 

9. COMIN, F. S. Crimes conexos aos crimes eleitorais - Combate à macro 
criminalidade e à lavagem de dinheiro - Colaboração premiada. 2019. 
(Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra). 

10. COMIN, F. S. Atuação do Ministério Público no Sistema de Proteção de Dados 
da LGPD. 2019. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra). 
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FERNANDO DA SILVA COMIN Ex-Procurador-Geral de Justiça do Estado de Santa Catarina 

Eventos, congressos, exposições e feiras 

1. O Ministério Público e a Consolidação do Estado Democrático de Direito. 2008. 
(Outra). 

2. XXX Encontro Estadual do Ministério Público: Os 20 anos da Constituição Cidadã 
e o Ministério Público. 2008. (Encontro). 

3. 1º Congresso Anual do Ministério Público: O Ministério Público e o compromisso 
com as futuras gerações. 2007.(Congresso). 

4. li Encontro do Ministério Público e Instituto Geral de Perícias. 2006. (Encontro). 

5. Novas Reformas do Processo Civil. 2006. (Outra). 

6. Primeiro Encontro Ministério Público & Tribunal de Contas Catarinense. 2006. 
(Encontro). 

7. XI Encontro Sul-Brasileiro de Procuradores do Trabalho. Técnica da Denúncia 
Transação Penal e Recursos Criminais. 2006.(Encontro). 

8. XXIX Encontro Estadual do Ministério Público. 2006. (Congresso). 

9. 1ª Encontro dos Promotores de Justiça do Oeste Catarinense. 2005. (Encontro). 

1 O. 1 Encontro dos Promotores de Justiça em Execução Penal. 2004. (Outra). 

11. li Seminário de Direito Eleitoral: Elegibilidade, Inelegibilidade e Propaganda 
Eleitoral. 2004. (Seminário). 

12. Curso de Aperfeiçoamento - Novo Código Civil. 2003. (Outra). 

13. 1 Encontro do Ministério Público do Estado de Santa Catarina e Polícia Técnica-
Científica e Perícia Oficial. 2003. (Encontro). 

14. XV Congresso Nacional do Ministério Público. 2003. (Congresso). 

15. Fórum Internacional Ambiental - Soluções Sustentáveis. 2002. (Outra). 

16. Os dez anos da Lei de Improbidade Administrativa - Lei nº 8.429/92. 2002. 
(Seminário). 

17. Programa Para Aperfeiçoamento em Saúde Pública para Membros do Ministério 
Público. 2002. (Outra). 

18. XXVIII Encontro Estadual do Ministério Público. 2002. (Encontro). 

12 Maio 2023 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 397

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: FEE2414400524818. 

00100.085551/2023-10-3 (ANEXO: 003)



00100.077157/2023-08 - 00100.077157/2023-08-4 (ANEXO: 004)

Página 12 de 37 Avulso do OFS 4/2023

• ?SC 

-

MINISTÉRIO PÚBLICO 
Santa Catarina 

"61 Escritório de 
Representação 
em Brasília 

398 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 12 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: FEE2414400524818. 

00100.085551/2023-10-3 (ANEXO: 003)



00100.077157/2023-08 - 00100.077157/2023-08-4 (ANEXO: 004)

Página 13 de 37 Avulso do OFS 4/2023

• ?se MINISTÉRIOPÚBLICO 
Santa Catarina 

-- -

-

"61 Escritório de 
Representação 
em Brasília 

-

12 Maio 2023 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 399

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: FEE2414400524818. 

00100.085551/2023-10-3 (ANEXO: 003)



00100.077157/2023-08 - 00100.077157/2023-08-4 (ANEXO: 004)

Página 14 de 37 Avulso do OFS 4/2023

• ?SC MINISTÉRIO PÚBLICO 
Santa Catarina 

"61 Escritório de 
Representação 
em Brasília 

400 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 12 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: FEE2414400524818. 

00100.085551/2023-10-3 (ANEXO: 003)



00100.077157/2023-08 - 00100.077157/2023-08-4 (ANEXO: 004)

Página 15 de 37 Avulso do OFS 4/2023

• ?SC MINISTÉRIO PÚBLICO 
Santa Catarina 

"61 Escritório de 
Representação 
em Brasília 

12 Maio 2023 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 401

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: FEE2414400524818. 

00100.085551/2023-10-3 (ANEXO: 003)



00100.077157/2023-08 - 00100.077157/2023-08-4 (ANEXO: 004)

Página 16 de 37 Avulso do OFS 4/2023

• ?SC MINISTÉRIO PÚBLICO 
Santa Catarina 

ICP 
Brasil 

Documento assinado digitalmente 

FERNANDO DASILVACOM IN 
Data: 03/ 05/ 2023 07:10:03~0300 
Verifique em https:// validar.iti.gov.br 

"61 Escritório de 
Representação 
em Brasília 

402 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 12 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: FEE2414400524818. 

00100.085551/2023-10-3 (ANEXO: 003)



00100.077157/2023-08 - 00100.077157/2023-08-4 (ANEXO: 004)

Página 17 de 37 Avulso do OFS 4/2023

• ?SC 

-

MINISTÉRIO PÚBLICO 
Santa Catarina 

ICP 
Brasil 

Documento assinado digitalmente 

FERNANDO DA SILVA COM IN 
Dat a: 03/ 05/ 2023 04:59:48-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br 

"61 Escritório de 
Representação 
em Brasília 

12 Maio 2023 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 403

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: FEE2414400524818. 

00100.085551/2023-10-3 (ANEXO: 003)



00100.077157/2023-08 - 00100.077157/2023-08-4 (ANEXO: 004)

Página 18 de 37 Avulso do OFS 4/2023

• ?SC 

-

MINISTÉRIO PÚBLICO 
Santa Catarina 

ICP 
Brasil 

Documento assinado digitalmente 

FERNANDO DA SILVA COM IN 
Data: 03/ 05/ 2023 05:12:30-0300 
Verifique em https://validar.it i.gov.br 

"61 Escri tório de 
Representação 
em Brasília 

404 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 12 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: FEE2414400524818. 

00100.085551/2023-10-3 (ANEXO: 003)



00100.077157/2023-08 - 00100.077157/2023-08-4 (ANEXO: 004)

Página 19 de 37 Avulso do OFS 4/2023

• ?SC 

-

MINISTÉRIO PÚBLICO 
Santa Catarina 

ICP 
Brasil 

Documento assinado digitalmente 

FERNANDO DA SILVA COM IN 
Data: 03/ 05/ 2023 05:06: 12-0300 
Verifique em https://validar.it i.gov.br 

"61 Escri tório de 
Representação 
em Brasília 

12 Maio 2023 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 405

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: FEE2414400524818. 

00100.085551/2023-10-3 (ANEXO: 003)



00100.077157/2023-08 - 00100.077157/2023-08-4 (ANEXO: 004)

Página 20 de 37 Avulso do OFS 4/2023

• ?SC 

-

MINISTÉRIO PÚBLICO 
Santa Catarina 

ICP 
Brasil 

Documento assinado digitalmente 

FERNANDO DA SILVA COM IN 
Dat a: 03/ 05/ 2023 05:08:57-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br 

"61 Escritório de 
Representação 
em Brasília 

406 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 12 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: FEE2414400524818. 

00100.085551/2023-10-3 (ANEXO: 003)



00100.077157/2023-08 - 00100.077157/2023-08-4 (ANEXO: 004)

Página 21 de 37 Avulso do OFS 4/2023

• ?SC 

-

MINISTÉRIO PÚBLICO 
Santa Catarina 

ICP 
Brasil 

Documento assinado digitalmente 

FERNANDO DA SILVA COM IN 
Dat a: 03/05/ 2023 04:52:59-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br 

"61 Escritório de 
Representação 
em Brasília 

12 Maio 2023 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 407

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: FEE2414400524818. 

00100.085551/2023-10-3 (ANEXO: 003)



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

6880567

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 

até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

FERNANDO DA SILVA COMIN

OU

CPF n. 

Certidão emitida em: 03/05/2023 às 21:47:24 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado

no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por

meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio

figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta

será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e

destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.

680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 03/05/2023 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 03/05/2023 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 03/05/2023 às 03:30
JF Paraná (Processo Papel) até 03/05/2023 às 01:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 02/05/2023 às 22:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 02/05/2023 às 22:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 03/05/2023 às 20:10
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 03/05/2023 às 21:00

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 6880567

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 654599020
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

6880548

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 

até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

FERNANDO DA SILVA COMIN

OU

CPF n. 

Certidão emitida em: 03/05/2023 às 21:45:11 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado

no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por

meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio

figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta

será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e

destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.

680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 03/05/2023 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 03/05/2023 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 03/05/2023 às 03:30
JF Paraná (Processo Papel) até 03/05/2023 às 01:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 02/05/2023 às 22:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 02/05/2023 às 22:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 03/05/2023 às 20:10
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 03/05/2023 às 21:00

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 6880548

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 1417105144
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CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

___________________________________________________________________________________________________________
Rua Bocaiúva, 1792, Edifício Ministério Público de Santa Catarina, 14º andar - Centro

CEP: 88015-904 - Florianópolis/SC - Telefone: (48) 3229-9033
cgmp@mpsc.mp.br

C E R T I D Ã O

CERTIFICO  que o doutor FERNANDO DA SILVA COMIN, Promotor de 

Justiça titular da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Balneário Camboriú, 

nascido em , na cidade de , Estado do , filho de  

 e de , matrícula n. 316001-7, inscrito no CPF 

sob o n. , não possui em seus registros funcionais anotação de 

sanção disciplinar aplicada, nem responde, no momento, a qualquer processo 

administrativo disciplinar.

CERTIFICO, ainda, que FERNANDO DA SILVA COMIN foi nomeado 

para o cargo de Promotor de Justiça pelo Ato n. 00099/2001, publicado em 

9/8/2001, tendo tomado posse em 10 de agosto de 2001 e entrado em exercício em 

14 de agosto de 2001, com lotação inicial na 14ª Circunscrição MPSC – São Miguel 

do Oeste.

Sendo o que me cabia certificar, firmo a presente.

Florianópolis, 04 de maio de 2023.

[assinado digitalmente]

MÔNICA LERCH LUNARDI
Promotora de Justiça

Secretária da Corregedoria-Geral do Ministério Público
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• M? MINISTERIO PUBLICO 
Santa Calarir1a 

Procuradoria-Geral de Just ça 

~c_o_R_H ________ ~l~I ____ R_e_la_t_ó_r_io_d_e_M_o_v_im_e_n_ta_ç_ã_o ___ 
Matrícula: 3160017 Nome: Fernando da Silva Comin 

Obs.: Cargo Cargo Efetivo Nível Especial: Promotor de Justiça Cargo Cargo de Direção Eletivo Nível Procurador: Membro do Conselho Sup. do MP - Titular Cargo 
Função de Direção / Assessoramento Nível Procurador: Assessor do Escritório de Representação 

Situação Local Local pai Início Fim Tipo Número 

Outro Cargo no MP Assessoria Jurídica Escritório Rep. Brasília 10/04/2023 Portaria 01402/2023 

Titular 2" PJ de Baln Camboriú Balneário Camboriú 23/07/2021 Ato 00425/2021 

Outro Cargo no MP Gab PGJ Procuradoria-Geral 09/04/2021 09/04/2023 Ato 0589X/2021 

Outro Cargo no MP Cons. Superior e Colégio Ministério Público 09/04/2021 08/04/2023 Ato 0589X/2021 

Outro Cargo no MP Cons. Superior e Colégio Ministério Público 10/04/2019 08/04/2021 Ato 0653x/2019 

Outro Cargo no MP Gab PGJ Procuradoria-Geral 10/04/2019 08/04/2021 Ato 0653x/2019 

Titular 8" PJ de Baln Camboriú Balneário Camboriú 23/06/2017 22/07/2021 Ato 00438/2017 

Titular 4ª PJ de ltajaí ltajaí 17/06/2016 22/06/2017 Ato 00382/2016 

Outro Cargo no MP Gab SGMP Secretaria-Geral do MP 01 /05/2015 09/12/2018 Portaria 01610/2015 

Respondendo 4ª PJ de ltajaí ltajaí 01 /09/2013 29/09/2013 Portaria 03535/2013 

Colaborando 1• PJ de ltajaí ltajaí 17/07/2013 31 /07/2013 Portaria 02929/2013 

Respondendo 5ª PJ de ltajaí ltajaí 09/07/2013 30/07/2013 Portaria 02537/2013 

Colaborando 4ª PJ de ltajaí ltajaí 28/05/2013 31 /05/2013 Portaria 02035/2013 

Colaborando 12• PJ de ltajaí ltajaí 13/05/2013 31 /05/2013 Portaria 01806/2013 

Colaborando 9" PJ de ltaja í ltajaí 09/05/2013 31 /05/2013 Portaria 01770/2013 

Respondendo 4ª PJ de ltajaí ltajaí 01 /04/2013 30/04/2013 Portaria 01120/2013 

Respondendo 12ª PJ de ltaja í ltajaí 16/03/2013 31 /03/2013 Portaria 00730/2013 

Respondendo 12• PJ de ltajaí ltajaí 01 /03/2013 13/03/2013 Portaria 00730/2013 

Respondendo 4ª PJ de ltajaí ltajaí 01 /02/2013 08/02/2013 Portaria 00397/2013 

Colaborando 9" PJ de ltajaí ltajaí 01 /12/2012 31 /12/2012 Portaria 05615/2012 

Respondendo 2" PJ de Navegantes Navegantes 26/11/2012 30/11/2012 Portaria 05336/2012 

Titular 13ª PJ de ltajaí ltajaí 29/10/2012 16/06/2016 Ato 00459/2012 

Respondendo 12ª PJ de ltajaí ltajaí 29/10/2012 31 /10/2012 Portaria 04898/2012 

Respondendo 13ª PJ de ltajaí ltajaí 04/10/2012 28/10/2012 Portaria 04520/2012 

Titular 12ª PJ de ltaja í ltajaí 28/06/2012 28/10/2012 Ato 00260/2012 

Respondendo 7ª PJ de Joinville Joinville 28/06/2012 30/06/2012 Portaria 03121/2012 

Colaborando 12ª PJ de ltaja í ltajaí 18/06/2012 28/06/2012 Portaria 02856/2012 

Respondendo PJ de Garuva Garuva 08/06/2012 15/06/2012 Portaria 02392/2012 

Colaborando 2" PJ de São Fco do Sul São Francisco do Sul 01 /06/2012 30/06/2012 Portaria 02391/2012 

Colaborando 1ª PJ de São Fco do Sul São Francisco do Sul 01 /06/2012 30/06/2012 Portaria 02391/2012 

Respondendo 12• PJ de Joinville Joinville 01 /06/2012 10/06/2012 Portaria 02474/2012 

Respondendo 2" PJ de Joinville Joinville 29/05/2012 31 /05/2012 Portaria 02523/2012 
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• M? MINISTERIO PUBLICO 
Santa Calarir1a 

Procuradoria-Geral de Just ça 

~-c_o_R_H ________ ~l~I ____ R_e_l_at_ó_r_io_d_e_M_o_v_im_e_n_ta_ç_ã_o ___ _ 
Matrícula: 3160017 Nome: Fernando da Silva Comin 
Obs.: Cargo Cargo Efetivo Nível Especial: Promotor de Justiça Cargo Cargo de Direção Eletivo Nível Procurador: Membro do Conselho Sup. do MP - Titular Cargo 

Função de Direção / Assessoramento Nível Procurador: Assessor do Escritório de Representação 

Situação Local Local pai Início Fim Tipo Número 
Colaborando 2" PJ de São Fco do Sul São Francisco do Sul 25/05/2012 31/05/2012 Portaria 01803/2012 

Colaborando 1ª PJ de São Fco do Sul São Francisco do Sul 25/05/2012 31/05/2012 Portaria 01803/2012 

Respondendo 2" PJ de Joinville Joinville 16/04/2012 27/04/2012 Portaria 01304/2012 

Colaborando 2" PJ de São Fco do Sul São Francisco do Sul 01/04/2012 30/04/2012 Portaria 01305/2012 

Colaborando 1ª PJ de São Fco do Sul São Francisco do Sul 01/04/2012 30/04/2012 Portaria 01305/2012 

Colaborando PJ de Araquari Araquari 01/04/2012 30/04/2012 Portaria 01305/2012 

Respondendo 8" PJ de Joinville Joinville 02/03/2012 31/03/2012 Portaria 00788/2012 

Colaborando 13ª PJ de Joinville Joinville 01/03/2012 31/03/2012 Portaria 00834/2012 

Colaborando 2" PJ de São Fco do Sul São Francisco do Sul 01/03/2012 31/03/2012 Portaria 00783/2012 

Colaborando 1ª PJ de São Fco do Sul São Francisco do Sul 01/03/2012 31/03/2012 Portaria 00783/2012 

Colaborando 13ª PJ de Joinville Joinville 29/02/2012 29/02/2012 Portaria 00834/2012 

Colaborando 2" PJ de São Fco do Sul São Francisco do Sul 01/02/2012 29/02/2012 Portaria 00311/2012 

Colaborando 1ª PJ de São Fco do Sul São Francisco do Sul 01/02/2012 29/02/2012 Portaria 00311/2012 

Colaborando 2" PJ de São Fco do Sul São Francisco do Sul 27/01/2012 31/01/2012 Portaria 00311/2012 

Colaborando 1ª PJ de São Fco do Sul São Francisco do Sul 27/01/2012 31/01/2012 Portaria 00311/2012 

Titular 7ª PJ de Joinville Joinville 26/05/2011 27/06/2012 Ato 00403/2011 

Titular 18ª PJ de Joinville Joinville 03/05/2011 25/05/2011 Ato 00336/2011 

Respondendo 9" PJ de Chapecó Chapecó 26/04/201 1 30/04/201 1 Portaria 02078/2011 

Respondendo 9" PJ de Chapecó Chapecó 01/04/2011 13/04/201 1 Portaria 01480/2011 

Respondendo 9" PJ de Chapecó Chapecó 31/03/201 1 31/03/201 1 Portaria 01480/2011 

Titular 10ª PJ de Chapecó Chapecó 09/10/2009 02/05/2011 Ato 00532/2009 

Colaborando 1• PJ de Mafra Mafra 01/07/2009 31/07/2009 Portaria 03314/2009 

Colaborando 1• PJ de Mafra Mafra 01/06/2009 30/06/2009 Portaria 02590/2009 

Respondendo 1ª PJ de Mafra Mafra 08/04/2009 30/04/2009 Portaria 01511/2009 

Respondendo 1ª PJ de Mafra Mafra 01/04/2009 01/04/2009 Portaria 01511/2009 

Colaborando 1ª PJ de Mafra Mafra 01/03/2009 31/03/2009 Portaria 00982/2009 

Respondendo 1ª PJ de Mafra Mafra 01/03/2009 31/03/2009 Portaria 01036/2009 

Respondendo 1ª PJ de Mafra Mafra 01/02/2009 28/02/2009 Portaria 00420/2009 

Respondendo 1ª PJ de Mafra Mafra 01/01/2009 31/01/2009 Portaria 05846/2008 

Respondendo 1ª PJ de Mafra Mafra 01/12/2008 31/12/2008 Portaria 05377/2008 

Respondendo 1ª PJ de Mafra Mafra 01/11/2008 30/11/2008 Portaria 04835/2008 

Respondendo 1ª PJ de Mafra Mafra 01/10/2008 31/10/2008 Portaria 04261/2008 
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• M? MINISTERIO PUBLICO 
Santa Calarir1a 

Procuradoria-Geral de Just ça 

~-c_o_R_H ________ ~l~I ____ R_e_l_at_ó_r_io_d_e_M_o_v_im_e_n_ta_ç_ã_o ___ _ 
Matrícula: 3160017 Nome: Fernando da Silva Comin 
Obs.: Cargo Cargo Efetivo Nível Especial: Promotor de Justiça Cargo Cargo de Direção Eletivo Nível Procurador: Membro do Conselho Sup. do MP - Titular Cargo 

Função de Direção / Assessoramento Nível Procurador: Assessor do Escritório de Representação 

Situação Local Local pai Início Fim Tipo Número 
Respondendo 1• PJ de Mafra Mafra 01 /09/2008 30/09/2008 Portaria 03752/2008 

Respondendo 1ª PJ de Mafra Mafra 01 /08/2008 31 /08/2008 Portaria 03314/2008 

Respondendo 1• PJ de Mafra Mafra 05/07/2008 31 /07/2008 Portaria 02631/2008 

Respondendo 1ª PJ de Mafra Mafra 01 /06/2008 04/06/2008 Portaria 02018/2008 

Respondendo 1• PJ de Mafra Mafra 01 /05/2008 31 /05/2008 Portaria 01560/2008 

Respondendo 1• PJ de Mafra Mafra 01 /04/2008 30/04/2008 Portaria 01103/2008 

Colaborando 1• PJ de Mafra Mafra 01 /03/2008 31 /03/2008 Portaria 00809/2008 

Colaborando 1• PJ de Mafra Mafra 01 /02/2008 29/02/2008 Portaria 00338/2008 

Colaborando 1• PJ de Mafra Mafra 01 /01 /2008 31 /01 /2008 Portaria 05371/2007 

Colaborando 1• PJ de Mafra Mafra 01 /12/2007 31 /12/2007 Portaria 05023/2007 

Colaborando 1• PJ de Mafra Mafra 01 /11/2007 30/11/2007 Portaria 04506/2007 

Colaborando 1• PJ de Mafra Mafra 01 /10/2007 31 /10/2007 Portaria 03937/2007 

Colaborando 1• PJ de Mafra Mafra 01 /09/2007 30/09/2007 Portaria 03589/2007 

Titular 2" PJ de Mafra Mafra 16/01 /2007 08/10/2009 Ato 00011/2007 

Outro Cargo no MP Ass Especial Coordenadoria de Recursos 20/10/2005 17/07/2007 Portaria 03013/2005 

Colaborando PJ de Anchieta Anchieta 01 /10/2005 31 /10/2005 Portaria 02838/2005 

Respondendo PJ de Anchieta Anchieta 01 /09/2005 30/09/2005 Portaria 02513/2005 

Colaborando PJ de Mondai Mondai 01 /09/2005 30/09/2005 Portaria 02514/2005 

Respondendo PJ de São José do Cedro São José do Cedro 01 /08/2005 31 /08/2005 Portaria 02179/2005 

Colaborando PJ de Anchieta Anchieta 01 /06/2005 30/06/2005 Portaria 01531/2005 

Respondendo PJ de Mondai Mondai 01 /06/2005 30/06/2005 Portaria 01474/2005 

Respondendo PJ de Cunha Porã Cunha Porã 16/05/2005 31 /05/2005 Portaria 01104/2005 

Colaborando PJ de Anchieta Anchieta 01 /05/2005 31 /05/2005 Portaria 01206/2005 

Respondendo PJ de Anchieta Anchieta 01 /04/2005 30/04/2005 Portaria 00811/2005 

Respondendo PJ de Mondai Mondai 01 /03/2005 31 /03/2005 Portaria 00502/2005 

Respondendo 1 • PJ de s Miguel d'Oeste São Miguel do Oeste 01 /03/2005 02/03/2005 Portaria 00525/2005 

Respondendo 1 • PJ de s Miguel d'Oeste São Miguel do Oeste 20/02/2005 28/02/2005 Portaria 00221/2005 

Respondendo PJ de ltapiranga ltapiranga 12/02/2005 19/02/2005 Portaria 00221/2005 

Colaborando PJ de São José do Cedro São José do Cedro 01 /02/2005 28/02/2005 Portaria 00262/2005 

Respondendo 1ª PJ de S Miguel d'Oeste São Miguel do Oeste 01 /02/2005 12/02/2005 Portaria 00221/2005 

Respondendo PJ de ltapiranga ltapiranga 01 /01 /2005 31 /01 /2005 Portaria 03454/2004 

Respondendo 4ª PJ de s Miguel d'Oeste São Miguel do Oeste 01 /01 /2005 31 /01 /2005 Portaria 03454/2004 
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Procuradoria-Geral de Just ça 

~-c_o_R_H ________ ~l~I ____ R_e_l_at_ó_r_io_d_e_M_o_v_im_e_n_ta_ç_ã_o ___ _ 
Matrícula: 3160017 Nome: Fernando da Silva Comin 
Obs.: Cargo Cargo Efetivo Nível Especial: Promotor de Justiça Cargo Cargo de Direção Eletivo Nível Procurador: Membro do Conselho Sup. do MP - Titular Cargo 

Função de Direção / Assessoramento Nível Procurador: Assessor do Escritório de Representação 

Situação Local Local pai Início Fim Tipo Número 
Respondendo PJ de São José do Cedro São José do Cedro 01 /11/2004 03/11/2004 Portaria 02888/2004 

Respondendo PJ de São José do Cedro São José do Cedro 01 /10/2004 31 /10/2004 Portaria 02555/2004 

Colaborando PJ de Descanso Descanso 01/09/2004 30/09/2004 Portaria 02278/2004 

Respondendo PJ de São José do Cedro São José do Cedro 01 /09/2004 30/09/2004 Portaria 02281/2004 

Respondendo PJ de São José do Cedro São José do Cedro 01/08/2004 31/08/2004 Portaria 01990/2004 

Respondendo PJ de São José do Cedro São José do Cedro 01/07/2004 31 /07/2004 Portaria 01618/2004 

Respondendo PJ de São José do Cedro São José do Cedro 01 /06/2004 30/06/2004 Portaria 01347/2004 

Respondendo PJ de São José do Cedro São José do Cedro 01/05/2004 31 /05/2004 Portaria 01050/2004 

Respondendo PJ de São José do Cedro São José do Cedro 01 /04/2004 30/04/2004 Portaria 00750/2004 

Respondendo PJ de São José do Cedro São José do Cedro 01 /03/2004 31 /03/2004 Portaria 00459/2004 

Respondendo PJ de São José do Cedro São José do Cedro 01 /02/2004 29/02/2004 Portaria 00173/2004 

Titular 2" PJ de s Miguel d'Oeste São Miguel do Oeste 15/12/2003 15/01 /2007 Ato 00167/2003 

Colaborando PJ de Dionísio Cerqueira Dionísio Cerqueira 01 /09/2003 30/09/2003 Portaria 02019/2003 

Colaborando PJ de Anchieta Anchieta 01 /11/2002 30/11/2002 Portaria 02391/2002 

Colaborando PJ de Porto Belo Porto Belo 01 /10/2002 31 /01 /2003 Portaria 02304/2002 

Respondendo PJ de Anchieta Anchieta 01 /08/2002 31 /08/2002 Portaria 01516/2002 

Colaborando PJ de Anchieta Anchieta 01 /07/2002 31 /07/2002 Portaria 01311/2002 

Respondendo 1• PJ de s Miguel d'Oeste São Miguel do Oeste 01/07/2002 31 /07/2002 Portaria 01311/2002 

Colaborando PJ de Anchieta Anchieta 01 /06/2002 30/06/2002 Portaria 01178/2002 

Respondendo PJ de Anchieta Anchieta 01/05/2002 31 /05/2002 Portaria 00833/2002 

Respondendo PJ de Dionísio Cerqueira Dionísio Cerqueira 19/04/2002 26/04/2002 Portaria 00754/2002 

Colaborando PJ de Anchieta Anchieta 01 /04/2002 30/04/2002 Portaria 00560/2002 

Colaborando PJ de Anchieta Anchieta 01/03/2002 31 /03/2002 Portaria 00515/2002 

Respondendo PJ de Anchieta Anchieta 01 /01 /2002 31 /01 /2002 Portaria 02408/2001 

Colaborando PJ de São José do Cedro São José do Cedro 01 /01 /2002 31 /01 /2002 Portaria 02542/2001 

Titular PJ de São José do Cedro São José do Cedro 11/09/2001 14/12/2003 Ato 00137/2001 

Respondendo PJ de São José do Cedro São José do Cedro 01 /09/2001 10/09/2001 Portaria 01718/2001 

Titular 14ª CMP S Miguel do Oeste Circunscrições do MP 10/08/2001 10/09/2001 Ato 00099/2001 
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• M?S 
CORH 

MINISTERIO PUBLICO 
Santa Catar na 

li 
Nome: Fernando da Silva Comin 

Cargos e Funções 

Data Norma Tipo da Investidura Tipo do Cargo 
10/08/2001 Ato Posse Cargo Efetivo 

00099/2001 

11/09/2001 Ato Promoção Cargo Efetivo 
00137/2001 Antiguidade 

15/12/2003 Ato Promoção Cargo Efetivo 
00167/2003 Antiguidade 

20/10/2005 Portaria Designação Função de Direção / 
03013/2005 Assessoramento 

16/01/2007 Ato Remoção Cargo Efetivo 
00011/2007 Merecimento 

07/07/2008 Lei Ajuste à LC 416/08 Cargo Efetivo 
00416/2008 

09/10/2009 Ato Promoção Cargo Efetivo 
00532/2009 Merecimento 

03/05/2011 Ato Remoção Cargo Efetivo 
00336/201 1 Merecimento 

26/05/2011 Ato Opção Cargo Efetivo 
00403/2011 

28/06/2012 Ato Remoção Cargo Efetivo 
00260/2012 Antiguidade 

29/10/2012 Ato Opção Cargo Efetivo 
00459/2012 

01/05/2015 Portaria Designação Função de Direção / 
01610/2015 Assessoramento 

17/06/2016 Ato Opção Cargo Efetivo 
00382/2016 

GESIN - Gerência de Sistemas de Informação 

Procuradoria-Geral de Justiça 

Ficha Funcional 

Matrícula: 316.001-7 

Grupo Norma Data 
Cargo Ocupac. Nível Saída de Fim T ipo da Saída 
Promotor de Justiça PROM Substituto Ato 10/09/2001 Promoção 
14ª CMP S Miguel do Oeste 00137/2001 

Promotor de Justiça PROM Inicial Ato 14/12/2003 Promoção 
PJ de São José do Cedro 00167/2003 

Promotor de Justiça PROM Intermediário Ato 15/01/2007 Remoção 
2ª PJ de S Miguel d'Oeste 00011/2007 

Assessor da Coord. de Recursos Criminais PROC Procurador Portaria 17/07/2007 Cessação da Designação 
Ass Especial 02789/2007 

Promotor de Justiça PROM Intermediário Lei 06/07/2008 Ajuste á LC 416/08 
2ª PJ de Mafra 00416/2008 

Promotor de Justiça PROM Final Ato 08/10/2009 Promoção 
2ª PJ de Mafra 00532/2009 

Promotor de Justiça PROM Especial Ato 02/05/2011 Remoção 
10ª PJ de Chapecó 00336/2011 

Promotor de Justiça PROM Especial Ato 25/05/2011 Opção 
18ª PJ de Joinville 00403/2011 

Promotor de Justiça PROM Especial Ato 27/06/2012 Remoção 
7ª PJ de Joinville 00260/2012 

Promotor de Justiça PROM Especial Ato 28/10/2012 Opção 
12ª PJ de ltajaí 00459/2012 

Promotor de Justiça PROM Especial Ato 16/06/2016 Opção 
13ª PJ de ltajaí 00382/2016 

Secretári0-Geral do Ministério Público PROC Procurador Portaria 09/12/2018 Cessação da Designação 
GabSGMP 05088/2018 

Promotor de Justiça PROM Especial Ato 22/06/2017 Remoção 
4ª PJ de ltajaí 00438/2017 
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• M?S MINISTERIO PUBLICO 
Santa Catar na 

CORH li Ficha Funcional 

Nome: Fernando da Silva Comin 

23/06/2017 Ato Remoção Cargo Efetivo Promotor de Justiça PROM Especial 
00438/2017 Antiguidade 8ª PJ de Baln Camboriú 

10/04/2019 Ato Posse Cargo de Direção Eletivo Procurador-Geral de Justiça PROC Procurador 
0653x/2019 Gab PGJ 

10/04/2019 Ato Posse Cargo de Direção Eletivo Membro do Conselho Sup. do MP - Titular PROC Procurador 
0653x/2019 Cons. Superior e Colégio 

09/04/2021 Ato Posse Cargo de Direção Eletivo Procurador-Geral de Justiça PROC Procurador 
0589X/2021 Gab PGJ 

09/04/2021 Ato Posse Cargo de Direção Eletivo Membro do Conselho Sup. do MP - Titular PROC Procurador 
0589X/2021 Cons. Superior e Colégio 

23/0712021 Ato Opção Cargo Efetivo Promotor de Justiça PROM Especial 
00425/2021 2ª PJ de Baln Camboriú 

10/04/2023 Portaria Designação Função de Direção / Assessor do Escritório de Representação PROC Procurador 
01402/2023 Assessoramento Assessoria Jurídica 

Comissões 

Início Fim Norma Nome da Comissão Papel 
25/04/2012 Portaria Banca para seleção de estagiário de direito - Comarca de Joinville Titular 

01786/2012 

05/05/2015 17/03/2016 Portaria Comissão Especial de Estudo para Expansão da Estrutura Física do MP Titular 
01684/2015 

17/06/2015 10/12/2018 Portaria Comissão de Acessibilidade Presidente 
02416/2015 

02/07/2015 23/ 11/2017 Portaria Comitê Estratégico de Tecnologia da Informação Presidente 
02244/2015 

13/01 /2016 10/12/2018 Portaria Comissão Própria de Avaliação do CEAF (CPA-CEAF) Titular 
00075/2016 

17/03/2016 19/09/2017 Portaria Comissão Especial de Estudo para Expansão da Estrutura Física do MP Titular 
00872/2016 

GESIN - Gerência de Sistemas de Informação 

Procuradoria-Geral de Justiça 

Matrícula: 316.001-7 

Ato 22/07/2021 Opção 
00425/2021 

08/04/2021 Fim de Mandato 

08/04/2021 Fim de Mandato 

09/04/2023 Fim de Mandato 

08/04/2023 Fim de Mandato 
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• M?S 
CORH 

MINISTERIO PUBLICO 
Santa Catar na 

li 
Nome: Fernando da Silva Comin 

23/02/2017 10/12/2018 Portaria Grupo de Trabalho p/ implementação do E-Social no âmbito do MP-SC 
00746/2017 

01/03/2017 07/05/2019 Portaria Comissão do 40º Concurso para Ingresso na Carreira do MPSC 
00799/2017 

22/03/2017 06/03/2018 Portaria Comissão de Supervisão do Programa de Teletrabalho 
01112/2017 

30/03/2017 10/12/2018 Portaria Comissão para representar o MP-SC perante as instituições financeiras 
01276/2017 

19/09/2017 10/12/2018 Portaria Comissão Especial de Estudo para Expansão da Estrutura Física do MP 
04198/2017 

07/ 11/2017 Portaria Comissão Especial para escolha do nome da nova sede do MP 
04975/2017 

10/11/2017 10/12/2018 Portaria Comissão de Gestão do Planejamento Estratégico do MP-SC 
04983/2017 

23/11/2017 10/12/2018 Portaria Comitê Estratégico de Tecnologia da Informação 
05241/2017 

06/03/2018 10/12/2018 Portaria Comissão de Supervisão do Programa de Teletrabalho 
01005/2018 

20/03/2019 Portaria Gabinete de Transição p/ o mandato 2019-2121, conforme Ato n. 140/2019 
01009/2019 

28/06/2019 19/04/2023 Portaria Comitê de Gestão Institucional 
02634/2019 

17/04/2023 23/04/2023 Portaria Compor o Conselho Consultivo de Defesa Institucional - CCDI 
01611/2023 

24/04/2023 Portaria Compor o Conselho Consultivo de Defesa Institucional - CCDI 
01764/2023 

GESIN - Gerência de Sistemas de Informação 

Procuradoria-Geral de Justiça 

Ficha Funcional 

Matrícula: 316.001-7 

Presidente 

Secretário 

Presidente 

Presidente 

Titular 

Titular 

Titular 

Presidente 

Presidente 

Titular 

Titular 

Titular 

Titular 

04105/2023 10:32:08 Página:3 

420 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 12 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: FEE2414400524818. 

00100.085551/2023-10-3 (ANEXO: 003)



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: FERNANDO DA SILVA COMIN
CPF:  

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 02:07:51 do dia 28/04/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 25/10/2023.

Código de controle da certidão: 06F1.6809.297B.A24F

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

00100.077157/2023-08 - 00100.077157/2023-08-4 (ANEXO: 004)
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Nome (razão social): FERNANDO DA SILVA COMIN
CNPJ/CPF:

(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC)

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 230140105790407
Data de emissão: 28/04/2023 02:10:37
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,

modificado pelo artigo 18 da Lei n

15.510/11.):

27/06/2023

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 28/04/2023 02:10:36
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• 
PREFEITURA DE 
FlDRIANÕPOLIS 

Data 28/04/2023 02h 11 min 

Número Validade e 170673 --i-;7 /06/202!1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome / Razão Social ---------------------------------.. 

~ ERNANDO DA SILVA COMIN CPF: l 
Aviso ---------------------------------------.. 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

[ Comprovação Junto à -----------..--- Finalidade 

l 
Mensagem ------------------------------------. 

Certif icamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipa l se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta cert idão. 

G Código de Controle 

CWTFTGLKGTR5RWH 1 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 

Florianópolis (SC), 28 de Abril de 2023 

Rua Conselheiro Mafra, 656 - Centro 
Rorianóoolis ISCl- CFP· 8.8010300 -EoneA832516000 

l 
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SENADO FEDERAL 
OFÍCIO "S" N° 5, DE 2023

(nº 47/2023, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 130-A, inciso III, da
Constituição Federal, o nome da Senhora IVANA LÚCIA FRANCO CEI, para compor o
Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, na vaga destinada ao Ministério
Público dos Estados.

AUTORIA: Conselho Nacional dos Procuradores-Gerais

DOCUMENTOS:
Texto do ofício-

Página da matéria
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�����	�
����!������,����)��"�����3���!����	�-��3����������!�����:��!"�	�-���!��k������!�3��"�*l��	-��3����������!�����"�:��!"��-���!���4�
������)��,��!���1����!���)��5"��>�4�
,5-�o����>45-��)��)��tt��4�2!��!���5"�!������qq�'M�V�~�~gid�j�Ndbgcg�je��~�Njcj���(�VNN_]Vàbcdefgbhigidcgfbje$%%u�(�$%&& 9
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X%+-*%TK'�%4%-5't

4QA�3,1./-1%�(,%+-\%*%�0')�4%1,�$'�;8U�-$&'()%*'�%4(%$R,�3('0,11'1�,)�./,�'�2-2/+%(�'/�1,/
,X,$2/%+�,13s+-'�&-R/(,�0')'�3%(2,t

0Q@'1�0%1'1�*'�u��V�*'�%(2Z��V�*%�9,1'+/TK'�$Z���! �!�!�N;8U�$K'�-$&'()%*'Q#�'�$'),�-$*-0%*'
3%(%�%�0'$1/+2%�1,(Y�*,�(,13'$1%4-+-*%*,�*'�1'+-0-2%$2,�*%�0,(2-*K'#�*,X,$*'�%�2-2/+%(-*%*,�1,(
0'$&,(-*%�3,+'�-$2,(,11%*'�,�*,12-$%2Y(-'t

*Q;,(2-*K'�,53,*-*%�R(%2/-2%),$2,�,�$'1�2,()'1�*%�9,1'+/TK'�;@S�$Z���� �!�!�,�*%�9,1'+/TK'
;SU�$Z���! �!�!t

,Q;,(2-*K'�,)-2-*%�,)�0'$1/+2%�L1�1,R/-$2,1�4%1,1�*,�*%*'1�N*%2%�,�7'(%�*,�O(%1P+-%QB
=,TK'�S/*-0-Y(-%B�A)%3Y�N8('0,11'�S/*-0-%+�<+,2(v$-0'#�8('0,11'�w-R-2%+�*%��x�9,R-K'#�S<U�y-(2/%+
,�8('0,11/%+Q�%26�!� !� �!�"#�L1�!�B��B��Z

�&Q<12%�0,(2-*K'�%4(%$R,�'1�3('0,11'1�,)�0/(1'�$%�S/12-T%�U,*,(%+�*,��V�W(%/Z

;,(2-*K'B

;s*-R'�*,�y%+-*%TK'B

w%2%�*%�A2/%+-\%TK'B

��������

"M�M�AO<O�Ow���MM�M�<]����"�"��w!��]"]A

!� !� �!�"#�L1�!�B��B��

!� !� �!�"

zz{zz|z}}{~}��z���z����zz{zz|z}}{~}��z���z������������zz��

Página 21 de 36 Avulso do OFS 5/2023

444 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 12 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: FEE2414400524818. 

00100.085551/2023-10-3 (ANEXO: 003)



����������	
�
�
���	
����	��


���	�������

���������������	
�
��

������

 

�!���	

" �����#$�%���&�'()
'��%*����� %�	�*
����%��%�+%
%,+%�	��%��%-������%����
��./�0('(%)1��(%��('��%����2�3%,,4/,��/,5,6�5 �73%,������*.�8
��%��%�	�*
����%
�%9�
���	��%&�.���	/�� %
:*
���%

%�	�*
����%

%
:
*����%�
��.%�	� ����
�%��%;��<%��

	
��"%90/%�9=�%;�'%6%��2%>?/���6���%���
"%@�>A44�,64�?��@�>A44�,64�?�%� ��."%
�	
��	��/!�	� B�C��/C��/�	

;
 %������0�.�	0�.�
�

 &9�92D%6%92�%�>"4��%�,����,�,4/"��%@'�0�'�9A%#�9;"2	��� 
���%'+%�E��,���%6�7-

<��F	��"%,4>E� 2F����%�%

%��G
���%
�%
�*� 
���"%���E>E5>��-

HHIHHJHKKILKMNHNOPHQ%P%HHIHHJHKKILKMNHNOPHQPN%RSTUVWX%HHNY

Página 22 de 36 Avulso do OFS 5/2023

:(f 
TJAP 

-

12 Maio 2023 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 445

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: FEE2414400524818. 

00100.085551/2023-10-3 (ANEXO: 003)



���������	
	��	�

���
	����������


�	���������	����������������������	��


��
	�������	
	���
�	�	��������
	�� ������� !�"�#


��
	�	
����$�%&�'()*&�+&�,-.$�/0-$�1(%20,3&%+(�(2�2.23-*&2�4)(1-220&.2�&5&.6(�.%+.1&+(2$����


���
��$�&37�&�4)-2-%3-�+&3&�-�8()&$�9:;<=>>;>�+-�1,&22-2�<:?@?AB?>�1(%3)&C

	�������
	������
��
�	

;D


���EF�GGHFGIIFGJGKIJ

<-)3.+L(�-*.3.+&�-*�"�!"�!�"�#$�M2��#C��C�"�N+&3&�-�8()&�+-�O)&2P,.&Q$�&5)&%R-�(�S).50%&,�:-R.(%&,

T-+-)&,�+&��U�:-R.L(�-�(2�4)(1-22(2�2(5�&�V0).2+.WL(�+(�S).50%&,�:-R.(%&,�T-+-)&,�+&� U�:-R.L($

10V(�V0,R&*-%3(�&.%+&�-23-V&�-*�10)2(�-*�X)RL(�1(,-R.&+(�+&��U�:-R.L($�%(2�3-)*(2�+(�&)3Y��Z�+&

9()3&).&�#��$�+-��"��$�+(�<(%2-,8(�+&�[023.W&�T-+-)&,Y

;52-)\&W]-2C

&QB�&03-%3.1.+&+-�+-23&�1-)3.+L(�4(+-)̂�2-)�\-).'.1&+&$�%(�4)&_(�+-�̀"�N%(\-%3&Q�+.&2$�4()�/0&,/0-)
.%3-)-22&+(�%(�2.3-�+(�S:T�$�-%+-)-W(�abbcdeffdgdbhijdkblmnkopdkqlfrhlbgsjt$�4()�*-.(�+(�1X+.R(�+-
\&,.+&WL(�&5&.6(u

5QB�4-2/0.2&�)-&,._&+&�1(*�5&2-�%(�<9T�.%'()*&+(�&5)&%R-�4)(1-22(2�-*�/0-�(�3.30,&)�(0�2-0
-\-%30&,�-24X,.(�'.R0)-�1(*(�4&)3-u

1QA(2�1&2(2�+(�v��Z�+(�&)3Y��Z�+&�:-2(,0WL(�%Y� �"!�"�"�N<9T�%L(�.%'()*&+(Q$�(�%(*-�.%+.1&+(
4&)&�&�1(%20,3&�2-)̂�+-�)-24(%2&5.,.+&+-�+(�2(,.1.3&%3-�+&�1-)3.+L($�+-\-%+(�&�3.30,&).+&+-�2-)
1(%'-).+&�4-,(�.%3-)-22&+(�-�+-23.%&3̂).(u

+Q<-)3.+L(�-64-+.+&�R)&30.3&*-%3-�-�%(2�3-)*(2�+&�:-2(,0WL(�<A[�%Y����!�"�"�-�+&�:-2(,0WL(
<[T�%Y� �"!�"�"u

-Q<-)3.+L(�-*.3.+&�-*�1(%20,3&�M2�2-R0.%3-2�5&2-2�+-�+&+(2�N+&3&�-�8()&�+-�O)&2P,.&QC
S).50%&,�:-R.(%&,�T-+-)&,�+&��U�:-R.L(�N9)(1-22(�[0+.1.&,�=,-3)w%.1($�9)(1-22(�x.R.3&,�+&��U
:-R.L(�-�[0).2Q�&37�"�!"�!�"�#$�M2�"�C��C��Y

�'Q=23&�1-)3.+L(�&5)&%R-�(2�4)(1-22(2�-*�10)2(�%&�[023.W&�T-+-)&,�+-��Z�y)&0Y

<-)3.+L(C

<X+.R(�+-�z&,.+&WL(C

x&3&�+&�B30&,._&WL(C

������� 

O�̀<� ��O��"�O�B�"x�#̀�"�=�TO�=#�"�#T#=

"�!"�!�"�#$�M2�"�C��C��

"�!"�!�"�#

{{|{{}{~~|�~��{���{����{{|{{}{~~|�~��{���{������������{{��

Página 23 de 36 Avulso do OFS 5/2023

446 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 12 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: FEE2414400524818. 

00100.085551/2023-10-3 (ANEXO: 003)



����������������	�
�������
	
��
��������
	
��
���������
����
��
�������
��
��
��������������
�������������������
����
���������������� !�"#��$���%"#&'()#� ���*+,-**��.#�"% �.#�/%.%��&%0�����
���1�������
�
������23450367436�78�90:;<=6�74�><?<:;@3<4�2ABC<54�74�%:;674�74��D6EF��<?:53<;6�?4�!2/�:4B�4�?���--G�-**�-H-I*H��<?7<5676�E8C4�!4?:8CJ4� 65<4?6C�78�23450367438:IK836<:�74�><?<:;@3<4�2ABC<54�74:�%:;674:�8�76�'?<L4�E636�54DE43�4�!4?:8CJ4� 65<4?6C�74�><?<:;@3<4�2ABC<54�?6:�M6N6:�78:;<?676:�6�D8DB34:�74�OPQRSTU�74:�%:;674:��������
��E636�;474:�4:�V<?:�78�7<38<;4��8D�6;8?=L4�W�8X<NY?5<6�54?;<76�?4�63;������<?5<:4��$��76��8:4C0=L4�?���*+,-**��74�"8?674�/87836C��Z08�
	
��
����
�4�!4?N38::4� 65<4?6C��4�24783�&8N<:C6;<M4�74:�%:;674:��74�.<:;3<;4�/87836C�40�74:�>0?<5[E<4:��8�
	
��
��5\?]0N8��54DE6?J8<36�40�E638?;8��8D�C<?J6�38;6�40�54C6;836C��6;@�4�;8358<34�N360�<?5C0:<M8��78�D8DB34�78::8�24783�>656EF��*G�78�D6<4�78�-*-G����
���1�������
�
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Pod~r Judiciário 
Tribu n,11 de Justiça do Estudo do Amap.i 
SECRETARIA DO ·1 IWIUNAL PLE O 

CE RTIDÃO 

Bel. Renota Coelho Goto Garcia, Diretora da 

Secretaria do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça 

do Estado do Amapá, no uso de suas atribuições, 

etc . 

CERTIFICA, a pedido da Procuradora de Justiça, Ora. IVANA 

CEI, que nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0004821-

57.2021.8.03.0000. que tem como parte autora: JURACY GALVÃO BARROS 

ETO e parte ré: PROCURADORA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

AMAPÁ - Sra. IVANA LÚCIA FRANCO CEI, em que pese conste como 

autoridade coatora. o nome da Procuradora solicitante, a autoridade coatora é o(a) 

Procurador(a) Geral de Justiça, conforme decisão e acórdão proferidos nos autos, 

em anexo. 

Certi íico, ainda. que por se tratar de processo virtual, essas 

infonnações poderão ser consultadas no portal do Tribunal de Justiça: 

www.tjap.jus.br. 

Macapó/ AP, 02 de maio de 202 3. 

- =-::;; ::, 
e1-:-Re~ata Coelho Gato Garcia 

Diretora de Secretario do Tribunal Pleno 
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Ofícios recebidos do Conselho Nacional dos Procuradores-Gerais 

 
- nº 3, de 2023 (nº 47/2023, na origem), submetendo à apreciação do 

Senado Federal a indicação do Senhor PAULO CEZAR DOS PASSOS, para compor 
o Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, na vaga destinada ao 
Ministério Público dos Estados;  

 
- nº 4, de 2023 (nº 47/2023, na origem), submetendo à apreciação do 

Senado Federal a indicação do Senhor FERNANDO DA SILVA COMIN, para 
compor o Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, na vaga destinada ao 
Ministério Público dos Estados; e 

 
- nº 5, de 2023 (nº 47/2023, na origem), submetendo à apreciação do 

Senado Federal a indicação da Senhora IVANA LÚCIA FRANCO CEI, para compor 
o Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, na vaga destinada ao 
Ministério Público dos Estados. 

 
 
As matérias vão à CCJ. 
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A Presidência declara prejudicados, nos termos do art. 334, I, do 
Regimento Interno, os seguintes Projetos:  

Matéria Ementa 

PDL 89/2020 

Dispõe sobre o reconhecimento de calamidade pública para fins do 

disposto no art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000. 

PL 751/2020 

Dispõe sobre a manutenção dos empregados em período de 

emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente da pandemia do Coronavírus – Covid 19. 

PL 802/2020 

Dispõe sobre a restituição do imposto de renda para pessoas físicas 

no ano de 2020, ano base 2019, em razão do período de emergência 

de saúde pública de importância internacional decorrente da 

pandemia do Coronavírus – Covid 19. 

PL 825/2020 

Altera a Lei n.º 7.998, de 11 de janeiro de 1990, a fim de determinar 

condições diferenciadas de concessão e percepção do seguro-

desemprego para os trabalhadores rurais e extrativistas que 

prestem serviço cuja natureza ou transitoriedade acarrete duração 

do contrato de trabalho por prazo inferior a 6 (seis) meses e que 

foram impedidos de exercerem suas atividades devido à pandemia 

de coronavírus (Covid-19). 

PL 833/2020 

Dispõe sobre a prestação de apoio financeiro pela União aos entes 

federativos que recebem o Fundo de Participação dos Estados e do 

Distrito Federal – FPE e o Fundo de Participação dos Municípios - 

FPM, no exercício de 2020. 

PL 835/2020 

Dispõe sobre a execução imediata das emendas orçamentárias 

impositivas pela União destinada aos Estados e Municípios, no 

exercício de 2020, para enfrentamento da pandemia de covid-19 

(coronavírus). 

PDL 94/2020 

Susta parcialmente os efeitos do Decreto nº 10.245, de 18 de 

fevereiro de 2020, que “Dispõe sobre o Conselho do Programa de 

Parcerias de Investimentos”. 

PL 838/2020 
Cria a Linha Emergencial de Capital de Giro destinada à manutenção 

da produção, do emprego e da massa salarial. 
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PL 867/2020 

Altera a Lei n.º 7.998, de 11 de janeiro de 1990, a fim de determinar 

direito à suspenção por 04 (quatro) meses dos contratos de trabalho 

com direito á percepção do seguro-desemprego o trabalhador 

dispensado devido à pandemia de coronavírus (Covid-19). 

PDL 97/2020 

Altera o Decreto Legislativo n° 06/2020 (Decreto de Calamidade 

Pública Federal) para possibilitar a flexibilização da interpretação da 

Lei de Responsabilidade Fiscal com relação a recursos federais 

utilizados por Estados, Distrito Federal e Municípios 

PL 875/2020 

Autoriza a União a utilizar o superávit financeiro das fontes de 

recursos existentes no Tesouro Nacional em 31 de dezembro de 

2019 em despesas de ações e serviços públicos de saúde voltadas ao 

enfrentamento da epidemia do coronavírus responsável pelo surto 

de 2019. 

PL 877/2020 

Suspende a exigibilidade do recolhimento dos impostos e 

contribuições federais do Regime Especial Unificado de Arrecadação 

de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional durante o estado de 

calamidade pública reconhecido pelo Congresso Nacional. 

PRS 10/2020 

Destina toda a verba indenizatória e metade da verba de gabinete 

dos Senadores para a saúde pública e medidas de combate ao 

Coronavírus (Covid19). 

PL 884/2020 

Dispõe sobre a suspensão na cobrança do pagamento de aluguéis 

em caráter emergencial a pessoas físicas e jurídicas, bem como os 

casos da assunção destes valores pelo Governo Federal, pelo prazo 

de 90 (noventa) dias, devido à pandemia do Coronavírus (covid-19). 

PL 944/2020 
Dispõe sobre o fornecimento de álcool em gel pelo Sistema Único de 

Saúde durante a pandemia de Covid-19. 

PDL 98/2020 

Susta a Portaria nº 34, de 9 de março de 2020, que dispõe sobre as 

condições para fomento a cursos de pós-graduação stricto sensu 

pela Diretoria de Programas e Bolsas no País da CAPES. 

PL 951/2020 Altera o art. 20 da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990. 
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PLP 46/2020 - 

Complementar 

Dispõe sobre a antecipação do repasse de 1% do Fundo de 

Participação dos Municípios – FPM, nos termos da alínea e do inciso 

I do art. 159 da Constituição Federal, no exercício de 2020. 

PL 961/2020 

Autoriza a Caixa Econômica Federal a realizar concurso especial da 

Mega-Sena, com a finalidade de destinar recursos ao Sistema Único 

de Saúde para atendimento às vítimas do Coronavírus (Covid-19). 

PL 962/2020 

Dispõe sobre a isenção de qualquer tributo sobre produtos de 

segurança e prevenção para o coronavírus (Covid-19) durante o 

período em que o território nacional for acometido pela pandemia. 

PL 963/2020 

Dispõe sobre o tabelamento dos preços dos produtos de segurança 

e prevenção para o coronavírus (Covid-19) durante o período em 

que o território nacional for acometido pela pandemia. 

PDL 102/2020 

Susta a Portaria nº 1.122, de 19 de março de 2020, que define as 

prioridades, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações (MCTIC), no que se refere a projetos de 

pesquisa, de desenvolvimento de tecnologias e inovações, para o 

período 2020 a 2023. 

PDL 106/2020 

Susta parcialmente os efeitos do decreto nº 10.292, de 25 de março 

de 2020, que altera o Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020, 

que regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para 

definir os serviços públicos e as atividades essenciais. 

PLP 51/2020 - 

Complementar 

Autoriza a utilização do superávit dos Fundos Públicos da União em 

políticas públicas de proteção aos trabalhadores e pequenos 

empreendedores informais e, para a ampliação de outros programas 

sociais, durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, provocada pelo 

Covid-19. 

PL 1027/2020 

Altera a Lei nº 13.709, de 2018, prorrogando a data da entrada em 

vigor de dispositivos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - 

LGPD - para 16 de fevereiro de 2022. 

PL 1062/2020 

Estabelece medidas para diferir o pagamento e proibir a suspensão 

da prestação de serviços públicos essenciais e o despejo por falta de 

pagamento de aluguel, durante o Estado de Emergência de Saúde 

Pública de Importância Nacional (Espin), declarado em razão da 

pandemia do Covid-19. 
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PDL 108/2020 

Regulamenta, respeitado o inciso X do art. 49 da Constituição 

Federal, o regime jurídico do estado de calamidade pública de que 

trata o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e dá outras 

providências. 

PL 1126/2020 
Altera a Lei nº 12.842, de 10 de julho de 2013, que dispõe sobre o 

exercício da Medicina, para autorizar o exercício da telemedicina. 

PDL 116/2020 

Susta os efeitos da Resolução nº 303, de 18 de dezembro de 2019, 

do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre gestão dos 

precatórios e respectivos procedimentos operacionais no âmbito do 

Poder Judiciário, enquanto persistir à emergência de saúde pública 

de importância nacional em decorrência da Infecção Humana pelo 

coronavírus (COVID19). 

PL 1163/2020 

Dispõe sobre a redução de, no mínimo, 30% (trinta por cento) no 

valor das mensalidades das instituições de ensino fundamental, 

médio e superior da rede privada cujo funcionamento esteja 

suspenso em razão da emergência de saúde pública de que trata a 

Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

PL 1168/2020 

Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenções econômicas, com 

a finalidade de garantia de emprego, em decorrência da Emergência 

em Saúde Pública Decorrente do Coronavírus, de que trata a Lei nº 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

PL 1191/2020 

Acrescenta disposição a Lei nº 7.418 de 16 de dezembro de 1985, 

para dispor sobre o transporte dos trabalhadores na saúde 

envolvidos no atendimento de pacientes contaminados pela SARS-

CoV-2 (Covid-19) e dá outras providências. 

PL 1195/2020 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para dispor sobre 

a garantia de acomodações aos profissionais de saúde enquanto 

perdurarem os efeitos do estado de calamidade pública reconhecido 

pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da 

emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus (covid-19). 

PL 1196/2020 

Dispõe sobre a antecipação de emissão de diplomas de curso 

superior para os cursos de Medicina e Enfermagem durante o 

período de emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente da pandemia do Coronavírus – Covid 19. 
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PL 1201/2020 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da oferta de pacote de dados 

gratuito pelas empresas de telecomunicação móvel, durante a 

pandemia de Covid-19. 

PRS 13/2020 

Altera a Resolução do Senado Federal nº 9, de 5 de maio de 1992, 

para estabelecer alíquota máxima extraordinária do Imposto sobre 

Transmissão Causa Mortis e Doação, de quaisquer bens ou direitos, 

durante a vigência do estado de calamidade pública decorrente da 

pandemia do novo coronavírus (COVID-19). 

PL 1441/2020 
Suspende os prazos de validade dos concursos públicos federais 

durante a pandemia causada pelo coronavírus (Covid-19). 

PL 1449/2020 

Altera a Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e institui modalidade 

do seguro-desemprego devida ao trabalhador em caso de 

calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, e dá 

outras providências. 

PDL 137/2020 
Suspende os efeitos dos editais INEP nº 25, de 30 de março de 2020 

e INEP no 27, de 30 de março de 2020, referentes ao ENEM 2020. 

PL 1518/2020 
Dispõe sobre o uso do teleatendimento em atividades da área de 

saúde pública durante a crise causada pela epidemia de Covid-19. 

PL 1602/2020 

Altera a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, para dispor sobre a 

possibilidade de realização, em processos de licenciamento 

ambiental, de audiência pública remota durante a emergência de 

saúde pública relacionada ao coronavírus (Covid-19). 

PL 1604/2020 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre 

as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus responsável 

pelo surto de 2019, para ampliar a proteção aos beneficiários de 

planos privados de assistência à saúde enquanto durar a situação de 

emergência de saúde pública de que trata a Lei. 

PL 1640/2020 

Altera o Código de Trânsito Brasileiro (Lei n 9.503, de 23 de 

setembro de 1997) para permitir a aplicação emergencial da receita 

arrecadada com a cobrança das multas de trânsito em ações e 

serviços públicos de saúde até 31 de dezembro de 2021. 
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PL 1642/2020 

Altera as Leis nos 8.212, de 24 de julho de 1991, e 13.485, de 2 de 

outubro de 2017, para determinar a suspensão do pagamento de 

contribuições previdenciárias por parte dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, e de suas autarquias e fundações públicas, 

na vigência do reconhecimento federal do estado de calamidade 

pública relacionado à Covid-19 e para permitir posterior 

parcelamento dessas contribuições. 

PDL 139/2020 

Susta a Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA RDC nº 25, de 

15 de fevereiro de 2001, que dispõe sobre a importação, 

comercialização e doação de produtos para saúde. 

PL 1646/2020 

Suspende temporariamente os bloqueios ou retenções à entrega 

dos recursos dos Fundos de Participação dos Estados e do Distrito 

Federal – FPE e dos Municípios – FPM feitos com base no inciso I do 

parágrafo único do art. 160 da Constituição Federal. 

PRS 15/2020 

Estabelece a redução temporária do valor da Cota para o Exercício 

da Atividade Parlamentar dos Senadores – CEAPS, instituída pelo 

Ato da Comissão Diretora nº 3, de 2003, e dá outras providências. 

PL 1705/2020 

Concede dedução do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica 

devido a doações destinadas exclusivamente a ações de 

enfrentamento aos efeitos da pandemia do novo coronavírus 

(COVID-19) feitas por empresas. 

PL 1707/2020 

Dispõe sobre a prestação de apoio financeiro pela União aos entes 

federativos por meio da complementação da arrecadação do 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 

Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 

e de Comunicação – ICMS e do Imposto Predial e Territorial Urbano 

- IPTU, com o objetivo de mitigar as dificuldades financeiras 

decorrentes do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência 

de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus (covid-19). 

PL 1795/2020 

Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para permitir a 

dedução da base de cálculo do Imposto sobre a Renda das Pessoas 

Físicas (IRPF) de despesas com aquisição, por profissionais de saúde, 

de equipamentos de proteção individual (EPI), em razão da 

pandemia da covid-19. 
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PLP 89/2020 - 

Complementar 

Institui regime extraordinário para as finanças públicas voltado para 

o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do novo coronavírus, em razão do 

reconhecimento da calamidade pública nacional reconhecida pelo 

Congresso Nacional, bem como critérios para apuração da regra 

prevista no art. 167, inciso III, da Constituição Federal, e dá outras 

providências. 

PRS 16/2020 

Determina a designação de membros de comissões permanentes 

para acompanhar as sugestões e críticas da sociedade a projetos e 

proposições emergenciais votados em rede virtual enquanto 

perdurar o estado de calamidade pública no país. 

PL 1849/2020 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro 2020, que dispõe sobre as 

medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus responsável 

pelo surto de 2019, para determinar a redução dos valores das 

mensalidades cobradas por instituições privadas de ensino superior. 

PL 1851/2020 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre 

as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus responsável 

pelo surto de 2019, para autorizar o uso de cloroquina e 

hidroxicloroquina no tratamento da doença causada pelo 

coronavírus. 

PL 1853/2020 

Acrescenta parágrafo ao art. 29 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 

2007, com a finalidade de garantir ao usuário residencial dos 

serviços de água e esgoto isenção de tarifa de fornecimento de água 

em volume suficiente para a sua sobrevivência e de sua família em 

caso de pandemia. 

PL 1856/2020 

Modifica a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para incluir 

entre os serviços públicos e atividades essenciais aqueles 

necessários à logística do fornecimento de produtos fora do 

estabelecimento comercial. 

PL 1867/2020 

Dispõe sobre o Regime de Emergência Fiscal para combate aos 

efeitos da propagação do covid-19 pelos Estados, Distrito Federal e 

Municípios. 

PL 1869/2020 
Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre 

as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus responsável 
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pelo surto de 2019, para prever que o Ministério da Saúde garantirá 

a disponibilização, pelos estabelecimentos credenciados ao 

programa farmácia popular, dos produtos para saúde previstos em 

regulamento. 

PLP 96/2020 - 

Complementar 

Dispõe sobre a possibilidade de alteração do regime de tributação 

com base no lucro presumido para o lucro real, durante o ano-

calendário de 2020, como medida de proteção para enfrentamento 

da crise econômica ocasionada pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2), 

e altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

para autorizar a opção pelo Simples Nacional. 

PL 1885/2020 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre 

as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus responsável 

pelo surto de 2019, para vedar a suspensão ou rescisão unilateral 

dos contratos dos planos privados de assistência à saúde durante o 

período de emergência de saúde pública de importância 

internacional. 

PL 1997/2020 

Institui a moratória em contratos essenciais, bancários, securitários 

e planos privados de assistência à saúde em favor dos consumidores 

afetados economicamente pela pandemia de coronavírus (COVID-

19). 

PL 2018/2020 

Acrescenta o § 5º no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

para suspender, durante a vigência do Decreto Legislativo nº 6, de 

20 de março de 2020, a contagem dos prazos de carência, para fins 

da perda da qualidade de segurado obrigatório do Regime Geral de 

Previdência Social (RGPS). 

PDL 158/2020 

Estabelece a redução temporária do valor do subsídio dos 

Deputados Federais e Senadores, nos termos do art. 49, inciso VII, 

da Constituição e dá outras providências. 

PDL 159/2020 

Susta o Edital nº 25, de 30 de março de 2020, e o Edital nº 27, de 30 

de março de 2020, ambos do Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – INEP/MEC, que 

estabelecem o cronograma do Exame Nacional do Ensino Médio 

(Enem) 2020, em suas versões impressa e digital. 

PL 2022/2020 Dispõe sobre o Programa Nacional de Apoio às Organizações da 

Sociedade Civil, para o fortalecimento e desenvolvimento dessas 
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organizações, devido ao estado de calamidade pública reconhecido 

pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

PL 2023/2020 

Dispõe sobre a suspensão do pagamento de dívidas tomadas por 

hospitais filantrópicos que tenham como garantia recebíveis do SUS, 

em virtude da ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo 

Congresso Nacional pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020. 

PL 2025/2020 

Institui o Programa Emergencial Transporte Social visando 

resguardar o exercício do transporte público rodoviário urbano e 

semiurbano, durante o período de enfrentamento do estado de 

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 

de março de 2020. 

PL 2027/2020 

Altera a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e a Lei nº 9.250, 

de 26 de dezembro de 1995, para permitir a dedução das doações a 

projeto de pesquisa científica e tecnológica voltado para o 

enfrentamento da Covid-19 executado por Instituição Científica, 

Tecnológica e de Inovação (ICT), da base de cálculo do imposto de 

renda da pessoa jurídica e física. 

PL 2030/2020 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre 

as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus responsável 

pelo surto de 2019, para dispor sobre alojamento para profissionais 

de saúde do SUS. 

PL 2194/2020 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre 

as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus, para 

estabelecer medidas que aumentam a transparência das 

informações relativas à covid-19. 

PDL 175/2020 

Susta a Instrução Normativa nº 28, de 25 de março de 2020, da 

Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal da Secretaria 

Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 

Ministério da Economia, que estabelece orientações aos órgãos e 

entidades do Sistema de Pessoal Civil da Administração Pública 

Federal - SIPEC, quanto à autorização para o serviço extraordinário, 

à concessão do auxílio-transporte, do adicional noturno e dos 

adicionais ocupacionais aos servidores e empregados públicos que 

executam suas atividades remotamente ou que estejam afastados 
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de suas atividades presenciais, nos termos da Instrução Normativa 

nº 19, de 12 de março de 2020, e dá outras providências. 

PL 2288/2020 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre 

as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus responsável 

pelo surto de 2019, para tornar obrigatória a elaboração de planos 

emergenciais de proteção dos segmentos mais vulneráveis da 

população e proibir a adoção de regras que permitam preterir, em 

relação aos outros pacientes, as pessoas desses segmentos 

vulneráveis. 

PL 2303/2020 

Insere disposição transitória na Lei nº 9.492, de 10 de setembro de 

1997, para suspender o exame dos protestos de títulos e outros 

documentos de dívidas em face das pessoas jurídicas de direito 

privado no período em que especifica. 

PL 2308/2020 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para dispor sobre 

uso compulsório de leitos privados disponíveis, de qualquer espécie, 

pelos entes federativos para a internação de pacientes acometidos 

de Síndrome Aguda Respiratória Grave ou com suspeita ou 

diagnóstico de COVID-19, e dá outras providências. 

PL 2326/2020 

Dispõe, em caráter transitório e emergencial, sobre a prática de atos 

remotos perante os serviços notariais e de registro no período da 

pandemia do coronavírus (Covid-19). 

PDL 185/2020 

Susta parcialmente os efeitos da Recomendação n° 62 do Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ), de 17 de março de 2020, com relação aos 

arts. 2°, 3°, 4° e 5°, que enunciam recomendações ao Poder 

Judiciário acerca de medidas preventivas à expansão do Covid-19 no 

âmbito dos sistemas de justiça penal e socioeducativo. 

PL 2328/2020 

Dispõe sobre a proibição de queimadas na Amazônia Legal 

enquanto perdurar o estado de calamidade pública reconhecido 

pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, devido à pandemia de Covid-

19. 

PL 2409/2020 

Dispõe sobre obrigações regidas pela Lei nº 11.101, de 9 de 

fevereiro de 2005, que regula a recuperação judicial, a extrajudicial 

e a falência do empresário e da sociedade empresária, no período 

da pandemia do Coronavírus (Covid-19). 
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PL 2413/2020 

Cria o Programa Brasil Solidário (PBS) com a finalidade de prover 

recursos humanos de caráter solidário e temporário, para o 

enfrentamento da emergência de saúde pública e de economia 

decorrente da pandemia internacional de coronavírus de 2019. 

PDL 201/2020 

Susta o Despacho nº 4.410/2020 do Ministério do Meio Ambiente 

com efeito vinculante ao Ministério e entidades a ele vinculadas, 

publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2020, que 

dispõe que o regime de uso consolidado das Áreas de Preservação 

Permanente (APP) instituído pelo Código Florestal de 2012 (Lei 

12.651/12), nos termos dos arts. 61-A e 61-B, incide sobre o Bioma 

Mata Atlântica. 

PL 2526/2020 

Altera Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para prever rito 

simplificado para a para a produção, comercialização e uso de 

respiradores ou ventiladores pulmonares, dispor sobre a requisição 

de equipamentos e insumos, e dispor sobre multas e penalidades a 

serem aplicados aos agentes públicos e privados que praticarem 

atos de improbidade ou crimes contra a administração pública 

relacionados a compras e contratações firmadas com fundamento 

no disposto na Lei nº 13.979, de 2020, e da outras providências. 

PL 2544/2020 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para determinar a 

ampla divulgação da execução das contratações realizadas com 

dispensa de licitação destinadas ao enfrentamento da emergência 

de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus. 

PDL 213/2020 

Susta o Decreto n° 10.344, de 11 de maio de 2020, que altera o 

Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020, que regulamenta a Lei 

nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para definir os serviços 

públicos e as atividades essenciais. 

PL 2568/2020 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para tipificar como 

crime específico a conduta discriminatória contra os profissionais de 

saúde, decorrente da pandemia da covid-19. 

PL 2590/2020 

Estabelece o Plano de Prevenção da Retomada de Atividades Covid-

19, e dispõe sobre as medidas a serem adotadas pelo Poder Público 

e instituições privadas destinadas à preparação e planejamento da 

flexibilização de regras de isolamento social, contenção e restrição 

do exercício de atividades comerciais, industriais e de serviços à 

população, decorrentes do estado de calamidade pública de que 
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trata o Decreto Legislativo nº 6, de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do vírus SARS-CoV-

2 (Covid-19). 

PL 2589/2020 

Altera as faixas de tributação constantes na tabela progressiva do 

Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas (IRPF), enquanto 

perdurar a Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 

(ESPIN) em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus 

(SARS-CoV-2). 

PL 2599/2020 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que “dispõe sobre 

as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus responsável 

pelo surto de 2019”, para permitir a aplicação de recursos do Fundo 

de Universalização dos Serviços de Telecomunicações no 

desenvolvimento da educação a distância na educação básica 

pública durante a emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus (covid-19). 

PL 2602/2020 

Altera o art. 20-A da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que 

dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, para 

dispor sobre o saque dos saldos das contas vinculadas do referido 

fundo em caso de calamidade pública e dá outras providências. 

PDL 218/2020 

Susta, nos termos do inciso V do art. 49 da Constituição Federal, os 

efeitos dos Editais nº 33 e 34, de 20 de abril de 2020, que torna 

pública a realização do Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) 

2020 impresso e digital, respectivamente. 

PL 2663/2020 

Acrescenta art. 78-A à Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para 

dispor sobre a pensão por morte devida ao cônjuge, companheiro e 

dependentes de profissionais essenciais ao controle de doenças e à 

manutenção da ordem pública, auxiliares e trabalhadores 

complementares, que tenham perdido a vida em razão da pandemia 

e da calamidade pública decorrente do coronavírus (covid-19) e dá 

outras providências. 

PL 2694/2020 

Faculta ao sujeito passivo postergar o pagamento de até 70% 

(setenta por cento) do valor da prestação de parcelamento ativo 

com a Fazenda Nacional vencida ou vincenda durante a vigência do 

estado de calamidade pública nacional provocado pela pandemia da 

Covid-19. 
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PRS 19/2020 Dispõe sobre a criação do Memorial Virtual das Vítimas da Covid-19. 

PEC 17/2020 
Altera o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias para 

modificar regras fiscais em decorrência do surto de COVID-19. 

PL 2740/2020 

Acrescenta art. 20-A à Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para 

dispensar recolhimentos de contribuições previdenciárias, a cargo 

dos empregados domésticos, durante o período de calamidade 

pública, reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março 

de 2020, e da emergência de saúde pública de importância 

internacional de pandemia do coronavírus (covid-19), e dá outras 

providências. 

PDL 238/2020 

Susta o Protocolo de Orientações do Ministério da Saúde para 

Manuseio Medicamentoso Precoce de Paciente com Diagnóstico da 

Covid-19, publicado em 20 de maio de 2020. 

PEC 21/2020 

Suspende o pagamento de precatórios judiciais por parte da União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, durante a situação de 

calamidade pública decorrente da pandemia do coronavírus (COVID 

- 19). 

PLP 136/2020 - 

Complementar 

Faculta ao sujeito passivo optante pelo Simples Nacional postergar o 

pagamento de até 70% (setenta por cento) do valor da prestação de 

parcelamento ativo vencida ou vincenda durante a vigência do 

estado de calamidade pública nacional provocado pela pandemia da 

Covid-19. 

PL 2840/2020 

Dispensa temporariamente os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios de observar vedações ao uso de recursos transferidos 

pela União relativos à Compensação Financeira pela Exploração de 

Recursos Minerais (CFEM), ao Fundo Nacional de Segurança Pública 

(FNSP) e ao Fundo Constitucional do Distrito Federal (FCDF). 

 

As matérias vão ao Arquivo. 
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A Presidência declara prejudicado, nos termos do art. 334, II, do Regimento Interno, 
o Requerimento nº 148, de 2023. 

 

O Requerimento vai ao Arquivo. 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 148, DE 2023

Susta, nos termos do inciso V do art. 49 da Constituição Federal, a aplicação do Decreto
nº 11.505, de 28 de abril de 2023, que homologa a demarcação administrativa da terra
indígena Rio dos Índios, localizada no Município de Vicente Dutra, Estado do Rio Grande
do Sul.

AUTORIA: Senador Luis Carlos Heinze (PP/RS)

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       , DE 2023 

Susta, nos termos do inciso V do art. 49 da 
Constituição Federal, a aplicação do 
Decreto nº 11.505, de 28 de abril de 2023, 
que homologa a demarcação administrativa 
da terra indígena Rio dos Índios, localizada 
no Município de Vicente Dutra, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

 
 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, fica 

sustado o Decreto nº 11.505, de28 de abril de 2023, que homologa a demarcação 
administrativa da terra indígena Rio dos Índios, localizada no Município de Vicente 
Dutra, Estado do Rio Grande do Sul. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo passa a viger no dia da sua publicação. 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
O Diário Oficial da União, de 28 de abril de 2023, publicou o Decreto 

11.505/2023, da mesma data, do Poder Executivo, que homologa a demarcação 
administrativa promovida pela Fundação Nacional dos Povos Indígenas – FUNAI - da 
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terra indígena Rio dos Índios, localizada no município de Vicente Dutra, estado do Rio 
Grande do Sul.  

 
Mais um decreto que se observa flagrante a inobservância do marco 

temporal constitucional para determinar a ocupação tradicional indígena, vez que não 
restou comprovada, nos autos do processo administrativo, a ocupação da área Rio dos 
Índios à data de 5 de outubro de 1988. 

 
O texto constitucional, ao estabelecer, no art. 231, as características das 

terras indígenas, ou seja, aquelas atribuições que as distinguem das demais terras, está, 
implicitamente, reconhecendo, também, que as demais áreas não são objeto de 
demarcação.  

 
À luz da interpretação da Constituição Federal de 1988, não são indígenas 

as terras que, nos dias atuais, não preencham os requisitos e as condições estabelecidas 
no art. 231, § 1º, mesmo que no passado pré-colombiano tenham sido por eles, índios, 
ocupadas. Esse raciocínio se impõe, porque, caso contrário, chegaríamos à absurda 
conclusão de que todas as terras brasileiras pertenceriam aos índios, o que, de certo, 
não foi o objetivo do Constituinte ao inserir o art. 231 na Carta Magna. 

 
Some-se ainda que o procedimento administrativo para identificação e 

demarcação de terras indígenas, conduzido pela FUNAI, não observou o direito ao 
contraditório e à ampla defesa assegurados a todos os interessados, já que os 
agricultores possuidores da titularidade e da posse dessa área não foram comunicados 
no início do processo, de forma que o Laudo Antropológico e o Levantamento Fundiário 
foram produzidos de forma unilateral. 

 
Esse procedimento viola o art. 5°, LV, da Constituição Federal, assim como 

a Lei n.º 9.784, de 1999, e o próprio Decreto 1.775, de 1996, que em seu art. 2°, § 8º, 
estabelece que os interessados têm direito à defesa desde o início do procedimento. 
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Tal princípio não se trata de uma benesse do Estado aos seus governados, 
mas uma questão de ordem pública, sendo essencial a qualquer país que pretenda ser, 
minimamente democrático. A demarcação prejudicou dezenas de famílias de 
agricultores, ocasionando danos morais e materiais. Além disso, atingiu um complexo 
turístico do município, de água mineral e barro medicinal, com quase 200 unidades 
habitacionais.  

 
No decorrer do tempo, a União, prometeu uma solução pacífica para o 

caso e a devida indenização aos agricultores. Porém, o que se concretizou foi o contrário, 
famílias desabrigadas, sem indenização, resistindo a conflitos com índios e ações 
policiais, total descaso com quem trabalhou a vida inteira sobre essas áreas e ajudou 
com o crescimento do país.  

 
A polêmica em torno dessa demarcação, demonstra o quão subjetiva é a 

atuação das autoridades da FUNAI, e do próprio governo, no processo de demarcação 
das áreas indígenas. E que nunca houve, nem há, critérios seguros para a demarcação 
desses territórios, ficando a sociedade à mercê do entendimento pessoal do 
antropólogo naquele determinado momento. 

 
Assim, considerando a insegurança jurídica provocada pelos fatos e a 

inobservância dos princípios democráticos norteadores desta República, estou convicto 
que esta Casa aprovará esta iniciativa e sustará os efeitos do Decreto n° 11.505, de 28 
de abril de 2023. 

 
 

Sala das Sessões, 11 de maio de 2023 
 

 

Senador LUIS CARLOS HEINZE 
Progressistas/RS 

 

 

 

CSC 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2502, DE 2023

Altera a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à
propaganda de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e
defensivos agrícolas, para restringir a propaganda de bebidas alcoólicas à parte interna
dos locais de venda, impor restrições de conteúdo para as peças publicitárias e obrigar a
exibição de advertências sobre a venda e o consumo de bebida alcoólica.

AUTORIA: Senador Styvenson Valentim (PODEMOS/RN)
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, que 
dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda 
de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, 
medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, 
para restringir a propaganda de bebidas alcoólicas 
à parte interna dos locais de venda, impor 
restrições de conteúdo para as peças publicitárias 
e obrigar a exibição de advertências sobre a venda 
e o consumo de bebida alcoólica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 1º ................................................................ 
Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, consideram-se 

bebidas alcoólicas os líquidos potáveis com teor alcoólico superior a 
meio grau (0,5º) Gay-Lussac.” (NR) 

“Art. 4º A propaganda comercial de bebidas alcoólicas 
somente poderá ser veiculada na parte interna dos locais de venda, 
por meio de pôsteres, painéis ou cartazes. 

§ 1º A propaganda de que trata o caput não poderá: 

I – incentivar o consumo abusivo; 

II – associar o produto anunciado, mesmo que de maneira 
indireta, à prática desportiva, à condução de veículos, à sexualidade 
e ao sucesso; 

III – ser dirigida a crianças ou a adolescentes; 

IV – incluir crianças ou adolescentes nas peças publicitárias; 

V – anunciar propriedades medicinais, relaxantes ou 
estimulantes. 

........................................................................” (NR) 
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“Art. 4º-A. A embalagem, o rótulo e a propaganda de bebidas 
alcoólicas exibirão advertências sobre a proibição da venda para 
menores de dezoito anos e sobre os malefícios decorrentes do seu 
consumo por gestantes e do seu consumo excessivo. 

§ 1º Os locais de venda das bebidas alcoólicas exibirão, no seu 
interior, as seguintes advertências: 

I – ‘Venda proibida para menores de dezoito anos.’; 

II – ‘Dirigir veículo sob a influência de álcool é crime punível 
com detenção.’ 

§ 2º As advertências de que tratam este artigo serão escritas de 
forma legível e ostensiva e acompanhadas por imagens ou figuras 
que ilustrem o sentido da mensagem, na forma do regulamento.” 
(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data 
de sua publicação. 

Art. 3º Ficam revogados o § 2º do art. 4º e o art. 5º da Lei 
nº 9.294, de 15 de julho de 1996. 

JUSTIFICAÇÃO 

A relação entre o consumo excessivo de álcool e problemas de 
saúde é bem estabelecida. O consumo abusivo de bebidas alcoólicas está 
associado a uma variedade de moléstias, como doenças cardiovasculares, 
doenças hepáticas, danos cerebrais, câncer, transtornos mentais e 
dependência. Além disso, o álcool é um fator de risco significativo para 
acidentes de trânsito, violência doméstica, crimes e danos sociais mais 
amplos.  

Com efeito, a última versão da publicação Global status report 
on alcohol and health, elaborada pela Organização Mundial da Saúde 
(OMS), mostrou que o consumo abusivo de bebidas alcoólicas causou três 
milhões de mortes em todo o mundo no ano de 2016, o que representou 5,3% 
do total de óbitos naquele ano. 

Essa alta mortalidade explica-se pelo fato de o alcoolismo ser 
comprovadamente associado a várias doenças como, por exemplo, 
intoxicação, desnutrição, câncer (de orofaringe, laringe, esôfago, fígado, 
cólon e mama), doenças infectocontagiosas (como aids e tuberculose), 
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cirrose hepática, pancreatite, doenças cardiovasculares e distúrbios 
neuropsiquiátricos (como epilepsia, depressão, ansiedade e suicídio). 

Especificamente em relação à gravidez, não existe quantidade 
segura ou tipo de bebida alcoólica que possa ser ingerido nesse período. 
Quando uma gestante ingere bebida alcoólica, o álcool no seu sangue passa 
pelo cordão umbilical para o feto. Assim, o alcoolismo durante a gravidez 
pode ser causa de aborto espontâneo, de parto prematuro, de feto natimorto 
e de graves transtornos físicos, intelectuais e comportamentais no recém-
nascido. 

Como o alcoolismo configura grave problema de saúde pública, 
a OMS recomenda a implementação de políticas públicas para a redução do 
acesso e do consumo de bebidas alcoólicas.  

Uma dessas políticas é a imposição de restrições à publicidade. 
Estudos epidemiológicos apontam que jovens expostos à propaganda de 
bebidas alcoólicas são mais propensos a adquirir o hábito. Aqueles que já as 
ingerem regularmente, por sua vez, tendem a aumentar o consumo. De fato, 
a exposição precoce à publicidade de bebidas alcoólicas tem sido associada 
a um aumento no consumo por parte dos adolescentes, bem como a uma 
maior probabilidade de desenvolver problemas relacionados ao abuso de 
álcool no futuro.  

A restrição da propaganda de bebidas alcoólicas pode reduzir a 
exposição do público a mensagens que encorajam o consumo e, 
consequentemente, contribuir para a promoção de um estilo de vida mais 
saudável, bem assim ajudar a proteger os jovens do marketing agressivo e 
persuasivo que muitas vezes promove uma imagem glamourizada e 
falsamente positiva do consumo de álcool. Com efeito, a propaganda de 
bebidas alcoólicas frequentemente associa o consumo a atividades 
esportivas, festas e celebrações, criando uma percepção equivocada de que 
o consumo de álcool é necessário para se divertir ou ser aceito socialmente. 
Ao limitar a exposição dos jovens a essas mensagens, podemos contribuir 
para uma cultura de responsabilidade e reduzir o risco de iniciação precoce 
ao álcool. 

Destarte, seguindo o exemplo de sucesso da implementação 
progressiva de restrições à propaganda de tabaco no País, propomos a 
limitação da publicidade do álcool à parte interna dos locais de venda, bem 
como o estabelecimento de regras sobre o conteúdo das peças publicitárias e 
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sobre a aposição de advertências nas embalagens, rótulos e propaganda de 
bebidas alcoólicas. 

Ademais, a proposição corrige um equívoco inaceitável da Lei 
nº 9.294, de 15 de julho de 1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à 
propaganda de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, 
terapias e defensivos agrícolas, ao propor a modificação da definição legal 
de bebida alcoólica, a fim de alcançar os produtos com teor alcoólico inferior 
aos 13º GL (Gay-Lussac) previstos na lei atualmente em vigor, reduzindo 
esse valor para 0,5º GL.  

Considerando a relevância do tema, esperamos contar com o 
apoio de nossos Pares para a aprovação do projeto de lei que ora 
apresentamos. 

Sala das Sessões, 

Senador STYVENSON VALENTIM 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 9.294, de 15 de Julho de 1996 - Lei Antifumo; Lei Murad; Lei Antitabagismo -
9294/96 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1996;9294
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2505, DE 2023

Altera a Lei nº 13.103, de 2 de março de 2015, que “dispõe sobre o exercício da profissão
de motorista; altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e as Leis n º 9.503, de 23 de setembro de 1997 -
Código de Trânsito Brasileiro, e 11.442, de 5 de janeiro de 2007 (empresas e
transportadores autônomos de carga), para disciplinar a jornada de trabalho e o tempo
de direção do motorista profissional; altera a Lei nº 7.408, de 25 de novembro de 1985;
revoga dispositivos da Lei nº 12.619, de 30 de abril de 2012; e dá outras providências” e
dá outras providências.

AUTORIA: Senador Paulo Paim (PT/RS)
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PROJETO DE LEI Nº         , DE 2020 

(DO SENADOR PAULO PAIM) 
 

 

Altera a Lei nº 13.103, de 2 de março de 2015, 
que “dispõe sobre o exercício da profissão de 

motorista; altera a Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, e as Leis n º 9.503, 

de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito 
Brasileiro, e 11.442, de 5 de janeiro de 2007 

(empresas e transportadores autônomos de carga), 
para disciplinar a jornada de trabalho e o tempo 
de direção do motorista profissional; altera a Lei 

nº 7.408, de 25 de novembro de 1985; revoga 
dispositivos da Lei nº 12.619, de 30 de abril de 
2012; e dá outras providências” e dá outras 

pfovidências.. 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

 
  Art. 1º A Lei nº 13.103, de 2 de março de 2015, passa  avigorar com as segintes 

alterações: 
 
“Art. 9º .................................................................. 

............................................................................. 

§ 5º. A cobrança ao motorista ou ao seu empregador pelo uso ou 

permanência em locais de espera de que trata § 2º, quando autorizada, 

observará os valores máximos estabelecidos em ato da Agência Nacional 

de Transportes Terrestres, respeitada a capacidade econômica do 

motorista profissional e sua condição de empregado ou autônomo.”(NR) 

 

“Art. 10-A. Vencido o prazo de que trata o art. 10, e no caso de não serem 

disponibilizados pelas concessionárias de exploração de rodovias locais de 

espera ou descanso em conformidade com o disposto nesta Lei, será 

reduzido o valor do pedágio cobrado dos veículos de transporte de cargas, 

até que ato da ANTT ateste o cumprimento do disposto no art. 10.” (NR) 

   
  Art. 2° O Órgão competente da União ou, conforme o caso, de autoridade do 
ente da federação com circunscrição sobre a via publicarão no prazo de 30 dias a contar da 

vigência desta lei relação de trechos das vias públicas que disponham de pontos de parada ou 
de locais de descanso adequados para o cumprimento da Lei nº 13.103, de 2015, e 
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assegurarão a sua atualização e divulgação em intervalos de no máximo 120 (cento e vinte) 

dias. 
 
  § 1º Cabera à ANTT disponibilizar, mediante aplicativos para dispositivos 

móveis, a localização georreferenciada de locais de espera ou descanso nas rodovias, podendo 
firmar convênio com os órgaos ou autoridades compentes dos entes da federação para a 

identificação de locais de parada sob sua jurisdição. 
 
  § 2º Os estabelecimentos existentes nas vias deverão requerer no órgão 

competente com jurisdição sobre elas, no prazo de sessenta dias a contar da data da 
publicação desta Lei, o seu reconhecimento como ponto de parada e descanso. 

 
  Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 
  A aprovação da Lei do Descanso e sua alteração pela Lei nº 13.103, de 2015, 

introduziu radicais alterações no regime de trabalho dos motoristas profissionais, cuja atuação 
é fundamental para assegurar o abastecimento do País. Em situaçoes com a atual crise do 
Covid-19, o transporte rodoviários de cargas mostra a sua essencialidade, evitando o colapso 

social que decorreria da falta de produtos para a indústria, o comércio e a sustentação das 
famílias. 

 
 Ao ser aprovada, a Lei 13.103 flexibilizou os horários de trabalho dos 

caminhoneiros, mas dispôs sobre as medidas a serem adotadas para que as suas determinações 

quanto ao tempo máximo de trabalho na direção pudessem ser observados. Fixou regras para 
que no prazo de 5 anos fossem assegurados locais de descanso adequados. 

 
 Em março de 2020, completaram-se cinco anos da publicação da Lei. E desde 

março de 2018, na forma do seu art. 14, todas as suas determinaões são validas em todo o 

terrório nacional, independentemente da publicação dos atos de que trata o seu art. 11 ou de 
suas revisões. 

 
 No entanto, quase nada foi feito. Os caminhoneiros estão vivenciado situações 

dramáticas. Alem de insuficientes, os postos de combustíveis e locais de parada habituais 

estão se aproveitando da situação para cobrar valores exagerados. A própria utilização desses 
locais  está sendo dificultada. E as concessionárias não cumpriram a sua parte. Sem contar que 

a ANTT tampoudo vem atuando de forma eficiente e regular. 
 
 Nos termos do art. 10 da Lei 13.103, no prazo de cinco anos a contar de março 

de 2015, o Poder Público deveria ter adotado medidas para ampliar a disponibilidade dos 
espaços previstos no art. 9º, especialmente a inclusão obrigatória de cláusulas específicas em 
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contratos de concessão de exploração de rodovias, para concessões futuras ou renovação; a 

revisão das concessões de exploração das rodovias em vigor, de modo a adequá-las à previsão 
de construção de pontos de parada de espera e descanso, respeitado o equilíbrio econômico-
financeiro dos contratos; a identificação e o cadastramento de pontos de paradas e locais para 

espera, repouso e descanso que atendam aos requisitos previstos no art. 9º da Lei; e a 
permissão do uso de bem público nas faixas de domínio das rodovias sob sua jurisdição, 

vinculadas à implementação de locais de espera, repouso e descanso e pontos de paradas, de 
trevos ou acessos a esses locais. Também foi previstas a criação de linha de crédito para apoio 
à implantação dos pontos de paradas, e o apoio e incentivo à implantação pela iniciativa 

privada de locais de espera, pontos de parada e de descanso. 
 

 Na forma do art. 11, atos do órgão competente da União ou, conforme o caso, 
de autoridade do ente da federação com circunscrição sobre a via deveriam publicar a relação 
de trechos das vias públicas que disponham de pontos de parada ou de locais de descanso 

adequados para o cumprimento da Lei. O que se vê, porém, é o descumprimento dessa norma, 
ou quando muito a publicação desatualizada e incompleta dos pontos de parada e locais de 

descanso, e sem o uso da tecnologia para auxiliar o motorista a localizá-los. 
 
 A presente proposição visa, então, alterar essa legislação para fixar, 

primeiramente, regras para evitar abusos quando o motorista fizer uso de locais de parada 
privados. Para esse fim propomos que  a ANTT estabeleça valores máximos que poderão ser  

cobrados do motorista ou seu empregador pelo uso ou permanência em locais de espera, 
respeitada a capacidade econômica do motorista profissional e sua condição de empregado ou 
autônomo. 

 
 Ademais, propomos que, no caso de não serem disponibilizados pelas 

concessionárias de exploração de rodovias locais de espera ou descanso em conformidade 
com o disposto na Lei, seja reduzido o valor do pedágio cobrado dos veículos de transporte de 
cargas, até que ato da ANTT ateste o cumprimento do disposto no art. 10. Essa medida 

implicaria então num incentivo forte a que as concessionárias adotem as medidas necessárias, 
cumprindo sua obrigação legal. 

 
 Finalmente, propomos revigorar as normas sobre a publicação e divulgação dos 

locais de descanso. Para esse fim, o Órgão competente da União ou, conforme o caso, de 

autoridade do ente da federação com circunscrição sobre a via deverão publicar no prazo de 
30 dias a contar da vigência da nova lei relação de trechos das vias públicas que disponham de 

pontos de parada ou de locais de descanso adequados para o cumprimento da Lei nº 13.103, 
de 2015, e assegurarão a sua atualização e realização em intervalos de no máximo 120 dias. 
Propomos ainda que seja determinado à ANTT disponibilizar, mediante aplicativos para 

dispositivos móveis, a localização georreferenciada de locais de espera ou descanso nas 
rodovias, podendo firmar convênio com os órgaos ou autoridades compentes dos entes da 

federação para a identificação de locais de parada so a sua jurisdição. 
 
 Por fim, propomos que o cadastramento dos locais de parada seja obrigatório, e 

não mais facultativo, posto que se trata de atividade econômica regulada e sujeita a 
fiscalização. Para tanto, os estabelecimentos existentes nas vias deverão requerer no órgão 
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competente com jurisdição sobre elas, no prazo de sessenta dias a contar da data da 

publicação da Lei, o seu reconhecimento como ponto de parada e descanso. 
 
  Com essas modestas medidas, pretendemos não apenas chamar a atenção para 

a gravidade dos fatos, e a negligência do Poder Público no cumprimento da legislação já 
aprovada, como promover o seu aperfeiçoamento e conferir-lhe maior efetividade, em 

reconhecimento aos caminhoneiros que se sacrificam diariamente nas estradas em prol do 
bem estar da população e do funcionamento de nossa economia. 
 

  Sala das Sessões, 
 

 

SENADOR PAULO PAIM 
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A Presidência determina a reautuação do Projeto de Lei Complementar nº 37, de 2020, 
por tratar de matéria de lei ordinária, como Projeto de Lei nº 2.505, de 2023, e a republicação dos 
avulsos. 

 
O Projeto de Lei nº 2.505, de 2023, do Senador Paulo Paim, altera a Lei nº 13.103, de 2 

de março de 2015, que “dispõe sobre o exercício da profissão de motorista; altera a Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e as Leis 
n º 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, e 11.442, de 5 de janeiro de 
2007 (empresas e transportadores autônomos de carga), para disciplinar a jornada de trabalho e o 
tempo de direção do motorista profissional; altera a Lei nº 7.408, de 25 de novembro de 1985; 
revoga dispositivos da Lei nº 12.619, de 30 de abril de 2012; e dá outras providências” e dá outras 
providências. 

 
A matéria vai ao exame da CAE, seguindo posteriormente à CAS e, em seguida, à CI, 

em decisão terminativa, nos termos do art. 91, I, do Regimento Interno, podendo receber emendas 
perante a primeira Comissão pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, “c”, do 
Regimento Interno.   

 
O Projeto de Lei Complementar nº 37, de 2020, vai ao Arquivo. 
 
 
Prazo: de 15/5/2023 a 19/5/2023. 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2522, DE 2023

Altera a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, para criar hipóteses de não restituição
de bens ao acusado de tráfico de drogas, nos casos de absolvição, extinção da
punibilidade ou de nulidade do processo.

AUTORIA: Senador Sergio Moro (UNIÃO/PR)
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Gabinete do Senador Sergio Moro 
 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, 
para criar hipóteses de não restituição de bens ao 
acusado de tráfico de drogas, nos casos de 
absolvição, extinção da punibilidade ou de 
nulidade do processo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, passa a viger 
com o seguinte art. 63-G: 

“Art. 63-G. Não serão restituídos ao acusado, mesmo na 
hipótese de absolvição, extinção da punibilidade ou de nulidade do 
processo: 

I – as drogas apreendidas que devem ser incineradas na forma 
desta Lei; 

II – os instrumentos do crime que consistam em coisas cujo 
fabrico, alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito; e 

III – os bens, direitos e valores apreendidos ou sequestrados se 
existirem elementos probatórios que indiquem serem provenientes 
dos crimes previstos nesta Lei.   

§1º Na hipótese de absolvição por ilicitude de provas, o 
perdimento dos bens, direitos e valores de que trata o inciso III do 
caput deste artigo dependerá da existência de elementos probatórios 
independentes das provas ilícitas ou, quando derivados, que 
pudessem ter sido produzidos por fonte independente seguindo os 
trâmites típicos e de praxe próprios da investigação ou instrução 
criminal, nos termos dos § 1º e § 2º do art. 157 do Decreto-Lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal). 

§ 2º O perdimento dos instrumentos ou do produto ou proveito 
do crime apreendidos ou sequestrados deverá ser decretado na 
sentença ou no acórdão, mesmo que de absolvição, de extinção da 
punibilidade ou de nulidade do processo.  

S
F

/
2

3
9

6
0

.
4

6
8

8
7

-
0

1

Assinado eletronicamente, por Sen. Sergio Moro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2839091201
Avulso do PL 2522/2023   [2 de 6]

496 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 12 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1EFC231300524813. 

00100.085551/2023-10-4 (ANEXO: 004)



 
 

2

§ 3º Em caso de omissão da sentença ou do acórdão, o juiz 
deverá decidir sobre o perdimento dos instrumentos ou do produto 
ou proveito do crime apreendidos ou sequestrados no prazo de 90 
dias a contar da data em que transitar em julgado a sentença final. ” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O enfrentamento ao tráfico de entorpecentes e contra o crime 
organizado, para o seu sucesso, deve contar com o estrangulamento e 
repressão ao seu financiamento. Não há qualquer possibilidade de combate 
efetivo ao comando das organizações criminosas se não focarmos os esforços 
estatais, de forma contundente, em expropriar o produto e proveito do crime. 

É inegável que o Estado Brasileiro, nos últimos anos, promoveu 
avanços na legislação penal. Nesse sentido, recentemente, a Lei nº 13.886, 
de 2019, previu que “Na hipótese de condenação por infrações às quais esta 
Lei comine pena máxima superior a 6 (seis) anos de reclusão, poderá ser 
decretada a perda, como produto ou proveito do crime, dos bens 
correspondentes à diferença entre o valor do patrimônio do condenado e 
aquele compatível com o seu rendimento lícito” (art. 63-F, caput, da Lei de 
Drogas). Trata-se do chamado perdimento alargado, de especial relevância 
para enfrentar a criminalidade organizada e profissional. 

Trata-se, portanto, de dispositivo legal necessário, mas não 
suficiente a luz da evolução e ousadia do crime. 

Nessa esteira, assistimos, recentemente, atônitos decisão que 
resultou na restituição a André Oliveira Macedo, vulgo André do Rap, 
apontado pela Polícia como uma das grandes lideranças no tráfico 
internacional de drogas, no Recurso em Habeas Corpus nº 153988 – SP, 
julgado, em 11/04/2023, pela Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), diversos bens apreendidos em razão da declaração de invalidade de 
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uma busca e apreensão domiciliar1. Um helicóptero apreendido chegou a ser 
devolvido ao acusado conforme divulgado em matérias jornalísticas.2 

Embora a decisão judicial deva ser respeitada e tenha as suas 
razões, situações da espécie geram descrédito para a Justiça e fragilizam a 
segurança pública no País. 

Para evitar a repetição de situações semelhantes e para ampliar 
o perdimento de bens de traficantes e organizações criminosas, é que 
apresentamos o presente Projeto de Lei que acrescenta o art. 63-G à Lei nº 
11.343, de 23 de agosto de 2006.  

O projeto apresenta inicialmente o óbvio: em qualquer 
circunstância, as drogas ilegais apreendidas devem ser incineradas e não 
devolvidas ao acusado.  

Igual destino merecem “os instrumentos do crime que 
consistam em coisas cujo fabrico, alienação, uso, porte ou detenção 
constitua fato ilícito”, na esteira do que prevê o art. 91, II, “a”, do Código 
Penal brasileiro.  

Da mesma forma, o produto do crime de tráfico de drogas não 
deve ser devolvido, na linha do previsto no art. 91, II, “b”, do Código Penal. 
O crime não deve compensar.  

Não há contradição lógica de decretação de perdimento desses 
bens quando há declaração de nulidade do processo ou extinção da 
punibilidade, já que ambas decisões não enfrentam o mérito da acusação. 
Assim, por exemplo, se houver óbito, no curso do processo, do acusado por 
tráfico internacional de drogas, o juiz deverá extinguir a punibilidade, mas 
decidir acerca do destino dos bens apreendidos, decretando o perdimento dos 
instrumentos e produto do tráfico de drogas. O mesmo vale, ainda 
exemplificando, se houver declaração de prescrição da pretensão punitiva. 

No caso de absolvição, ou seja, de juízo de mérito, ela pode ter 
várias causas, conforme art. 386 do Código de Processo Penal, não havendo 

 
1 Disponível em 
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=int
egra&documento_sequencial=185507426&registro_numero=202102968766&peticao_numero=&public
acao_data=20230419&formato=PDF 
 
2 Disponível em: https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2023/04/25/policia-devolve-
helicoptero-de-andre-do-rap-apos-decisao-do-stj.htm 
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contradição necessária com o perdimento de bens. Por exemplo, os motivos 
previstos nos incisos IV e V não impedem necessariamente o perdimento de 
bens apreendidos e sequestrados no processo porque podem até não 
pertencer ao acusado. Da mesma forma, demos o devido tratamento ao 
perdimento de bens caso a absolvição tenha por motivo alguma ilicitude de 
provas: “na hipótese de absolvição por ilicitude de provas, o perdimento dos 
bens, direitos e valores dependerá da existência de elementos probatórios 
independentes das provas ilícitas ou, quando derivados, que pudessem ter 
sido produzidos por fonte independente seguindo os trâmites típicos e de 
praxe próprios da investigação ou instrução criminal, nos termos dos § 1º e 
§ 2º do art. 157 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código 
de Processo Penal) ”. Isto quer dizer que se houver absolvição por ilicitude 
de provas, remanesce a possibilidade de decretação do perdimento dos bens 
sequestrados ou apreendidos se existirem provas independentes da origem e 
natureza criminosa deles. 

Em síntese, o propósito do projeto é permitir que o juiz decrete 
o perdimento de bens apreendidos ou sequestrados no processo penal por 
tráfico de drogas, se o acusado tiver sido exonerado por ter sido beneficiado, 
por motivos meramente processuais, pela Justiça brasileira. Certamente, o 
perdimento ainda dependerá da constatação da vinculação probatória entre 
os bens apreendidos e sequestrados com o tráfico de drogas e que remanesça 
hígido mesmo após a decisão de exoneração, qualquer que seja a sua causa.  

Assim, trata-se de legislação moralizante que reconhece os 
esforços dos órgãos de segurança pública e do sistema criminal na batalha 
incessante contra o crime de tráfico de drogas e o mundo de violência que 
gira em torno dele. 

O crime não deve compensar. 

Por considerar que a presente proposição complementa a atual 
Lei de Tráfico de Drogas, contamos com o apoio dos nobres pares para a sua 
aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador SERGIO MORO 
          (UNIÃO/PR) 
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 PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Estabelece restrições ao alcance das medidas 
gerais de garantia de efetivação da tutela judicial, 
para vedar restrição ao direito de dirigir e de livre 
locomoção. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 139 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, 
(Código de Processo Civil) o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
– Código de Processo Penal, passa a vigorar com o acréscimo do seguinte § 
2º, renumerando-se o seu atual parágrafo único como § 1º: 

“Art.139......................................................................................
................................................................................................... 

§1º............................................................................................. 

§ 2º As medidas de que trata o inciso IV deste artigo, assim 
como aquelas a que se referem os arts. 297, 380, parágrafo único, 
400, 403, parágrafo único, 536, caput e § 1º, e 773 desta Lei, devem 
ser adotadas, com a devida fundamentação, depois de esgotados os 
meios típicos para a satisfação do crédito e desde que existam 
indícios de que o devedor possui patrimônio expropriável, observado 
o direito ao contraditório e a proporcionalidade da medida, sendo 
vedada a imposição de restrições voltadas ao devedor quanto ao seu 
direito de dirigir veículo automotor e ao direito de livre locomoção.” 
(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Com a intenção de proporcionar maior eficácia aos processos 
judiciais, o Código de Processo Civil vigente incorporou diversos 
mecanismos que outorgam ao juiz poderes decisivos, respeitando o princípio 
do resultado esperado ao longo do processo. Isso assegura a aplicação 
adequada das normas de direito material, concretizando-as na realidade 
prática. Dessa forma, busca-se evitar que o não cumprimento de decisões 
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judiciais afete negativamente a integridade e a reputação do sistema de 
Justiça. 

Entre os dispositivos que se destacam, está o inciso IV do art. 
139, que atribui ao magistrado autoridade para "estabelecer todas as medidas 
necessárias, sejam indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias, 
para garantir o cumprimento de ordens judiciais, inclusive naquelas ações 
cujo objeto seja prestação pecuniária". Ademais, são mencionados outros 
artigos com objetivos e propósitos análogos, tais como os arts. 297, 380, 
parágrafo único, 400, 403, parágrafo único, 536, caput e § 1º e 773 do 
referido Código. 

Essas medidas judiciais são consequência lógica do poder geral 
de efetivação das decisões judiciais, exercido pelos juízes, diante das 
circunstâncias fáticas de cada caso. Contudo, não se trata de uma faculdade 
irrestrita dada ao juiz pelo legislador. É preciso sopesar, no âmbito do 
sistema processual constitucional, limitações principiológicas para a correta 
aplicação dessa cláusula geral de atuação judicial. 

Contudo, observa-se que, talvez por ambiguidades presentes no 
texto legal, esses mecanismos possam estar sendo empregados de forma 
exagerada pelo Poder Judiciário. O juiz, na tentativa de persuadir a parte 
inadimplente a obedecer suas ordens, tem recorrido a interpretações pessoais 
extremas do texto legal para aplicar medidas coercitivas não convencionais, 
notadamente no que se refere à cobrança de dívidas civis. 

Na verdade, algumas dessas ações não auxiliam na solução do 
processo, que deveria ter como foco o pagamento da dívida, desviando-se do 
propósito coercitivo e assumindo um caráter punitivo pessoal do devedor. É 
esse o caso em relação à medida de apreensão da Carteira Nacional de 
Habilitação, que fere o direito ao trabalho e ocasiona danos à capacidade de 
sustento do trabalhador e de sua família. 

Da mesma forma, a apreensão do passaporte do devedor, 
medida judicial que tem se tornado bastante comum, também se mostra como 
medida desproporcional e tendente a lesionar o direito constitucional à livre 
locomoção 

Com o objetivo de salvaguardar o sistema jurídico desses efeitos 
nocivos, propomos este projeto de lei, estipulando de maneira clara e direta 
no texto do Código de Processo Civil que a aplicação dessas medidas 
relevantes não pode ser atribuída exclusivamente ao critério judicial, 
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devendo obedecer a limitações e controles fundamentados na razoabilidade, 
além de vedar expressamente a restrição dos direitos ao trabalho e à livre 
locomoção. 

Importante ressaltar, no caso do direito de conduzir, que as 
disposições implementadas por esse projeto dizem respeito apenas à medidas 
judiciais quanto ao devedor civil, não afetando as penalidades previstas 
quanto aos delitos previstos no Código Nacional de Trânsito e pela legislação 
criminal vigente, como a suspensão, cassação e bloqueio da Carteira 
Nacional de Habilitação. 

Assim, solicitamos o apoio de nossos distintos pares na 
aprovação desse projeto de suma importância. 

Sala das Sessões,  

Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 
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específica e destinada a viabilizar sistemas de financiamento com pagamentos
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº , DE 2023  

(Do Sr ALESSANDRO VIEIRA) 

Acrescenta o art. 149-B à Constituição 
Federal, para criar a contribuição em 
restituição ao financiamento estudantil, 
espécie de tributo que poderá ser instituído 
por lei específica e destinada a viabilizar 
sistemas de financiamento com pagamentos 
vinculados à renda futura. 

 
 
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 
3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

 
Art. 1º. A Constituição Federal passa a vigorar acrescida do seguinte artigo 
149- B: 

 
“Art. 149-B. A União poderá instituir contribuição em restituição ao 
financiamento estudantil, mediante lei complementar, voltada ao 
ressarcimento, por parte do sujeito passivo da obrigação tributária, de aportes 
originários de operações de financiamento com pagamentos vinculados à 
renda futura. 

 
§ 1º Poderão ser hipóteses de incidência da contribuição em restituição ao 
financiamento estudantil condicionado à renda futura a participação em 
operações da natureza especificada no caput do presente artigo e que, na 
forma da lei, tenham o propósito de obtenção de financiamento a estudantes 
matriculados em: 
 
I - cursos superiores; ou 
 
II- cursos da educação profissional, técnica e tecnológica.  
 
§ 2º Lei complementar fixará fato gerador e base de cálculo, bem como formas 
de liquidação e de prescrição das contribuições em restituição ao 
financiamento estudantil condicionado à renda futura que instituir, podendo 
também estabelecer condições essenciais dos instrumentos de financiamento, 
além de indicar as instituições responsáveis pela gestão, pela operação e pela 
regulação do sistema de financiamento estudantil com pagamentos vinculados 
à renda futura. 

 
§ 3º As operações de financiamento estudantil de que trata este artigo deverão 
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ser realizadas pelos bancos e instituições financeiras públicas.” 
 
Art. 2º. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
A presente Proposta de Emenda à Constituição (PEC) autoriza a criação de 
uma espécie de tributo: a contribuição em restituição ao financiamento 
estudantil condicionado à renda futura – doravante referida pelo acrônimo 
CReFE. A despeito de sua natureza tributária, a CReFE não representará 
aumento da carga tributária dos contribuintes. Sua incidência, uma vez 
implementada, recairá exclusivamente sobre os estudantes que vierem a se 
utilizar de operações de financiamento bastante específicas, mormente 
denominadas de operações de financiamento com pagamentos vinculados à 
renda futura – a serem reguladas, juntamente com a nova modalidade de 
contribuição ora proposta, por lei complementar. 

 
Dessa forma, a CReFE terá o potencial de revolucionar o sistema de 
financiamento estudantil, ao permitir que os estudantes retribuam o 
investimento feito em sua formação se e quando suas condições financeiras 
permitirem, em parcelas proporcionais à renda que vierem a ganhar acima da 
faixa de isenção do imposto de renda. Os pagamentos seriam recolhidos na 
forma de uma nova contribuição - a CReFE, viabilizando operações de 
financiamento que trazem, em sua própria natureza, um grande diferencial a 
beneficiar ambos os lados do balcão. 

 
De um lado, implica menores custos operacionais e menores riscos de crédito 
para quem financia. Isto porque as economias de escala e de escopo do poder 
estatal de tributar estarão a serviço da aferição do rendimento e do 
recolhimento do pagamento devido pela parte financiada, convertida em 
sujeito passivo de uma obrigação tributária. Ademais, ao se levar  em conta 
a dinâmica de renda, não há inadimplência, uma vez que sem renda aferível 
ou se esta for abaixo do limite de isenção, não há pagamento. 

 
Do outro, garante a maior proteção possível para quem toma o 
financiamento. Assim é porque os reembolsos são exigidos apenas se e 
quando há capacidade de pagamento – suspende-se automaticamente a 
cobrança sempre que não forem auferidos rendimentos compatíveis, sem que 
isso traga repercussão negativa alguma à reputação de crédito da parte 
financiada. Dessa forma, protege-se quem se financia dos riscos e incertezas 
relacionadas à sua capacidade futura de pagamento.  
 
A CReFE deve ser entendida, portanto, como inovação ao permitir, no Brasil, 
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que ganhos futuros sirvam de colateral em instrumentos de financiamento 
com pagamentos igualmente vinculados à renda futura. 
 
Esse tipo de financiamento vem revolucionando a forma como governos 
mundo afora financiam estudantes, inspiração inicial para a presente PEC. É 
visto por muitos especialistas (entre eles, Joseph Stiglitz, laureado com o 
Prêmio Nobel de Economia em 2001) como caminho para revolucionar o 
financiamento de diversas necessidades das pessoas, em especial na 
educação.  
 
Para viabilizar tal inovação há que se olhar para os arranjos institucionais 
existentes no País e em que aspectos podem ser repensados de maneira a 
comportar-na. É este o espírito desta PEC, cujo texto foi baseado em estudo 
do Ipea intitulado “O Estudante de hoje financiado pelo profissional do 
amanhã : proposta de um sistema nacional de financiamento estudantil com 
pagamentos vinculados à renda futura – funcionamento e fonte de recursos”1. 
Olhando para o que já existe no Brasil, a proposta põe em pauta ajustes que 
abrem espaço para revolucionar o financiamento estudantil. 
 
Atualmente, projetos de investimento nos setores eleitos como hipóteses de 
incidência, a despeito de promissores, frequentemente esbarram ora na 
assimetria de informações e/ou na ausência de garantias reais, de forma a 
deles afastarem o financiamento, como na constrição dos orçamentos 
públicos e consequente atrofia da capacidade estatal para investir ou mesmo 
para financiar a custos justos iniciativas consideradas por demais arriscadas 
pelo mercado privado de crédito. 
 
A proposta que se apresenta é um caminho para conciliar melhor impactos 
sociais e econômicos com sustentabilidade operacional e fiscal em 
programas governamentais de financiamento estudantil. O projeto cria o 
arcabouço legal necessário para que seja colocada a renda futura como 
colateral em uma dimensão muito além da obtida desde o advento dos 
créditos consignados no Brasil. Com o envolvimento do sistema tributário, 
os pagamentos são recolhidos na fonte pela administração tributária, como 
se tributos fossem ainda que para o cidadão opere como um sistema de 
financiamento estudantil. Além disso, a atual proposta não se atém ao ensino 
superior, abarcando também estudantes da educação profissional, técnica e 
tecnológica. 
 
Diante do exposto, o objetivo desta proposição é trazer o Brasil para a 
vanguarda de mecanismos de promoção de desenvolvimento e capital 
humano por meios financeiros na área educacional, através do 
estabelecimento da institucionalidade necessária para que os primeiros 

 
1 https://repositorio.ipea.gov.br/handle/11058/11259.  
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sistemas de financiamento com pagamentos vinculados à renda futura sejam 
efetivamente implementados no país. 
 

 
 

ALESSANDRO VIEIRA 
PSDB/SE 
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art60_par3
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Gabinete do Senador Dr. Hiran

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos do art. 222 do Regimento Interno do Senado

Federal, inserção em ata de moção de apoio ao Reino do Marrocos, em busca de

uma solução política, consensual, pacífica e duradoura para o conflito regional do

Saara, em virtude dos esforços compreendidos por aquele país nesse sentido.

JUSTIFICAÇÃO

O Brasil e o Marrocos vêm desenvolvendo, num espírito de confiança

e de respeito mútuo, uma parceria estratégica multifacetada.

Essa parceria se baseia nos valores de tolerância e de abertura que os

dois países têm em comum, assim como no compartilhamento da mesma visão

sobre as oportunidades e os desafios do mundo contemporâneo.

Nessa perspectiva, os dois países dispõem de um grande potencial

de cooperação em várias áreas, principalmente a segurança alimentar. Além do

mais, Brasil e Marrocos implementaram, nos últimos anos, um marco jurídico

que abrange vários setores, como a Facilitação de Investimentos; a Defesa; a não

dupla tributação; a Cooperação aduaneira; a Transição Digital; o treinamento

profissional; a pesquisa científica, entre outros.

Esse ambiente de confiança que existe, tão afortunadamente, entre os

nossos dois países se fortalecerá ainda mais com um apoio mais expressivo do Brasil

dentro do Conselho de Segurança das Nações Unidas aos esforços sérios e confiáveis
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que o Marrocos vem fazendo em busca de uma solução política consensual e

pacífica ao conflito regional do Saara.

O Brasil sempre teve uma posição construtiva e ajuizada em relação

a esse conflito regional. O momento é oportuno para que o nosso país passe

a considerar a proposta de autonomia apresentada por Marrocos como uma

base realista e pragmática para uma solução política conforme as resoluções do

Conselho de segurança das Nações Unidas.

Consideramos que uma posição favorável do Brasil abrirá uma

perspectiva bem ambiciosa para que os dois países prossigam construindo uma

parceria estratégica multifacetada e mutuamente benéfica.

Sala das Sessões, 11 de maio de 2023.

Senador Dr. Hiran
(PP - RR)

Nome do Senador Assinatura
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Requeremos, nos termos do art. 222 do Regimento Interno do Senado Federal, inserção em ata de moção de apoio
ao Reino do Marrocos, em busca de uma solução política, consensual, pacífica e duradoura para o conflito regional
do Saara, em virtude dos esforços compreendidos por aquele país nesse sentido.

Nome do Senador Assinatura
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Encerrou-se em 10 de maio o prazo para interposição de recurso para 
apreciação pelo Plenário do Projeto de Lei n° 5.166, de 2019. 

 
Não foi apresentado recurso. 
 
A matéria, aprovada terminativamente pela CE, vai à sanção. 
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
PSD - Angelo Coronel*
PT - Jaques Wagner*
PSD - Otto Alencar**

Rio Grande do Sul
PP - Luis Carlos Heinze*
PT - Paulo Paim*
REPUBLICANOS - Hamilton Mourão**

Amazonas
MDB - Eduardo Braga*
PSDB - Plínio Valério*
PSD - Omar Aziz**

Rio de Janeiro
PL - Carlos Portinho* (S)

PL - Flávio Bolsonaro*
PL - Romário**

Ceará
PDT - Cid Gomes*
NOVO - Eduardo Girão*
PT - Augusta Brito** (S)

Paraná
PSB - Flávio Arns*
PODEMOS - Oriovisto Guimarães*
UNIÃO - Sergio Moro**

Maranhão
PSD - Eliziane Gama*
PDT - Weverton*
PSB - Ana Paula Lobato** (S)

Paraíba
PSD - Daniella Ribeiro*
MDB - Veneziano Vital do Rêgo*
UNIÃO - Efraim Filho**

Acre
UNIÃO - Marcio Bittar*
PSD - Sérgio Petecão*
UNIÃO - Alan Rick**

Pará
MDB - Jader Barbalho*
PL - Zequinha Marinho*
PT - Beto Faro**

Espírito Santo
PT - Fabiano Contarato*
PODEMOS - Marcos do Val*
PL - Magno Malta**

Mato Grosso do Sul
PSD - Nelsinho Trad*
UNIÃO - Soraya Thronicke*
PP - Tereza Cristina**

Pernambuco
MDB - Fernando Dueire* (S)

PT - Humberto Costa*
PT - Teresa Leitão**

Piauí
PP - Ciro Nogueira*
MDB - Marcelo Castro*
PSD - Jussara Lima** (S)

Distrito Federal
PSDB - Izalci Lucas*
PDT - Leila Barros*
REPUBLICANOS - Damares Alves**

São Paulo
MDB - Giordano* (S)

PSD - Mara Gabrilli*
PL - Astronauta Marcos Pontes**

Rio Grande do Norte
PODEMOS - Styvenson Valentim*
PSD - Zenaide Maia*
PL - Rogerio Marinho**

Rondônia
MDB - Confúcio Moura*
PSD - Dr. Samuel Araújo* (S)

PL - Jaime Bagattoli**

Minas Gerais
PODEMOS - Carlos Viana*
PSD - Rodrigo Pacheco*
REPUBLICANOS - Cleitinho**

Santa Catarina
PP - Esperidião Amin*
MDB - Ivete da Silveira* (S)

PL - Jorge Seif**

Tocantins
PL - Eduardo Gomes*
PSD - Irajá*
UNIÃO - Professora Dorinha Seabra**

Goiás
PSB - Jorge Kajuru*
PSD - Vanderlan Cardoso*
PL - Wilder Morais**

Alagoas
MDB - Renan Calheiros*
UNIÃO - Rodrigo Cunha*
MDB - Fernando Farias** (S)

Amapá
PSD - Lucas Barreto*
REDE - Randolfe Rodrigues*
UNIÃO - Davi Alcolumbre**

Mato Grosso
UNIÃO - Jayme Campos*
PSD - Margareth Buzetti* (S)

PL - Wellington Fagundes**

Sergipe
PSDB - Alessandro Vieira*
PT - Rogério Carvalho*
PP - Laércio Oliveira**

Roraima
PSB - Chico Rodrigues*
REPUBLICANOS - Mecias de Jesus*
PP - Dr. Hiran**

Mandatos
*: Período 2019/2027    **: Período 2023/2031    
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 29
PSD-16 / PT-8 / PSB-4 / REDE-1

Ana Paula Lobato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / MA
Angelo Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Augusta Brito. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / CE
Beto Faro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Chico Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / RR
Daniella Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / PB
Dr. Samuel Araújo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / RO
Eliziane Gama. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MA
Fabiano Contarato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / ES
Flávio Arns. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / PR
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Irajá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / TO
Jaques Wagner. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / BA
Jorge Kajuru. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / GO
Jussara Lima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / PI
Lucas Barreto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AP
Mara Gabrilli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / SP
Margareth Buzetti. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MT
Nelsinho Trad. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MS
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / AP
Rodrigo Pacheco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MG
Rogério Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / SE
Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AC
Teresa Leitão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Vanderlan Cardoso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / GO
Zenaide Maia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / RN

Bloco Parlamentar Democracia - 29
MDB-10 / UNIÃO-9 / PODEMOS-4 / PDT-3

PSDB-3
Alan Rick. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AC
Alessandro Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SE
Carlos Viana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / MG
Cid Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / CE
Confúcio Moura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / RO
Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AP
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AM
Efraim Filho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / PB
Fernando Dueire. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Fernando Farias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Giordano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SP
Ivete da Silveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SC
Izalci Lucas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / DF
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PA
Jayme Campos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / MT
Leila Barros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / DF
Marcelo Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PI
Marcio Bittar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AC
Marcos do Val. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / ES
Oriovisto Guimarães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PR
Plínio Valério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AM
Professora Dorinha Seabra. . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / TO
Renan Calheiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Rodrigo Cunha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AL

Sergio Moro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / PR
Soraya Thronicke. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / MS
Styvenson Valentim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / RN
Veneziano Vital do Rêgo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB
Weverton. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA

Bloco Parlamentar Vanguarda - 13
PL-12 / NOVO-1

Astronauta Marcos Pontes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SP
Carlos Portinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Eduardo Girão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NOVO / CE
Eduardo Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / TO
Flávio Bolsonaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Jaime Bagattoli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RO
Jorge Seif. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SC
Magno Malta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / ES
Rogerio Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RN
Romário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Wellington Fagundes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / MT
Wilder Morais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / GO
Zequinha Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / PA

Bloco Parlamentar Aliança - 10
PP-6 / REPUBLICANOS-4

Ciro Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Cleitinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / MG
Damares Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / DF
Dr. Hiran. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RR
Esperidião Amin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SC
Hamilton Mourão. . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RS
Laércio Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SE
Luis Carlos Heinze. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Mecias de Jesus. . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RR
Tereza Cristina. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / MS

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . . 29
Bloco Parlamentar Democracia. . . . . . . . . . . . . . . . . . 29
Bloco Parlamentar Vanguarda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13
Bloco Parlamentar Aliança. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

12 Maio 2023 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 521

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1EFC231300524813. 

00100.085551/2023-10-4 (ANEXO: 004)



COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(por ordem alfabética)

Alan Rick** (UNIÃO-AC) Fernando Farias** (MDB-AL) Nelsinho Trad* (PSD-MS)

Alessandro Vieira* (PSDB-SE) Flávio Arns* (PSB-PR) Omar Aziz** (PSD-AM)

Ana Paula Lobato** (PSB-MA) Flávio Bolsonaro* (PL-RJ) Oriovisto Guimarães* (PODEMOS-PR)

Angelo Coronel* (PSD-BA) Giordano* (MDB-SP) Otto Alencar** (PSD-BA)

Astronauta Marcos Pontes** (PL-SP) Hamilton Mourão** (REPUBLICANOS-RS) Paulo Paim* (PT-RS)

Augusta Brito** (PT-CE) Humberto Costa* (PT-PE) Plínio Valério* (PSDB-AM)

Beto Faro** (PT-PA) Irajá* (PSD-TO) Professora Dorinha Seabra** (UNIÃO-TO)

Carlos Portinho* (PL-RJ) Ivete da Silveira* (MDB-SC) Randolfe Rodrigues* (REDE-AP)

Carlos Viana* (PODEMOS-MG) Izalci Lucas* (PSDB-DF) Renan Calheiros* (MDB-AL)

Chico Rodrigues* (PSB-RR) Jader Barbalho* (MDB-PA) Rodrigo Cunha* (UNIÃO-AL)

Cid Gomes* (PDT-CE) Jaime Bagattoli** (PL-RO) Rodrigo Pacheco* (PSD-MG)

Ciro Nogueira* (PP-PI) Jaques Wagner* (PT-BA) Rogério Carvalho* (PT-SE)

Cleitinho** (REPUBLICANOS-MG) Jayme Campos* (UNIÃO-MT) Rogerio Marinho** (PL-RN)

Confúcio Moura* (MDB-RO) Jorge Kajuru* (PSB-GO) Romário** (PL-RJ)

Damares Alves** (REPUBLICANOS-DF) Jorge Seif** (PL-SC) Sergio Moro** (UNIÃO-PR)

Daniella Ribeiro* (PSD-PB) Jussara Lima** (PSD-PI) Sérgio Petecão* (PSD-AC)

Davi Alcolumbre** (UNIÃO-AP) Laércio Oliveira** (PP-SE) Soraya Thronicke* (UNIÃO-MS)

Dr. Hiran** (PP-RR) Leila Barros* (PDT-DF) Styvenson Valentim* (PODEMOS-RN)

Dr. Samuel Araújo* (PSD-RO) Lucas Barreto* (PSD-AP) Teresa Leitão** (PT-PE)

Eduardo Braga* (MDB-AM) Luis Carlos Heinze* (PP-RS) Tereza Cristina** (PP-MS)

Eduardo Girão* (NOVO-CE) Magno Malta** (PL-ES) Vanderlan Cardoso* (PSD-GO)

Eduardo Gomes* (PL-TO) Mara Gabrilli* (PSD-SP) Veneziano Vital do Rêgo* (MDB-PB)

Efraim Filho** (UNIÃO-PB) Marcelo Castro* (MDB-PI) Wellington Fagundes** (PL-MT)

Eliziane Gama* (PSD-MA) Marcio Bittar* (UNIÃO-AC) Weverton* (PDT-MA)

Esperidião Amin* (PP-SC) Marcos do Val* (PODEMOS-ES) Wilder Morais** (PL-GO)

Fabiano Contarato* (PT-ES) Margareth Buzetti* (PSD-MT) Zenaide Maia* (PSD-RN)

Fernando Dueire* (MDB-PE) Mecias de Jesus* (REPUBLICANOS-RR) Zequinha Marinho* (PL-PA)

Mandatos
*: Período 2019/2027    **: Período 2023/2031    
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COMPOSIÇÃO
COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE
Rodrigo Pacheco - (PSD-MG)   

1º VICE-PRESIDENTE
Veneziano Vital do Rêgo - (MDB-PB)   

2º VICE-PRESIDENTE
Rodrigo Cunha - (UNIÃO-AL)   

1º SECRETÁRIO
Rogério Carvalho - (PT-SE)   

2º SECRETÁRIO
Weverton - (PDT-MA)   

3º SECRETÁRIO
Chico Rodrigues - (PSB-RR)   

4º SECRETÁRIO
Styvenson Valentim - (PODEMOS-RN)   

  
SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Mara Gabrilli - (PSD-SP)

2º  Ivete da Silveira - (MDB-SC)

3º - VAGO

4º - VAGO
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COMPOSIÇÃO
LIDERANÇAS

Bloco Parlamentar Democracia
(MDB/UNIÃO/PODEMOS/PDT/PSDB) - 29

Líder
Efraim Filho - UNIÃO    (4,18)

Vice-Líder
Professora Dorinha Seabra    (21,27,37)

....................

Líder do MDB - 10
Eduardo Braga    (6)

Vice-Líderes  do MDB
Marcelo Castro    (44)

Confúcio Moura    (35,43)

Giordano    (45)

Líder do UNIÃO - 9
Efraim Filho    (4,18)

Vice-Líderes  do UNIÃO
Professora Dorinha Seabra    (21,27,37)

Davi Alcolumbre    (26)

Alan Rick    (28)

Líder do PODEMOS - 4
Oriovisto Guimarães    (9)

Vice-Líder  do PODEMOS
Styvenson Valentim    (24)

Líder do PDT - 3
Cid Gomes    (14)

Líder do PSDB - 3
Izalci Lucas    (5)

Vice-Líder  do PSDB
Alessandro Vieira    (48)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSD/PT/PSB/REDE) - 29

Líder
Eliziane Gama - PSD    (29)

....................

Líder do PSD - 16
Otto Alencar    (7)

Vice-Líder  do PSD
Omar Aziz    (31)

Líder do PT - 8
Fabiano Contarato    (10)

Líder do PSB - 4
Jorge Kajuru    (8,40)

Vice-Líder  do PSB
Ana Paula Lobato    (20)

Líder do REDE - 1

Bloco Parlamentar Vanguarda
(PL/NOVO) - 13

Líder
Wellington Fagundes - PL    (15)

Vice-Líder
Zequinha Marinho    (47)

....................

Líder do PL - 12
Carlos Portinho    (22)

Vice-Líder  do PL
Jorge Seif    (46)

Líder do NOVO - 1
Eduardo Girão    (19,25)

Bloco Parlamentar Aliança
(PP/REPUBLICANOS) - 10

Líder
Ciro Nogueira - PP    (1,3,13,34)

....................

Líder do PP - 6
Tereza Cristina    (12)

Líder do REPUBLICANOS - 4
Mecias de Jesus    (11)

Vice-Líder  do REPUBLICANOS
Hamilton Mourão    (33)

Governo
Líder

Jaques Wagner - PT    (2)

Vice-Líderes
Confúcio Moura    (35,43)

Daniella Ribeiro    (41,42)

Jorge Kajuru    (8,40)

Professora Dorinha Seabra    (21,27,37)

Randolfe Rodrigues    (36)

Weverton    (38)

Zenaide Maia    (39)

Oposição
Líder

Rogerio Marinho - PL    (16)

Vice-Líderes
Eduardo Girão    (19,25)

Magno Malta    (23)

Eduardo Gomes    (32)

Minoria
Líder

Ciro Nogueira - PP    (1,3,13,34)

Maioria
Líder

Renan Calheiros - MDB    (17)

Bancada Feminina
Líder

Daniella Ribeiro - PSD    (41,42)

Notas:
1. Em 02.01.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder do Partido Progressista (Of. 36/2022-GLDPP).
2. Em 06.01.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado Líder do Governo (Mensagem nº 7, de 2023, da Presidência da República).
3. Em 01.02.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder do Bloco Progressistas/Republicanos (Of. nº 1/2023-Lid PP/Republicanos).
4. Em 01.02.2023, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do União Brasil (Of. 02/23-GLUNIAO).
5. Em 01.02.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado Líder do Partido Social Democracia Brasileira (Of. s/n/2023).
6. Em 01.02.2023, o Senador Eduardo Braga foi designado Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 071/2022-GLMDB).
7. Em 01.02.2023, o Senador Otto Alencar foi designado Líder do Partido Social Democrático (Of. 001/2023-GLPSD).
8. Em 01.02.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. 6/2023-GLPSB).
9. Em 01.02.2023, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado Líder do Podemos (Of. 1/2023-GLPODEMOS).
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10. Em 01.02.2023, o Senador Fabiano Contarato foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 003/2023-GLDPT).
11. Em 01.02.2023, o Senador Mecias de Jesus foi designado Líder do Republicanos (Of. 4/2023-GSMJESUS).
12. Em 02.02.2023, a Senadora Tereza Cristina Corrêa foi designada Líder do Partido Progressista (Of. 1/2023-GLDPP).
13. Em 03.02.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder da Minoria (Of. 10/2023-GSCNOG)
14. Em 03.02.2023, o Senador Cid Gomes foi designado Líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. 02/2023-GLPDT).
15. Em 06.02.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado Líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 48/2023-BLVANG).
16. Em 06.02.2023, o Senador Rogerio Marinho foi designado Líder da Oposição (Of. nº 03/2023-GSFB).
17. Em 08.02.2023, o Senador Renan Calheiros foi designado Líder da Maioria (Of. 5/2023-GLUNIAO).
18. Em 08.02.2023, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 5/2023-GLUNIAO).
19. Em 08.02.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado Líder do NOVO (Of. nº 19/2023-GSGIRAO)
20. Em 08.02.2023, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada Vice-Líder do Partido Socialista Brasileiro - PSB (Of. nº 1/2023-GLDPSB)
21. Em 16.02.2023, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada vice-líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. 4/2023-BLDEM).
22. Em 17.02.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado Líder do Partido Liberal (Of. 1/2023-GLPL).
23. Em 27.02.2023, o Senador Magno Malta foi designado 2º Vice-Líder da Oposição (Of. 2/2023-GLDOP).
24. Em 27.02.2023, o Senador Styvenson Valentim foi designado Vice-Líder do PODEMOS (Of. 05/2023-GLPODEMOS).
25. Em 27.02.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado 1º Vice-Líder da Oposição (Of. 2/2023-GLDOP).
26. Em 28.02.2023, o Senador Davi Alcolumbre foi designado 2º Vice-Líder do União Brasil (Of. 6/2023-GLUNIAO).
27. Em 28.02.2023, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 1ª Vice-Líder do União Brasil (Of. 6/2023-GLUNIAO).
28. Em 28.02.2023, o Senador Alan Rick foi designado 3º Vice-Líder do União Brasil (Of. 6/2023-GLUNIAO).
29. Em 28.02.2023, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 01/2023-BLPRD).
30. Em 02.03.2023, o Senador Luís Carlos Heinze foi designdo Vice-Líder do Bloco Vanguarda (Of. 51/2023-BLVANG) .
31. Em 08.03.2023, o Senador Omar Aziz foi designado Vice-Líder do Partido Social Democrático (Of. 007/2023-GLPSD).
32. Em 09.03.2023, o Senador Eduardo Gomes foi designado Vice-Líder da Oposição (Of. nº 04/2023-GLDOP).
33. Em 09.03.2023, o Senador Hamilton Mourão foi designado Vice-Líder do Republicanos (Of. 17/2023-GSMJESUS).
34. Em 20.03.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder do Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. nº 05/2023-GLDPP).
35. Em 23.03.2023, o Senador Confúcio Moura foi designado 1º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
36. Em 23.03.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado 5º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
37. Em 23.03.2023, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 4ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
38. Em 23.03.2023, o Senador Weverton Rocha foi designado 6º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
39. Em 23.03.2023, a Senadora Zenaide Maia foi designada 7ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
40. Em 23.03.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado 3º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
41. Em 23.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada 2ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
42. Em 29.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. 37/2023-GSEGAMA).
43. Em 11.04.2023, o Senador Confúcio Moura foi designado 2º Vice-Líder do MDB (Of. 32/2023-GLMDB)
44. Em 11.04.2023, o Senador Marcelo Castro foi designado 1º Vice-Líder do MDB (Of. 32/2023-GLMDB)
45. Em 11.04.2023, o Senador Giordano foi designado 3º Vice-Líder do MDB (Of. 32/2021-GLMDB)
46. Em 19.04.2023, o Senador Jorge Seif foi designado 1º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. 12/2023-GLPL).
47. Em 28.04.2023, o Senador Zequinha Marinho foi designado 1º Vice-Líder do Bloco Vanguarda (Of. 86/2023-BLVANG) .
48. Em 10.05.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado Vice-Líder do PSDB (Of. 38/2023-GLPSDB)
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A EXAMINAR O PLS 258, DE 2016
Finalidade: Destinada a examinar o PLS 258, de 2016, que institui o Código Brasileiro de Aeronáutica.  

Número de membros: 11

PRESIDENTE:   VAGO 
VICE-PRESIDENTE:   VAGO 

RELATOR:   VAGO 
Designação: 22/06/2016

Leitura: 13/07/2016
Instalação: 12/07/2016

MEMBROS
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 

 
Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes

Telefone(s): 61 3303 3514
E-mail: coceti@senado.leg.br
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2) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA REFORMA 
DO CÓDIGO COMERCIAL (ART. 374-RISF) - 2019

Finalidade: Examinar o Projeto de Lei do Senado nº 487, de 2013, que reforma o Código Comercial. 
Prazo de funcionamento suspenso desde 20 de março de 2020, conforme resposta a questão de ordem 
proferida na sessão de 22 de abril de 2020.  

Ato do Presidente nº 21, de 2019

Relatórios Parciais - prazo final: 06/11/2019
Instalação: 25/09/2019

Apresentação de Emendas - prazo final: 23/10/2019
Apresentação de Emendas - prazo final duplicado: 26/11/2019

Relatórios Parciais - prazo final duplicado: 10/12/2019
Relatório do Relator-Geral - prazo final: 13/11/2019

Relatório do Relator-Geral - prazo final duplicado: 17/12/2019
Parecer Final da Comissão - prazo final: 21/11/2019

Parecer Final da Comissão - prazo final duplicado: 21/12/2019
MEMBROS

  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
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3) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA ACOMPANHAR 
A SITUAÇÃO DOS YANOMAMI E A SAÍDA DOS GARIMPEIROS

Finalidade: Acompanhar "in loco" a situação dos Yanomami e a saída dos garimpeiros de suas terras, 
no prazo de 120 (cento e vinte) dias.  

Requerimento 34, de 2023

Número de membros: 8

PRESIDENTE:   Senador Chico Rodrigues (PSB-RR)   (4)

VICE-PRESIDENTE:   Senadora Eliziane Gama (PSD-MA)   (4)

RELATOR:   Senador Dr. Hiran (PP-RR)   (4)

Instalação: 15/02/2023
MEMBROS

Senador Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (1)

Senador Dr. Hiran   (PP-RR)    (1)

Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

Senadora Eliziane Gama   (PSD-MA)    (2)

Senador Humberto Costa   (PT-PE)    (3)

Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (5)

Senadora Zenaide Maia   (PSD-RN)    (7)

Senadora Leila Barros   (PDT-DF)    (6)

 
Notas:
1. Em 08.02.2023, os Senadores Chico Rodrigues, Dr. Hiran e Mecias de Jesus foram designados membros titulares para compor a Comissão (RQS nº 
34/2023).
2. Em 09.02.2023, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular para compor a Comissão (Of. 8/2023-GSEGAMA).
3. Em 15.02.2023, o Senador Humberto Costa foi designado membro titular para compor a Comissão (RQS nº 66/2023).
4. Em 15.02.2023, foram eleitos os Senadores Chico Rodrigues e Eliziane Gama como Presidente e Vice Presidente da comissão. O Senador Dr. Hiran 
foi designado relator (Of. nº 01/2023 - CTEYanomami).
5. Em 1º.03.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro titular para compor a Comissão (Of. 11/2023-GSMPONTE).
6. Em 1º.03.2023, a Senadora Leila Barros foi designada membro titular para compor a Comissão (SF/23418.31524-10).
7. Em 1º.03.2023, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro titular para compor a Comissão.

Secretário(a): Lenita Cunha e Silva | Secretárias-Adjuntas: Camila Moraes Bittar e Erika Leal Mello
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: cteyanomami@senado.leg.br
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4) COMISSÃO ESPECIAL PARA DEBATE DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE HIDROGÊNIO VERDE

Finalidade: Debater, no prazo de dois anos, políticas públicas sobre hidrogênio verde, de modo a 
fomentar o ganho em escala dessa tecnologia de geração de energia limpa e avaliar políticas públicas 
que fomentem a tecnologia do hidrogênio verde.  

ATS nº 4, de 2023

Número de membros: 7  titulares e 3 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Cid Gomes (PDT-CE)   (1)

RELATOR:   Senador Otto Alencar (PSD-BA)   (1)

Instalação: 12/04/2023
TITULARES SUPLENTES

Senador Cid Gomes   (PDT-CE)    (2)

Senador Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senador Fernando Dueire   (MDB-PE)    (2)

Senador Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (2)

Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (2)

Senador Rodrigo Cunha   (UNIÃO-AL)    (2)

 1.  Senador Ciro Nogueira   (PP-PI)    (2)

 2.  Senadora Eliziane Gama   (PSD-MA)    (2)

 3.  Senador Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 
 
 
 

 
Notas:
1. Em 14.03.2023, os Senadores Cid Gomes e Otto Alencar foram designados Presidente e Relator, respectivamente, da Comissão (ATS 4/2023).
2. Em 14.03.2023, os Senadores Cid Gomes, Otto Alencar, Astronauta Marcos Pontes, Fernando Dueire, Luis Carlos Heinze, Randolfe Rodrigues e 
Rodrigo Cunha membros titulares; e os Senadores Ciro Nogueira, Eliziane Gama e Eduardo Girão, membros suplentes, para compor a Comissão (ATS 
nº 4/2023).

Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes | Secretário-Adjunto: Donaldo Portela Rodrigues
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: cehv@senado.leg.br
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI DAS ONGS
Finalidade: Investigar, no prazo de 130 dias, a liberação, pelo Governo Federal, de recursos públicos 
para ONGs, e OSCIPs, bem como a utilização, por essas entidades, desses recursos e de outros por elas 
recebidos do exterior, a partir do ano de 2002 até a data de 1º de janeiro de 2023, a concentração 
desses recursos em atividades-meio, de forma a descumprir os objetivos para os quais esses recursos 
foram destinados originalmente, o desvirtuamento dos objetivos da ação dessas entidades, operando 
inclusive contra interesses nacionais, casos de abuso de poder, com intromissão dessas entidades em 
funções institucionais do poder público e a aquisição, a qualquer título, de terras por essas entidades.  

Requerimento nº 292, de 2023

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 05/04/2023

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB)

   
   
   
   

 1.      
 2.      
 3.      
  

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSD, PT, PSB, REDE)
   
   
   
   

 1.      
 2.      
  
  

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)
   
   

 1.      
  

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)
    1.      
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Vanderlan Cardoso (PSD-GO)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Angelo Coronel (PSD-BA)   (6)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (2)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (2)

Senador  Rodrigo Cunha   (UNIÃO-AL)    (2)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (2)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (2)

Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (2)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (2)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (2)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (2)

Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)    (2)

 1.  Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (2)

 2.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (2,5)

 3.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (2,5)

 4.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (2,5)

 5.  Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (2,5,11,12)

 6.  Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (2)

 7.  Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (2)

 8.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (2)

 9.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (2)

 10.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (2)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4,9)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (4)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (4)

Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4,10)

 1.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4,9,10)

 2.  Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (4)

 3.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 4.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

 5.  Senador  Dr. Samuel Araújo   (PSD-RO)    (4)

 6.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (4)

 7.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (4)

 8.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (4)

 9.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (7)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (8)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1)

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

 1.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

 2.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1)

 3.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (1)

 4.  Senador  Romário   (PL-RJ)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (1)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (1)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

 2.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

 3.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-
SGM, em 28/02/2023.
1. Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Rogerio Marinho, Wilder Morais, Eduardo Gomes, Ciro Nogueira, Luis Carlos Heinze e Mecias 
de Jesus foram designados membros titulares, e os Senadores Jaime Bagattoli, Flávio Bolsonaro, Magno Malta, Romário, Esperidião Amin, Laércio 
Oliveira e Damares Alves membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Alan Rick, Professora Dorinha Seabra, Rodrigo Cunha, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Farias, Oriovisto 
Guimarães, Carlos Viana, Cid Gomes e Alessandro Vieira foram designados membros titulares; e os Senadores Sergio Moro, Efraim Filho, Davi 
Alcolumbre, Jader Barbalho, Giordano, Fernando Dueire, Marcos do Val, Randolfe Rodrigues, Weverton e Plínio Valério, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
3. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso Presidente deste colegiado.
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4. Em 07.03.2023, os Senadores Vanderlan Cardoso, Irajá, Sérgio Petecão, Omar Aziz, Angelo Coronel, Rogério Carvalho, Augusta Brito, Teresa Leitão 
e Flávio Arns foram designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Margareth Buzetti, Nelsinho Trad, Lucas Barreto, Dr. Samuel Araújo, 
Paulo Paim, Humberto Costa e Jaques Wagner, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 
03/2023-BLRESDEM).
5. Em 10.03.2023, os Senadores Jader Barbalho, Efraim Filho, Giordano e Davi Alcolumbre foram designados membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
6. Em 14.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Angelo Coronel Vice-Presidente deste colegiado.
7. Em 15.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em vaga cedida 
pelo PSB, para compor a Comissão (Of. 17/2023-BLRESDEM).
8. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
9. Em 22.03.2023, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, e o Senador Sérgio Petecão foi 
designado membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão 
(Of. nº 20/2023-BLRESDEM).
10. Em 27.03.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Arns; e o Senador Flávio Arns foi 
designado membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. nº 27/2023-BLRESDEM).
11. Em 12.04.2023, o Senador Jayme Campos foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Davi Alcolumbre, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 27/2023-BLDEM).
12. Em 25.04.2023, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 29/2023-BLDEM).

Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano
Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa Sala 13

Telefone(s): 6133033516
E-mail: cae@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

532 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 12 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1EFC231300524813. 

00100.085551/2023-10-4 (ANEXO: 004)



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Humberto Costa (PT-PE)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli (PSD-SP)   (4)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3)

Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (3)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (3)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (3)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3,6)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,6)

 3.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (3,6)

 4.  Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (3,6)

 5.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (3)

 6.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (3)

 7.  Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)    (3)

 8.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (2,8)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (2)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (2)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (2)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)    (2)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (2)

 4.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2)

 5.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (2)

 6.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

 7.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2,8)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (7)

Senador  Romário   (PL-RJ)    (1)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (1)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1)

 1.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1)

 2.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (1)

 3.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1,9)

Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1,9)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1,9)

 1.         (1,9)

 2.         (5,9)

 3.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (1,9)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Romário, Eduardo Girão, Wilder Morais, Dr. Hiran, Laércio Oliveira e Damares Alves foram designados membros 
titulares, e os Senadores Rogerio Marinho, Magno Malta, Jaime Bagattoli, Zequinha Marinho e Cleitinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Sérgio Petecão, Mara Gabrilli, Zenaide Maia, Jussara Lima, Paulo Paim, Humberto Costa e Ana Paula Lobato foram 
designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Nelsinho Trad, Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso, Teresa Leitão, Fabiano Contarato e 
Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 004/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Jayme Campos, Soraya Thronicke, Veneziano Vital do Rêgo, Giordano, Ivete Silveira, Styvenson Valentim, Leila 
Barros e Izalci Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Alan Rick, Davi Alcolumbre, Renan Calheiros, Marcelo Castro, Carlos Viana, 
Weverton e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Humberto Costa e a Senadora Mara Gabrilli o Presidente e a Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado.
5. Em 09.03.2023, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
56/2023-BLVANG).
6. Em 10.03.2023, os Senadores Renan Calheiros, Alan Rick, Marcelo Castro e Davi Alcolumbre foram designados membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
7. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
8. Em 27.03.2023, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão; e o Senador Sérgio Petecão foi 
designado membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão 
(Of. nº 27/2023-BLRESDEM).
9. Em 31.03.2023, os Senadores Laércio Oliveira, Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares; o Senador Cleitinho, membro 
suplente; e os Senadores Eduardo Gomes e Zequinha Marinho deixaram de compor a Comissão, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 
4/2023-GABLID/BLPPREP).
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Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
Telefone(s): 3303-4608

E-mail: cas@senado.leg.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Davi Alcolumbre (UNIÃO-AP)   (4)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (2)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (2)

Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (2)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (2)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (2)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (2)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (2)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (2)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (2)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (2)

 1.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (2,5)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (2,5)

 3.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (2,5,8)

 4.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (2,5,8)

 5.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (2,5,8)

 6.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (2,5,8)

 7.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (2,5,8)

 8.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (2,7,8)

 9.  Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)    (2,8)

 10.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (2,8)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (3)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (3)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (3)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (3)

Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (3)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (3)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (3)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (3)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)    (3)

 1.  Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (3)

 2.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (3,9)

 3.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (3)

 4.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (3)

 5.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (3)

 6.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (3)

 7.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (3)

 8.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (3,5)

 9.  Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (3)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (6)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1)

Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (1)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (1)

 1.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (1)

 3.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

 4.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (1)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

 1.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (1)

 2.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1)

 3.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-
SGM, em 28/02/2023.
1. Em 07.03.2023, os Senadores Flávio Bolsonaro, Carlos Portinho, Magno Malta, Eduardo Girão, Ciro Nogueira, Esperidião Amin e Mecias de Jesus 
foram designados membros titulares, e os Senadores Rogerio Marinho, Zequinha Marinho, Jorge Seif, Eduardo Gomes, Tereza Cristina, Dr. Hiran e 
Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Davi Alcolumbre, Sergio Moro, Marcio Bittar, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho, Oriovisto Guimarães, 
Marcos do Val, Weverton e Plínio Valério foram designados membros titulares; e os Senadores Efraim Filho, Professora Dorinha Seabra, Alan Rick, 
Veneziano Vital do Rêgo, Giordano, Fernando Farias, Carlos Viana, Randolfe Rodrigues, Cid Gomes e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Omar Aziz, Angelo Coronel, Otto Alencar, Eliziane Gama, Lucas Barreto, Fabiano Contarato, Rogério Carvalho, 
Augusta Brito e Ana Paula Lobato foram designados membros titulares, e os Senadores Zenaide Maia, Sérgio Petecão, Vanderlan Cardoso, Mara 
Gabrilli, Daniella Ribeiro, Paulo Paim, Humberto Costa, Teresa Leitão e Jorge Kajuru, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Davi Alcolumbre Presidente deste colegiado.
5. Em 10.03.2023, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Randolfe Rodrigues, Professora Dorinha Seabra, Fernando Farias, Alan Rick e 
Giordano foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
6. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
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7. Em 11.04.2023, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 25/2023-BLDEM).
8. Em 10.05.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Fernando Farias, Alan Rick, Carlos Viana, Marcelo Castro, Cid Gomes, Alessandro Vieira e 
Randolfe Rodrigues tiveram suas posições como Suplentes modificadas na Comissão (Of. 42/2023-BLDEM).
9. Em 10.05.2023, o Senador Irajá foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar Resistência 
Democrática, para compor a comissão (Of. 47/2023-BLRESDEM).

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3972
Fax: 3303-4315

E-mail: ccj@senado.gov.br
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  - CE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns (PSB-PR)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Cid Gomes (PDT-CE)   (4)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3)

Senador  Rodrigo Cunha   (UNIÃO-AL)    (3)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (3)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (3)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (3)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (3)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (3)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

 1.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3,6)

 2.  Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (3,6)

 3.  Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (3,6)

 4.  Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)    (3,6,7,8)

 5.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3)

 6.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (3)

 7.      
 8.      
 9.      
 10.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (2)

Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2)

   
Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (2)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (2)

Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (2)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (2)

 1.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (2)

 2.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (2)

 3.  Senador  Dr. Samuel Araújo   (PSD-RO)    (2)

 4.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (2)

 5.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2)

 6.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

 7.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (2)

 8.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

 9.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (9)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1,11)

Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1,11)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (1,11)

Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1,11)

 1.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1,11)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (1,11)

 3.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1,11)

 4.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (12)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Romário   (PL-RJ)    (1,5,10)

Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1,10)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1,10)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1,5,10)

 2.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1,10)

 3.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1,10)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-
SGM, em 28/02/2023.
1. Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Carlos Portinho, Magno Malta, Astronauta Marcos Pontes, Laércio Oliveira, Esperidião Amin 
e Damares Alves foram designados membros titulares, e os Senadores Romário, Eduardo Gomes, Zequinha Marinho, Rogerio Marinho, Dr. Hiran e 
Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Jussara Lima, Zenaide Maia, Nelsinho Trad, Vanderlan Cardoso, Augusta Brito, Paulo Paim, Teresa Leitão e Flávio Arns 
foram designados membros titulares, e os Senadores Irajá, Lucas Barreto, Dr. Samuel Araújo, Daniella Ribeiro, Sérgio Petecão, Fabiano Contarato, 
Jaques Wagner e Humberto Costa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-
BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Rodrigo Cunha, Efraim Filho, Marcelo Castro, Veneziano Vital do Rêgo, Confúcio Moura, 
Carlos Viana, Styvenson Valentim, Cid Gomes e Izalci Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Marcio Bittar, Soraya Thronicke, 
Alan Rick, Ivete Silveira, Leila Barros e Plínio Valério, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-
BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Flávio Arns e Cid Gomes Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado.
5. Em 08.03.2023, o Senador Romário foi designado membro titular e o Senador Esperidião Amin, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 54/2023-BLVANG).
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6. Em 10.03.2023, os Senadores Ivete da Silveira, Marcio Bittar, Soraya Thronicke e Alan Rick foram designados membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
7. Em 15.03.2023, o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 09/2023-
BLDEM).
8. Em 15.03.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
11/2023-BLDEM).
9. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
10. Em 31.03.2023, os Senadores Romário (vaga cedida ao PL), Laércio Oliveira e Damares Alves foram designados membros titulares; e os Senadores 
Esperidião Amin, Dr. Hiran e Hamilton Mourão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS, para compor a Comissão (Ofs. nºs 
69/2023-BLVANG e 4/2023-GABLID/BLPPREP).
11. Em 31.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Carlos Portinho, Magno Malta e Astronauta Marcos Pontes foram designados membros 
titulares; e os Senadores Eduardo Gomes, Zequinha Marinho e Rogerio Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para 
compor a Comissão (Of. 69/2023-BLVANG).
12. Em 04.04.2023, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
75/2023-BLVANG).

Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares
Telefone(s): 3303-3498

E-mail: ce@senado.leg.br
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4.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA DEBATER E AVALIAR O ENSINO MÉDIO NO 
BRASIL

Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 5/2023-CE, da Senadora Teresa Leitão, para, no prazo de 
cento e oitenta dias, debater e avaliar o Ensino Médio no Brasil, seus desafios e perspectivas.  

(Requerimento 5, de 2023)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Teresa Leitão  (PT-PE)   (2)

Instalação: 29/03/2023

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (1)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (1)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (1)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)  1.      

  
Notas:
1. Em 27.03.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra e Izalci Lucas foram designadas membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Democracia; 
as Senadoras Teresa Leitão e Augusta Brito, membros titulares, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática; e o Senador Astronauta Marcos 
Pontes, membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 17/2023-CE).
2. Em 28.03.2023, a Subcomissão reunida elegeu a Senadora Teresa Leitão Presidente deste colegiado (Of. 18/2023-CE).

Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares
Telefone(s): 3303-3498

E-mail: ce@senado.leg.br
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5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  - CMA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros (PDT-DF)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Fabiano Contarato (PT-ES)   (4)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (3)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (3)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (3)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (3)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (3)

 2.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (3)

 3.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (3)

 4.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (7)

 5.  Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)    (6)

 6.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (9)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (2)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (2)

Senador  Dr. Samuel Araújo   (PSD-RO)    (2,5)

Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (2)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (2)

 1.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2,5)

 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

 3.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

 4.  Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (2)

 5.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (2)

 6.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (8)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1)

Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (1)

Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

 1.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1)

 2.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

 3.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (1)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1,10)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (1,11,12)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Rogerio Marinho, Zequinha Marinho, Jaime Bagattoli, Tereza Cristina e Cleitinho foram designados membros 
titulares, e os Senadores Wellington Fagundes, Jorge Seif, Carlos Portinho, Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Margareth Buzetti, Eliziane Gama, Vanderlan Cardoso, Jaques Wagner, Fabiano Contarato e Jorge Kajuru foram 
designados membros titulares, e os Senadores Dr. Samuel Araújo, Nelsinho Trad, Otto Alencar, Beto Faro e Teresa Leitão, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Marcio Bittar, Jayme Campos, Confúcio Moura, Giordano, Marcos do Val e Leila Barros foram designados membros 
titulares; e os Senadores Randolfe Rodrigues, Carlos Viana e Plínio Valério, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros e o Senador Fabiano Contarato Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, 
deste colegiado.
5. Em 08.03.2023, o Senador Dr. Samuel Araújo foi designado membro titular e o Senador Vanderlan Cardoso, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 06/2023-BLRESDEM).
6. Em 15.03.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
11/2023-BLDEM).
7. Em 15.03.2023, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão 
(Of. 09/2023-BLDEM).
8. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
9. Em 22.03.2023, o Senador Cid Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 14/2023-
BLDEM).
10. Em 26.04.2023, a Senadora Damares Alves foi designada membro titular, em substituição ao Senador Cleitinho, pelo Bloco Parlamentar Aliança, 
para compor a comissão (Of. 14/2023-BLALIAN).
11. Em 27.04.2023, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 15/2023-BLALIAN).
12. Em 08.05.2023, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 19/2023-GABLID/BLALIAN).
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Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 09:00 -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO BIOMA PANTANAL.
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 13/2023-CMA, do Senador Wellington Fagundes, com o 
objetivo de estudar os temas pertinentes à proteção do bioma Pantanal, para propor o aprimoramento 
da legislação, políticas públicas e outras ações para proteção desse patrimônio nacional.  

(Requerimento 13, de 2023)

Número de membros: 4 titulares  e 4 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
   
   
   
   

 1.      
 2.      
 3.      
 4.      

  
Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior

Reuniões: Quartas-Feiras 09:00 -
Telefone(s): 61 33033284

E-mail: cma@senado.leg.br
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim (PT-RS)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Zenaide Maia (PSD-RN)   (4)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (3)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (3)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

 1.  Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (3)

 2.  Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (3)

 3.    VAGO     (3,6)

 4.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (3)

 5.  Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)    (3)

 6.      
 7.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (2)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (2)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (2)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (2)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (2)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

 2.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (2)

 3.    VAGO     (2,8)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

 5.  Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (2)

 6.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

 7.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (7)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (1)

Senador  Romário   (PL-RJ)    (1)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (5)

 1.      
 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

 2.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Magno Malta, Romário, Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares, e os Senadores Eduardo 
Girão, Laércio Oliveira e Cleitinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Mara Gabrilli, Zenaide Maia, Jussara Lima, Augusta Brito, Paulo Paim, Humberto Costa e Flávio Arns foram 
designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Lucas Barreto, Dr. Samuel Araújo, Nelsinho Trad, Eliziane Gama, Fabiano Contarato e Ana 
Paula Lobato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Randolfe Rodrigues, Professora Dorinha Seabra, Renan Calheiros, Ivete Silveira, Carlos Viana, Leila Barros e Izalci 
Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Soraya Thronicke, Marcio Bittar, Alan Rick, Weverton e Alessandro Vieira, membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Paulo Paim e a Senadora Zenaide Maia Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado.
5. Em 08.03.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 54/2023-
BLVANG).
6. Em 15.03.2023, o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 09/2023-
BLDEM).
7. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
8. Em 23.03.2023, o Senador Dr. Samuel Araújo deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática (Of. 24/2023-BLRESDEM).

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Terças-feiras 12 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Renan Calheiros (MDB-AL)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Cid Gomes (PDT-CE)   (7)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (3,6)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3)

Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (3)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (3)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (3,8)

Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)    (3)

 1.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,6)

 2.  Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,6)

 3.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3,6)

 4.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,6)

 5.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (3)

 6.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3,8)

 7.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (2)

Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (2)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2)

Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (2)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (2)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

 2.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (2)

 3.  Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (2)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2)

 5.  Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (2)

 6.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

 7.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (9)

Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1,11)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1,11)

Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (1,5,11)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1,11)

 2.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1,11)

 3.    VAGO     (5,10,11)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1,12)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1,12)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (1,12)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1,12)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Wellington Fagundes, Romário, Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados 
membros titulares, e os Senadores Carlos Portinho, Wilder Morais, Ciro Nogueira e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Nelsinho Trad, Mara Gabrilli, Vanderlan Cardoso, Jaques Wagner, Humberto Costa e Chico Rodrigues 
foram designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Omar Aziz, Margareth Buzetti, Sérgio Petecão, Beto Faro, Fabiano Contarato e 
Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Efraim Filho, Renan Calheiros, Fernando Dueire, Marcos do Val, Leila Barros e Alessandro 
Vieira foram designados membros titulares; e os Senadores Sergio Moro, Soraya Thronicke, Veneziano Vital do Rêgo, Ivete Silveira, Carlos Viana, Cid 
Gomes e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Renan Calheiros Presidente deste colegiado (Of. 1/2023-CRE).
5. Em 08.03.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro titular e o Senador Romário, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 54/2023-BLVANG).
6. Em 10.03.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular; e os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Sergio Moro, Ivete da 
Silveira e Efraim Filho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
7. Em 16.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senado Cid Gomes Vice-Presidente deste colegiado (Of. 2/2023-CRE).
8. Em 16.03.2023, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, em substituição à Senadora Leila Barros, que passou a membro suplente, pelo 
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2023-BLDEM).
9. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
10. Em 31.03.2023, o Senador Romário deixou de compor a Comissão pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 69/2023-BLVANG).
11. Em 31.03.2023, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Wellington Fagundes e Tereza Cristina (vaga cedida ao PP) foram designados membros 
titulares; e os Senadores Carlos Portinho e Wilder Morais, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
69/2023-BLVANG).
12. Em 31.03.2023, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares; e os Senadores Ciro Nogueira e Mecias 
de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 4/2023-GABLID/BLPPREP).
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Confúcio Moura (MDB-RO)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Augusta Brito (PT-CE)   (9)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (2)

Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (2)

Senador  Rodrigo Cunha   (UNIÃO-AL)    (2)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (2)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (2)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (2)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (2)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (2)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (2)

 1.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (2)

 2.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (2,5)

 3.    VAGO     (2,5,6)

 4.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (2,5)

 5.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (2)

 6.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (2)

 7.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (2)

 8.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (2)

 9.  Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)    (2)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (4)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4,8)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (4)

Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (4)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (4)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 1.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

 2.  Senador  Dr. Samuel Araújo   (PSD-RO)    (4)

 3.  Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (4)

 4.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

 5.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (4)

 6.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (4)

 7.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (4)

 8.  Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (7)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1)

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

 1.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

 2.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

 3.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (1)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (1)

Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (1)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

 3.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Wilder Morais, Eduardo Gomes, Tereza Cristina, Luis Carlos Heinze e Cleitinho foram 
designados membros titulares, e os Senadores Jaime Bagattoli, Jorge Seif, Astronauta Marcos Pontes, Laércio Oliveira, Esperidião Amin e Mecias de 
Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Jayme Campos, Soraya Thronicke, Rodrigo Cunha, Eduardo Braga, Veneziano Vital do Rêgo, Confúcio Moura, Carlos 
Viana, Weverton e Izalci Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Efraim Filho, Alan Rick, Randolfe Rodrigues, Jader Barbalho, 
Femando Farias, Marcelo Castro, Oriovisto Guimarães, Cid Gomes e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
3. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Confúcio Moura Presidente deste colegiado.
4. Em 07.03.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso, Lucas Barreto, Sérgio Petecão, Augusta Brito, Teresa Leitão, Beto Faro e Chico 
Rodrigues foram designados membros titulares, e os Senadores Irajá, Dr. Samuel Araújo, Margareth Buzetti, Omar Aziz, Humberto Costa, Rogério 
Carvalho, Fabiano Contarato e Jorge Kajuru, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 
03/2023-BLRESDEM).
5. Em 10.03.2023, os Senadores Jader Barbalho, Alan Rick e Randolfe Rodrigues foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
6. Em 15.03.2023, o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 09/2023-
BLDEM).
7. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
8. Em 23.03.2023, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 22/2023-BLRESDEM).
9. Em 21.03.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Augusta Brito Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 29/2023-CI).
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcelo Castro (MDB-PI)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Cid Gomes (PDT-CE)   (3)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (2)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (2)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (2)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (2)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (2,5)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (2)

 1.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (2,5)

 2.  Senador  Rodrigo Cunha   (UNIÃO-AL)    (2,5)

 3.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (2,5)

 4.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (2,5)

 5.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (2)

 6.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (2)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (4)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (4)

Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (6)

 1.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4)

 3.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

 4.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (4)

 5.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (4)

 6.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (7)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

 1.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

 2.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (1)

 3.  Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

 1.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1)

 2.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Flávio Bolsonaro, Rogerio Marinho, Jorge Seif, Laércio Oliveira e Mecias de Jesus foram designados membros 
titulares, e os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Eduardo Girão, Zequinha Marinho, Dr. Hiran e Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Davi Alcolumbre, Efraim Filho, Eduardo Braga, Marcelo Castro, Carlos Viana e Cid Gomes foram designados membros 
titulares; e os Senadores Rodrigo Cunha, Professora Dorinha Seabra, Femando Farias, Ivete da Silveira, Alan Rick e Izalci Lucas, membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
3. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Marcelo Castro e Cid Gomes Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 001/2023-CDR).
4. Em 07.03.2023, os Senadores Irajá, Sérgio Petecão, Angelo Coronel, Beto Faro e Paulo Paim foram designados membros titulares, e os Senadores 
Omar Aziz, Zenaide Maia, Otto Alencar, Augusta Brito e Teresa Leitão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para 
compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
5. Em 10.03.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular e os Senadores Fernando Farias, Rodrigo Cunha, Ivete da Silveira e 
Professora Dorinha Seabra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
6. Em 14.03.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em vaga cedida pelo 
PSB, para compor a Comissão (Of. 16/2023-BLRESDEM).
7. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Soraya Thronicke (UNIÃO-MS)   (4)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3)

Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (3)

Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (3)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (3)

Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (3)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

 1.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (3,5)

 2.  Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,5)

 3.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3,5)

 4.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,5)

 5.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (3)

 6.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2)

Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (2)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (2)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (2)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (2)

 1.  Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

 2.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

 3.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (2)

 4.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (2)

 5.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (2)

 6.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (8)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (6)

Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (1)

 1.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1)

 2.    VAGO     (1,7)

 3.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (1)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

 1.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (1)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Jaime Bagattoli, Jorge Seif, Zequinha Marinho, Luis Carlos Heinze e Hamilton Mourão foram designados membros 
titulares, e os Senadores Wilder Morais, Eduardo Girão, Rogerio Marinho, Tereza Cristina e Esperidião Amin membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Sérgio Petecão, Margareth Buzetti, Eliziane Gama, Beto Faro, Humberto Costa e Chico Rodrigues foram designados 
membros titulares, e os Senadores Jussara Lima, Otto Alencar, Angelo Coronel, Augusta Brito e Teresa Leitão, membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Jayme Campos, Soraya Thronicke, Femando Farias, Jader Barbalho, Davi Alcolumbre, Izalci Lucas foram designados 
membros titulares; e os Senadores Sergio Moro, Efraim Filho, Giordano, Ivete da Silveira e Weverton, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Soraya Thronicke Presidente deste colegiado (Of. 1/2023-CRA).
5. Em 10.03.2023, os Senadores Giordano, Sergio Moro, Ivete da Silveira e Efraim Filho, foram designados membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
6. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
7. Em 22.03.2023, o Senador Eduardo Girão deixou de compor a Comissão como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 61/2023-
BLVANG).
8. Em 23.03.2023, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. 21/2023-BLRESDEM).

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quintas-Feiras 8:00 horas -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Carlos Viana (PODEMOS-MG)   (4)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Rodrigo Cunha   (UNIÃO-AL)    (3)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (3)

Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (3)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (3)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

 1.  Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (3)

 2.  Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (3)

 3.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (3)

 4.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (5)

 5.      
 6.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (2)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (2)

Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (2)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (2)

 1.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (2)

 2.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (2)

 3.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (8)

 4.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (2)

 5.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (2)

 6.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (6)

Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

 1.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1)

 3.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (7)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (1)

 2.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Carlos Portinho, Eduardo Gomes e Dr. Hiran foram designados membros titulares, e 
os Senadores Flávio Bolsonaro, Wellington Fagundes, Jorge Seif, Ciro Nogueira e Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso, Jussara Lima, Beto Faro, Teresa Leitão e Chico Rodrigues foram designados 
membros titulares, e os Senadores Omar Aziz, Lucas Barreto, Augusta Brito, Rogério Carvalho e Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Rodrigo Cunha, Efraim Filho, Confúcio Moura, Fernando Dueire, Carlos Viana e Izalci Lucas foram designados 
membros titulares; e os Senadores Davi Alcolumbre, Marcos do Val e Cid Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Carlos Viana Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2023-SACCT).
5. Em 17.03.2023, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 13/2023-
BLDEM).
6. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
7. Em 31.03.2023, a Senadora Damares Alves foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS, para compor a Comissão (Of. 
05/2023-BLPPREP).
8. Em 03.05.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. 46/2023-BLRESDEM).

Secretário(a): Leomar Diniz
Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -

Telefone(s): 3303-1120
E-mail: cct@senado.leg.br
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12) COMISSÃO SENADO DO FUTURO  - CSF
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

   
   
   
   

 1.      
 2.      
 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
   
   
   
   

 1.      
 2.      
 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (1)

   
   

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
    1.      
Notas:
1. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).

Secretário(a): Felipe Costa Geraldes
Telefone(s): 3303-4488

E-mail: csf@senado.leg.br
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13) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  - CTFC

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Omar Aziz (PSD-AM)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Otto Alencar (PSD-BA)   (10)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3)

Senador  Rodrigo Cunha   (UNIÃO-AL)    (3)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (3)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (3)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (3)

 1.  Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (3)

 2.  Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (3)

 3.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

 4.  Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)    (8)

 5.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (13)

 6.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (14)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (2)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2,7)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (2,5)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (6)

 1.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2,7)

 2.  Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

 3.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2)

 4.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (2)

 5.  Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (2)

 6.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (9)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (1,11)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1,11)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1,11)

 1.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1,11)

 2.    VAGO     (1,11)

 3.         (11)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (1,12)

Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (1,12)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1,12)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1,12)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Eduardo Girão, Rogerio Marinho, Flávio Bolsonaro, Luis Carlos Heinze e Cleitinho foram designados membros 
titulares, e os Senadores Jaime Bagattoli, Ciro Nogueira, Esperidião Amin e Damares Alves membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, 
para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Mara Gabrilli, Nelsinho Trad, Sérgio Petecão, Humberto Costa e Fabiano Contarato foram designados membros 
titulares, e os Senadores Otto Alencar, Jussara Lima, Vanderlan Cardoso, Rogério Carvalho e Beto Faro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Sergio Moro, Rodrigo Cunha, Renan Calheiros, Eduardo Braga, Styvenson Valentim e Cid Gomes foram designados 
membros titulares; e os Senadores Soraya Thronicke, Marcos do Val e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Omar Aziz Presidente deste colegiado (Of. 1/2023-SACTFC).
5. Em 08.03.2023, o Senador Omar Aziz foi designado membro titular em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLRESDEM).
6. Em 09.03.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão 
(Of. 13/2023-BLRESDEM).
7. Em 09.03.2023, o Sendor Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que passa a membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 14/2023-BLRESDEM).
8. Em 15.03.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
11/2023-BLDEM).
9. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
10. Em 22.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Otto Alencar Vice-Presidente deste colegiado (Of. 2/2023-SACTFC).
11. Em 31.03.2023, os Senadores Eduardo Girão, Rogerio Marinho e Flávio Bolsonaro foram designados membros titulares e o Senador Jaime 
Bagattoli, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 69/2023-BLVANG).
12. Em 31.03.2023, os Senadores Luis Carlos Heinze e Cleitinho foram designados membros titulares e os Senadores Esperidião Amin e Damares 
Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS, para compor a comissão (Of. nº 04/2023-GABLID-BLPPREP).
13. Em 13.04.2023, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
Comissão (Of. 28/2023-BLDEM).
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14. Em 25.04.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
30/2023-BLDEM).

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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14) COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA  - CSP
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Sérgio Petecão (PSD-AC)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jorge Kajuru (PSB-GO)   (4)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,6)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (3)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (3)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (3)

Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)    (3)

 1.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3)

 2.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3,10)

 3.  Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (3)

 4.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3)

 5.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

 6.  Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (14)

 7.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (2)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

Senador  Dr. Samuel Araújo   (PSD-RO)    (2)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (2)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (5)

 1.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (2)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (2)

 3.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (2)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

 5.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (2)

 6.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (2)

 7.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)    (8)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (7)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (9)

 1.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

 2.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (11)

 3.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (12)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

 1.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1)

 2.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (13)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Flávio Bolsonaro, Jorge Seif, Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os 
Senadores Astronauta Marcos Pontes e Damares Alves membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Omar Aziz, Sérgio Petecão, Otto Alencar, Dr. Samuel Araújo, Rogério Carvalho e Fabiano Contarato foram designados 
membros titulares, e os Senadores Lucas Barreto, Eliziane Gama, Angelo Coronel, Nelsinho Trad, Jaques Wagner e Augusta Brito, membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Professor Sergio Moro, Alan Rick, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Marcos do Val, Weverton e Alessandro Vieira 
foram designados membros titulares; e os Senadores Professora Dorinha Seabra, Efraim filho, Styvenson Valentim, Leila Barros e Izalci Lucas, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Sérgio Petecão e Jorge Kajuru Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado.
5. Em 08.03.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. 5/2023-BLRESDEM).
6. Em 15.03.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alan Rick, pelo Bloco Parlamentar Democracia, 
para compor a comissão (Of. 09/2023-BLDEM).
7. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
8. Em 22.03.2023, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. 19/2023-BLRESDEM).
9. Em 22.03.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 61/2023-
BLVANG).
10. Em 22.03.2023, a Senadora Ivete da Silveira foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
15/2023-BLDEM).
11. Em 28.03.2023, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
65/2023-BLVANG).
12. Em 28.03.2023, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
66/2023-BLVANG).
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13. Em 12.04.2023, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PP/Republicanos, para compor a comissão 
(Of. 11/2023-BLPPREP).
14. Em 12.04.2023, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
26/2023-BLDEM).

Secretário(a): Waldir Bezerra Miranda
Reuniões: Quintas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): (61) 3303-2315
E-mail: csp@senado.leg.br
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADOR CARGO
Senador Marcio Bittar  (UNIÃO-AC) CORREGEDOR

Atualização:  27/06/2017
SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035258
E-mail: naot@senado.leg.br
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos (UNIÃO-MT) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Eduardo Braga (MDB-AM) 

1ª Eleição Geral:  19/04/1995
2ª Eleição Geral:  30/06/1999
3ª Eleição Geral:  27/06/2001
4ª Eleição Geral:  13/03/2003
5ª Eleição Geral:  23/11/2005
6ª Eleição Geral:  06/03/2007
7ª Eleição Geral:  14/07/2009

8ª Eleição Geral:  26/04/2011
9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015
11ª Eleição Geral:  30/05/2017
12ª Eleição Geral:  18/09/2019
13ª Eleição Geral:  21/03/2023

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)
Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)
Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)
Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)
Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)
Senador  Weverton   (PDT-MA)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)
 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)
 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)
 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)
 5.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)
 6.  Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)
Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)

 1.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)
 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)
 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)
 4.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)
 5.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Magno Malta   (PL-ES)
Senador  Jorge Seif   (PL-SC)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)
Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)
 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)

Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução nº 20/93)
Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)

Atualização:  21/03/2023
SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035258
E-mail: naot@senado.leg.br
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3) CONSELHO DO DIPLOMA BERTHA LUTZ
(Resolução do Senado Federal nº 02, de 2001)

1ª Designação:  03/12/2001
2ª Designação:  26/02/2003
3ª Designação:  03/04/2007
4ª Designação:  12/02/2009
5ª Designação:  11/02/2011
6ª Designação:  11/03/2013
7ª Designação:  26/11/2015

 

Atualização:  08/02/2017
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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4) PROCURADORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 1995)

Número de membros: 5 titulares

COORDENADOR:  
1ª Designação:  16/11/1995
2ª Designação:  30/06/1999
3ª Designação:  27/06/2001
4ª Designação:  25/09/2003
5ª Designação:  26/04/2011
6ª Designação:  21/02/2013
7ª Designação:  06/05/2015

 

SENADOR BLOCO / PARTIDO
    VAGO   Procurador do Senado   

Atualização:  03/02/2017
Secretaria-Geral da Mesa

NAOT
Telefone(s): 33035714
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5) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO
Senadora Zenaide Maia  (PSD-RN) PROCURADORA

Atualização:  30/03/2023
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6) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05, de 

2005 )

SENADOR CARGO
Senador Plínio Valério  (PSDB-AM)   (1) OUVIDOR-GERAL

Atualização:  11/02/2023
Notas:
1. Portaria do Presidente nº 1, de 2023, designa o Senador PLÍNIO VALÉRIO, como Ouvidor-Geral do Senado Federal.
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7) CONSELHO DO DIPLOMA PAUL SINGER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2022.)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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8) COMENDA MISSIONÁRIOS DANIEL BERG E GUNNAR VINGREN
(Resolução do Senado Federal nº 3, de 2023.)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  
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9) MEDALHA DE MÉRITO EDUCACIONAL DARCY RIBEIRO
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2022.)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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10) COMENDA DE INCENTIVO À CARIDADE CHICO XAVIER
(Resolução do Senado Federal nº19, de 2020.)

 

Secretaria Geral da Mesa
NPFG

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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11) COMENDA REI PELÉ
(Resolução do Senado Federal nº 4, de 2023.)
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12) MEDALHA MARIA QUITÉRIA
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 2022.)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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13) COMENDA DE INCENTIVO À CULTURA LUÍS DA CÂMARA CASCUDO
(Resolução do Senado Federal nº 7, de 2018)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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